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Formação profissional de enfermeiras
A  importância social do problema de saúde, e sua decisiva influência na recupe­

ração econômica do País, foram plenamente reconhecidas pelo govêrno Fe­
deral, quando se dispôs a planificar e programar a ação do Estado neste capítulo, cuja 
magnitude só encontra equivalente, em ordem de grandeza, na sua própria complexidade.

Um dos aspectos mais difíceis de solucionar é, sem dúvida, o da formação de 
técnicos especializados, cujos concurso e experiência são imprescindíveis ao eficiente fun­
cionamento de cada unidade médico-sanitária, de per si, e ao sistema, como um todo. 
Recursos financeiros poderão permitir, em prazo relativamente curto, a construção de 
grande número de instituições médicas assistenciais, tantas e tão bem equipadas quanto 
o possibilitem as disponibilidades orçamentárias. Mas, não é apenas com verbas que se 
preparam técnicos. Claro está, ninguém desprezaria a importância dos fatores orçamentários 
na estruturação de um sistema educacional; não há negar, porém, que são apenas o ponto 
de partida, o quilômetro “zero” .

Ora, dentro de nosso sistema de assistência médica, sanitária e social, em geral, 
um dos graves pontos fracos, verdadeiro “calcanhar de Aquiles”, é a deficiência quantita­
tiva e qualitativa do corpo de enfermagem. Infelizmente a afirmativa não comporta 
exceções, pois, se as escolas do tipo “Ana Neri” atendem ao problema do preparo técnico 
Profissional de suas alunas, todavia fornecem número escasso de excelentes enfermeiras a 
^ma rede de unidades médicas desejosas de recebê-las em muito maicr quantidade.

Um dos pontos nevrálgicos da questão reside em que não se poderia cogitar de 
abreviar os períodos de formação profissional aquem do mínimo já estipulado de três 
&nos. A produção “em massa”, tão necessária, só poderá ser obtida pela intensificação das 
matrículas, nas escolas já existentes, e pela criação de novos educandários. Os cursos 
de emergência ou supletivos, via de regra apressados e superficiais, não podem consti­
tuir um substitutivo com caráter permanente. Por outro lado, descer o nível de prepa­
ração profissional, seria de todo inaceitável.

Em verdade, deve ocorrer precisamente o oposto; e, nesse sentido, foram muito 
claras e acertadas as recomendações do último Congresso Brasileiro de Higiene, evidencian ■ 
io a necessidade de preparação em cursos regular es, ministrados por escolas, que preen- 
'ham a°s requisitos básicos indispensáveis aoansino em nível superior (preferentementc 
miversitário), dando aos alunos, não somente sólidos conhecimentos técnicos mas também 
\nsino pratico objetivo, por meio de estágios dirigidos, em unidades médico-sanitárias. 
salientou-se, amda, a conveniência de fugir da rigidez do ensino clássico, tradicional,
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J
optando antes pelos currículos ílexíveis, que permitam conquistar êsse grau de objetivida­
de que é, afinal, o padrão pelo qual se mede a eficiência da preparação profissional.

O aludido certame científico foi unânime ao evidenciar que a chave do problema 
está na eficiência do pessoal egresso das escolas. As enfermeiras não poderiam constituir 
exceção. Pleiteia-se manter sempre o regime de internato, formador de espírito de disci­
plina e hábitos de vida, e elevar o nível das atuais escolas, dos pontos de vista intelectual, 
material e social, e tudo lazer, para que as novas instituições, a criar, acompanhem êsse 
padrão, ou, melhor ainda, que o superem. Há que complementar o sistema vigente com 
a concessão de bolsas de estudo, que facilitem o recrutamento de bons elementos menos 
afortunados, e com cursos de aperfeiçoamento para “post-graduados” . Finalmente, há de 
se pensar em dois importantes problemas correlatos : —  a revisão dos dispositivos de re­
gulamentação do exercício da enfermagem, nos seus diversos níveis hierárquicos, de 
modo a distinguir nitidamente a “enfermeira” diplomada, de nível superior, da “auxiliar 
de enfermagem” ou “atendente”, mera subalterna da primeira; —  e o reexame nos níveis 
de remuneração, condizente com a preparação profissional exigida.

Eis um dos importantes aspectos do problema médico-sanitário, do qual certamen­
te não estão esquecidos os técnicos a quem o Govêrno, em boa hora, atribuiu a magna tarefa 
de elaborar um plano nacional de saúde. .
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0  CUSTO DA VIDA
llVR ic h a r d  L e w in s o h n

Dr. ter. pol.

Estudando os processos de elaboração do 
índice do custo da vida, o  presente artigo es­
tabelece suas ilações com outros índices eco­
nômicos, começando mesmo por excelente ex­
posição das interrelações proíundas dos siste­
mas de preços e moeda.

Termina pela análise da elaboração de tal 
índice em nosso país vasando o problema den­
tro das observações sociológicas indispensáveis 
a uma solução eclética do mesmo. ( N. R .)

I. PREÇOS E MOEDA

0
 ÍNDICE do custo da vida é, hoje, um ele­

mento tão indispensável à administração pú­
blica como à economia. Não há mais ajustamentos 

de vencimentos e salários sem exame prévio das 
alterações do custo da vida e, para medí-las, pre­
cisa-se de um metro, um índice. O índice do custo 
da vida é utilizado também para muitos outros 
fins, E ’ um precioso instrumento auxiliar para a 
elaboração de estimativas orçamentárias; desem­
penha papel importante na política monetária, pois 
com êle se determina o vqlume do meio circulante 
necessário; facilita a resolução de numecosas ques­
tões de política social; influencia grandemente a 
política econômica em geral porque, comparado 
com outros dados fundamentais, como a renda na­
cional, o valor da produção e o do consumo; per­
mite que nos orientemos facilmente sôbre a evolu­
ção da economia nacional e do bem estar da po­
pulação. Sem êle grande parte das outras estatís­
ticas deixam de ter significação.

Graças a essas qualidades, o  índice do custo da 
vida tornou-se tão popular que é difícil imaginar 
como os economistas, legisladores, administradores 
de outrora podiam trabalhar sem êsse instrumento. 
Todavia, o índice como a própria noção de custo 
da vida datam de época relativamente recente. E'

verdade que sempre houve noções similares a esta, 
e as queixas sôbre a “carestia da vida” , principal­
mente em períodos inflacionários, não eram me­
nores que em nossa época. Não se chegou, contudo, 
a formular claramente uma expressão quantitativa 
adequada. O método usual de medir o encareci- 
mento da vida era a comparação entre Oi preços 
de um mesmo produto, vigentes em diferentes épo­
cas. Em geral, escolhia-se como estalão o alimento 
mais importante nos países europeus: o pão, ou 
mais comumente ainda, sua principal matéria prima
—  o trigo.

Alguns estatísticos do século X V III procuraram 
determinar índices combinados de diferentes gê­
neros alimentícios; o italiano Carli, considerado o 
inventor dos números-índices, juntou ao preço do 
trigo os do vinho e do azeite, calculando-lhes a mé­
dia aritmética. Seu precursor francês, Dutot, che­
gou mesmo a operar com 13 produtos, mas so­
mente para calcular o valor real das rendas dos 
reis de França (1 )  . Não obstante, estas tentativas 
não conduziram longe e Lavoisier, em seu célebre 
estudo sôbre a situação alimentar de Paris às vés­
peras da Revolução de 1789, retornou ao trigo 
como medida básica, usando o argumento de que 
êste cereal absorvia a metade das despesas da po­
pulação, sendo que relativamente às classes meaos 
favorecidas chegava mesmo a três quartas partes.

Esquemas mais completos surgiram na Ingla­
terra, durante as guerras napoleônicas. Os in­
gleses viam o problema de outro ângulo. A inflação 
daquela época provocara vivo descontentamento 
entre os credores, que eram reembolsados de seus 
empréstimos com dinheiro depreciado. Para pre­
venir tais perdas, John Wheatley (2 )  e, pouco

( 1 )  DUTOT, Réflexions politiques sur les linances 
(Haia, 1738), pág. 945. —  Jules Lejeune, Les Méthodes 
de Construction des Index-Numbers (Paris, 1935), págs. 
18-19 e 114.

( 2 )  Jo h n  W h e a tle y , An Essay on the Theory ol 
M oney and Principies ol Comerce (Londres, 1807).
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depois, Joseph Lcwe (3 )  sugeriam que se fixasse 
o montante de uma dívida não em moeda, mas em 
poder aquisitivo e, para isso, se criasse um padrão 
composto de determinadas quantidades das merca­
dorias mais utilizadas. Um membro do Parlamento 
inglês, Poulett Scrope, tornou-se o mais entusiasta 
propagandista dessa idéia, dando-lhe a seguinte 
forma: '

“Tome-se, por exemplo, uma tabela de preços 
de cem dentre os artigos mais geralmente procura­
dos, em quantidades determinadas pelo consumo 
proporcional de cada artigo, avaliados em ouro, 
como o são de acôrdo como o padrão neste país. 
Quaisquer variações no total ou em alguns dêsses 
preços medirão, com suficiente precisão para fins 
práticos, as variações ocorridas no valor de troca 
do ouro”  (4 ).

Êste sistema do “padrão múltiplo” ou da “moeda— 
mercadorias” tem sido até hoje recomendado pelos 
teóricos (5 ), sem que nenhum país se aventurasse 
a experimentá-lo. Todavia, a idéia de que a moeda
—  não apenas o papel moeda, mas também o ouro
—  não representam um valor invariável tem exer­
cido considerável influência sôbre o desenvolvi­
mento dos índices de preços e a sua aplicação à 
vida econômica e social.

II . O PADRÃO DE VIDA

Estudos mais aprofundados, realizados na se­
gunda metade do século passado, mostraram, entre­
tanto, que um único índice geral de preços não é 
suficiente para avaliar as variações do podei de
compra da moeda. E ’ preciso, pelo menos, separar 
os preços de atacado, isto é, os preços pagos ao 
produtor e, nas diferentes fases do comércio ataca­
dista, válidos por quantidades relativamente gran­
des, dos preços d s varejo desembolsados pelo úl­
timo consumidor, eliminando-se do último grupo 
os bens de produção. No entanto, mesmo esta dis­
criminação não permite calcular o valor real dos 
salários ou outras formas de renda, pois aos preços 
de mercadorias se acrescentam as despesas referen-

(3 ) JOSEPH LOWE, The Present State of England in 
regará to Agriculture, Trade and Finance (Londres, 1822).

(4 )  G. P oulett Scrope, Principies oi Political Eco- 
nomy (1838), republicado sob o tíítulo Political Eoconmy, 
for Plain People (l.ondon, 1873)A pág. 307-8.

(5 ) Ver a notável obra do americano Benjamin 
Graham Storage and Stabi.ity (Nova York, 1937).

tes a aluguel, serviços pessoais, contribuições pro­
fissionais e impostos, além de outras aplicações, 
voluntárias ou involuntárias, de certa parcela da 
renda individual.

Em suma: não se pode somar, simplesmente, os 
índices de preços de artigos vários e com êles com­
por um índice geral, para calcular o custo da vida. 
Alcançaremos um resultado mais próximo da rea­
lidade se nos basearmos em uma renda determinada 
e analisarmos a maneira pela qual é utilizada. A 
distribuição das despesas individuais ou familiares 
deverá constituir o ponto de partida do cálculo. E ’ 
evidente que a estatística não pode adaptar-se ao 
indivíduo, no sentido fisiológico; cumpre que se 
façam certas abstrações e estabeleçam médias, nor­
mas, categorias; do contrário, ela não poderá at'ngir 
sua finalidade específica, que é a de esclarecer os 
fenômenos de massa. Pode, contudo pela, investi­
gação de um grande número de casos individuais, 
elaborar um orçamento familiar tipo, que reflete 
razoàvelmente a distribuição habitual da renda da 
população de um país, ou mais exatamente, de uma 
determinada classe social, à qual se atribui, assim, 
um certo padrão de vida.

O padrão de vida não é, bem entendido, idên­
tico ao custo da vida. O primeiro é uma grandeza 
fixa, enquanto o segundo é variável. E ’ possível 
que em seguida ao aumento do custo da vida o 
padrão de vida não possa ser mantido, e é precisa­
mente por meio do índice do custo da vida que se 
pode evidenciar esta evolução. Se, para um período
prolongado, as despesas efetivas da população ficam 
sensivelmente abaixo do padrão adotado como base
de cálculo ou o excedem amplamente, importa
modificar o padrão; em outras palavras; elaborar
um novo índice. O mesmo ocorrerá, se, por mo­
tivos de ordem técnica —  inovações tais como a 
cozinha elétrica ou a seda artificial —  novos ele­
mentos entram no orçamento e outros dêle são ex­
cluídos, ou, ainda, se os costumes do povo sofrem 
fortes alterações. Em geral, porém, deve-se evitar 
a mudança do esquema de base por motivos que 
não sejam muito importantes, a fim de que se 
possam obter longas séries de números-índices com­
paráveis .

O conceito estatístico do padrão de vida é tipica­
mente um produto do século X IX  e descende em 
linha reta das ciência naturais. Seu inventor foi 
o astrônomo belga Jacques Quetelet, o fundador
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cia biometria e da ciência do “homem médio” . 
Quetelet estava convencido de que poderia deter­
minar os hábitos sociais do homem com a mesma 
regularidade com que se observam as suas quali­
dade e funções físicas, sujeitas a leis eternas, imu­
táveis; achava êle que as diferenças individuais não 
são mais do que desvios de uma média, que se 
pode calcular de acôrdo com a lei da probabili­
dade e incorporar a uma esquema único (6 ).

Dois de seus discípulos, o  belga Edouard Ducpé- 
tiaux e o alemão Ernst Engel, aplicaram o princí­
pio do mestre às despesas familiares. Em uma ex­
posição feita em 1853 ao primeiro Congresso In­
ternacional de Estatística, Ducpétiaux esboçou uma 
classificação em três grandes grupos: despesas de 
primeira necessidade, para o bem estar material; 
despesas culturais, para fins religiosos, morais e in­
telectuais; e despesas para os meios de diversão, 
tais como bebidas alcóolicas e fumo, cada um desses 
grupos tendo numerosas sub-divisões (7 )  . Quatro 
anos mais tarde Engel publicava suas famosas 
quatro “leis”  do consumo, das quais a primeira 
afirma: “Quanto mais pobre é uma família, maior 
a parte das despesas totais a ser utilizada na ali­
mentação. A proporção das despesas destinadas à 
alimentação é a melhor medida do padrão material 
de vida de uma população” (8 ) .

Conquanto esta tese tivesse mantido, g'rosso 
modo, sua validade, os estudos posteriores mos­
traram que a distribuição das despesas varia gran- 
demento segundo a profissão e o meio social; que
ns despesas com alimentação dos operários são,

em geral, sensivelmente mais elevadas lo que às 
dos empregados comerciais e funcionários que per­
cebem renda igual —  um fato que se explica antes
fisiològicamente —  e que há também diferenças 
importantes quanto k o  vestuário, habitação e ou­
tras necessidades, independentes do volume da 
renda (9 ) .

, (6 )  L. A. J. Q uetelet , Sur 1’Homme et le Dévelop- 
pement de ses Facultes ou Essai de Physique Sociale ( 1835).

(7 )  Carle  C. Z im m e r m AN, Consumption and Stan- 
dards ol Living (New York, 1936), pág. 28.

( 8 )  E rn st  E ngel, Die Productions and Consump- 
tions verhaltnisse des Konigreichs Sachsen (1 8 5 7 ) . R eedi­
tado no Bulletin de 1’Institut International de Statistique 
(Roma, 1895), vol. IX .

(9 )  M aurice  H a l lw a c h s , L ’Evolution des Besoitis 
dans Ies Classes Ouvríères (Paris, 1933) .

A hipótese de uma hierarquização rigorosa das 
necessidades e dos desejos, como o imaginavam 
Engel e seus contemporâneos, tornou-se, pois. du­
vidosa. Em todo câso, cumpre resguardar-se das 
generalizações cômodas, assim como da adaptação 
das percentagens verificadas na distribuição das 
despesas de outro país, ou mesmo de outrà região. 
Somente inquéritos minuciosos, realizados cm vá­
rias classes da população, é que os orçamentos con­
cretos de família, completados com as informações 
de consumo colhidas nas casas comerciais ou de­
duzidas das estatísticas tributárias, poderão for­
necer uma base segura para determinar o padrão 
de vida.

III. ELABORAÇÃO DO ÍNDICE .

Em vários países as observações sociológicas 
levaram os estatísticos a estabelecer índices espe­
ciais do custo da vida relativos aos grupos profissio­
nais. Ao invés de um índice geral, ou simultanea­
mente com êste, elaboram-se índices referentes a 
umk família-tipo operária, e na Bélgica, Holanda, 
Noruega e Tchecoeslováquia, a uma família de 
funcionários de posses modestas.

Nos países de condições climáticas e econômicas 
diversas como o Brasil parece conveniente elabo­
rarem-se índices regionais, que possam servir, ao 
mesmo tempo, de base a um índice nacional. Cum­
pre, pelo menos, que se substituam os proiutos
menos importantes por aqueles que preponceram 
na região respectiva, ou que se diferencie o “peso"
dos vários artigos, como o faz o Serviço de Esta­
tística da Previdência e Trabalho ( S .E .P .T . ) ,  
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
em relação ao seu índice do custo da alimentação, 
o qual revelou, até 1943, três variantes de pon­
derações —  para o Norte, o  Centro e o Sul —  e, a 
partir de janeiro de 1944, adaptou-o às cinco re­
giões geo-econômicas, cada uma com sua composi­
ção de “pesos”  própria. Quanto à extensão geográ­
fica, êste índice é um dos mais amplos e completos 
do mundo: “A coleta de preços abrange 32%  da 
população brasileira ou seja, todo o seu efetivo 
da zona urbana”  (10 ).

(10 ) M .T .I .C . ,  Serviço de Estatística da Previ­
dência e Trabalho, Levantamento do Custo da Vida no 
Brasil (R io, 1946), pág. 16.
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Apesar disso, o Brasil figura ainda entre os paí­
ses cujo índice oficial do custo da vida abrange ape­
nas a capital do país. A verdade, porém, é que não 
somente os países latino-americanos, mas também 
diversos países da Europa se encontram em situação 
idêntica, o que demonstra as grandes dificuldades 
a vencer para organizar-se e manter um índice 
do custo da vida que inclua pelo menos considerá­
vel parte da população. A zona rural geralmente é 
excluída destas estatísticas porque é pràticamerte 
impossível determinar exatamente o valor do auto- 
consumo e o custo da habitação dos agricultores. 
O maior número de cidades abrangidas por um 
dêsses índices figura, curiosamente, no da Irlanda, 
enquanto o dos Estados Unidos se limita a 54 gran­
des cidades, o da Inglaterra a 24 e o da Alemanha 
(até 1944) a 72 municipalidades. A Estatística 
Geral da França deixou de calcular, em 1946, r 
único índice francês do custo da vida existente —  
o elaborado para o Departamento do Sena (Paris 
e arredores), que foi substituído por um índice 
bastante limitado dos preços de varejo (1 1 ) .  Ao 
mencionarmos êstes fatos, visamos apenas rnostrar 
que as imperfeições de nossa estatística, a êste res­
peito, nada têm de excepcional.

A grande maioria dos índices do custo da 
vida é mensal —  havendo alguns bimensais 
ou hebdomadários salvo nos períodos de hiper- 
inflaçâo, em que os índices hebdomadários 
se tornam obsoletos, o recenseamento mensal 
é suficiente. Mensal, neste sentido, significa 
que as informações sôbre preços e outros fa­
tores são recolhidos uma vêz por mês, em um dia 
determinado. A êste aspecto, o índice do custo da 
vida na cidade do Rio de Janeiro apresenta 
grave inconveniente: enquanto uma parte de seus 
componentes é observada mensalmente, outra par­
te, bem importante —  preços de vestuários, mó­
veis, utensílios, roupa de cama, mesa, etc. —  é 
verificada apenas duas vêzes por ano de onde 
decorrem verdadeiros “saltos” dos números-índices, 
em janeiro e julho de cada ano. Torna-se indis­
pensável, pois, para obter um bom índice, uma per­
feita sincronização dos elementos.

A elaboração, propriamente dita, do índice do 
custo da vida suscita as mesmas questões que a de 
outros índices econômicos, principalmente no que

(11 ) Centre National d ’Information Economique, 
Documentos Economiques —  Prix e Salaires (Paris, agôsto 
de 1947), n.° 29, pág. 7.

diz respeito ao problema do ano-base. Teorica­
mente os técnicos concordam em que uma base 
muito remota traz grandes desvantagens, porque o 
padrão de vida sempre sofre alterações. Todavia, 
na prática, ao elaborar novos índices, os estatís­
ticos tendem a adotar um período-base recuado de 
cinco ou mesmo dez anos. Presentemente, utilizam 
os últimos anos anteriores, à guerra, esquecendo-se 
de que aqueles não foram, do ponto de vista eco­
nômico e, principalmente, monetário, anos “nor­
mais” , como os que precederam à primeira guerra 
mundial.

De modo geral, parece preferível não insistir 
muito sôbre a noção de período “normal”, que já 
pressupõe um julgamento. Um bom índice tem de 
ser objetivo e o menos possível normativo. Cumpre 
lembrar que o número 100, isto é, o algarismo do 
período-base, nada tem de místico; é apenas uma 
convenção, um meio auxiliar do cálculo. Se um 
índice é bem elaborado, do ponto de vista econô­
mico e do matemático, o período-base, no fundo, 
não é mais importante do que a graduação do 
termômetro. Estamos habituados a medir a tem­
peratura pela escala centigrada de Celsius, que é, 
talvez, a mais cômoda; os Americanos, porém, aos 
quais certamente não falta senso prático, satisfa­
zem-se com a escala mais antiga de Fahrenheit e, 
mesmo, com um termômetro de Réaumur, cuja 
escala é dividida em 80 graus, é possível informar- 
se ràpidamente sôbre as variações da temperatura.

A composição do índice é o fator mais impor­
tante, nesta matéria, porque pode acarretar êrros 
graves. Em princípio, ela é determinada pela apli­
cação da renda; na realidade, porém, é necessário 
selecionar os bens e serviços que entram no orça­
mento da família, fazer-se arredondamentos, subs­
tituições, ponderações. O índice do custo da vida 
pertence ao tipo dos índices agregativos, isto é, 
não se comparam simplesmente os preços em di­
ferentes épocas e sem os preços de uma quantidade 
fixa com os vigentes, no ano-base, para a mesma 
quantidade. O esquema assemelha-se, pois, ao dos 
índices compostos de preços principalmente ao de 
preços por atacado, com a diferença, porém, de 
que neste último, a base geralmente é a quantidade 
total produzida ou vendida —  grandeza muitas 
vêzes dificílima de avaliar —  enquanto para o 
custo da vida, o consumo de uma família-tipo é 
elemento decisivo.
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A determinação de uma quantidade-padrão é 
fácil quando se trata de bens de consumo não 
duráveis, como gêneros alimentícios; é mais difícil, 
porém, quando os bens são duráveis —  como mó­
veis —  que não se compram todos os mêses, nem 
todos os anos. Conseguintemente, importa dis­
tribuir as despesas desta espécie por um período 
bem grande. Não obstante, para observar as va­
riações de preços dêstes objetos, é necessário regis­
trá-los mensalmente, incluindo no índice uma par­
cela do preço que corresponda aproximadamente 
à cota mensal de depreciação. Para um móvel, 
por exemplo, que não se renova senão de dez em 
dez anos, em média, a parcela mensal será 1/120 
do preço em vigor.

E’ evidente que tal processo não corresponde 
exatamente à realidade, ainda que os consumido­
res comprem a prestações; permite, todavia, que se 
estenda o índice também a objetos caros. O índice 
do custo da vida na Cidade do Rio de Janeiro, 
calculado para uma família relativamente abastada, 
de 7 pessoas, compreende uma sala de jantar de 
peroba, de 10 peças, e um dormitório, também de 
peroba e de 10 peças. Entretanto, o orçamento 
relativo à educação, nesta mesma família, compõe-

se somente de mensalidade e taxas de cursos e de 
exame e, quanto a material de papel almaço (5 fo­
lhas), um caderno “Acadêmico”  de 100 fôlhas, 
um lapis e um litro de tinta.

Diversas modificações foram feitas no índice do 
Rio de Janeiro —  que data de 1912 —  afim de 
dar-lhe feição mais realista. Faz-se necessária, en­
tretanto, uma reforma mais ampla. O S .E .P .T . ,  
encarregado, a partir de 1946, do levantamento 
do custo da vida —  anteriormente a cargo do 
Serviço de Estatística Econômica e Financeira do 
Ministério da Fazenda —  iniciou, no ano passado, 
trabalhos preparatórios visando à obtenção de um 
índice nacional do custo da vida que abranja todos 
os Estados. Os próprios servidores da estatística 
nacional forneceram as primeiras informações sôbre 
os orçamentos familiares e, mais tarde, outras clas­
ses —  industriários, comerciários, etc. —  serão 
objeto de inquéritos análogos. Especialistas emi­
nentes na matéria, como o professor Alfredo de 
Oliveira Pereira, foram incumbidos da elaboração 
e execução do plano, que proporcionará ao Brasil, 
em futuro próximo, um instrumento técnico dos 
mais modernos e, o que não é menos importante, 
um índice de bom senso.
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Discriminação da

O presente trabalho, primeira parte de um 
ensaio sôbre a discriminação da despesa pú­
blica, é um substancioso exame do longo de- 
venir histórico de nossa classificação de des­
pesas .

Manejando com rara proficiência os con­
ceitos e princípios orçamentários, o Sr.. An­
tônio Barsante passa em revista tôdas as 
constituições do Brasil, ferindo com grande 
perícia a matéria orçamentária nelas conti­
da.

Discutindo as classificações das despesas 
públicas, o autor traz o depoimento de ve­
lhos clássicos, como Stuart Mill, até os mais 
modernos tratadistas, como Dalton, Pigou ou 
Carl Plehn.

Por fim, analisa as finalidades dè-uma boa 
discriminação de despesas públicas, critican­
do com serenidade o sistema vigente entre 
nós. (N . R . )

S EM  dúvida alguma, constitui a discrimina­
ção das despesas públicas, no momento, pro­

blema dos mais atuais e sugestivos, em face da 
necessidade, ou melhor, da obrigatoriedade de en­
quadramento das normas e princpios orçamentá­
rios vigentes ao espírito, e à letra da Nova Cons­
tituição Brasileira.

À própria origem e razão de ser do orçamento 
remonta a origem da discriminação e não nos pa­
rece que, até hoje, hajam os autores acordado pa­
cífica e unanimente na escolha do critério ideal 
de sua distribuição ou nos processos de sua espe­
cificação. As controvérsias reinantes atestam a 
complexidade e a delicadeza do problema, e a na­
tureza mesma dos elementos e interêsses qüe se 
lhe relacionam direta ou indiretamente impede 
a sua uniformidade de tratamento. Para cada 
área administrativa, para cada sistema econômico 
ou financeiro um critério de discriminação; para

despesa pública
A n t o n io  B a r s a n t e  do s  S a n t o s  ̂ 1

cada época, para cada forma de govêrno, outro. 
O que se nos afigura satisfatório para a área fe­
deral, poderia ser considerada monstruosidade para 
a administração municipal; a discriminação de um 
sistema financeiro baseado necessariamente no 
empréstimo colide com a de um sistema conser­
vador ou equilibrado; o tipo de discriminação do 
Estado monopolista tem peculiaridades estranhas 
às normas do Estado liberal; o conceito de fisca­
lização num Estado totalitário não se acomoda 
aos preceitos do Estado democrático e assim por 
diante. Logo, rara e dificilmente poder-se-ia che­
gar a conclusões unânimes em matéria por si tão 
complexa e controvertida.

“A  classificação das despesas públicas, diz Lutz, 
pode ser tomada sôbre diferentes pontos de vista, 
e os vários autores têm adotado os mais diversos 
métodos. Infelizmente, não há, como agora, um 
acôrdo geral quanto ao sistema de classificação 
e é mesmo possível que mais de um método prove 
e possua os requisitos fundamentais de unidade 
lógica e praticabilidade necessária” . (1 )

E’ dentro dessa relatividade de conceitos e de 
princípios que desenvolvemos o presente ensaio, 
como contribuição ao estudo e à análise da dis­
criminação das despesas públicas.

.1 —  A DISCRIMINAÇÃO NAS CONSTITUI­
ÇÕES E NO DIREITO ORÇAM ENTÁRIO

> BRASILEIRO

1823

A Carta Constitucional do Brasil Império —  a 
de 1823, era omissa no que se refere à discrimi­
nação das despesas, e isto se justifica: ela estava 
demasiadamente ligada às correntes que criaram 
e fortaleceram a prerrogativa dos Parlamentos na 
apreciação dos gastos do Executivo. E essa apre­
ciação só seria legítima, cabível, só se tornaria

( 1 )  H arley  L . Lu tz —  Public Finance —  N ,,Y o r k
—  pág. 33,
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viável pela discriminação pormenorizada dos or­
çamentos públicos. Não se tornava imprescindí­
vel à Constituição, portanto, regular matéria dessa 
natureza: ela já se havia firmado no concenso 
geral, desde a conquista do orçamento. Deixam, 
assim, os constituintes do primgy^ reinado ao sa­
bor e à inteligência da legislação ordinária à sua 
fixação.

Um dos mais altos comentadores da Constitui­
ção do Império reconhece, implicitamente, o prin­
cípio da discriminação como regra geral firmada 
e aceitá universalmente no direito orçamentário 
de então, ao enunciar : “Obrigados são todos às 
despesas sociais segundo seus teres; se porém os 
cidadãos por meio de seus representantes não ve 
nticam-nas, e regulam o contribuição: se pode 
ao contrário alguém determiná-las, como bem lhe 
parece e estabelecer os impostos, que julgar ne­
cessários a satisfazê-las, ninguém mais é senhor do 
seu, nem tão pouco de si; e tem tal indivíduo 
quanto é necessário para abusar e dominar” ( 2 ) .

Desse modo, silenciosa a Constituição, pro­
curaram os legisladores nas leis de 8 de outubro 
de 1828 e 15 de dezembro de 1830 estabelecei 
o modo prático de apresentação da despesa e da 
receita no orçamento. E, para que não faltasse 
a devida uniformidade de discriminação das des­
pesas em todos os ministérios, determinou o go- 
vêrno> por Aviso de 17 de novembro de 1823, 
que fôsse adotado por modêlo o orçamento do 
Ministério da Fazenda, apresentado na sessão de 
1832.

Farta e copiosa legislação nos legou o Império 
nêsse sentido, haja vista ar> leis de 11 de outubro 
de 1837, 14 de setembro de 1859, 27 de setem­
bro de 1860, 9 de setembro de 1862, 28 de julho 
de 1865, 14 de setembro de 1866, 9 de agôsto de 
1879, 5 de novembro de 1880 ç várias outras, 
além de inúmeros avisos, circulares, etc .

Os orçamentos do Império, mormente os pri­
meiros, adotaram o seguinte critério de discrimi­
nação das despesas : os gastos eram divididos por 
grandes Títulos, os quais correspondiam aos Mi­
nistérios, em número de sete em 1832, subdividt-

( 2 )  Desembargador J oaqxjim  R odrigues de S ousa 
Análise e Comentário da Constituição Política do 

Império do Brasil —  São Luís do Maranhão —  1867. 
p g- 117,

dos êstes por Províncias. Dentro de cada Provín­
cia, então, era pormenorizada a despesa por obje­
to, predominantemente. Além dessa discrimina­
ção obrigatória, os Ministros apresentavam à Câ' 
mara dos Deputados relatórios, nos quais mui 
“circunstanciosamente”  expunham o estado dos 
negócios a cargo de cada uma repartição, como 
elemento informativo subsidiário, a fim de que a 
Câmara pudesse julgar convenientemente da “na­
tureza dos serviços e despesas”  a realizar. (3 )

Resultaram, pois, dêsses primeiros orçamentos, 
“um conjunto de medidas que muito enriquece­
ram o direito orçamentário brasileiro, principal­
mente a fiscaliznção e a especialização da des­
pesa, facilitando a tarefa legislativa quer na parte 
de organização e votação dos orçamentos, quer na 
tomada de contas e exame da aplicação dada aos 
dinheiros públicos”  ( 4 ) .  O Conselheiro Cândido 
de Araújo Viana, elaborador da proposta orça­
mentária para o exercício financeiro de 1831-1832, 
acentuava em seu relatório de 1933 que “havia 
melhora da escrituração e que já se podia distin­
guir a despesa com o pessoal da despesa com o 
material” .

1891

Moldada nos mesmos princípios liberais do sé­
culo, a primeira Constituição da República, assim 
como a do Império, deixou de mencionar textual­
mente quaisquer dispositivos relacionados com a 
discriminação das despesas. O espírito da Carta 
Magna, nesse particular, era o mesmo da sua ante­
cessora .

A discriminação ou especialização, como a de­
nominou Carlos Maximiliano, fôra uma “conquis­
ta liberal” , logo, não viam os constituintes de 91 
necessidade de inserí-lo na Constituição. Além 
de preceito pacífico no direito orçamentário, con­
tava ela com uma observância de mais de ses­
senta anos no Império e uma legislação razoàvel- 
mente ordenada e abundante, jamais deixando 
êsse princípio de ser observado nos documentos, 
orçamentários e financeiros do primeiro e segun­
do reinados. Talvez mesmo fôra melhor assim, * » (
pois a sua inclusão como dispositivo constitucio­

( 3 )  Desembargador JOAQUIM RODRIGUES DE S o u s a
—  Op. cit. pg. 118. .

( 4 )  A genor de R oure  —  O . Orçam ento —  R io  —■ 
1926 —  pág. 24.
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nal poderia ter levado a administração a se cin- 
gir a um processo, imutável, demasiadamente rí­
gido ou amplo, com visível prejuízo para eficiên­
cia da administração financeira. O espírito da 
época exigia elasticidade na gerência dos negócios 
públicos, como nos primórdios do Império, a fim 
de se evitar discriminação por demais exagerada, 
a qual pudesse reduzir “à imobilidade e à impo­
tência o administrador capaz” , como dizia Carlos 
Maximiliano, citando Esmein ( 5 ) .

A prática orçamentária assegurava uma lei es­
pecial para a receita e outra para a despesa. A 
despesa dividia-se em Ministérios, êstes “subdivi­
didos em verbas correspondentes a cada reparti­
ção pública ou ramo de serviço; fracionavam-se, 
ainda, as últimas em várias rubricas referentes 
ao pessoal e outras relativas ao material”  ( 6 ) .

“Nós chamamos verbas às divisões das despe­
sas de um Ministério pelas classes de serviço pú­
blico” , acentua Amaro Cavalcanti. “Cada Verba 
se subdivide em diferentes artigos ou consigna­
ções. Em linguagem francesa dá-se precisamente 
o nome de “capítulos”  (chapitres) a essa divisão 
maior das despesas em cada Ministério; o “capí­
tulo”  é ainda subdividido em parágrafos e arti­
gos”  ( 7 ) .

Trinta anos mais tarde, então, com a aprova­
ção do Código de Contabilidade Pública (Decre­
to 4.536, de 28-1-1922) e, posteriormente, do
seu Regulamento (Decreto n.° 15.783, d e .........
8-11-1922) veio o princ’pio da discriminação re­
ceber sistematização legal e integrar, definitiva­
mente, o direito orçamentário como regra funda­
mental da administração financeira, perfeitamente 
definida em suas finalidades e objetivos.

O mesmo critério de sistematização adotou o 
salutar Decreto 23.150, de 15 de setembro de 
1933, o qual introduziu ainda vários dispositivos 
do mais alto alcance e interêsse para a adminis­
tração pública. Em suas considerandas, referin­
do-se à discriminação das despesas, salienta que 
“se faz imprescindível uniformizar a nomenclatura 
orçamentária e dar unidade de organização à lei

(5 )  Carlos M a x im il ia n o  —  Comentários à Cons­
tituição Brasileira —  R io . 1918. pág. 345.

(6 )  Idem  —  O p . cit. pág. 345 . ■
(7 )  A m a ro  Ca v a lc a n ti —  Elementos de Finanças 

(Estudo teórico e Prático) Rio —  1896 —  pág. 557.

de meios” . Comentando o aludido dispositivo 
legal, o Deputado Paulo Martins salienta que o 
mesmo “dispôs sôbre a nomenclatura dos títulos, 
verbas, consignações e subconsignaçõès com in­
teira propriedade” ( 8 ) .

Na verdade, para a época, era o mais avançado 
passo nesse sentido. Sinão, vejamos :

Art. 12. As verbas de despesa, suas consig­
nações e subconsignaçõès serão, além de discri­
minadas por Ministério, distribuídas nas contas 
de exercício apresentadas pela Contadoria Cen­
tral da República, pelos títulos.

I —  Dívida Pública (interna, externa, 
flutuante);

II —  Administração geral (poderes 
públicos, administratração inter­
na);

III —  Segurança do Estado (defesa na­
cional, Exército, Marinha, Polí­
cia Civil e Militar);

IV  —  Assistência SoCial;
V  —  Instrução Pública;

VI —  Administração Financeira (custo 
da arrecadação);

VII —  Diversos.

Deve-se notar ainda que, além da classificação 
funcional proposta, determinava a discriminação 
por Ministérios, Serviços, etc. (denominados ver­
bas), subdividida cada verba em consignações e 
subconsignaçõès, correspondentes ao objeto da 
despesa.

Determinava, também, o mencionado decreto, 
no art. 13, que as verbas das despesas seriam di­
vididas em Parte Fixa e Parte Variável. Em aná­
lise dêsse documento, escreve Themístoclos Ca­
valcanti que “a parte fixa indicará a quantia glo­
bal necessária ao pagamento de pessoal do quadro 
fixo e invariável e citará a lei ou regulamento em 
que figurem êsses quadros, sem entretanto, repro­
duzi-los. A parte variável conterá : a ) as con­
signações destinadas às despesas de pessoal, de 
natureza variável, tais como quotas, percent?-

( 8 )  Ver T hem ístocles  B randão  Ca v a lc a n ti —  In 
troduções de Direito Administrativo Brasileiro. Rio — 
1938. 1.° Vol. pág. 45.
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gens, remuneração de pessoal contratado, diarista 
ou mensalista, auxílios, ajudas de custo, etc., des 
dobradas em tantas subconsignações quantas ne­
cessárias à minuciosa especificação dessas despe­
sas; b ) as verbas para a despesa de material, divi­
didas em três subconsignações : material perma­
nente, material de consumo e diversas despesas, 
podendo, contudo, ser criadas outras para dis- 
pendios que se não enquadram naqueles” ( 9 ) .

1934

A segunda Constituição da República tem a 
primazia na fixação do princípio da discrimina­
ção das despesas como preceito do direito consti­
tucional, ex-vi do art. 50 e seu parágrafo 2.°:

“ O orçamento será uno incorporando-se à receita 
todos os tributos, rendas e suprimentos de fundos e 
incluindo-se discriminadamente na despesa tôdas as 
dotações necessárias ao custeio dos serviços públi­
cos.

§ 2.° O orçamento da despesa dividir-se-á em 
duas partes, uma fixa e outra variável, não podendo 
a primeira ser alterada senão em virtude de lei ante­
rior. A parte variável obedecerá a rigorosa especia­
lização”  .

Parece-nos que o texto constitucional de 34, 
nêsse particular, foi o mais sábio e, sem dúvida, o 
de melhor orientação técnica.

Segundo o referido dispositivo, a despesa deve­
ria ser obrigatoriamente discriminetda, e a parte

variável desta, rigorosamente especializada. Dei­
xara à técnica orçamentária, no entanto, a esco­
lha do processo ou dos processes de discriminação 
mais consentâneos com as necessidades da admi­
nistração e dos trabalhos do próprio legislativo, 
o que não ocorre com a Constituição de 37, con­
forme veremos mais adiante. No parágrafo se­
gundo determina seja obedecida rigorosa especia­
lização da parte variável da despesa, isto é, que 
os dispêndios públicos sejam expressos no do­
cumento orçamentário os mais pormenorizada­
mente possíveis, sem prejuízo do funcionamento 
eficiente da máquina administrativa, pois mui sà- 
biamente não indica, nem indaga do critério de es­
pecialização a ser adotado, deixando, assim, mais 
uma vez, à técnica orçamentária a sua fixação.

Na prática, porém, conquanto mantido o crité­
rio geral de discriminação por unidade adminis­
trativa, a especialização propriamente dita não 
recebeu sistematização própria e definitiva, va­
riando grandemente de ministério para ministério 
a distribuição interna de suas despesas.

A discriminação obedecia a separação por mi 
nistérios os quais constituíam o agrupamento 
maior. Estes últimos desdobravam-se em serviços 
ou repartições, denominadas então verbas; estas 
em consignações Pessoal e Material e, finalmente, 
as consigações em subconsignações, como se se­
gue :

S Sub-Consignações 
Pessoal Permanente

—----- c— , — - . . . v . .  , Pessoal Extranumerário
I Diárias, Ajuda de custo e gratificações diversas 
\ Auxílios diversos, etc.

Consignação Material

Sub-Consignações 
M at. Permanente 
M at. de Consumo 
Diversas despesas e outras

Cumpre ressaltar, porém, conforme assinalamos, 
que não havia uniformidade desses elementos nos 
ministérios; às vezes as verbas, por exemplo, pas­
savam a denominar não os órgãos, como de cos­
tume, mas as próprias despesas, como a Verba 13 
'  Eventuais, Verba 14 —  Vencimentos de car­

/ 9 ) T hem ístoci.es B randão  Ca v a lc a n ti —  O p. cit. 
Pag. 206.

gos extintos, Verba 15 —  Construções, melhora­
mentos e aparelhamentos, etc., do orçamento do 
Ministério da Viação e Obras Públicas, além de 
muitos outros em vários ministérios.

1937

A  Constituição de 10 de novembro consagrou 
peremptòriamente o princípio da discriminação
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das despesas públicas por unidades administrati­
vas, como se verifica do seu art. 69.

“A discriminação ou especialização da des­
pesa far-se-á por serviço, departamento, esta­
belecimento ou repartição".

Aliás, o parágrafo primeiro dêsse artigo vem 
reforçar o princípio da discriminação por unida­
des administrativas, ao determinar que o órgão 
encarregado da elaboração do orçamento organi­
ze um quadro de discriminação ou especialização 
por itens, para cada repartição, que servirá de ele­
mento meramente informativo ou de subsídio 
para discussão e votação do orçamento no legis­
lativo. Subordina, destarte;o item à repartição, 
qualificando-o de subsidiário, secundário como 
expressa claramente a Constituição.

O item  é o desdobramento final da discrimina­
ção e trata, naturalmente, da disposição da des­
pesa nos seus mais pormenorizados detalhes, atin­
gindo o objeto e, às vêzes, o próprio destino da 
despesa. Ora, êsse elemento particularizante não 
tem fôrça de lei, nem predominância, uma vez 
julgado apenas informativo; o primordial, o básico 
e legal, nos têrmos da Constituição, é a unidade 
administrativa, expressa por “serviço, departa­
mento, estaveledmento ou repartição” , a ser pre­
ferencialmente considerado na apresentação do 
documento orçamentáro. As palavras dos concei­
tuados contabilistas Ubaldo Lobo e Morais Júnior 
não deixam dúvidas quanto à letra da Constitui­
ção, no tocante à discriminação por unidades ad­
ministrativas : “o estudo desta questão (a discri­
minação), em face da Constituição Federal, suge­
riu-nos a disposição que manda classificar a des­
pesa por serviços e elementos, dentro de cada 
órgão administrativo”  (1 0 ) .

A  especialização por itens, no texto da Cons­
tituição de 37 fôra exclusivamente o de permitir 
o exame detalhado da despesa da parte do Parla­
mento, (parágrafo 1.° do art. 69) e o de possi­
bilitar o extorno de dotaçõse (parágrafo 2.° do 
art. 69) e nada mais.

O órgão constitucional encarregado da elabo­
ração orçamentária —  o Departamento Adminis-

(1 0 )  U baldo L obo e  M orais Jú n ior  —  Ante-Pro- 
jeto de lei de Contabilidade Pública —  R io —  1941 —  
pág. 35

Irativo do Serviço Público, sucessor do Conselho 
Federal do Serviço Público Civil, criado em 1936, 
esposou a nova discriminação elaborada por 
aquêle Conselho em 1937, a qual passou a vigo­
rar de 1938 para cá, com algumas alterações em 
1939, e posteriormente. Deve-se ressaltar, no en­
tanto, que o processo adotado pelo D . A . S . P . 
constituiu indisfarsável subversão do dispositivo 
constitucional citado, pois adota primeiramente a 
discriminação por objeto (verbas, consignaçõec, 
subconsignaçõès, e tc . )  e secundàriamente e ape­
nas como subsídio a por unidades administrativas
—  repartições. Estas últimas, condensadas nos 
volumes de “Despesa Pública” , como ainda hoje, 
passam então a servir como elemento meramente 
informativo, ao contrário do que determinava a 
Constituição.

Na prática, a técnica orçamentária, na vigên­
cia da Constituição de 1937, não obstante a sub­
versão acima, marcou consideráveis e inegáveis 
progressos. Recebeu apreciável uniformidade à 
discriminação por objeto, permitindo o seu trata­
mento adequado em todos os setores da adminis­
tração, com a caracterização distinta de seus ele­
mentos (verbas, consignações, subconsignaçõès, 
etc. muito embora se tornasse um tanto tumul- 
tuário o conteúdo dessas últimas). Esta ordena­
ção tem o mérito de possibilitar visão de conjun­
to mais homogênea e de facilitar ainda, em par­
te, o mecanismo contábil, em face da uniformi­
dade dos elementos em todos os Ministérios. Do 
processo de discriminação adotado e ainda em 
vigor, trataremos mais adiante, em capítulo pró­
prio. No momento, procuramos nos cingir ape­
nas as disposições constitucionais que lhe dizem 
respeite.

1946

Os constituintes de 1946 reafirmaram as dispo­
sições relativas à discriminação e especialização 
das despesas constantes da Carta de 34. Deter­
minando e exigindo a ambas, deixaram, porém, a 
critério da legislação ordinária à fixação do pro­
cesso, ou dos processos, a serem adotados. Assim, 
determinou o art. 73 da Nova Carta : “O orça­
mento será uno, incorporando-se à receita, obri­
gatoriamente, tôdas as rendas e suprimentos de 
fundos, e incluindo-se discriminadamente na des­
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pesa as dotações necessárias ao custeio de todos 
os serviços públicos” .

Acrescenta o parágrafo 2.°:

“O orçamento da despesa dividir-se-á em duas 
partes : uma fixa, que não poderá ser alterada se­
não em virtude de lei anterior; outra variável, 
que obedecerá a rigorosa especialização” .

E’ a reafirmação; quase textual, do art. 50 e 
parágrafo 2.° da Constituição de 1934.

Nas emendas ao art. 73 e nas discussões delas 
decorrentes, os constituintes deixaram bem clavo 
a tendência geral da Assembléia no tocante à dis­
criminação; esta deveria obedecer primeiro e fun­
damentalmente ao princípio de unidades adminis­
trativas (Repartições) e, secundàriamente, coad- 
juvada com os órgãos, a discriminação por objeto 
(verbas, consignações, subconsignações, e t c . ) .  
Êsse foi, sem dúvida, o melhor critério escolhido, 
pois é o único que possibilita a apuração da res­
ponsabilidade na administração dos dinheiros pú­
blicos, quer na simples fiscalização e controle do 
emprêgo das dotações orçamentárias, quer na veri­
ficação dos serviços prestados ou realizados, se­
gundo o plano de trabalho de cada unidade 
administrativa, traduzido em têrmos de dinhei­
ro ,no documento orçamentário. E ’ a corporifica- 
ção da moderna doutrina seguida e adotada por 
tôda a pleiade de tratadistas contemporâneos, da 
fiscalização e controle da execução orçamentária 
em têrmos de realização de planos de trabalho, 
inclusive da Constituição de 37, parte essa porém, 
inadvertidamente relegada, conforme assinala­
mos.; v-~ 1

Além dessas, teria a vantagem de manter a 
nossa tradição financeira desde os primeiros or­
çamentos do Império, contando, portanto, com 
prática já centenária. . .  apenas quebrada nêstes 
últimos 11 anos.

II   DEFINIÇÕES E CONCEITOS

O objetivo do estudo que ora se pretende re- 
cluer, antes de tudo, que se defina a terminologia 
usual, a fim de se evitar divagações e improprie- 
dades, permitindo a compreensão tanto quanto 
Possível exata das questões levantadas. Sinão por 
lss°> a ordenação da terminlogia teria o mérito de, 
Pelo menos, tentar a sistematização dêsse impor­
tante e obscuro setor da técnica orçamentária,

onde a clareza nem sempre primou como princí­
pio normativo. Um simples exame do assunto, 
quer nos autores, quer nos documentos orçamen­
tários, denota a mais completa desuniformidade 
de conceituação do que sejam discriminação e 
especificação, confundindo-se esta com aquela e 
a última com a especialização.

Vejamos, pois, o que significam os vocábulos —■< 
Classificação, Discriminação, Especificação e Es­
pecialização de Despesa, não só em face da dou­
trina e da pratica já assentadas ou delineadas na 
Ciência das Finanças, como também dos preceitos 
vernáculos, defendidos pelos nossos mais destaca­
dos lexicólogos (1 1 ) .

Classificação —  é o ato ou efeito de classifi­
car, isto é, de “reunir em classes e nos grupos res­
pectivos, segundo um sistema ou método de clas­
sificação” . É, o mais amplo, aquele que “determi­
na as categorias em que se divide e subdivide” o 
assunto.

Dentro dêsse conceito, a ciência financeira 
admite muitos e diferentes sistemas ou métodos 
de classificação de despesas públicas, variáveis se­
gundo a ideologia política que informa cada autor, 
a época em que são formulados, as condições eco- 
nômico-financeiras das áreas administrativas a 
que se referem, a natureza dessas áreas e outros 
fatores mais, conforme assinalamos anteriormen­
te.  ̂ •

E forçoso reconhecer-se, no entanto, que todos 
ou quase todos os sistemas de classificação são 
frutos mais de especulações teóricas e, dêsse mo­
do, impregnados de certo espírito doutrinário, 
acadêmico. Isto se justifica, em parte, pela ex­
tensão e profundidade exigidas de tais sistemas, 
aos quais se subordina todo um complexo de rela­
ções econômicas e financeiras o que, do contrário, 
seria quase impossível atingir. No tocante à sua 
conceituação e entendimento, porém, ao contrário 
da discriminação, especificação e especialização, 
parece existir a mais estreita inteligência desde os 
nossos tratadistas, os mais antigos, aos contempc-

(11 ) L audelino  Freire  e J . L . de  Ca m po s  —  D i­
cionário da Língua Portuguesa. MORAIS —  Dicionário da 
Língua Portuguesa. F . J .  CALDAS .Au lete  —  Dicioná­
rio Contemporâneo da Língua Portuguesa. CÂNDIDO DE 
F igueiredo —  Novo Dicionário da Língua Portuguesa. 
A n ten or  N ascentes  e outros —  Pequeno Dicionário 
Brasileira da Língua Portuguesa.
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râneos autores alienígenas, como se observa em o 
nosso preclaro Amaro Cavalcanti (12 ), Agenor de 
Roure (13 ) e vários outros. As dissonancias são 
poucas e, em geral, prevalecem naqueles autores 
pouco sistematizados. Vejamos, entre os autores, 
os esquemas ou sistemas de classificação de maior 
significação para as Ciências das Finanças, quer 
pela sua universalidade, quer pela sua objetividr- 
de ou quer ainda pela sua metodização :

J. Stuart Mill (14 )

1) Despesas Necessárias
2 ) Despesas Opcionais

Francesco Nitti (15 )

1) Despesa Nacional
2 ) Juros
3 ) Amortizações
4 ) Pensões
5) Déficits das emprêsas públicas
6 ) Instrução pública
7) Higiene pública
8) Administração social.

Roscher (16 )

1) Necessárias
2) Úteis
3 ) Supérfluas ou ornamentais

Pigou (17 )

1) Despesa de transferência
2 ) Despesa de não transferência.

A classificação original de Pigou é um tanto 
extensa e complexa; por essa razão, apresentamo- 
la resumida, sem prejuízo de sua substância e en­
tendimento. Convem ressaltar que a finalidade 
primordial do esquema de Pigou é mais de natu­
reza econômica do que propriamente orçamentá­
ria .

Carl Plehn (18 )

1) Comum (despesa)

(12 )  A m a ro  C av a lc a n ti —  Op. cit. pág. 48 e 458.
(13 ) A genor de R o u r e  —  Op. Cit. pág. 25.
(14 ) J . St u art  M ill  —  Princípios de Economia 

Política, trad. E d. de 1943.
(15 ) Francesco  N itti —  Princípios de Ciência da» 

Finanças, trad. —  Rio —  1937 —  1.° vol. pág. 427.
(16 ) R oscher  —  Vid. C . Findlay Shirras —  Science 

of Public Finance —  London —  1936 —  1.° vol. pg. 88.
(17 ) P igou —  A  Study in Public Finance —  Lon­

don —  1929 —  pág. 51.
(18 ) Carl  Pehn —  Introduction to Public Finance. N . 

York. 1931 —  pág. 18.

2 ) Especial (visto que o grupo que a be­
neficia é incapaz; em certo sentido, é um 
benefício comum);

3) Especial e comum (administração da 
Justiça)

4 ) Especial a determinados indivíduos.

0  autor adota o critério do benefício, isto é, do 
benefício Conferido pelos grupos específicos de 
despesa. Êste sistema de classificação procura 
acomodar-se à classificação de rendas de Selig- 
man (1 9 ) . Na verdade nunca foi observado e 
dificilmente o poderia ser.

Hugo Dalton (20 )

1) Manutenção e equipamento das fôrças ar­
madas —  na paz e na guerra;

2 ) Administração da Justiça;

3 ) Manutenção do chefe de Estado e dos 
representantes diplomáticos no estrangeiro;

4 ) Manutenção do mecanismo do govêrno 
civil (ministros, legisladores e funcionários);

5 ) Encargos da dívida pública (juros, amorti­
zação e custeio);

6 ) Despesas diretamente destinadas ao fo­
mento da indústria e do comércio.

Dalton, ex-ministro trabalhista do gabinete in­
glês, considera a classificação da despesa de so- 
menos importância. Para êle as despesas públicas 
podem ser enfeixadas num catálago; tudo decorre 
apenas das funções do Estado.

Karel Englis (21 )

1 Grugo —  Dívida pública
/  _ ,

II Grupo —  Dotações e subvenções e entidades
públicas sem fim determinado.

III Grupo —  Administração do Estado 

A —  Relações Internacionais :

I —  Administração dos Negócios estran­
geiros .

II —  Administração militar.

B —  Administração interna.

(19 ) D elig m a n  —  Essays in Taxation —  N . York. 
1921 —  pág. 400.

(20 ) . H ugh  D a lto n  —  Public Finance —  London — 
1924 —  pág. 145.

(21 ) K arel  E nglis —  Introducción a la Ciência Fi 
nanciera. trad. Barcelona —  1927.
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I —  Administração política.

a ) Gastos com o chefe do Estado;
b )  Gastos com os órgãos legislativos;
c )  Gastos com o govêrno central;
d) Administração interior (polícia) .

II —  Administração Técnica.

a ) Conservação da ordem jurídica (tri­
bunais);

b ) Administração cultural;
c )  Administração econômica;
d ) Administração social.

C ^Administração iinanceira e seu controle 
Amaro Cavalcanti. (22 )

a) Legítima, si ela é uma condição para o 
funcionamento do Estado ou a satisfação dos fins 
dêste;

b ) Legal, si é autorizada por lei e feita con­
forme as disposições dela.

c )  Ordinária ou extraordinária;

cc ) Interna, quando é feita no país, e 
externa si é feita no estrangeiro;

d ) Necessária, quando é feita para fins essen­
ciais do Estado;

e ) Útil, quando, embora para fins justificá­
veis, não sejam estas, todavia, de nàtureza essen­
cial;

f )  Reprodutiva, si dela resulta um rendimen­
to direto ou indireto, para a economia do Esta­
do;

g )  Improdutiva, quando é realizada para um 
consumo inteiramente esteril, qual, por exemplo, 
a que se faz com festas e solenidades públicas;

h) Quanto à sua forma legal, a despesa públi­
ca deve ter: 1) autorização; 2 ) fiscalização; 3 ) 
publicidade.

Muitos e muitos sistemas de classificação po­
deríamos aduzir, como o de Lutz, do U .S . Census 
Bureau, de Shirras, Studenski, W . F . Willoughby. 
A . E . Buck, João Simplício, da Diretoria de Es­
tatística da Produção, dos Estados e Municípios 
(Decreto-lei n.° 2.416, de 17-7-40) etc., os quais 
ora se colocam num plano eminentemente teórico, 
era acentuadamente prático, ora num e noutro, si- 
^ultâneamente, e às vêzes se confundem mesmo 
c°m  alguns critérios de discriminação pròpria-

(2 2 )  A m aro  C a v a lc a n t i  —  Op. cit. pág. 47 .

mente ditos. Mas, o nosso intuito é apenas o de 
precisar o conceito de classificação, dada a sua 
relação com o estudo da discriminação da despe­
sa, e não o de discorrer sôbre êsse vasto e atraen­
te tema, o que nos leva a restringir as nossas con­
siderações .

Parece-nos, todavia, de grande necessidade e 
mesmo utilidade para a pública administração, 
uma reclassificação, ou melhor, um reagrupamento 
das despesas públicas atuais dentro de esquema 
mais amplo e também mais homogêneo, o qual 
permita uniformidade de agrupamento das despe­
sas específicas, melhor visão de conjunto, afim de 
facilitar ao Congresso e ao público em geral o co­
nhecimento e a análise das despesas governamen­
tais, observados os diversas setores de atividades, 
correspondentes aos nossos ministérios e órgãcs 
independentes. Assim, teríamos ao invez dos 24 
anexos de despesas, esparsos no documento orça­
mentário, sem a menor uniformidade ou ordena­
mento lógico, seis anexos apenas, subdivididos 
êstes em partes correspondentes aos ministérios e 
órgãos independentes, integrando um esquema 
razoavelmente compreensivo e lógico, segundo as 
funções do Estado, como se vê :

I —  Administração Geral ...................... ............................
Presidência da República, Congresso Nacionàl, 

D .A .S .P . ,  I .B .G .E . ,  Ministério das Rela­
ções Exteriores.

XI —  Administração da Justiça ............................... '..............
Ministério d'a Justiça 
Poder Judiciário

III —  Administração Financeira ...............................................
Ministério da Fazenda 
Tribunal de Contas

IV —  Assistência Social ............................................................
Ministério da Educação e Saude

V —  Fomento da Economia . ......................... ..
Ministério da Viação e Obras Públicas, Agricul­

tura, Trabalho, Indústria e Comércio C .F . 
C .E .,  C .I .C . ,  C .N .A .E .E . ,  C .N .P . '

VI —  Defesa Nacional ............................................ ............... . .
Ministério da Guerra, Marinha e Aeronáutica, C . 

S .N .,  C .R .I .F .A . ,  E .M .S .

Discriminação —  é o processo de discriminar, 
separar, diferenciar, distinguir.

Adotado de princípio, um sistema de classifica­
ção, seja êle qual for, torna-se imperioso discri­
minar as despesas compreendidas pelo mesmo, 
uma vez que os dispendios pertinentes a uma 
área administrativa —  Federal, Estadual ou Mu­
nicipal —  terão necessàriamente de se enquadrar
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num dado sistema de classificação: êste deter­
mina logicamente a discriminação.

A discriminação é pois, um simples processo de 
separação, como o próprio vocábulo indica, e não 
um sistema de agrupamento de despesas segundo 
a sua origem, procedência, finalidade social, al­
cance econômico, etc. Já nos fins do século pas 
sado se firmara êsse conceito, como se depreende 
das palavras de Amaro Cavalcanti ao se referir 
aos meios de discriminação ou distribuição das 
despesas, como então denominava : “A distribui­
ção da despesa pode ser partipularizada por dife­
rentes modos, conforme o fim a que se tenha em 
vista” (2 3 ) .

Dentre os “diferentes modos”  de discriminação 
de despesas mais atualizados e difundidos, cinco 
se destacam (2 4 ) :

a ) por funções;

b ) por serviços ou unidades administra-
tivas;

c ) por objeto;

d ) por natureza ou caráter; e

e ) por fundos. -

a ) O primeiro procura separar as despesas 
públicas por funções realizadas pelo poder com ­
petente, ou melhor, por funções gerais do Esta­
do, integrante de suas finalidades precípuas, como 
foniento da agricultura, promoção do ensino, fis­
calização do trabalho, construção e equipamento 
de estradas de ferro e de rodagem, estabelecimen­
to e manutenção das forças armadas, e tc .; o cri­
tério funcional indaga o que está fazendo o go­
verno, espondo claramente a natureza das ativi­
dades governamentais. A sua adoção depende, 
como diz Willoughby, de um perfeita organiza­
ção censitária, onde os levantamentos da popula­
ção, agricultura, fábricas e minas, finanças esta­
duais e municipais, etc., permitam o conhecimen­
to e fixação das despesas pelos gastos reais, ne­
cessários a cada setor.

h) O segundo processo discrimina as despe­
sas por serviços ou unidades administrativas, ou

(2 3 )  A m a ro  Ca valcan ti —  Op. c íí. pág. 47 .
(2 4 )  A . E . B uck  —  Public Budgeting pág. 181. 

The Budget in Governments of Today. W . F . W il- 
LCUGHBY —  Principies of Public Administration. Wash- 
igton —  1927 —  pág. 459 .

ainda por unidades orçamentárias, como sao 
tèrnicamente denominadas, observada a hierar­
quia organizacional estabelecida. Esse critério 
expõe quem está realizando ou realizará determi- 
minados serviços.

Atualmente, dentro da nossa organização buro­
crática, teríamos Departamentos, Divisões, Servi­
ços, Secções, Turmas, etc., unificadas nos respec­
tivos ministérios. Diz Ubaldo Lobo, que se con­
sideram, como órgãos administrativos “a Presidên­
cia da República e entidades que lhe são direta­
mente subordinadas, as Secretarias de Estado, os 
Departamentos, as repartições e as divisões ou 
secções, que forem contemplados no orçamento 
com uma ou mais dotações para os serviços a seu 
cargo” . (25 )

Convém ressaltar, no entanto, que a discrimi­
nação por serviços não tem de forçosa e necessà- 
raimente descer até o último desdobramento do 
Ministério, expresso pelas secções e turmas, mas 
tão somente até aos setores mais relevantes, de 
atividades específicas, no caso os Departamentos, 
Divisões e Serviços ou órgãos equivalentes.

c )  A discriminação por objeto adota, de modo 
geral, o critério de determinação da despesa se­
gundo a sua espécie, isto é, se se trata de pessoal, 
material, dívida pública, serviços de terceiros e 
encargos gerais, obras, etc. E ’ a mais usual, cons­
tituindo parte integrante e obrigatória de quais­
quer esquemas de discriminação, isoladamente ou 
em conjunto com outros demais.

d) O quarto processo distingue as despesas 
conforme a sua natureza ou caráter; procura o 
mesmo indagar se se trata de despesa de custeio 
ou de inversão de capitais, se ordinárias e extra­
ordinárias, produtivas ou improdutivas o que, até 
certo ponto, se confunde com os sistemas clássicos 
de classificação propriamente ditos, esclarecendo- 
os e completando-os em determinados pontos.

/ )  Finalmente o último critério estabelece a 
discriminação segundo os fundos de que se cons- 
titue especialmente, determinando-se a despesa 
pelo correspondente fundo da receita; êste crité­
rio não só defende como pretende instituir os 
condenáveis Fundos Especiais como normas ge­
rais na administração financeira.

(25 ) U baldo  Lobo e J oão  F erreira de M orais 
J únior  —  Ante-Projeto de Lei de Contabilidade Pública
—  R io. 1941. Pág. 90.
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Vê-se, assim, que a discriminação, ao contrário 
da classificação, é eminentemente prática. A ver­
dade dessas palavras encontramos nas obras de 
autores fundamentalmente objetivos, como A E. 
Buck e W . F . Willoughby, os quais, ao tratarem 
do assunto, desprezam a classificação, cingindo-se 
apenas à discriminação das despesas, julgando a 
piimeira de somenos importância, como vimos 
também na obra de Hugh Dalton (2 6 ) .

Cada um dêsses métodos, adianta Oakey, tem 
sua particular utilidade, mas a prática mais com­
pleta requer, indubitàvelmente, a observância ce 
todos êles (2 7 ) .

Especificação —  nada mais é que a determina­
ção da espécie ou do indivíduo e decorre, natu­
ralmente, do desdobramento do gênero imediata­
mente superior, no caso a discriminação : esta de­
termina o gênero, aquela a espécie.

Especialização —  é o ato de especializar, isto 
é, de tornar especial uma determinada espécie, ou 
ainda, de particularizar, distinguir as diversas mo­
dalidades da espécie. É, pois, o desdobramento 
final de tôda hierarquia de valores.

Resumindo, teremos assim, partindo do geral 
para o particular: classificação, discriminação, 
especificação e especialização, ou seja, classe, gê­
nero, espécie e modalidade.

No intuito de situar objetivamente cada um 
dos cinco mencionados processos dentro da nossa 
atua) organização orçamentária, detalharemos 
praticamente e de maneira geral, desprezando na­
turalmente o rigorismo da técnica, esses proces­
sos de discriminação, procurando salientar a grada­
ção lógica observada em cada gênero, como se se­
gue :

a) Discriminação por Funções.......................................................  =  gênero.

1.° Grau............ Agricultura....................................................... =  espécie.
2.° Grau........ í Produção Animal.
3.° Grau........ \ Defesa Sanitária Animal............................. =  Modalidades de espécie ou especialização.
4.° Grau........ ( Combate à, Peste Suína.

b) Discriminação por Unidades Administrativas......................  =  gênero.

1.° Grau............ Ministério da Agricultura..........................  =  espécie.
2.° Grau........ (Departamento da Produção Animal.
3.° Grau........ ^Divisão de Defesa Sanitária Anim al...  =  Modalidades da espécie ou especialização.
4.° Grau........ (Comissão de Combate à Peste Suína.

c) Discriminação por O bjeto .........................................................  =  gênero.

1.° Grau............ Material (Verba).......................... ................  =  espécie.
2.” Grau........ ( Material Permanente (Consignação).
3.° Grau........ < Veículos (Sub-consignação).
4.° Grau........ ( Trator (Item).

Modalidades da espécie ou especialização.

<l) Discriminação por Natureza ou Carater............................... =  gênero.

1.° Grau............ Custeio.................................................. =  espécie.
2.° Grau........ í Internas.
3.° Grau........ < Despesas internas c/ transportes.............. =  Modalidades da espécie ou especialização.
4.° Grau........ v. Despesas de obras c/ transportes.

e) Discriminação por Fundos................... .....................................  =  gênero.

1.° Grau............ Fundo do Ensino.......................................... =  espécie.
2.° Grau........  ̂ Ensino Primário.
3.° Grau........  Ensino Primário p/ adultos...................... =  Modalidades da espécie ou especialização.
4.° Grau........ ' Ensino Primário p/  adultos de fábricas.

Deve-se salientar que tais processos são deno­
minados pela maioria dos autores americanos de

(26) A . E . B uck  —  o b . c it . W . F . W illoughby 
°P - c it . pág. 459. H xjgh D a lto n  —  op . cit . pági­

na 145.
. (27 ) F . O a k e y  —  Principies of Government Accoun- 

ttng and Reporting. X II.

métodos ou instrumentos de classificação, pois 
naquele país a discriminação corresponde ora à 
própria classificação, ora à itemização e, nêste 
último caso, quando se tratar de uma maior por­
menorização de despesas. Ved. Lutz —  op. cit. 
págs. 30 a dO.
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I I I --- FINALIDADES DA DISCRIMINAÇÃO-

A classificação e a discriminação das despesas 
públicas, embora nascidas de procedências diver­
sas e, especificamente diferentes, muitas vêzes so 
confundem e se completam. A discriminação flui 
da classificação como desdobramento lógico e na­
tural; ela é a sedimentação das normas e praxes 
da técnica orçamentária desde os seus primórdios, 
enquanto a classificação é fruto do ordenamento 
científico no campo da ciência financeira. Dêsse 
modo, como soi acontecer em tôdas as ciências, a 
discriminação surgiu primeiro e expontâneamen- 
te; a sua origem se prende à necessidade de sc 
expôr clfcra e distintamente as despesas públicas, 
a fim de que os seus ordenadores e fiscalizadores
—  os Representantes do povo —  possam aquila­
tar de yus necessidade e, com pleno conhecimento 
dos mesmas, autorizá-las no montante indispensá­
veis à manutenção e desenvolvimento da máquina 
administrativa, logo do próprio Estado. Só quan­
do, aos representantes do povo foi dado conhecer 
e julgar da administração interna do patrimônio 
do Estado, isto é, de que modo eram empregados 
os dinheiros públicos e .. em quanto importavam 
êsses gastos, foi êsse princípio assegurado.

Na Declaração de Direitos (Bill c í  Rights), 
onde ficaram separadas definitivamente as des­
pesas públicas das despesas reais, em virtude da 
instituição da lista civil, tal princípio foi defini­
tivamente firmado (2 8 ) . Foi, portanto, o princi­
pio da discriminação decorrente da votação e au­
torização das despesas com a finalidade primor­
dial de permitir a sua fixação e controle. Desde 
então o seu reconhecimento foi unânime por todos 
aqueles que se têm preocupado com as finanças 
públicas. As despesas governamentais passaram, 
embora poucos sistematizadas, a ser obrigatoria­
mente discriminadas no documento orçamentário, 
ora mais detalhadamente, ora mais resumidamen­
te, conforme as circunstâncias predominantes em 
cada época. Vimos, pois, que a finalidade pri­
meira da discriminação foi, como ainda o é, o con­
trole dos gastos realizados pelo govêrno.

Mais tarde, com o advento da escola mercan­
tilista, e, posteriormente, com o liberalismo sur­
giram as primeiras obras sistematizadas de eco-

(28 ) Ver do autor —  A Conquista do Orçamento in 
R .S .P .  —  Maio de 1945 —  Pág. 11.

nomia e finanças —  François Quesnay (Tableau 
Économ ique). Adam Smith (An inquiry on the 
richess of nations), John Stuart Mill (The prin­
cipies of political economy) e muitos outros, e 
com elas as primeiras tentativas de classificação 
das despesas públicas. Conhecidas as despesas, 
discriminadas grosseiramente nos documentos fi­
nanceiros, tratava-se então de grupá-las em clas­
ses ou categorias homegêneas, segundo os seus 
procedências, etc., como assinalamos anterior­
mente no capítulo próprio. A classificação é a 
sistematização, ou melhor, ordenamento cientí­
fico, com a finalidade precípua de distinguir os 
gastos realizados pelo govêrno em classes distin­
tas, homogêneas, capazes de apreender as múlti­
plas e variadas despesas do Estado. Naturalmen­
te, à medida que o Estado evoluia aumentavam 
as despesas públicas em vulto e complexidade, 
tornando-se necessárias classificações mais am­
plas, mais obsorventes, etc. A simples compara­
ção entre as classificações de despesas de Stuart 
Mill e do contemporâneo Karel Englis é bastan­
te significativa.

Com o correr dos tempos, com a evolução do 
Estado e com o crescimento de sua máquina ad­
ministrativa, outras finalidades e aplicações sur­
giram à classificação e à discriminação, tornando 
elas meios indispensáveis à execução de inúme­
ras tarefas que aos governos de hoje é dado rea­
lizar.

Não mais o simples controle legislativo incum­
be à discriminação das despesas; cumpre à mesma 
ainda objetivar e permitir;

a ) o controle dos gastos do govêrno pelo pú­
blico em geral, pois, como contribuinte, tem o 
direito de saber como, quanto e de que maneira 
são empregados os dinheiros públicos, nos seus 
detalhes os mínimos, se assim o desejar; só a dis­
criminação sistematizada o poderá conduzir a esse 
fim. Constitue esta, por conseguinte, no que se 
refere à administração financeira, a essência do 
regime verdadeiramente democrático. As esta­
tística são um “livro fechado para o público” , e 
um dos fins mais importantes da discriminação 
deve ser o de dar grande realidade aos negócios 
do govêrno, e assim, estimular o interêsse do povo 
pelos trabalhos públicos. A discriminação deve 
ser simples e objetiva para facilitar o seu ma­
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nuseio e exame pelos não especializados no assun­
to.

b )  a perfeita fixação das despesas públicas 
(estimativa), a qual se encontra na estrita depen­
dência da discriminação : quanto mais lógica e 
objetiva a discriminação, mais verdadeira a fixa­
ção, logo o próprio orçamento, proporcionando, 
como resultado, o máximo de eficiência nos ser­
viços públicos e evitando ainda a abertura de cre- 
ditis adicionais, em virtude de êrros e defeitos de 
discriminação, etc.

c )  a contabilização das despesas públicas, pos­
sibilitando-a e facilitando-a. Quanto mais com­
preensiva e ordenada a discriminação, melhor os 
serviços de contabilização, mormente hoje, certo 
que quasi todos êsses serviços são mecanizados ou 
semi-mecanizados, dependendo a sua eficiência, 
em grande parte, da simplicidade e clareza dos 
elementos contábeis. Logo a execução do orça­
mento, desde a fase inicial do empenho até a to­
mada de contas, requer primacialmente, uma dis­
criminação adequada;

*0 a elaboração pelo Executivo, de perfeitos 
relatórios financeiros e administrativos, destina­
dos ao Legislativo, ao público e aos serviços exe 
cutivos, e relatórios financeiros gerais, informati­
vos ou de tomada de contas, pelo Poder Legisla­
tivo e delegações competentes.

Desta arte, bastante suficiente se tornam as 
enumerações acima para se concluir pela eviden­
te necessidade de um processo simples, compreen­
sivo e ordenado de discriminação dos gastos pú­
blicos, fundado, tanto quanto possível, nas neces­
sidades correntes de cada govêrno, a fim de que 
possa atingir plenamente cs objetivos a que pre­
tende. Do contrário, pode ser tudo menos uma 
discriminação racional, isto é, que atenda aos 
leclamos atuais dos controles legislativo e popu­
lar, bem como da técnica contábil, como ensina 
F - A . Oakey, A . E . Buck, W . F . Willoughby, 
L . D . White e muitos. Parece-nos indispensável 
a um esquema de discriminação: objetividade, 
clareza e simplicidade. Esquemas complicados, 
extensos e mirabolantes tornam e elaboração do 
orçamento uma tarefa de mouros, a execução di­
fícil e trabalhosa, a votação superficial e o cor- 
tiôle impossível. Não mais se justificam as dis­
criminações demasiadamente pormenorisados, exa­
geradas; tais discriminações levam “à imobilida­

de e à impotência o administrador capaz” . O 
antídoto para o sistema de “químicas” e subter- 
fugios criados pelas discriminações exageradas é 
regime de responsabilidade. Inteira liberdade de 
ação aos administradores com o máximo de res­
ponsabilidade individual. Hoje em dia, comenta 
Francisco Campos, “as discriminações ou especifi­
cações numerosas no orçamento, aceitas univer­
salmente até pouco tempo, não constituem mais 
um dogma ao tabú financeiro, reconhecendo-se 
agora que o rigorismo nas observâncias das regrns 
clássicas na elaboração orçamentária não provém 
tanto das necessidades reais de ordem econômica 
ou contábil, quanto das reivindicações dos parla­
mentos contra o Executivo; e portanto sem razão 
de ser na organização constitucional brasilei­
ra” (2 9 ) .

Não mais satisfazem a simples observância da 
legalidade dos gastos, a formal verificação de que
0 dinheiro seja cuidadosamente recolhido aos co­
fres públicos, e a convicção de que os empenhos 
da despesa e as guias de arrecadação estejam “cer- 
tinhos” e sejam minuciosamente examinadas pelos 
conferentes, escreve Lutz. Sob tal sistema prosse­
gue, é verdade que os fundos públicos sejam legal­
mente gastos e adequadamente controlados. “Con­
tudo, mais do que isso deve ser feito, desde que a 
real significação das despesas públicas mereçam 
apreciação por aqueles que suportam o seu onus. 
Tipos de discriminação devem ser feitos que se­
jam, simultâneamente, lógicos e práticos, de ma­
neira que ambos, legisladores e cidadãos, possam 
distinguir o caráter e a relativa importância das 
atividades em que o Estado se encontra empenha­
do” (3 0 ) .

IV    DISCRIMINAÇÃO ATUAL

A discriminação de despesa atual é, conforme 
já assinalamos, essencialmente por objeto, assim 
constituída :

• -4

VERBA 1 —  PESSOAL

Consignação 1 —  Pessoal Permanente

01 —  Pessoal permanente
02 —  Percentagens
03 —  Subsídios

(29 ) Parecer do ministro Francisco Campos. V id. 
U baldo L obo e M orais Jú n ior  —  Op. cit. pág. 36.

(30 ) L u tz  —  O í. cit. pág. 31.
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Consignação II —  Pessoal Extranumerário

04 —  Contratados
05 —  Mensalistas
06 —  DÍEristas
07 —  Tarefeiros
08 —  Novas admissões para atender ao desenvolvimento

dos serviços

Consignação III —  Vantagens

09 —  Funções gratificadas
10 ->— Gratificação por exercício em zonas ou locais in­

salubres
11 —  Gratificação por trabalho com risco da vida ou da

saúde
12 —  Gratificação por serviço extraordinário
13 —  Gratificação por trabalho técnico ou científico
14 —  Gratificação de representação
15 —  Gratificação adicional *
16 —  Gratificação de magistério
17 —  Gratificação de representação de Gabinete
18 —  Honorários por concurso, prova ou ensino
19 —  Auxílio para diferença de caixa
20 —  Vaga
21 —  Gratificações militares

Consignação IV  —  Indenizações

22 —  Ajuda de custo
23 —  Diárias

Consignação V  —  Pessoal adido e em 
disponibilidade

24— . Pessoal adido
25 —  Pessoal em disponibilidade

Consignação VI —  Etapas e  auxílios

26 —  Etapas para alimentação
27 —  Auxílio para feneral
28 —  Auxílio para fardamento
29 —  Vaga
30 —  Vaga

Consignação VII —  Outras despesas 
com pessoal

31 —  Substituições
32 —  Diferença de vencimentos
33 —  Outras despesas

VERBA 2 —  M ATERIAL

Consignação I —  Material Permanente

01 —  Animais destinados a trabalho, produção, criação e
outros fins
01 —  Animais para trabalho, produção e outros

fins
02 —  Animais reprodutores nacionais ou estran­

geiros

02 —  Automóveis de passageiros; autocaminhões, cami­
nhonetes, ônibus e autobcmbas; material ferroviário

de tração e de transporte; tratores; equipamentos 
mecânicos para estradas de rodagem; material para 
extinção de incêndio, aviões e acessórios; embar­
cações, material flutuante e de dragagem; outras 
viaturas
01 —  Locomotivas elétricas
02 —  Automóveis, caminhonetes de passageiros e

ônibus
03 —  Autocaminhões e caminhonetes de carga
04 —  Autobombas
05 —  Material ferroviário rodante: automotrízes

vagões etc. (exceto locomotivas)
06 —  Tratores
07 —  Material para extinção de incêndio
08 —  Aviões e acessórios
09 —  Embarcações e material flutuante
10 —  Outras viaturas
11 —  Equipamentos mecânicos para estradas de

rodagem (exceto tratores)
12 —  Locomotivas a vapor
13 —  Dragas
14 —  Material de dragagem

. 03 —  Livros, fichas bibliográficas impressas, documen­
tos, revistas e outras publicações especializadas 
destinadas a biblioteca ou coleções

04 —  Máquinas, motores, aparelhos, seus acessórios; ma­
terial elétrico, de telefonia, de telegrafia, de tele 
visão, de refrigeração; material fotográfico, mate­
rial cinematográfico e de filmagem; ferramentas e 
utensílios
01 —  Máquinas e aparelhos; acessórios
02 —  Material fotográfico e cinematográfico
03 —  Ferramentas para trabalho no couro
04 —  Ferramentas agrícolas e para mineiros
05 —  Material elétrico; de telefonia; de telegra­

fia; de rádio comunicação; de televisão
06 —  Instalações em geral
07 —  Ferramentas pneumáticas e para construção

civil
08 —  Ferramentas para trabalho na madeira ofi­

cinas mecânicas, fundição, solda, forja e di­
versas

05 —  Materiais e acessório para instalações e segurança
dos serviços de transporte, de comunicação, de ca­
nalização e de sinalização
01 —  Material e acessórios para instalação e se­

gurança dos serviços de sinalização
02 —  Material e acessórios para instalação & se­

gurança dos serviços de transportes e co­
municações

03 —  Materiais e acessórios para instalação e se­
gurança dos serviços de canalização

06 —  Material de acampamentos e de campanha
01 —  Material de acampamento
02 —  .Material de campanha

07 :— Excluída (passa para a Verba 3 )

08 —  Excluída (passa para a s /c  04)
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09 Material de ensino e educação, material artístico; 
insígnias e bandeiras; instrumentos de música
01 —  Material de ensino e educação; material ar­

tístico
02 —  Bandeiras e flâmulas
03 —  Insígnias; instrumentos de música

10 —  Excluída (passa para a 13)

11 Material de transmissão e engenharia militar
12 —  Excluída

13 Moveis e artigos de ornamentação; máquinas, apa­
relhos e utensílios de escritório, biblioteca, labo- 
ratorio, gabinete científico, ou técnico e para tra­
balhos de campo; aparelhos e utensílios de copa, 
cozinha, refeitório, dormitório e enfermaria; ma­
terial de sericicultura, indústria de fiação e tece­
lagem de sêda

Apare.hagem e utensílios de laboratório, de 
gabinete técnico ou científico; material téc­
nico para trabalho no campo

02 Mobiliários e instrumentos hospitalares e 
odontológicos

03 Mobiliário de escritório, de ensino, de de­
senho, doméstico em geral, utensílios de 
escritório e biblioteca; aparelhos e utensílios 
para copa, cozinha, refeitório, dormitório e 
enfermaria

04 Material do fiação e tecelagem de sêda
05 Material de sericultura
06 Máquinas e aparelhos de escritório

^  Objetos históricos e obras de arte, espécimes e 
outras peças destinadas a coleções de qualquer na­
tureza

Consignação II —  Material de consumo

15 —  Excluída (passa para a 26)

^  Animais destinados a estudos, pesquisas, experiên­
cias e preparação de soros, vacinas, produtos opo- 
teráp-.cos e veterinários, inclusive material para 
sua completa fabricação
01 Material para a completa fabricação de so­

ros, vacinas, produtos opoterápicos e veteri­
nários

^  Animais destinados a estudos, pesquisas, ex- 
penencias e preparação de soros, vacinas, 
produtos opoterápicos e veterinários

Artigos de expediente, desenho, ensino e educação, 
artigos escolares para distribuição; fichas e livros 
de escrituração; impressos e material de classifi­
cação, inclusive fichas bibliográficas e de refe­
rência
01 Material e impressas a serem fornecidos pela 

Imprensa Nacional
02 Material e impressas a serem fornecidos poi 

outra fonte

!8 —- Excluída (passa para 01, 16 e 25)

Combustíveis; material de lubrificação e limpeza 
de máquinas; material para conservação de ins­

talações, de máquinas e de aparelhos; sobressalen- 
tes de máquinsa ede viaturas; artigos de ilumina­
ção
01 —  Combustíveis
02 —  Material de lubrificação
03 —  Artigos de iluminação
04 —  Tecidos e fibras para limpeza
05 —  Material para conservação de instalações, de

máquinas e de aparelhos
06 —  Sobressalentes de máquinas e de viaturas

20 —  Arreamento, material de ferragem e de centenção
de animais; material de coudelaria ou de uso z o o  
técnico

21 —  Forragem e outros alimentos psra animais

22 —  Gêneros de alimentação e de dieta; alimentos pre­
parados; animais para corte, gêlo; artigos para 
fumantes
01 —  Gêneros de alimentação e de dieta; alimen­

tos preparados; animais para corte; gêlo; 
fumo, cigarros, charutos

02 —  Artigos para fumantes (cachimbo, cigarrei-
ras etc. )

23 —  Material de consumo e conservação para serviços
de acampamento e campanha
01 —  Material de consumo e conservação para

serviço de acampamento
02 —  Material de consumo e conservação para

serviço de campanha

24 —  Excluída (passa para a s /c  20)

25 —  Matérias primas e produtos manufaturas ou se­
mi-manufaturados destinados a qualçuer transfor­
mação
01 —  Filmes foto e cinematográficos e para raios

X  —  Produtos seri ou manufaturados e para 
qualquer transformação

02 —  Fibras, amianto, borracha, couros e pele —
Produtos semi ou manufaturados e para 
qualquer transformação —  Cabos metáliccs 
ou não, tecidos metálicos —  Produtos semi 
ou manufaturados e para qualquer trans­
formação

03 —  Minérios e rochas; arame farpado —  Pro­
dutos semi ou manufaturados e para qual­
quer transformação

04 —  Condutores elétricos; sobressalentes elétricos
em geral; eletrodutos, material isolante elé­
trico —  Produtos semi ou manufaturados e 
para qualquer transformação

05 —  Dormentes, trilhos, talas, parafusos, lastro
etc.. isolantes térmicos industriais —  Pro­
dutos semi ou manufaturados e para qual­
quer transformação

06 —  Pigmentos, tintas, vernizes e lacas; madei­
ras em geral; metais e ligas; isolantes acústi­
cos; cimento, cal, areia, material de constru­
ção civil em geral —  Prpdutos semi çu
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manufaturados e para qualquer transforma­
ção

07 —  Material para fundição, solda etc .; corren­
tes, cadeias, ferragens para construção civil
—  Produtos semi ou manufaturados e para 
qualquer transformação

08 —  Tintas para impressão e litografia. Explo­
sivos, fulminantes etc .; celulose; papel, pa­
pelão, cartão, em resmas ou bobinas —  Pro 
dutos semi ou manufaturados e para qual­
quer transformação

26 —  Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos o
odontológicos; adubos em geral e corretivos; inss- 

ticidas e fungidas. artigos cirúrgicos e outros 
de uso nos laboratórios em geral

01 —  Produtos biológicos, indicadores químicos
em geral, produtos químicos para fotogra­
fia

02 —  Produtos químicos para laboratório; produ­
tos químicos industriais; indústrias e fungi­
cidas; adubos e corretivos e material; pro­
dutos químicos para odontologia em farmá­
cia; produtos farmacêuticos, odontológicos; 
e outros de uso em laboratórios em geral

27 —- Sementes e mudas de plantas

28 —  Vestuários, uniformes e equipamentos; artigos e
peçss acessórias; roupa de cama, mesa e ba­
nho, tecidos e artefatos

01 —  Roupa de cama, mesa e banho
02 —  Vestuários e uniformes de uso civil; tecidos

e artefatos de tecidos, linha, passaman3ria, 
roupa branca de corpo, fechos para vestuá­
rios, capas, calçados, luvas e chapéus

03 —  Uniformes e equipamentos militares, suas
peças acessórias, calçados, luvas, quepas e 
demais pertences militares, de fardamento 

Consignação 111 —  Diversas despesas

29 —  Acondicionamento e embalagem; armazenagem,
carretos, estivas c capatazias; transporte de 
encomendas, cargas e animais; alojamento e 
alimentação dêstes e de seus tratadores me 
viagem; seguros de transporte

01 —  Material para acondicionamento e embala­
gem

02 —  Despesas com acondicionamento e embala­
gem

03 —  Armazenagem, carretos, estivas e capatazias
04 —  Transporte de encomendas, cargas e animais
05 —  Alojamento e alimentação de animais e de

seus tratadores em viagem
06 —  Seguros de transporte

30 —  Água e artigos para limpeza e desinfecção; servi­
ços de asseio e higiene; lavagem e engomagem de 
roupa; taxas de água, esgôto e lixo
01 —  Água potável para abastecimentos parciais
02 —  Material de limpeza e desintecção
03 —  Serviços de asseio e higiens

04 —  Lavagem e engomagem de roupas
05 —  Taxas de água, esgôto elixo

31 —  Aluguel ou arrendamento de imóveis; foro seguros
de bens móveis e imóveis
01 —  Aluguel ou arrendamento de imóveis
02 —  Foros
03 —  Seguros de bens móveis e imóveis

32 —  Assinatura de órgãos oficiais
33 —  Assinatura de recortes de publicações periódicas
34 —  Vaga
35 —  Despesas miúdas de pronto pagamento
36 —  Vaga
37 —  Iluminação, fôrça motriz e gás
38 —  Publicações; serviços de impressão e de encader­

nação. clichês
01 —  Publicações
02 —  Serviços de impressão
03 —  Serviços de encadernação
04 —  Ciichês

39 —  Serviços funerários
40 —  Ligeiros reparos, adaptações, consertos e conser­

vação de bens móveis e imóveis
01 —  Adaptações, consertos e conservação de bens

móveis
02 —  Ligeiros reparos, adaptações econservação

de bens imóVeis
41 —  Passagens, transporte de pessoal e de suas ba­

gagens
42 —  Telefone, telefonemas, telegramas, radiograroas

porte postal e assinatura de caixas postais

Consignação IV  —  Outras despesas 
com material

43 —  Outras despesas
44 —  Material destinado à Delegacia e à Agência Finan

ceira no Exterior

VERBA 3 —  SERVIÇOS E ENCASGOS
Consignação 1 —  Diversos

01 —  Acidentes do trabalho
02 —  Se'.eção, aperfeiçoamento e especialização de pes­

soal
01 —  Seleção
02 —  Aperfeiçoamento e esper ialização de pessoal

03 —  Aquisição de prata
04 —  Abono Familiar
05 —  Vaga
06 —  Auxílios, contribuições e subvenções

01 —  Auxílios
02 —  Contribuições
03 —  Subvenções

07 —  Serviços Judiciais
08 —  Acordos
09 —  Comissões e despesas no exterior
10 —  Caracterização de fronteiras
11 —  Desenvolvimento da produção
12 —  Diligências, investigações, saiviços de caráter Se­

creto ou reservado
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13 —  Diferenças de câmbio
14 —  Remessa do Govêrno para exterior
15 —  Defesa sanitária animal e vegetal
16 —  Exposições
17 —  Expedições científicas

18 —  Indenizações
19 —  Instalações de novas unidades, repartições e esta­

belecimentos militares
20 —  Intercâmbio cultural
21 —  Levantamento aerotopográficos
22 —  Manobras militares
23 —  Palácio do Trabalho
24 —  Previdência social
25 —  Fundo Nacional do Ensino Primário
26 —  Prêmios, diplomas, condecorações e medalhas
27 —  Reajustamento econômico
28 —  Recepções, excursões, hospedagens e homonagens
29 —  Reflorestamento e instalações de hortos
30 —  Reposições e restituições
31 —  Representação e propaganda no exterior
32 —  Reprodutores e material para revenda a agricul­

tores e criadores
33 —  Sentenças judiciárias
34 —  Serviço de aquisição de ouro
35 —  Serviços clínicso e de hospitalização
36 —  Serviços contratuais
37 —  Vaga
38 —  Serviços postais telegráficos
39 —  Transporte de imigrantes e trabalhadores nacio­

nais
40 —  Recuperação de material
41 —  Salário família
42 —  Prêmios pela elaboreção de trabalhos de reconhe

cido valor sôbre serviço público, mediante autori 
zação do Presidente da República

43 —  Quota parte dos municípios no imposto de Renda
44 —  Custeio de publicações
45 —  Serviços plúvio-flúviométricos
46 —  Serviços relativos ao transporte de aviões, mate­

rial aéreo e de segurança à navegação aérea
47 —  Informações e difusão cultural
48 —  Custeio dos gastos com a execução da lei de ser­

viço militar, propaganda dêsse serviço e incremento 
da instrução militar ,

49 —  Serviços de agrostologia
50 —  Serviço de sondagem
51 —  Serviços educativos e culturais
52 —  Serviços de saúde e higiene
53 —  Instalação e manutenção de Setores, Serviços e

Controles
54 —  Assistência Social
55 —  Serviços industriais o de estabelecimentos penais e

educacionais
56 —  Estradas de ferro mantidas em regimes especiais
60 —  Salários e presos, internados e educandos

Consignação II —  Inativos

61 —  Abono provisório e novas aposentadoria

62 —  Aposentados, jubilados, reformados, inválidos, asi-
ladis e pessoas da reserva

63 —  Aposentadoria do Pessoal extranumerário

Consignação III —  Pensionistas

64 —  Abono provisório e novas pensões
65 —  Pensões de montepio, meio soldo e diversus
66 —  Soidos e pensões vitalícias

VERBA 4 —  OBRAS, EQUIPAMENTOS E 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Consignação I —  Estudos e projetos

01 —  Início de estudos e projetos
02 —  Prosseguimento e conclusão de estudos e projetos

Consignação 11 —  Obras isoladas

03 —  Início de obras isoladas e sua fiscalização .
01 —  Início de obras novas, inclusive reconstru­

ções, e sua fiscalização
02 —  Início de obras de ampliação ou reforma e

sua fiscalização
04 —  Prosseguimento e conclusão de obras isoladas e sua

fiscalização

Consignação III —  Conjuntos de obras

05 —  Início de obras incluídas em conjunto e sua fis­
calização
01 —  Início de novos conjuntos de obras e sua

fiscalização
02 —  Início de novas unidades em conjuntos exis­

tentes, inclusive reconstrução de unidades, e 
sua fiscalização

03 —  Início de obras de complementação de con­
juntos existentes e de ampliação ou reforma 
das respectivas unidades, e sua fiscalização

06 —  Prosseguimento e conclusão de conjuntos de obras
e sua fiscalização

Consignação IV  —  Equipamentos

07 —  Início da aquisição e instalação de equipamentos e
sua fiscalização
01 —  Início da aquisição e instalação de equipa

mentos em novas obras isoladas ou novos 
conjuntos, e sua fiscalização

02 —  Início da aquisição e instalação de equipa­
mentos em obras de complementação, am 
pliação ou reforma, ou início da complemen­
tação, ampliação ou reforma de equipa­
mentos existentes, e sua fiscalização

03 —  Início da aquisição e instalação de equipa­
mentos para obras ou conjuntos existente-., e 
sua fiscalização

08 —  Prosseguimento e conclusão da aquisição e instala­
ção de equipamentos, e sua fiscalização
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Consignação V —  Desapropriação 
e aquisição de imóveis

09 —  Início da desapropriação e aquisição de Imóveis
01 —  Início da desapropriação e aquisição de imó­

veis para novas obras isoladas ou novos 
conjuntos

02 —  Início da desapropriação e aquisição de imó­
veis para complementação ou ampliação de 
obras isoladas ou conjuntos existentes

10 —  Prosseguimento e conclusão da desapropriação e
aquisição de imóveis

Consignação VI —  Dotações diversas

11 —  Estudos e projetos
12 —  Obras
13 —  Equipamentos
14 —  Desapropriação e aquisição de imóveis
15 —  Juros e amortização de empréstimos para obras.

equipamentos e aquisição de imóveis

Consignação VII —  Disponibilidades

16 —  Dotação para despesas decorrentes de estudos e
projetos, obras isoladas e conjuntos de obras, equi­
pamentos, desapropriação e aquisição de imóveis

VERBAS 5 —  EVENTUAIS

Consignação I —  Diversos 

Despesas imprevistas não constantes das tabelas

VERBA 6 —  D ÍVIDA PÚBLICA

Consignação I —  Dívida Consolidada

01 —  Dívida Externa
02 —  Dívida Interna .

Consignação II —  Dívida Flutuante

03 —  Exercícios Findos
04 —  Juros diversos, comissões e contagens

Secundariamente e a título informativo ape­
nas, é organizada a proposta por unidades admi­
nistrativas, constituindo ora um volume único de­
nominado, “Despesas Públicas” , como ocorreu até 
o exercício de 1947, ora volumes separados para 
cada Ministério, conforme proposta para o exer­
cício financeiro de 1948, com a centralização de 
várias subconsignações das Verbas de Pessoal e 
Material, no documento documentário.

Êste processo encerra vários inconvenientes de 
ordem técnica e administrativa, como por exem­
plo :

a ) não permite a desejada apuração de res­
ponsabilidade dos responsáveis pelos dinheiros 
públicos, comò acentuam Buck e Willoughby,

uma vez que os dirigentes dos diferentes setores 
administram as dotações orçamentárias como par­
celas isoladas, integrantes das diversas verbas e 
não como recursos destinados especialmente a 
seus órgãos, devendo nessa base ser apurado o re­
sultado final do exercício; essa apuração deter­
minará quanto o órgão recebeu, quanto gastou e 
quanto realizou;

b )  dificulta a fiscalização legislativa por oca­
sião da votação dos respectivos créditos orçamen­
tários e extra-orçamentários, não permitindo uma 
visão de conjunto imediata de cada órgão e em 
confronto com as demais unidades administrati­
vas que integram os respectivos ministérios e ór­
gãos independentes;

c )  não permite a fiscalização dos dinheiro': 
públicos pelo povo em geral, pelos mesmos mo­
tivos acima referidos, ocorrendo ainda que o pú­
blico em geral não é constituído de técnicos e 
dificilmente compreenderia a nomenclatura e o 
mecanismo de verbas, consignações, subconsigna­
ções, etc. sem saber para onde vão, por quem 
serão aplicadas e em quanto importam, o que 
mais de perto e verdadeiramente lhe interessa;

d ) implica na elaboração de longos relatórios 
orçamentários parciais como elementos esclarece­
dores do Congresso, a fim de demonstrar, por uni­
dades administrativas o total das despesas auto­
rizadas;

e ) a centralização da verba material, con­
quanto louvável em princípio, pela economia pro­
porcionada nas aquisições e na distribuição e re- 
distribuição de recursos às unidades orçamentá­
rias, coloca, todavia, a eficiência de tal processo 
na dependência direta e imediata dos diretores de 
material, equacionando a sua maior ou menor efi­
ciência na escolha exclusiva do seu diretor e não 
na excelência do processo em si mesmo.

Esta e muitas outras razões poderíamos aqui 
aduzir, mas parece-nos suficiente as mencionadas 
para se ajuizar da ineficiência do processo de dis­
criminação até agora adotado.

A nosso ver, a inversão do processo adotado 
seria a solução ideal, no momento, isto é, primei­
ramente a discriminação por unidades administra­
tivas e, secundariamente, a por objeto dentro da 
primeira, podendo ainda serem aduzidos à pro­
posta resumos gerais por objeto, regiões e outros 
mais que se julgar necessários.
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Co/ocacão de trabalho
ANISLAU FlSCHLOW ITZ

7

Altamente credenciado como sociólogo mi­
litante, o autor do presente trabalho vem 
hoje tanger o problema da mobilidade do 
potencial humano com relação à moderna 
organização do trabalho.

Imbuído das últimas experiências traba­
lhistas na Inglaterra, propõe-se aclarar-nos 
sôbre as tendências do após-guerra, facili­
tando-nos uma solução para os nossos pro 
blemas internos, no referido setor.

Termina alertando-nos quanto ao descaso 
com que encaramos as lutas pela legislação 
internacional do trabalho, bem como propon­
do a criação de órgãos —  não públicos ou 
privados —  mas sociais, de orientação ao tra­
balhador brasileiro. ( N. R . )

Njm  artigo recentemente publicado nesta Revista 
(1 )  procuramos justificar a tese que, entre 

várias providências da política de emprê^o que 
no interesse supremo da defesa e progresso no de­
senvolvimento da economia nacional brasileira 
deverá ser inaugurada quanto antes, lugar cen­
tral tem que caber à organização racional iJa colo­
cação de trabalho.

NOTA —  E ’ muito grato ao autor do presente artigo 
ar~inalar que, mediante promulgação do decreto n.° 2.426. 
de 27 de dezembro de 1947, efetuada depois da entrega 
do presente artigo à redação da Revista do Serviço Pú­
blico, foi possível preencher pelo menos de modo geral, 
e em tese, a lacuna referida nesse modesto estudo, crian­
do-se alicerces justos e acertados sob a futura política ri" 
emprego brasileira^ perante a qual se abrem atualmente 
Perspectivas sumamente interessantes e promissoras. O 
decreto acima referido encara o problema da colocação de 
trabalho sob o ângulo incontestàvelmente mais momen- 
toso e relevante do desemprego efetivo ou virtual, que no 
entanto, como é. natural, não esgota os mais variados as­
pectos sociais e econômicos que contribuem para empres­
tar caráter de urgência às providências no sentido da 
organização racional do mercado de trabalho brasileiro. 
O decreto, cujas idéias básicas foram de modo digno de 
todos os elogios interpretadas numa entrevista concedida 
a imprensa no dia 10 de janeiro de 1948 pelo Diretor 
Geral do Departamento Nacional de Trabalho, felizmente 
nao optou por soluções rígidas e uniformes de regulamenta-

A falia quase completa de adequadas entida­
des désse gênero, realmente compatíveis com as 
naturais necessidades e requisitos da adiantada 
economia atual do Brasil, constitui, a nosso ver, 
a maior lacuna do mercado de trabalho do país.

Parece portanto lícito voltar novamente a êsse 
relevante assunto para:

1) resumir sucintamente as considerações que 
nos levam a emprestar tal importância à iniciativa 
nesse sentido;

2 ) expor as tendências mais modernas que 
se fazem notar nesse setoi no período de após- 
guerra e, enfim,

3 ) submeter a uma ligeira e apenas prelimi­
nar análise as possibilidades da melhor solução 
dêsse problema nas condições específicas sociais, 
econômicas e administrativas do Brasil.

O mercado de trabalho brasileiro é um dos 
mais desorganizados e caóticos do mundo inteiro, 
ao mesmo tempo que completamente destituído 
de unidade nacional, sem nenhuma mobilidade 
profissional e geográfica da mão de obra, situação

ção pura e simplesmente burocrática, abrindo, pelo con­
trário, amplas portas para o regime de cooperação fru- 
tuosa e harmoniosa entre tôdas as entidades federais, au 
tárquicas, estatais, municipais e sociais que atuam nesse 
setor.

O sucesso dessa interessante providência que constituirá 
de certo um feliz ponto de partida para intervenção legis­
lativa futura, mais ampla e incisiva, dependerá do modo 
em que os órgãos federais da administração encarregados 
da execução do decreto saberão 1) dividir e delimitar o 
campo de atividades das' entidades de colocação de tra­
balho já existentes 2) fomentar a criação dos órgãos com 
os serviços da administração de trabalho desse gênero 
(bolsas de trabalho) onde falta ainda qualquer iniciativa 
nesse sentido 3 ) organizar a compensação na escala na­
cional dos pedidos e ofertas de emprêgo e 4 ) coordenar de­
vidamente, assim como, dentro das necessidades, unifor­
mizar a atuação nesse setor dos órgãos públicos e sociais 
(p . ex ., mediante padronização das fichas para facilitar 
o “ clearing”  interprofissional e regional e 5) entrosar êsse 
setor com vários serviços conexos (os de orientação e sele­
ção, os de ensino profissional, os assistenciais, e tc . )  —  
Tarefa deveras não muito fácil cuja solução exige gran­
des talentos, mas muito grata e imensamente interessante.
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essa agravada ainda pela inexistência de quais­
quer órgãos públicos, sociais ou mesmo privados, 
capazes de desempenhar as funções de “clearing” 
da mão de obra, sem as quis não se popde sequer 
imaginar uma economia moderna.

Convém destacar que um documento interna­
cional (2 )  muito recente (1947), dedicado a êsse 
setor e contendo 31 monografias nacionais sôbre 
a solução adotada a respeito pelos diversos países 
(inclusive alguns como por exemplo Venezuela, 
Bolívia, Chila, Iraque, Egito) não contém nem 
uma só palavra sôbre as instituições que existem 
no Brasil, o que constitui de outro modo, mais 
uma prova indireta do enorme atrazo do nosso 
país nesse tão importante domínio da economia 
social.

À primeira vista pode parecer que, em virtu­
de da relação de constante desequilíbrio existente 
entre a procura e oferta própria do mercado de 
trabalho brasileiro e em que a primeira, de modo 
geral e mesmo permanente, ultrapassa a segunda 
e ainda em virtude das condições demográficas e 
outras que são peculiares &o Brasil, as iniciativas 
a êsse respeito deveriam interessar muito mais aos 
empregadores do que pròp:iamente aos trabalha­
dores . ■

Com efeito, não pode existir a menor sombra 
de dúvida de que a reorganização racional do 
fator pessoal do “business” e sobretudo da indús­
tria nacional —  problema, por motivos óbvios, 
descuidado no período da prosperidade, da infla­
ção e da alta margem dos lucros industriais e co­
merciais —  deverá ser atacada com o maior em­
penho no período de conjuntura diferente, que o 
Brasil já está enfrentando e continuará enfrentan­
do durante os próximos anos e que é caracteriza­
do pela deflação, retrocessos parciais de eco­
nomia produtora, concorrência aguda dos produ­
tos estrangeiros, etc. Nessas condições, entre as 
várias providências que se vão impor para reduzir 
o “custo geral”  da economia produtora privada, 
alevantar o padrão técnico da indústria e melho­
rar os quadros de trabalhadores ao dispor das 
emprêsas privadas, providências essas relaciona­
das, em primeiro lugar, com a seleção rigorosa do 
seu pessoal, sobretudo quanto aos técnicos e tra­
balhadores qualificados, lugar de destaque deverá 
caber à criação e desenvolvimento dos órgãos de 
colocação de emprêgo.

E ’ absolutamente claro e evidente, à luz das 
experiências em todos os países industrialmente 
adiantados, que tudo o que se possa fazer quanto 
ao treinamento e aperfeiçoamento dos quadros 
do pessoal da administração industrial e comer­
cial (estabelecimento da lede de escolas profis­
sionais, cursos técnicos e da administração do “bu­
siness” ) está de antemão fadado ao malogro, se 
as atividades nesse sentido não forem acompanha­
das simultâneamente pela criação de órgãos de co­
locação de trabalho, capazes de servir de traço 
de ligação entre o capital e o trabalho, facilitando 
às emprêsas a seleção do seu pessoal.

Outro e não menos relevante aspecto do pro­
blema relaciona-se com a íalta aguda de técnicos, 
sem dúvida alguma a maior lacuna da “business 
administratioii” da economia nacional brasileira 
que conta com apenas aproximadamente 9 . 500 
engenheirr-s (dos quais só 8.000 exercem a sua 
profissão) —  taxa três vezes inferior, por 10.000 
habitantes, à da Argentina. Nessas condições 
torna-se imprescindível a mais parcimoniosa, 
acurada e planejada economia dessa elite do pes­
soal e a sua mais razoável distribuição entre os 
vários setores da economia, no intuito de garantii 
o seu melhor aproveitamento para assegurar o 
progresso econômico do Brasil.

Do mesmo modo é nitidamente imaginável o 
sucesso da ativa e realmente dinâmica política de 
imigração, sem o prévio estabelecimento de órgãoa 
bem equipados e devidamente estruturados de co­
locação, que possam ser destinados à utilização do 
influxo da mão de obra estrangeira, de acôrdo 
com as respectivas necessidades da economia na­
cional. Tôdas as leis brasileiras sôbre imigração 
prevêm reformas nesse sentido, as quais no en 
tanto não foram até o dia de hoje postas em exe' 
cução.

Seria absolutamente injusto menosprezar a im­
portância da boa organização da colocação de 
trabalho, sob o ponto de vista dos legítimos inte- 
rêsses econômico-sociais das classes trabalhistas 
brasileiras. A devida solução dêsse problema po­
deria muito melhor contribuir para o bem estar 
do assalariado, do que as providências pura c 
simplesmente assistenciais já muito desenvolvidas 
em nosso país, mas, infelizmente, várias vezes con­
traproducentes sob o ponto de vista econômico.
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Mesmo o melhor estado de emprego —  sem 
quaisquer fenômenos de desemprêgo ou subem' 
prêgo —  não poderá excluir por si só a possibili­
dade de que aqueles que no momento exerçam 
um emprego, possam, servindo-se para êsse efeito 
dos serviços de colocação de trabalho, encontrar 
um emprêgo que mais lhes convenha, e ao qual 
se prestem de melhor modo, sob o aspecto das 
suas aptidões, pendentes, formação e preparação 
profissionais e que lhes assegure remuneração su­
perior e ainda possa ser mais conforme aos su­
premos interêsses da economia nacional; o número 
dos desajustados é na vida econômica do Brasil 
particularmente elevado (temos em mente os de- 
sajustamentos econômicos, sociais e técnicos), 
criando o natural sentimento de descontentamento 
e contribuindo para a redução do rendimento de 
trabalho.

Tudo leva a crer que, no período de conjuntura 
de retração em que o Brasil entrou ultimamente, 
aliás, com o mundo inteiro, com sua economia 
nesse meio tempo diversificada, não sòmente agrí­
cola como também industrial, não será mais pos­
sível evitar os retrocessos parciais com o conse­
qüente desemprêgo. Não está de antemão ex­
cluída a possibilidade de que a falta de braços 
em alguns setores da economia nacional (agri­
cultura) existirá paralelamente ao desemprêgo 
mesmo massiço em outros setores (alguns ramos 
da indústria). Os processos automáticos e es­
pontâneos de recolocação dos.grupos de trabalha­
dores não serão mais capazes de assegurar a me­
lhor e a mais adequada distribuição da mão dt 
°k 'a entre os primeiros, onde haverá “deficits” c 
°s segundos onde existirá desemprêgo.

Fala-se, cada vez mais, da instituição no Bra- 
SÍ1 ri o seguro-desemprêgo que, no entanto, poda 
dar, nas atuais condições econômicas, sociais e 
Psicológicas do nosso país, efeitos altamente pre­
judiciais : aumento dos encargos sociais, novo gol­
Pe contra o rendimento de trabalho e assiduidade 
ao trabalho, mesmo se tal reforma fór considera* 
da, contrariamente a tôdas as experiências, com­
patível com o sistema profissional de seguros so­
ciais vigente no Brasil e que não permite a razoá­
vel distribuição dos encargos do desemprêgo entre 
°s setores da economia. Quanto às providências 
da luta contra o desemprêgo a preferência deve 
na caber não às medidas assistenciais, antieco

nômicas na sua atuação, mas, sim, às providências 
construtivas da organização planejada do merca 
do de trabalho, único meio eficaz para mitigar o 
desemprêgo, pelas facilidades que oferece no sen 
tido de recolocação dos excedentes de trabalhado 
res (que se tornarem supérfluos em outros seto­
res da economia) onde a sua utilização com pro­
veito para êles e para o país inteiro seja possível
—  sem que essa providência possa, ao mesmo 
tempo acarretar qualquer sensível aumento de 
despesas.

Quem está observando o problema do emprêgo 
da nova geração que entra na vida econômica 
nas condições de após-guerra, não pode deixar de 
notar o papel que poderia desempenhar na solu­
ção dêsse importante problema a colocação do 
trabalho. Dispensam-se argumentos para provai 
que qualquer iniciativa séria atinente à orienta 
ção ou reeducação profissional ficaria completa 
mente suspensa no ar se não fôr acompanhada 
pelo estudo dos rumos futuros do mercado de tra 
balho, estudo êsse que só os órgãos de colocação 
de trabalho são capazes de atacar de modo razoá­
vel.

A organização do mercado de trabalho pleitea­
da aqui, poderia, ao mesmo tempo, proporciona1* 
um instrumento eficaz de intercâmbio imensamen­
te promissor entre o pessoal a serviço da adminis­
tração pública e da economia privada e a coope­
ração entre os órgãos que atuarem nesse sentido 
em ambos êsses grandes setores.

A administração de emprêgo moderna, muito 
desenvolvida em tempo de guerra e nos regimes 
de economia dirigida então criados —  quanto ao 
campo de suas atividades e moldes de sua atua» 
ção —  não pode ser oposto o método inteiramen­
te ineficiente e obsoleto da feitura de cadastros 
por exemplo de técnicos e especialistas e cujo de­
vido aproveitamento sem a existência de órgãos 
especializados e permanentes de colocação encon­
traria dificuldades insuperáveis.

Não atribuímos demasiada importância à cha­
mada legislação internacional do trabalho, con­
substanciada nas convenções e recomendações d 
Organização Internacional de Trabalho. Tais atos 
não indicam novos rumos do progresso social nem 
podem servir de base para apreciar devidamente 
as medidas mais comprovadas e experimentadas, 
que se prestem, de modo tècnicamente infalível, a
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solucionar os setores da legislação social aos quais 
se aplicam.

O único mérito dêles, aliás não desprezível, é 
que de modo geral, resume bem o nível médio 
da proteção social, organizada pelas legislações 
nacionais vigentes —  embora, via de regra, no 
propósito de conseguir o maior número de ratifi' 
cações, as convenções internacionais de trabalho, 
apresentem tendência geral para se aproximarem 
mais do padrão relativamente modesto, que não 
dificulta a aprovação da convenção pelo maior 
número possível dos países; a êsse respeito ofere­
cem mais interêsse as recomendações de caráter 
mais moral, do que jurídico, pois não estão sujei­
tas à ratificação, e portanto, servem de melhor 
modo para nos dar uma idéia exata dos rumos 
contemporâneos da evolução do direito social.

Só com essas ressalvas é que nos propomos re­
sumir abaixo, as principais realizações da legis­
lação internacional de trabalho, referentes ao pro­
blema de colocação e administração de emprêgo, 
desde a inauguração das atividades da Organiza­
ção Internacional de Trabalho, até meiados de

A primeira convenção sôbre o desemprêgo, de 
1919, impõe aos países membros o compromisso 
no sentido de instituir o sistema de escritórios pú­
blicos gratuitos de colocação de trabalho, sob o 
controle de uma repartição pública central, pre­
vendo ao mesmo tempo a instituição obrigatória 
dos comitês consultivos com participação dos re­
presentantes dos empregados e empregadores.

A convenção em questão foi ratificada e conse­
quentemente incorporada à legislação de 32 paí­
ses.

A segunda importante etapa no desenvolvimen­
to da regulamentação internacional dêsse setor, 
constitui a convenção de 1933, que prevê a su­
pressão das agências de colocação que exigem re­
tribuição com fins lucrativos, no prazo de três 
anos a contar da data da sua vigência, sendo que 
nesse prazo fica também proibida a criação de 
novas agências dêsse gênero e estabelecidas regras 
rígidas de fiscalização sôbre a atuação das exis­
tentes, pela administração pública, sobretudo no 
que diz respeito a taxas e emolumentos por elas 
cobrados.

A convenção acima referida, adotada no perío­
do de grave crise internacional, foi no entanto um

fracasso, pois foi ratificada apenas por seis países, 
entre os quais só dois americanos : Chile, México, 
Finlândia, Suécia, Espanha e Turquia. Evidente* 
mente êsses resultados tão pouco confortadores 
não podem ser interpretados como prova de atitu­
de hostil da legislação trabalhista contemporânea 
com relação às idéias consubstanciadas na con­
venção d'.i 1933, agências privadas de colocação 
foram suprimidas nos últimos anos na Polônia, 
Hungria, Finlâidia e Venezuela e estão sendo 
paulatinamente abolidas na França e Itália; em 
vários países o seu funcionamento fica sujeito a 
uma fiscalização governamental cada vez mais 
rigorosa, tendo sido baixadas providências no sen­
tido da sua cocrdenação com a organização pú­
blica de colocação de trabalho (Argentina, Bél­
gica, Canadá).

Os princípios basilares dos serviços públicos de 
emprêgo foram definidos com grande acêrto pela 
recomendação (n.° 72) referente ao serviço de 
emprêgo, adotada pela sessão X X V I da Confe­
rência Internacional de Trabalho, realizada em 
Filadélfia em abril de 1944.

Destacando nos seus “considerando”  que a fi­
nalidade essencial dêsse serviço é assegurar “a 
melhor organização do emprêgo dos trabalhadores 
industriais, agrícolas ou outros no quadro de um 
programa nacional de plena utilização dos recur^ 
sos produtivos” , ela sugere recorrer às seguintes 
medidas consideradas aconselháveis para reforçar 
a sua atuação :

1) Compilar e distribuir informações relati­
vas à mão de obra disponível, as .possibilidades 
do trabalho, as qualificações requeridas pelas 
ocupações particulares, as alterações que inter­
vém nas qualificações requeridas pelas diferentes 
indústrias, as tendências do mercado de emprêgo, 
a regularização do emprêgo e as causas do de­
semprêgo, assim como tôdas as outras informações 
úteis para a aplicação de uma política de pleno 
emprêgo;

2 ) ajudar o trabalhador a encontrar emprê- 
gos convenientes e os empregadores a encontrar 
trabalhadores de acôrdo com as suas necessida­
des;

3 ) ajudar o desenvolvimento dos cursos da 
formação e de reeducação profissionais e o esta­
belecimento de seus programas;
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4 ) elaborar os métodos susceptíveis de facili­
tar, nos casos precisos, a transferência de traba­
lhadores de uma ocupação ou de uma região para 
outra;

5 ) ajudar a assegurar a melhor distribuição da 
mão de obra no meio de cada indústria e de cada 
região;

6 ) cooperar, segundo as necessidades, na 
administração do seguro e da assistência ao de­
sempregado;

7) ajudar aos organismos públicos e privados 
na preparação dos programas, visando a distri­
buição geográfica das emprêsas industriais, os 
serviços públicos, a construção de alojamentos, os 
serviços sociais e outras medidas sociais e eco­
nômicas .

Na ordem do dia da X X X  sessão da Confe­
rência Internacional de Trabalho, aberta em Ge­
nebra no dia 19 de junho de 1947 figurava a
questão da organização do serviço de emprêgo.
O BIT' 1 *4- -pleiteou a adoção de uma convenção, cha­
mada a substituir a regulamentação internacional 
vigente a respeito para modernizar, amplificar e 
complificar e completar as normas muito antiqua­
das da legislação internacional de trabalho.

A sessão realizada em 1947 procedeu apenas a 
uma troca geral de idéias ( “primeira discussão” ) 
preparando a solução final que será adotada na 
sessão de 1948.

Quanto à solução da colocação de trabalho exis-
> em tese, três grandes possibilidades alterna- 

tlvas de organização :

a) privada,

b )  pública dentro da administração de em- 
P ego ainda no fundo inexistente no Brasil, e

c ) social. .*

A primeira (agências de colocação com fins lu­
crativos) parece inteiramente inadmissível, expon- 

os trabalhadores em procura de emprêgo à 
exploração, no momento mais dramático da sua 
carreira profissional; ela ficou aliás internacional­
mente proibida pelas convenções de trabalho.

Nesgas condições, a escolha do sistema mais 
propício de colocação de trabalho capaz de ser 
adotado no Brasil presupõe a escolha de uma de 
duas grandes possibilidades a saber : o regime 
público ou social da administração dêsse setor.

Não se vê bem como possa a apreciação dou­
trinária dêsse importante problema, negar as van­
tagens da primeira solução aceita pela grande 
maioria dos países da economia industrial adian­
tada.

A organização pública da colocação de trabalho 
proporciona antes de mais nada ao sistema em 
causa os meios mais poderosos de compulsarieda- 
de pública a qual se recorre frequentemente para 
atingir as finalidades dêsse importante instrumen­
to da política de emprêgo. Isso refere-se não so­
mente à arrecadação dos meios financeiros neces­
sários a assegurar o funcionamento dessa institui­
ção, como também a obrigatoriedade imposta fre­
quentemente aos empregadores no sentido de se 
servirem do sistema público da colocação de tra­
balho para preencher as vagas do seu pessoal, 
como, enfim, a várias outras providências de ca­
ráter diferente.

A colocação de trabalho constitui de modo ge­
ral apenas uma parte, embora incontestàvelmente 
a mais eficiente, do conjunto da administração de 
emprêgo, que abrange paralelamente a êsse setor 
vários outros que assumem cada vez maior im­
portância nos regimes econômico-sociais contem­
porâneos caracterizados pela influência acentuada 
dos poderes públicos sôbre as relações entre o tra­
balho e o  capital.

Dificilmente pode-se conseguir a coordenação 
desejável acima pleiteada, entre a colocação de 
trabalho e os vários setores conexos (orientação e 
ensino profissional, reeducação e readaptação, ser­
viços de imigração, etc. ), todos êles entregues aos 
serviços públicos, a não ser pela organização dos 
serviços de colocação nos mesmos moldes de orga­
nização pública.

Convém, a essa altura, passar os olhos sôbre a 
/listória da organização pública de colocação de 
trabalho.

Foi a Grã-Bretanha que instituiu em 1908, pela 
primeira vez, o serviço nacional de emprêgo.

No ano de 1948, em que vai transcorrer o qua­
dragésimo aniversário dessa importante reforma 
econômico-social, cumpre relembrar que duas per­
sonalidades de projeção mundial hodierna assis­
tiram ativamente ao nascmento dessa nova insti­
tuição da política social : Winston Churchill e 
L°rd Beveridge : o primeiro na qualidade do mi­
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nistro do Comércio e principal promotor da colo­
cação de trabalho; e o segundo na sua capacida­
de de diretor da primeira bolsa de trabalho. Não 
perdeu a sua atualidade o interessantíssimo dis­
curso pronunciado por Churchill em junho de 
1908 por ocasião da inauguração dos primeiros 
serviços de colocação de trabalho:

“O trabalho é a única comodidade atual 
que não tem mercado. Tudo o mais é ven­
dido no mercado por um preço razoável, mas 
o trabalho, o mais precioso de tôdas as como­
didades —  a única coisa que gente honesta 
têm para vender : o seu labor e sua habili­
dade não tem mercado mas tem de ser ofe­
recido de porta em porta e de cidade em ci­
dade procurando seu comprador.

O sistema de Bolsas de Trabalho, se fcr 
adotado na sua integra, como eu tenho fê 
que seja, oferecerá as grandes vantagens de 
um mercado. Aconselhará a um homem que 
quer um emprêgo, onde ir procurar por um, 
e aconselhará a êle —  e isto tem a mesma 
importância —  onde não ir procurar um em­
prêgo” .

A primeira guerra mundial com tôdas as expe­
riências que trouxe quanto ao funcionamento da 
economia dirigida do mercado de trabalho, subor­
dinada às finalidades bélicas, deu impulso notável 
ao progresso das instituições da administração de 
emprêgo e colocação de trabalho.

A depressão que começou com a crise de 1929, 
com conseqüente desemprêgo catastrófico, des­
virtuou em grande parte a organização de coloca­
ção de trabalho das suas próprias responsabilida­
des, para tarefas mais diretamente ligadas à assis­
tência aos desempregados. Nos regimes totalitá- 
ros de côr fascista a administração de emprêgo 
sofreu, no período entre as duas guerras mundiais, 
várias alterações, sobretudo no sentido da limita­
ção acentuada da liberdade, nesse setor, tanto dos 
empregadores como dos trabalhadores. Uma ver­
dadeira revolução dos organismos de colocação 
de trabalho operou-se, porém, no decorrer da se­
gunda guerra mundial e no período de após-guer­
ra. A recomendação de Filadélfia de 1944 que 
acabamos de reproduzir acima reflete de modo al­
tamente interessante, os rumos do desenvolvi­

mento dessas importantes instituições da política 
social e econômica.

Se teoricamente tôdas as considerações acima 
expostas parecem justificar uma solução estatal 
que se coadune aliás muito bem com a orienta­
ção geral da política social brasileira, várias pon­
derações de conveniência e oportunismo relacio­
nadas sobretudo com a apreciação do modo em 
que funcionaria entre nós o sistema público de co­
locação podem ser invocadas contra a modalida­
de acima referida.

Não se deve deixar de salientar que, fora de 
algumas iniciativas escassas e aliás incompletas, 
sobretudo em alguns grandes municípios, os ser­
viços públicos brasileiros nesse setor não possuem 
experiência suficiente. ,

Contràriamente ao quadro de realizações imen­
samente interessantes da legislação trabalhista 
brasileira, o balanço da administração federal en­
carregada da sua aplicação (inspetoria de traba­
lho, serviços regionais de trabalho) é incompara­
velmente menos confortador; não existe mesmo 
uma rede dos órgãos devidamente descentraliza­
dos e bem equiparados de trabalho que possam 
servir como ponto de partida para a administra­
ção realmente eficaz dêsse setor.

Não são totalmente injustificados os receios 
que, sem treinamento muito cuidadoso do pessoal 
desses serviços e um esforço máximo no sentido 
de lhes assegurar liberdade de ação, meios mais 
aperfeiçoados de trabalho competente, plástico, 
ativo e dinâmico, essas novas entidades poderiam 
transformar-se fàcilmente em órgãos burocráticos, 
sem espírito de iniciativa, sem contatos necessá­
rios com a economia privada; e, portanto, inca­
pazes de assegurar resultados proveitosos para as 
atividades produtoras do país, aumentando assim 
somente os quadros já no momento volumosos e 
pesados, da administração econômica brasileira.

Parece, todavia, desnecessária a demonstração 
dos fracassos de quase tôdas as iniciativas em­
preendidas nesse sentido, na base dos dispositivos 
da legislação vigente, pelos órgãos especiais da 
administração pública brasileira, no sentido amplo 
dessa palavra, a saber os sindicatos trabalhistas.

Tôdas as experiências nesse setor parecem de­
monstrar que dificilmente essa grande tarefa cuja 
solução pressupõe o funcionamento de entidades
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neutras, imparciais e independentes, possa ser re­
solvida mediante iniciativas unilaterais por parte 
de uma só das duas classes interessadas : empre­
gadores ou só trabalhadores.

Nas condições peculiares ao Brasil a solução 
mais aceitável relacionar-se-ia com a criação para 
êsse efeito dos órgãos nem públicos nem parti­
culares mas, sim, sociais.

Evidentemente, as iniciativas nesse sentido não 
podem ter nenhuma probabilidade de realização 
vantajosa se não provirem de parte de uma orga­
nização grande, idônea, capaz de inspirar confian­
ça tanto aos empregadores como aos emprega­
dos.

Quanto aos princípios básicos da organização 
em aprêço, êles deveriam ser, a nosso ver, os se­
guintes :

1) Gratuidade dos serviços a serem prestados 
aos trabalhadores em procura de emprêgo (salvo, 
talvez, alguns mais altos grupos do assalariado, 
por exemplo técnicos, capazes de contribuir para 
esse efeito( e taxas relativamente reduzidas, a 
serem cobradas dos empregadores).

2 ) Participação nos órgãos dos representan­
tes das organizações de ambas as classes (sindica­
tos dos empregadores e empregados, associações 
de classe, e tc . ) .

3 ) Estreita ligação com a administração fe­
deral e estatal de trabalho, com os serviços cone­
xos municipais e com tôdas as organizações que 
atuem nesse setor.

4 ) Contactos com entidades de ensino pro­
fissional . .

5 ) Bases financeiras adequadas (subvenções), 
necessárias para asegurar, desde o início, o seu 
funcionamento perfeito, de acôrdo com os mo­
dernos requisitos de organização de entidades 
dssse gênero, sendo que depois do primeiro pe­
ríodo inicial a organização deveria ser autosufi- 
ciente, ocorrendo às suas despesas com suas ren­
das normais.

6 ) Tudo indica que na primeira etapa de sua 
aplicação haverá superioridade em uma solução 
limitada, tanto sob o ponto de vista territorial

(com o por exemplo de início só no Distrito Fe­
deral, depois, talvez, em São Paulo) e profissio­
nal (com o por exemplo preliminarmente só téc­
nicos e pessoal qualificado da administração do 
“business” ) para depois, à luz das experiências 
assim colhidas, estender, pàulatinamente, a orga­
nização em aprêço a todo o território nacional e 
todos os grupos vocacionais.

7) Na fase posterior os serviços da organiza­
ção deveriam abranger várias seções profissionais 
devidamente adaptadas aos requisitos e condições 
técnico-vocacionais de cada profissão.

Deveriam, ao mesmo tempo, ser previstas cer­
tas modalidades especiais de funcionamento, com 
relação aos menores a procura do emprêgo.

8 ) Quanto às próprias funções a serem exer­
cidas pela organização aqui pleiteada, convém 
discriminar as seguintes:

a ) serviço de informações a respeito da si­
tuação do mercado de trabalho e a sua periódica 
publicação (necessidades atuais e futuras previ­
síveis do mercado e disponibilidade da mão de 
obra, apreciação do númeio dos desempregados, 
e t c .) ;

b ) estudos do mercado de trabalho, dos rumos 
de evolução quanto à procura e oferta do traba­
lho;

c )  serviço de registo dos trabalhadores a pro­
cura do emprêgo, a devida classificação dos mes­
mos segundo o seu preparo, aptidões, qualidades, 
pendores, e tc .;

d ) serviço de registo dos empregadores que 
oferecem emprêgo, com a discriminação do gênero 
de emprêgo a ser preenchido e as exigências dos 
empregadores;

e ) a própria compensação das ofertas e pe­
didos de emprêgo;

/ )  funções relacionadas com a readaptação e 
reeducação profissional e medidas no sentido do 
fomento da maior mobilidade inter-profissional 
da mão de obra;

ê )  compensação territorial da procura e ofer­
ta entre as várias regiões ( “clearing” ) .
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Os gráficos nos trabalhos de organização
G ^ i V dos  P a sso s  M ir a n d a

Técnico de Administração da P .D .I^ . '

Como bem salientou o autor na parte in­
trodutória do presente trabalho, a represen­
tação gráfica é um dos instrumentos mais 
destacados da boa técnica organizacional, 
pois que, usada com adequacidade, presta 
inestimável serviço ao técnico de adminis­
tração .

Eis por que, prazeirosamente, nos propomos 
iniciar hoje, para os senhores leitores, uma 
série de artigos a respeito da moderna utili­
zação dos gráficos, no intuito de estudá-los 
historicamente, enunciar conceitos e salientar 
objetivos, regras de construção bem como 
suas aplicações mais apropriadas à moderna 
Administração Pública. (TV. R . )

A
 representação gráfica é, sem dúvida, o pro­

cesso mais adequado e útil para apresentar, 
de modo claro e conciso, as observações feitas no 

levantamento e, mesmo, para expressar as idéias 
básicas do plano.

Quando urge demonstrar os fenômenos que 
ocorrem na administração de um empreendimen­
to, definir exatamente a sua complexa estrutura, 
resumir as intricadas fases da seqüência do traba­
lho, o gráfico assume relevância e isto porque, em 
virtude de suas características —  simplicidade, 
concisão e clareza, —  pode reproduzir a situação 
analisada, estabelecendo, precisamente, os fatores 
que nela influem, sua conjugação e as relações de 
valor.

Na fase imediata —  a do planejamento —■ 
apresenta igual relêvo, permitindo ao organiza­
dor reproduzir de maneira clara e precisa, as so­
luções aconselhadas pela técnica, tornando-as 
acessíveis ao entendimento do leigo em adminis­
tração científica do trabalho.

Convencidos da veracidade destas asserções, 
nos propuzemos escrever uma série de artigos vi­

sando explicar os métodos, a sistemática e a ter­
minologia da representação gráfica.

Iniciando a nossa série, fazemos uma súmula do 
histórico, do conceito, dos objetivos, das caracte­
rísticas e da classificação dos gráficos.

1. H is t ó r ic o

René Descartes foi quem pela primeira vez, em 
1637, descreveu o princípio básico da represen­
tação gráfica como a indicação dos valores —  
“de pares de números por meio de pontos loca­
dos no plano resultante de duas linhas perpendi­
culares uma à outra” .

Mas quem realmente iniciou o desenvolvimen­
to do emprêgo da representação gráfica foi Wil- 
liam Playfair, estatístico inglês, que publicou um 
livro no qual mostrava as possibilidades da repre­
sentação gráfica (Londres —  1786, 1787 e 1801). 
Nesse volume reconheceu que o princípio básico e 
o método de execução já haviam sido anterior­
mente expostos, mas reivindicou para si a adap­
tação aos assuntos financeiros.

Posteriormente, surgiram outros vanguardeiros, 
dentre os quais podemos destacar :

a ) Na Alemanha :
Chrome de Giessen —  1784,
Gasperi —  1789,
Boetticher —  1789,
Von Hoeck —  1794;

b )  Na França :
Beaufort —  1789,
Lalanna —  1842,
Minard —  1861,
D ’Ocagne —  1891.

Finalmente, em 1910, John B . Peddle, escre­
veu o primeiro livro, publicado nos EE. U U .,
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sôbre a representação gráfica, e, em 1915, a “Ame­
rican Society of Mechanical Engineers” constituiu 
uma Comissão Mista de Padrões de Representa­
ção Gráfica que concluiu pela necessidade de di­
vulgar o assunto, devidamente disciplinado em 
sistemática própria. •

Eis o resumo histórico até o início dêste século 
( 1 ) .  A seguir, inúmeros congressos foram realiza­
dos e várias publicações foram feitas, todos visan­
do uniformizar internacionalmente os princípios, 
os métodos, a terminologia e a sistemática da re­
presentação gráfica.

No Brasil, devido à atuação brilhante e pro­
fícua do IBGE, orientada pelo espírito invulgar 
do Dr. M . A. Teixeira de Freitas, já contamos 
com valiosos estudos.

No que se refere à sistemática da construção, 
embora dedicadas exclusivamente à representação 
gráfica das séries estatísticas, temos as Resoluções 
n.° 75 e n.° 158, respectivamente de 18-7-1938 e 
de 22-7-1939.

O ante-projeto da Resolução n.° 75 é de auto­
ria do engenheiro Lauro Sodré Viveiros de Castro, 
que o alicerçou no trabalho do Instituto Interna­
cional de Estatística (Atenas —  1936), denomi­
nado : —  “Bases para a organização dos quadros 
estatísticos” ( 2 ) .

Atualmente, o citado engenheiro discorda das 
modificações que foram introduzidas pela Reso­
lução n.° 158. Porém, estas discordâncias serão 
examinadas no momento oportuno.

Outro trabalho de real valia é o “Vocabulário 
Brasileiro de Estatística” , do Prof. Milton da Sil­
va Rodrigues, divulgado pelo IBGE para servir 
de base ao definitivo. O próprio título dêste tra­
balho delimita o seu âmbito, mas não será dema­
siado lembrar que nêle se poderá encontrar a so­
lução de vários problemas de terminologia da re­
presentação gráfica ( 3 ) .

(1 ) H . Arkin and R . R . Colton —  Graphs : How 
to make and use them —  Tradução de Paulo Mesquita 
Lara —  IBGE —  1947 —  pgs. 1 a 3.

. (2 )  L . S . Viveiros de Castro —  Pontos de Estatís­
tica —  4.® edição —  p g . 13.

(3 ) Milton da Silva Rodrigues —  Vocabulário Bra­
sileiro de Estatística —  Revista Brasileira de Estatística
—  Ano V —  n.° 18 —  297 páginas.

2 .  C o n c e it o

Visando conceituar a representação gráfica po­
de-se dizer que ela facilita e fortalece “a interpre­
tação dos algarismos, fornecendo rápida e nítida 
idéia dos fatos estudados pela impressão que tem 
a vista das relações de grandeza e quantidade de 
diversos objetos. Uma simples curva, um ponti­
lhado, a combinação de linhas coloridas, ou de co­
lunas de vários matizes, tornam visível a influên­
cia numérica de certos fatos sociais. Suprem, às 
vezes, por uma noção precisa, instantânea e quasi 
intuitiva, o comentário dos algarismos, não raro 
longo e enfadonho. Particularizam detalhes, dan­
do ao mesmo tempo idéia do conjunto” ( 4 ) .

Esta é a conceituação de Bulhões de Carva­
lho .

Temos, todavia, nossas reservas quanto à pre­
cisão dos gráficos, o que mais adiante justificare­
mos. Julgamos, pois, necessário suplementar o 
conceito acima pelo de L . March que explica : —  
“as representações gráficas das grandezas permi­
tem apresentar num golpe de vista o conjunto e 
as partes, sua grandeza geral, suas diferenças es­
peciais, o sentido e a marcha das suas mudanças. 
Permitem, em suma, uma análise rápida, embora 
imperfeita, dos fenômenos representados e de suas 
relações, sob a condição, porém, de que as apa­
rências sejam precisas e convenientemente inter­
pretadas”  ( 5 ) .

Vemos, por conseguinte, que L . March ressal­
va que a análise dos fenômenos apresentados é 
imperfeita.

3 .  O b j e t iv o s  e  c a r a c t e r ís t ic a s

Os objetivos da representação gráfica são fàcil- 
mente deduzíveis das citações que acima fizemos. 
Porém, a título de esclarecimento, tentaremos sin­
tetizar o que encontramos sôbre o assunto em ou­
tros autores. Arkin e Colton enumeram os se­
guintes objetivos (6 )  :

1.' apresentar dados numéricos em forma vi­
sual, simples, legível e interessante;

(4 ) Bulhões de Carvalho —  Estatística —  Método e 
Aplicação —  T ip . Leuzinger —  1933 —  pg. 342.

(5 )  Lucien March —  Les principies de la méthode 
statistique —  1930 —  pg. 444 e 446.

(6 )  Herbert Arkin and R . R . Colton —  O p. cit. 
pg. 3.
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2. tornar claros fatos que poderiam passar 
despercebidos em dados tabulados, como por 
exemplo as correlações;

3 . dispor os dados de modo que seja facili­
tada a comparação;

4 . permitir que as comparações se façam num 
relance mediante o relevo dos fatos significativos;

5. poupar tempo e esforço na análise das 
estatísticas;

6. retratar o passado, o presente e o futuro 
provável. (Tal é o caso dos gráficos de produção 
nas indústrias, nos quais se registra a situação 
“anterior” e a situação “atual” , è, baseado na 
sua comparação, executa-se a previsão da situação 
“futura” ) .

A jêstes seis objetivos, acrescentemos mais 
dois :

7. permitir o registro de informações, quo­
tidianas ou periódicas, de modo que o analista 
possa encontrar referências para o estudo e a 
conclusão;

8. agir psicologicamente no espírito público, 
transmitindo informações sugestivas e expondo 
fatos verídicos de interesse geral.

Quanto às características da representação grá­
fica, diz Lauro Sodré Viveiros de Castro (7 )  :

“Um gráfico deve reunir os seguintes carac­
terísticos principais: —  simplicidade, cla­
reza e veracidade.

A simplicidade é indispensável para per­
mitir a apreensão do sentido geral do fenô­
meno representado, não se perdendo a vista 
enj minúcias de importância secundária. 
Como clareza entende-se representar um 
dado de tal modo que não haja dúvidas 
sôbre a sua correta interpretação. Sôbre 
a veracidade não é mister .insistir” .

4 .  C l a s s if ic a ç ã o  d o s  g r á f ic o s

Alguns autores classificam os gráficos tendo 
em vista a natureza das informações que regis­
tram. De acôrdo com esta orientação os diversos 
tipos de gráficos são denominados : —  estatis-

(7 ) L . S . Viveiros de Castro —  Op. cit. pg. 79.

ticos, de publicidade, de organização, matemáticos, 
históricos, etc.

Somos de opinião que êste critério é falho 
porque a representação gráfica é um processo 
comum e utilizado sob várias formas nos diversos 
ramos do saber humano, não se justificando assim 
esta classificação particularizada. Pelo contrário, 
ela deverá ser geral. Com efeito: —  um dia­
grama tanto poderá representar o registro de 
dados estatísticos ( “estudos dos agregados e a 
determinação de suas tendências” ) (8) ,  como 
poderá expor análise médicas (registro do com­
portamento de certo órgão no exercício de suas 
funções).

Preferimos, por conseguinte, o critério adotado 
pelo Prof. Milton da Silva Rodrigues que pas­
saremos a resumir (9 ) :

1.° a de informar o público;

2.° a de servir de base para estudo ou anáüse.
„ Portanto, os gráficos podem ser classificados

em duas categorias, conforme a finalidade que 
tenham. Estas categorias são :

1.° gráficos de informação

2.° gráficos de estudo cu de análise

Tendo os primeiros por finalidade a informação 
do “grande público”, é preferível que sejam sim­
ples e intuitivos, e, como são freqüentemente 
feitos para serem vistos por pessoas que não têm 
conhecimento das convenções e da técnica de 
representação gráfica, convém também que sejam 
vistosos e atraentes. E ’ claro que, nestas condi­
ções, o rigor técnico é sacrificado em benefício da 
forma mais atraente e intuitiva. Todavia, êste 
fato não tem a mínima importância porque nin­
guém vai basear estudos em um gráfico desta 
classe, muitas vezes desenhados com linhas pro­
positadamente grossas ou em escalas não muito 
rigorosas.

Entretanto, os gráficos classificados como de 
estudo ou de análise, têm como condição básica 
“serem tão exatos quanto possível”, embora nun­
ca possam precisar com verdadeira exatidão os 
pontos de referência. Em outras palavras, os pon­
tos de referência devem ser representados e loca- .

(8 e 9) Milton da Silva Rodrigues —  Elementos de 
Estatística Geral —  3.a edição —  1945 —  Comp. Edi­
tora Nacional —  pgs. 26 e 73.
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lizados nos máximos limites de aproximação que 
permitir o instrumento de desenho e a escala ado­
tada.

Finalmente, êstes gráficos não precisam ser 
atraentes e sugestivos, pois devem ser estudados 
e interpretados por quem conheça a sua técnica 
de construção e as convenções adotadas. Com 
efeito: —  uma planta de instalações elétricas é

feita para ser estudada e interpretada por enge­
nheiro ou eletrotécnico que devem conhecer a téc­
nica de construção dêste gráfico e as convenções 
nêle feitas.

Passemos agora a enquadrar os diversos tipos 
de gráficos na classificação geral acima indica­

da :

Gráficos de Análise

Diagramas

Pontos
Linhas
Fitas
Barras

Polar
raios e ângulos igusis 
raios e ângulos desiguais

Gráficos de áreas
Estereogramas ou Gráficos de volume

 ̂ Pontos
Cartogramas j Linear

Gráficos de corre’ ação 
Gráficos de cálculo

Pictogramas
\ Diretos 
i Proporcionais

Gráficos de administração 
(de  Organização)

Estáticos

 ̂ Anúncios ilustrados 
Gráficos de Informação Cartazes 

l Painéis

5 .  C o n c l u s ã o

Realizado o resumo histórico, enunciado o  co 
ceito, indicados os objetivos da r e p r e s e n t a ç ã o  grá

organogramas 
carta funcional 
planta baixa 
corte vertical 
corte horizontal 
gráfico de lotação 
gráfico de locação 
tabelas e quadros

harmonogramas
fluxogramas
plantas baixas e cortes com  fluxogramas 

do trabalho 
gráficos de andamento 
gráfico de Gantt

lica e estabelecida a classificação geral dos gráfi­
cos, prosseguiremos no estudo de cada tipo, indi­
cando suas regras de construção e suas aplicações 
mais apropriadas.

Dinâmico!
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e FuncionárioExtranumerário

O Autor do presente trabalho, Assessor 
Jurídico do D . A . S . P . faz, em análise cir­
cunstanciada, o estudo interpretativo do 
art. 23 do Ato das Disposições Constitui- 
cionais Transitórias, de 18 de setembro de 
1946. A matéria, que tem sido amplamente 
discutida pelos especialistas, ora ampliado o 
seu conteúdo legal, ora restringido, encontra- 
se aqui tratada sob o ponto de vista rigorosa­
mente jurídico-constitucional, desprezados 
todos e quaisquer juízos preconcebidos. Tra­
ta-se, assim, de assunto oportuno, que põe em 
foco uma das questões mais debatidas, ulti­
mamente, no serviço público, qual seja a re­
lativa aos extranumerários e funcionários. 
(TV. R . )

0
 Senhor Presidente da República, dando exe­

cução ao artigo 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, de 18 de setembro 

de 1946, ordenou fossem observadas as seguintes 
normas, condensadas na Circular 15/47, de sua 
Secretaria, expedida a 23-10-47 a todos os Minis­
térios e órgãos diretamente subordinados à Pre­
sidência da República :

“ I —  O exercício do funcionário interino, que deverá ser 
continuado ou sucessivo, verificar-se-á à vista das fôihas 
de pagamento relativas:

a) ao próprio cargo ocupado ao tempo da promulga­
ção do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e

b )  a outro cargo ou função pública Federal, anterior­
mente exercida.

II —  A inabilitação em concurso impedirá a outorga do 
direito, se se referir ao cargo exercido na data da pro­
mulgação do mencionado Ato.

III —  A  vitaliciedade inerente ao cargo interinamente 
exercido obstará a efetivação.

IV  —  Os cincos anos de exercício do extranumerário 
deverão ser contados à vista das respectivas folhas de pa­
gamento relativas:

a) a própria função ocupada à época da promulgação 
do aludido Ato das Disposições Constitucionais Transitó­
rias;

b ) a outra função de extranumerário da União ou 
cargo público federal.

V  —  A equiparação do extranumerário admitido em 
virtude de concurso ou prova de habilitação não deponde 
de tempo de serviço.

VI —  Considera-se permanente a função pública exer­
cida pelo extranumerário-mensalista, e :

a ) a que, por sua denominação, igual, ou mesmo diver­
sa, corresponder a cargo público integrante de qualquer 
dos quadros do funcionalismo da União;

b )  a que obrigue a execução de serviços iguais ou 
semelhantes aos exigidos de funcionários públicos.

VII —  Ao extranumerário contratado de nacionalidade 
estrangeira não se aplica o preceito.

VIII —  A decisão sôbre a matéria será proferida pelo 
dirigente do órgão central de pessoal, com recurso volun­
tário para o respectivo superior hierárquico imediato.

IX  —  Os casos, cuja solução não se enquadra nas pre­
sentes normas, serão examinados de per si, e, uma vez 
devidamente instruídos, submetidos à decisão do Sr. Pre­
sidente da República.

X  —  O Diretor de Divisão ou de Serviço de Pessoal 
fará publicar, no Diário Oiicial, na Secção competente, a 
relação dos funcionários interinos e extranumerários am­
parados pelo art. 23 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, fazendo os respectivos e necessários 
registros, e os dirigentes dos órgãos em que estão lotados 
os cargos e funções, cujos ocupantes foram beneficiados, 
farão, nos Decretos e Portarias, apostila declarativa de 
equiparação aos funcionários ou de efetivação de interi­
nos” . (D . O . 23-10-47).

Assim o fêz o Senhor Presidente da República, 
aprovando sugestões do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público e

“atendendo a que o art. 23 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias, de 18 de setembro de 1946, em 
sua primeira parte, considera, automaticamente, efetivados 
os funcionários interinos que contem, pelo menos, cinco 
anos de exercício, com as ressalvas enunciadas em seu pa­
rágrafo único;

atendendo a que, em sua segunda parte, considera equipa­
rados aos funcionários, para diversos efeitos, os atuais ex­
tranumerários :

a) que exerçam função de caráter permanente, há 
mais de cinco anos;
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b ) que a exerçam em virtude de concurso ou
prova de habilitação; —*

atendendo a que se trata de preceito que, por sua natu­
reza atributiva de direitos, deve ter imediata execução, 

atendendo a que os requisitos exigidos para a aquisição 
dos direitos outorgados se reduzem a sjmples questão de 
fato, de fácil verificação, porque assentes em provas pre- 
constituídas;

atendendo, realmente, a que o exercício, por cinco ou 
mais anoSj de cargo ou função pública resultará provado 
de rápido exame das respectivas folhas de pagamento de 
vencimentos ou de salários pelos cofres federais nas suas 
diversas repartições ou serviços (art. 23 do Ato, de 
1946);

atendendo, também, a que as exigências relativas às 
datas de abertura e de encerramento de inscrições, bem 
assim a inabilitação em concurso para o cargo exercido, 
podem ser esclarecidas, sem dificuldade, pela Divisão de 
Seleção e Aperfeiçoamento, do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público (ns. II e III do paragrafo unico 
do art. 23 c it . ) ;

atendendo, ainda, a que os cargos vitalícios, cuja inte- 
rinidade exclui o direito outorgado, estão, expressamente, 
declarados na Constituição (n.° I do art. 23 cit. e art. 187 
da Constituição);

atendendo a que o caráter permanente da função, exer­
cida pelo extranumerário beneficiado pelo dispositivo, cor­
responde aos trabalhos que lhe vêm sendo, iterativamente, 
atribuídos, em face dos realizados por funcionários dos 
quadros permanentes ou suplementares dos varios orgãos 
da Administração Pública, cabendo, portanto, o exame e a 
solução à respectiva Divisão ou Serviço Pessoal do Minis­
tério, com recurso voluntário para o respectivo supenor 
hierárquico” . (D .O . 25-10-47, c i t . ) .

II

Aí está em execução o mencionado inciso ■ 
Porque não dizê-lo —  de caráter constitucional. 
Certo que há um ano da promulgação do Ato de 
que se trata. Nem por isto, entretanto, será lícito 
dizer que houve retardamento de providência-> 
neste particular. Houve, sim, meticuloso exame 
da espécie, com o propósito de prevenir omissões 
e de afastar a possibilidade.de equívocos emer­
gentes de uma solução precipitada.

Ademais, a Câmara dos Deputados, promulga­
da a Constituição, desde logo se movimentou no 
sentido da aplicabilidade no dispositivo em ap< e- 
Ço, mediante projetos de lei entregues à discussão 

dos seus pares.
Os trâmites indispensáveis e a ocorrência de as­

suntos outros não menos importantes demoraram,

de certo, o pronunciamento final do Poder Legis­
lativo .

Enquanto isso, ao que parece, o Departamento 
Administrativo do Serviço Público examinava o 
caso, procurando dar-lhe uma solução prática, em 
têrmos que concretizassem as situações ali defini­
das, resguardadas e asseguradas, e com o propó­
sito de não invadir atribuições do Parlamento.

De fato, a prova dêsss asserto ressuma clara 
das sugestões feitas ao Senhor Presidente da Re­
pública que as aprovou, determinando a adoção 
das providências que se conhecem.

A nosso ver, em face de circunstâncias tais, 
agiu, bem e acertadamente, o Poder Executivo, 
atendo-se à letra da norma, sem restrições nem 
excessos.

Que, em lei complementar, lhe dê o Poder Le­
gislativo maior amplitude de aplicação, o que, 
aliás, nos parece viável e convinhável. O inciso 
em si mesmo contém maior complexidade, dada à 
vinculação de seu enunciado a princípios outros 
reguladores de direito e vantagens imanentes à 
indicação ali deixada pela Constituinte.

Senão vejamos.

III

Diz o artigo 2 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias, de 18 de setembro de 
1946 :

“ Os atuais funcionários interinos da União, dos Esta­
dos e Municípios, que contem, pelo menos, cinco anos 
de exercício, serão automaticamente efetivados na data da 
promulgação dêste Ato; e os atuais extranumerários que 
exerçam função de caráter permanente há mais de cinco 
enos ou em virtude de concurso ou prova de habilitação, 
serão equiparados aos funcionários para efeito de esta­
bilidade, aposentadoria, licença, disponibilidade e férias” . 
(Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
18-9-946, art. 3 4 ).

“ O disposto neste artigo não se aplica ;

X   aos que exerçam interinamente cargo vitalício,
como tais considerados na Constituição;

XI —  aos que exerçam cargos para cujo provimento se 
tenha aberto concurso, com inscrições encerradas na data 
dêste Ato;

III —  aos que tenham sido inabilitados em concurso 
para o cargo exercido” . (§  único do art. 23 c it .-) .

À vista, realmente, um preceito cheio de eficá­
cia e de imperatividade cheio; , um preceito auto-
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aplicável, cuja autoridade, fôrça, valor, energia e 
expressividade senão discutem nem disfarçam, se 
não obliquam nem tergiversam. Um preceito que 
por si mesmo vale; um preceito constitucional, 
pelo menos, por afinidade.

Não se trata, pois, de dispositivo de lei comum, 
de lei ordinária subordinada a regulamento que 
a desdobre, distenda, desenvolva, elucide, aclare, 
explique, inteire e complete. Absolutamente, não 
é êste o caso.

À frente estamos de uma disposição de imedia­
ta exequibilidade e de conseqüências também 
imediatas, indeclináveis e necessárias. À mão te­
mos uma norme que germinada nasceu com os 
seus próprios efeitos; um dispositivo que unido 
surgiu aos fins que lhe formam o conteúdo orgâ­
nico; uma regra que emergiu vinculada a objeti­
vos que em si mesmo encerram o germe fecun 
dante dos direitos ali outorgados e assegurados. 
Depara-se-nos uma prescrição de essência igual à 
essência mesma das que o contexto integram do 
nosso Estatuto Básico, da mesma substância, ce- 
lularmente idêntica, molecularmente igual. M o­
tivos determinantes, propósitos visados, fins pre­
vistos e efeitos correlativos, razão de ser, alcance 
e extensibilidade, tudo prima pela concomitância 
de ideiação, simultaneidade de resolução e coin­
cidência de aplicação prática.

Ali, um preceito que fixa uma época; uma nor­
ma que conceitua uma situação jurídica; um câ­
none que um estado de direito define líquido e 
certo; um mandamento que à mostra põe as linhas 
mestras estruturais do Estado; uma disposição 
que o sentido exalça dos novos rumos do regime 
instituído; um dispositivo que a concepção eno­
brece da democracia emoldurada no salutar axio­
ma da igualdade de todos perante a lei.

Gramaticalmente explícita, literalmente correta 
e tècnicamente perfeita, destaca-se a regra pela 
propriedade dos têrmos que a constituem, distin­
gue-se pela inteiresa das expressões que a confi- • 
guram, e avulta pela segurança das frases que a 
compõem. E ’ tôda ela clareza e perspicuidade.

Integrante de um ato, da mesma data, apendi- 
cular à Constituição de 1946, o artigo 23, de que 
se trata, tem igual fôrça e essência igual a dos 
que do contexto constam da Carta Política a que 
está vinculado; coparticipa da natureza peculiar

a cânones semelhantes, eis que provindos de fonte 
igual e de igual origem.

Inadmissível, pois, sofismá-lo, visto que vale 
pelo que nêle se contém e declara. Palavras su­
pérfluas, expressões ociosas e frases sobejas, ne­
nhuma ali existe; omissão de vocábulos é falta de 
que se não ressente. Não há, portanto, o que se 
lhe tirar nem pôr, o que se lhe suprimir nem sub­
entender .

Torna-se desnecessária, conseguintemente, 
maior meditação sôbre sua objetividade. Dis­
pensável se torna recorrer à lição de Herculano 
de Freitas, professor da Faculdade de Direito de 
São Paulo, de que

“ a interpretação muda a fôrça dos textos sob a per­
manência da forma” . (Anais da R ev. vol. 1, pági­
nas 303) .

E dispensável se torna, porque a impecabili- 
dade da forma do dispositivo traduz a fôrça e o 
vigor revela do próprio conteúdo.

Para bem compreendê-lo, portanto, não se faz 
mistér percuciência de observação nem audácia 
de exegese; não se requer acuidade de espírito 
nem temeridade de assêrtos; não se pedem ex­
cepcionais poderes de perceptibilidade nem que 
sobrepaire à mente regiões abstrates ou se dete­
nha em abstratas concepções. Tudo ali é claro, 
escorreito, diáfano, inacessível à confusão imune 
à chicana e impermeável à sofistaria.

Ao intérprete, por conseguinte, não se exigem 
profundas noções idiomáticas e maiores conheci­
mentos de hermenêutica. Bastar-lhe-á pequena 
dose de senso comum para se não tresmalhar em 
divagações intempestivas; algo de senso prático 
para se não emaranhar nas teias de falsa ilustra­
ção; um poucochinho de senso jurídico para se 
não enredar no labirinto de abstrusa ciência; res­
quícios de visão intelectual para se não perder em 
devesas de apressuradas conjeturas, em dévios ca­
minhos de vagas induções, ou no cipoal de dedu­
ções errôneas e descabidas.

Impõe-se, precisamente, contér a expansão de 
teorias enfáticas e cavilosas, fugir a demasias dou­
trinárias, evitar a impertinência de alegações, em- 
pecer a inconseqüência de assertivas, obstar a des- 
virtuação de conceitos e estorvar o desnaturamen- 
to do dispositivo.
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Realmente, a melhor interpretação será, sem­
pre, a que se harmonize com o sentido da própria 
lei; a sua melhor exegese, a que se compadeça 
com o momento de sua aplicabilidade; a sua me­
lhor intelegência, a que se ajuste à sua razão de 
ser; o melhor modo de entender o dispositivo será 
o que se justaponha à sua terminologia, sem 
apsgo, entretanto, à sua iiteralidade, que o espí­
rito ''intorpece,j aturde a mente e obnubila a cons­
ciência, precipitando conclusões disparatadas; o 
melhor processo, o mais acertado de o compreen­
der e aplicar será o que, colocando-o em frente a 
outros, o faça ressaltar seus fins, evidenciar seus 
objetivos, e corresponder, com exatidão, ao seu 
alcance; será o que consulte os interêsses em jôgo, 
cujo conjunto forma o interêsse de todos, o inte- 
rêsse coletivo, o interêsse geral, o interêsse públi­
co.

Na verdade, normas outras existem a que se liga a 
de que se trata, normas que a esclarecem. A pro­
posição de uma, por conseguinte, há de acomodar- 
se à significação das demais, à essência das suas 
co-irmãs, à objetividade das suas congêneres, à 
realidade, portanto, da que então se interpreta.

Não haverá, pois, despresá-las, sem sacrifício da 
expressão intrínseca da norma em exame; não ha­
verá dissociá-las, sem prejuízo do objeto da regra 
Ç[ue se aprecia; não haverá deixá-las à margem, 
sem esterilizar a disposição em causa, sem torna-la 
mútil, inexpressiva, inócua, inane, vazia e sem sen­
tido.

Lado a lado, convém fixar que não há ali qual­
quer inovação; nada ali existe que surpresa causo 
e estranheza provoque, sobressalto ou estremeçao.

E ’ que não surgiu o preceito por obra e graça do 
acaso, por efeito de sentimentalismo piegas, ou por 
inspiração de favor ou complacência do constituin­
te . Não foi produto de esforço clandestino, nem 
de trabalho em bastidores desenvolvido pelos inte­
ressados . Ideiou-o o elevado grau de sensibilidade 
sócio-político e ditou-o sutilíssimo poder de pers­
picácia e de percepção do mais alto órgão político 
nacional. Veio, naturalmente, como imperativo do 
justiça e de equidade.

De fato, o dispositivo em aprêço traduziu a 
média da opinião pública. Resultou de circuns­
tâncias de ordem geral. Refletiu o meio ambien­
te. Concretizou uma situação debuxada a medo

por leis anteriores. Deu forma, apenas, a direitos 
e vantagens atribuídos, uns, e omitidos, outros, 
mas imanentes todos ao pessoal extranumerário. 
Informou-os, dando-lhes verdadeira significação.

Consciente ou inconscientemente, involuntária 
ou deliberadamente, pouco importa, havia-os plas­
mado a legislação subseqüente ao decreto-lei nú­
mero 240, de 1938.

Circunstâncias diversas conspiravam a modifi­
car aquêle estado de cousas, substituindo-o por um 
regime compatível com a realidade dos fatos. 
Conspiravam estes para uma solução ajustável ao 
bom senso. Tudo conspirava contra aquêle aten­
tado ao espírito de equidade, apanágio das boas 
decisões, característico das decisões justas, sábias, 
respeitáveis e inspiradas nos princípios da Moral * 
Tudo estava a demonstrar a injustiça de trata­
mento diferentemente dispensado a servidores su­
jeitos, como os demais, a igual disciplina, obriga­
dos a iguais trabalhos dentro de igual horário.

Realmente, imensa era a cota de deveres que 
então se impunha ao pessoal extranumerário e ne­
nhuma a soma de direitos que se lhe reconhecia; 
grande, a série de restrições, e nula a de reconhe­
cimento ou simples concessão de vantagens.

Uma solução, por conseguinte, premia de equi­
líbrio, aparente pelo menos, entre as duas situa­
ções materialmente idênticas. Uma solução equi- 
tativa, correspondente a similitude de condições 
de trabalho. Diversidade havia, manifesta e evi­
dentemente criada por aquêle decreto-lei.

Deu-a, claudicante, o próprio Govêrno que, no 
exercício de sua função, legislativa, cedera assim, 
e afinal, a pressão de fôrças imponderáveis da 
Justiça Social.

Foi, pois, a êsse tempo que emergiu o diploma 
legal n.° 5.175, de 1943, e denunciou a insusten- 
tabilidade do regime imposto pelo seu ancestral 
de 1938, e, mais, do excessivo rigor de sua aplica­
ção, sempre escravizado à Iiteralidade dos seus
dispositivos e obediente ao arcáico p r in c íp io __
verbis legis tenaciter inhaerendum.

Providencialmente, mediante normas especiais, 
algumas vantagens, ate então privativas do fun­
cionalismo, foram outorgadas aqueloutros servi­
dores .

Apesar disso, permaneceu flagrante a desigual­
dade . Deu-se-lhes direito a aposentadoria com
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inexplicáveis e injustas restrições, como se idên­
ticos não fôssem os motivos determinantes da me 
dida : —  invalidez real ou ficta; reconheceu-se- 
Ihes, por igual, a vantagem de determinados tipos 
de licenças, negando-se-lhes outros. Quanto à es­
tabilidade e à disponibilidade, a omissão foi ex­
pressa .

O caminho, entretanto, estava aberto, as bases 
estavam lançadas, as muralhas da intolerância e 
da desigualdade de tratamento, cediam às inves­
tidas do bom senso, do senso de direito, dos prin­
cípios de justiça imanentes à natureza das cou­
sas.

Veio, pois, naturalmente, o preceito contido no 
mencionado artigo 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, de 1946, e deu solu­
ção ao caso dos extranumerários.

Manifesta, como dissemos, a diferença entre a 
situação anterior e a atual, entre a até então vi­
gente e a que estabeleceu.

Na verdade, não se propôs, apenas, modificá-la, 
atenuá-la, melhorá-la. Antes, pelo contrário, atri­
buiu uns e ampliou outros direitos e vantagens, 
assegurando-os nos limites das constituições pas­
sadas e da vigente.

E não há nisso inovação qualquer, mas, sim­
plesmente, o reajustamento de determinados ser­
vidores nos quadros da Administração Pública. 
O referido preceito lhes não concedeu qualquer 
privilégio, mas, puramente, os considerou estáveis 
e lhes deu direito à disponibilidade nos casos pre­
vistos em lei, colocando-os ao nível dos funcioná­
rios e sujeitando-os a tôdas as disposições esta­
tutárias. Ali, como se vê, estava a diferença que 
não era aparente, mas bem profunda. O artigo 23, 
citado, criou neste particular, verdadeira incom­
patibilidade e evidente contradição ou antinomia 
entre a lei anterior e a Constituição vigente.

Remediou, não resta dúvida, um mal que se 
tornava tradicional, reparou um êrro, compensou 
uma lesão. Criou novo regime para o pessoal ex­
tranumerário. Quis, e quer, que desapareça a di­
ferença até então existente. A equiparação tem 
êste sentido.

Disse-o bem o Senhor Diretor da Divisão do 
Pessoal do Departamento Administrativo do Ser­
viço Público :

“ O art. 23 do mencionado Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias, de 18-9-46, “para efeito de esta­

bilidade, aposentadoria, licença, disponibilidade e férias” , 
equiparou aos funcionários os extranumerários que, àquole 
tempo, exerciam “ função de caráter permanente há mais 
de cinco anos ou em virtude de concurso ou prova de ha­
bilitação” .

Já o dissemos, em parecer, no processo número 
9 .053 /47  do D . A . S . P . :

“Equiparar é igualar uma cousa a outra, comparando-as 
entre si; é compará-las uma à outra, igualando-as; é pô- 
las em paralelo. Tratando-se de pessoas, é estabelecer que 
de iguais direitos gozem, colocando-as em plano idêntico 
no que se refere à sorte e à condição, é reconhecer-lhe 
igualdade de situação de tratamento e de destino” .

Ainda, do mesmo parecer :
“E ’ incontroverso, portanto, que a estabilidade nasce 

dum fato, qual seja o implemento de tempo de exercício 
em cargo ou função pública. Será de dois ou de cinco 
anos o respectivo prazo, ou período, conforme a nomeação, 
ou a admissão, tenha sido feita em virtude de concurso, ou 
prova de habilitação, ou independentemente dessa exigên­
cia.

Onde e quando, por conseguinte, apareça preenchido e 
comprovado na forma por que a lei o estabelece, aí estará 
constituída a situação jurídica prevista e dêle decorren­
te; situação que ao abrigo ficará de prescrições legais ulte- 
riores. Pura e simples aplicação da regra que as relações 
preside de causa é efeito.

Tudo assenta nessa base, nisto se alicerça e, com maio­
ria de razão, quando, expressamente, o dispuser a lei, ou, 
como se vê, lhe atribuir essa finalidade.

A aquisição de estabilidade, nos têrmos estatutários 
(art. 191 do E .F . ) ,  estava condicionada a prévio biênio 
de exercício, quando nomeado em virtude de concurso e 
a um decênio, nos demais casos.

Lado a lado, preceito de lei havia que considerava orgâ­
nica a instabilidade do extranumerário no serviço público 
(D ec.-Lei n.° 240, de 1938; D ec.-Lei n.° 5.175, de 1943), 
ainda que admitido a vista ds prova de habilitação. Seu 
tempo de exercício, qualquer que fôsse o montante, lhe 
não afastava o estigma da precariedade. Aí estava, em 
última anáüse ,o traço diferencial de um e outro funcio­
nário e extranumerário. Traço específico ou, mais pro­
priamente, único.

Estabilidade é direito de permanecer o funcionário nos 
serviço público, de que somente poderá ser demitido me­
diante processo administrativo em que se lhe tenha asse­
gurado ampla defesa, nos precisos têrmos do n.° II do 
art. 189 da Constituição. A estabilidade é, destarte, a 
fonte primordial dos direitos de que são titulares os fun­
cionários .

Considerando estável o extranumerário que satisfizer de­
terminadas condições, a Constituição colocou-o em plano 
igual ao do funcionário público.

Com efeito, não há em nosso direito administrativo se­
não uma espécie de estabilidade, uma única, de um só 
sentido, duma só significação.
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Equiparando-o ao funcionário, para êsse efeito, sob a 
égide opôs do art. 188 da Constituição. Fê-lo aquêle pre­
ceito subordinado a aquisição do direito ao fator tempo 
e ao exercício de função permanente.

9
VI

Tempo de exercício é tudo para o servidor. Estrutura- 
se à proporção que os dias passam de trabalho realiza­
do.

Trata-se, portanto, de funcionário interinamente pro­
vido em cargo público, ou de extranumerário admitido em 
função, se ao respectivo exercício tais requisitos não fal­
tam, também lhe não faltará, absolutamente, esse caráter.
O traço diferencial reside, apenas, no modo de ingresso 
no serviço. O tempo de exercício, êste, e da mesma natu­
reza; reduz-se a dias de trabalho.

O tempo de exercício ou de serviço, de extranumerá­
rio, nos têrmos do Estatuto, somente era computado para 
fins de aposentadoria e disponibilidade em cargo púbico. 
Não havia por que se lhe reconhecer outro feito.

VII

In genere, função é a atividade que desenvolve um ser, 
visando a determinado fim . Função, conseguintemente, e 
movimento. Na hipótese em aprêço, à atividade desen­
volvida pelo Estado, mediante agentes próprios, com o 
objetivo de realizar serviços públicos.

O Estado, todo êle, é atividade e movimento em bene 
fício coletivo; é, todo êle, atribuições, poderes, faculdades 
e funções exercidas num incessante esforço de preench - r 
°s fins a que visa, fins que lhe constituem a razao exis­
tencial, fins que o corporificam.

Desempenhando atividades que lhe são imanentes, rea 
üza serviços que lhe são peculiares. Realizâ-os em várias 
direções e nos múltiplos setores do govêmo e da Admi­
nistração em que se distribui e nos quais lhe cumpre intcr 
vir e, de fato, intervém. Exerce funções mediante órgãos 
diversos em que se divide e subdivide; exerce-as, por 
esse meio, utilizando-se de agentes que admite aos seus 
serviços.

Permanente, que é por sua natureza, o Estado, via de 
regra, impregna, dêsse caráter, tòdas as suas manifesta­
ções.

Em linhas gerais, pois, tôda função pública é perma­
nente. Pode o não ser o modo de provê-la, emprestando, 
assim, certa feição de transitoriedade ao exercício do res­
pectivo ocupante. Especificadamente, o carater perma 
nente está em relação direta com a necessidade dos ser­
viços que se objetivam realizar. A prova disto emerge da 
continuidade e. não raro, da iteratividade dos atos cons­
titutivos da mesma função.

Função permanente é função estável, duradoura, cons­
tante. Permanência é condição do que esta sempre em 
ação, em movimento, do que se conserva em atividade. 
O próprio vocábulo o demonstra à evidência. Realmente, 
per prefixo latino, significa movimento que se opera, ma-

nere quer dizer ficar. A continuação de atos orgânicos da 
função torna-a permanente; a continuidade do serviço, ou 
serviços, que lhe constituem o objeto, fixa-lhe a extensão 
no tempo e no espaço.

Todavia, se dificuldades ocorrem em lhe situar o ca­
ráter, solução prática será confrontá-la com outras inte­
grantes de cargos públicos criados por lei. A identidade, 
semelhança ou mera analogia existente entre estas e aquela 
é bem um ponto de partida para mais seguro exame da 
espécie.

De fato, será permanente a função què corresponda, ou 
tenha correspondido, em qualquer tempo, sob igual ou 
diferente denominação, a cargo público de qualquer dos 
quadros da Administração permanentes ou suplementa­
res. “E ’ que a denominação dêsses mesmos quadros abso­
lutamente não afetará a natureza do cargo nem das fun­
ções que, por seu caráter, passaram a integrar os respecti­
vos cargos públicos.

Cargo público, como se sabe, é conjunto de atribuições 
e de funções, ou seja, de competência e atividade. Estas o 
vivificam, aquelas lhes traçam os limites de ação, de mo­
vimento. Todo cargo público 4 estável, permanente. Esta 
sua qualidade, entretanto, é menos originária que, pro­
priamente, reflexa. Permanentes, duradouras, constantes 
são as funções que lhe formam o conteúdo. E  essa pro­
priedade pode existir, e, na verdade, existe, esteja ou não 
integrada em cargo publico” .

VIII

Afirmou, ainda, aquêle Diretor:
“O referido art. 23 enunciou, simplesmente, direitos e 

vantagens independentes entre si, silencioando sôbre ou­
tros, bem como sôbre concessões, virtualmente, compreen­
didas no âmbito da estabilidade, da aposentadoria e da
disponibilidade” .

E tem razão o ilustre Chefe.
Leia-se, com a devida atenção, o mencionado 

artigo 23, e verificar-se-á que só um objetivo o 
inspirou : —  o de elevar à condição de funcioná­
rios públicos efetivos e estáveis e integrar, de vez, 
nos quadros de pessoal da Administração do Esta­
do, os interinos e extranumerários a que se refe­
riu.

Efetivando os interinos, deu-lhes, desde logo, 
estabilidade; equiparando os extranumerários aos 
funcionários, colocou-os em plano igual ao da­
queles outros.

Não se argumente, quanto a êstes, que, fazen­
do-o para efeito de estabilidade, aposentadoria, 
licença, disponibilidade e férias, os excluiu do 
gôzo dos demais direitos, vantagens e concessões.

Na verdade, puramente enunciativa, nêste par­
ticular, se apresenta a indicação ali deixada. Não
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há no citado preceito discriminação, taxativa. A 
aludida norma, já o dissemos, tem sentido amplo.

Sua finalidade foi incluir interinos e extranu­
merários, todos êles, nos quadros permanentes do 
funcionalismo, em atenção ao tempo de serviço 
prestado, excetuando, com absoluta clareza, quan­
tos não possuem os requisitos ali estabelecidos.

E fê-lo com propriedade de expressões, median­
te norma “gramaticalmente explícita, literalmente 
correta e tecnicamente perfeita” .

Assim é que, referindo-se a interinos, os decla­
rou, “automàticamente efetivados” . De fato, a 
mudança de um para outro estado, da interini- 
dade para a permanência, somente dêsse modo se 
realiza, somente se dá pela efetivação ou efetivi­
dade. ■ ' '■?

Declarando-os “efetivados” , usou, portanto, de 
terminologia própria, exata, adequada, peculiar. 
Tudo aí estaria, e está, comprendido, eis que per­
tenciam já aos quadros da Administração Públi-• 
ca . Efetivados, seriam conseguinte e • concomitan- 
temente estáveis, ex-vi do qüinqüênio de exercício 
que no mesmo ato se lhes exige.

No que concerne aos extranumerários, por igual, 
considerou o preceito sua situação do ponto de 
vista de sua permanência nos referidos quadros.

Declarando efetivos aquêles e estáveis êstou- 
tros, tomou como centro de irradiação sua estada 
e sua pasagem pelo Serviço Público; situou-os, uns 
e outros, em pleno exercício dos respectivos car­
gos e funções que ocupavam. E, dentro dêsse cri­
tério, em relação ao extranumerário, fixou, sim­
ples e enunciativamente, os motivos legais origi­
nários, as causas principais constitutivas mesmo, 
e determinantes de seu afastamento provisório :
—  aposentadoria, licença, disponibilidade e férias, 
tudo, como se sabe, subordinado a prévio exer­
cício .

Ingresso e afastamento definitivo por efeito de 
exoneração ou demissão lhe não constituíram 
objeto.

Assegurou-lhes, portanto, e nestes têrmos, tudc 
que pressupõe ou subentende exercício, ou que 
dêste decorre : —  vencimento ou remuneração, 
gratificações, diárias, promoções, transferência, re­
moção, assistência, etc., tudo nos estritos moldes 
estatutários, ou seja, na forma por que se reconhe­
ce e assegura ou concede ao funcionário efetivo, a 
que foram e ficaram equiparados.

Licença é afastamento do exercício, com direito 
a vencimento ou remuneração total ou parcial; 
férias, também, forma legal constituem de inativi­
dade, como, porém, se em exercício estivesse o 
servidor.

A gratificação de função, na sistemática esta­
tutária, está vinculada à proscrição legal do ser­
viço gratuito.

Lado a lado, convenha-se em que estável é o 
funcionário que, somente mediante prévio processo 
administrativo, poderá ser demitido. E sabido é 
que a demissão juris ordine non servato, acarreta 
e legitima a reintegração.

A aposentadoria, por sua vez, admite, como 
corolário, a possibilidade de reversão; a disponi­
bilidade em si mesma encerra a obrigatoriedade 
de aproveitamento.

Perlustre-se, pois, o Estatuto dos Funcionários, 
na parte atinente a modos de provimento, exclu­
sive a nomeação, e na relativa a direitos, vanta­
gens e concessões, e concluir-se-á que, consideran­
do o servidor em atividade, como, quanto ao ex­
tranumerário, o fêz o artigo 23, citado, tudo que 
se lhe assegura, ou se lhe dá, tem como ponto de 
partida o exercício, fonte, cu elemento básico, da 
estabilidade, da aposentadoria, da disponibilidade, 
da licença e das férias.

Declarando-o equiparado ao funcionário para 
tais efeitos, o mencionado preceito elevou, pois e 
irrestritamente, o extranumerário à condição da- 
queloutro. ,

Porque interessantes e oportunas, permitimo- 
nos transcrever ipsis literis o douto parecer do re­
ferido Senhor Diretor da Divisão de Pessoal do 
D . A . S . P . :

“Na verdade, a estabilidade pressupõe efetividade, nos 
têrmos do disposto no art. 188, incisos I e II, da Cons­
tituição referida.

Estável, como foi declarado, é necessariamente, efetivo 
o extranumerário, eis que, nos têrmos do aludido artigo, 
a estabilidade somente se reconhece a funcionário efetivo, 
como, aliás, já o disse, em douto parecer( o Senhor Con­
sultor Geral da República.

Paralelamente, a estabilidada assegurada ao extranume­
rário amparado pleo referido art. 23, dá direito a rein­
tegração, se ilegalmente demitido, na forma do que esta­
belece o inciso II do art. 189 da mesma Constituição.

Prima facie a estabilidade interessa aos demais direitos 
e vantagens reconhecidas ao funcionário público. Prima 
facie, repete-se, porque, em última análise, somente a dis­
ponibilidade depende, hoje, de prévia aquisição daquele
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direito, ex-vi do disposto no art. 189, parágrafo único, da 
citada Constituição.

E ’ que, a época da promulgação da Carta Política vi­
gente e do seu Ato Adicional, contrário era o princípio 
dominante, como se vê do disposto no n.° II do art. 193 
do Estatuto dos Funcionários.

Por sua vez, no setor federal, a aposentadoria não pres­
supõe estabilidade a vistá, não só dos motivos que a de­
terminam, possíveis a qualquer momento na vida do fun­
cionário, como também, em face do art. 192 da Constitui­
ção aludida.

Da aposentadoria decorre, necessariamente, direito à re­
versão nos moldes previstos no Estatuto dos Funcioná­
rios.

Tão pouco, licenças e férias, no estado da legislação em 
vigor, estão' subordinadas àquela exigência ou condição, 
isto é, a estabilidade.

A expressão —  licença — , que do dispositivo consta, 
abrange tôdas as respectivas modalidades indicadas no ca­
pítulo VII do Título II do mesmo Estatuto.

A  disponibilidade defere-lhe direito a posterior apro­
veitamento, que é “ obrigatório” , na conformidade do man­
damento constitucional exarado no parágrafo único do 
art. 189.

A remoção é deslocamento de pessoal e, por isto mes­
mo, interessa mais diretamente a administração pública.

A permuta é ao mesmo tempo modalidade de trans­
ferência e de remoção.

A readmissão é, realmente, condicionada menos ao pe­
dido do interessado, do que à conveniência do seu rein- 
gresso no Serviço Público, eis que sua autorização é dei­
xada ao mito do Govêrno. Eqüivale a nova nomeação.

Promoção é acesso a classe imediatamente superior, ou 
seja a maior vencimento.

Registe-se que sob denominação diversa, mas equiva­
lente, a promoção aparece na lei orgânica do extranumo- 
rário sob o rótulo de “melhoria de salário”  (Arts. 44 e 45 
do D .L . 5.175, de 1943), o que também se dá com a 
transferência, a readmissão e íi reversão (Arts. 46 e 57 
do D .L . c it . ) .

Não se compreende, entretanto, que, por ter sido equi­
parado ao funcionário, sôbre alguns aspectos, aliás de 
maior relevância, continui o extranumerário sujeito a duas 
leis ou estatutos qus se tocam, mas não se justapõem, da­
das às restrições de uma em face da outra legislação.

E ’ lógica, portanto, a prevalência do Estatuto dos Fun­
cionários, aos quais foram os extranumerários equipara­
dos. E isto é tanto certo, quanto é evidente que se trata, 
apenas, de diferença do formalidades, em frente à impor­
tância e alta significação jurídica dos direitos literalmen- • 
te indicados e implicitamente abrangidos pela equiparação 
feita.

Por outro lado, é preciso convir em que a equipara­
ção foi feita na base do ingresso, mediante prova de ha­
bilitação, ou na de exercício de função permanente.

Quase simplesmente nominal a diferença entre prova de 
habilitação e concurso. Ambos são meios de seleção. E ’ 
certo que se não confundem, mas também é evidente que 
entre uma e outro há perfeita analogia.

Por sua vez, o caráter permanente da função, tal como 
é entendido na própria Circular da Secretaria da Presi­
dência da República, vetbis :

“Corresponde aos trabalhos que lhe vem sendo (ex­
tranumerário), iterativamente, atribuídos, em face 
dos realizados por funcionários dos quadros perma­
nentes ou suplementares dos vários órgãos da admi­
nistração pública. . . ”  “ Ccnsidera-se permanente a 
função pública exercida pelo extranumerário-mensa- 
lista; e a que, por sua denominação, igual ou mesmo 

diversa, corresponder a cargo público integran­
te de qualquer dos quadros do funcionalismo 
da União;

a) a que, por sua denominação, igual ou mesmo 
função pública exercida pelo extranumerário-mensa- 
lista, e

b ) a que obrigue a execução de serviços iguais ou 
semelhantes aos exigidos de funcionários pú­
blicos” .

Corrobora tal situação a Exposição de Motivos dirigida 
ao Govêrno, a qual, assim, coloca o extranumerário de que 
se trata no mesmo nível do funcionário.

O caráter permanente da função é fixado, como se vê, 
pela identidade de trabalho cometido a um e a outro —  
funcionário e extranumerário.

Conseguintemente, onde há igualdade de trabalho im­
põe-se igualdade de retribuição, legitimando-se, pois, o 
oportuno reajustamento dos respectivos salários aos ven­
cimentos dos cargos de carreira correspondentes as fun­
ções e séries funcionais respectivas, bem como, onde cou­
ber, aos cargos isolados de provimento efetivo.

A função gratificada, meio de provimento de cargo pú­
blico, “é a instituída em lei para atender a encargos de 
chefia e outros que não justifiquem a criação de cargo”  
(Art. 185 do E . F . ) .

Como é sabido, já a exerce o extranumerário, negando- 
se-lhe, apenas, pagamento da respectiva retribuição, com 
fundamento no dispositivo contido no art. 43 do Decreto- 
lei n.° 240, de 4-2-38.

Em face, porém, da equiparação feita pelo mencionado 
art. 23, e, considerando-se que a profissionalização do 
serviço público proscreveu, em tbsoluto, o serviço gratuito, 
não se justifica que ao extranumerário beneficiado por 
aquêle preceito e, assim elevado a condição de efetivo, se 
lhe não restribuam trabalhos que se lhe atribuem ou exi­
gem.

Não importará isto em revogação do aludido art. 53 
do D .L . 240, de 1938. Êste permanecerá vigente em re­
lação aos exc!uídos do benefício outorgado, visto que ne- 
nhumi alteração sofreram em sua condição jurídica de­
finida em lei orgânica e especial” .

Êste, a nosso ver, o sentido exato, a inteligên­
cia fiel, a interpretação perfeita e o entendimento 
sem restrições nem ampliações do art. 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, de 
18 de setembro de 1946.



PENSAMENTO ALIENÍGENA

Tributação e rendas federais

Dada a grande iníluência que vem exer­
cendo nos altos dirigentes de nosso sistema 
íazendário o livro de William Bennett Munro
—  The Government of The United States —  
temos o prazer de apresentar hoje um de 
seus capítulos que versa sôbre a tributação 
federal naquele país.

Discorre o tratadisía fluentemente sôbre os 
princípios essenciais à tributação em moldes 
econômicos, segundo a clássica orientação da 
máxima conveniência social.

Dêsse modo, legando ao govêrno uma fi­
nalidade fiszal e outra reguladora, Bennett 
Munro desenvolve um magistral estudo sôbre 
o sistema tributário norte-americano, demo­
rando-se no exame percuciente da atualidade 
econômico-financeira dos principais impostos 
da grande nação de R oosevelt. ( N . R . )

V
ECTIGALIA neivi sunt reipublicae. —  Os 

impostos são a coluna vertebral da Repú­
blica .

Que o poder de tributar traga consigo o poder 
de destruir; que o poder ds destruir possa derrotar 
e inutilizar o poder de criar; que exista uma re­
pugnância plena de outorgar a um govêrno o po­
der de controlar as medidas constitucionais de 
outro, que com despeito a essas mesmas medi­
das é declarado supremo sôbre aquêle que exercer 
o controle; são proposições que não podem ser 
negadas. —  Presidente da Suprema Côrte dos 
Estados Unidos, Marshall, no caso McCulloch v . 
Maryland (1819) .

O  PRIMEIRO DE TODOS OS PODERES GOVERNA­
MENTAIS

Tendo examinado os poderes gerais do Con­
gresso, e explicada a base sôbre a qual os mes­
mos repousam, cabe agora examinar os mais im-

W i l l i a m  B e n n e t t  M u n r o ^

portantes dêsses poderes, um por um, a fim de 
ver como são exercidos. O primeiro em impor­
tância entre êles é o poder de tributar. E ’ êste 
um poder indispensável que todo o govêrno efe­
tivo deve possuir, pois nenhum govêrno pode fun­
cionar à base de contribuições voluntárias. O go­
vêrno deve ter autoridade para compelir as con­
tribuições de seu povo, em outras palavras, para 
impôr tributações.

D e f in iç ã o  d o  im p ô s t o

O impôsto pode ser definido como um ônus ou 
contribuição imposta por uma autoridade legisla­
tiva sôbre pessoas ou propriedade, para levantar 
dinheiro para fins públicos. A tributação, portan­
to, é simplesmente a exação da propriedade pri­
vada para uso público nas condições determinadas 
por lei. A única diferença entre os impostos mo­
dernos e as execuções predatárias das épocas tirâ­
nicas, é que os impostos modernos são cobrados 
do povo por ato dos seus próprios representantes 
e de acôrdo com certos principios que visam asse­
gurar um ajustamento equitativo do encargo.

P r in c íp io s  e s s e n c ia s  d e  u m  b o m  im p ô s t o

Há quase 150 anos o maior dos tratadistas de 
economia política, Adam Smith, estabeleceu qua­
tro regras ou cânones que devem ser observados 
no lançamento de impostos, e essas regras apesar 
das grandes modificações tanto nas condições eco­
nômicas como nas condições políticas, reconhe­
cem-se como sãs hoje em dia. Os cânones de 
Smith sôbre a tributação podem ser sumàriados 
do modo seguinte: que o povo deve ser tributado 
de acôrdo com a capacidade de sua tributação; 
que os impostos devem ser certos e não arbitrá­
rios; que os impostos devem ser lançados na época 
e da maneira suscetíveis de serem mais conve­
nientes para o contribuinte pagá-los; e finalmen­
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te, que os impostos devem ser de fácil e econômica 
arrecadação ( 1 ) .  Um bom sistema de tributação 
deve conformar-se a êstes quatro princípios.

t

Os im p o s t o s  s ã o  : 1.° C o m p u l s ó r i o s
— y

Os impostos diferenciam-se da maioria dos ou­
tros pagamentos sôbre dois respeitos: Primeiro, 
por serem compulsórios. Ninguém é obrigado a 
pagar juros, aluguel, salários ou preços, se não 
quiser fazê-lo; mas o pagamento de impostos não 
é o resultado de nenhuma negociação. Os impos­
tos são arrecadados sem referência à iniciativa dos 
indivíduos sôbre os quais recaem, exceto, natural­
mente, no que diz respeito à influência que os 
votos dêsses indivíduos possa ter na determinação 
da política tributária geral do govêrno.

2.° O  im p ô s t o  é  a r r e c a d a d o  s e m  r e f e r ê n c ia  

a o s  s e r v iç o s  p r e s t a d o s

Ssgundo, os impostos não são ajustados à quan­
tidade de serviço prestado. O homem que per­
correr 100 milhas de estrada de ferro, paga o 
duplo do que anda somente metade dessa distân­
cia, porque êle recebe o duplo do serviço pelo seu 
dinheiro. Mas o homem que paga 1000 dólares 
de impôsto necessàriamente não recebe o dobro 
de benefícios do govêrno em comparação com o 
que paga somente 100 dólares.

A  b a s e  d a  t r ib u t a ç ã o  é  o b e n e f íc io  in d iv id u a l

Quase todos os pagamentos que fazemos guar­
dam proporção com os benefícios que recebemos. 
A grande exceção é o pagamento de impostos. Os 
que pagam muito poucos impostos, quer direta, 
quer indiretamente, às vêzes recebem uma grande 
compensação na forma de serviço público. Tome­
mos, por exemplo, os impostos que mantêm as 
escolas públicas. O fato de um homem rico não 
ter filhos, ou enviar os seus filhos a uma escola 
particular, não o libera da obrigação de pagar a 
sua quota integral do custo da educação pública 
à comunidade. Por outro lado, o homem cuja con­
tribuição em impostos é muito pequena, podera 
enviar uma dúzia de filhos, um após outro, às es­
colas sem nenhuma despesa extra.

d )  The Wealth of Nations, Livro V, ca p .ii., pt. ii.

P o r q u e  o s  im p o s t o s  n ã o  p o d e m  s e r  a j u s t a ­
d o s  a o s  b e n e f íc io s

Não seria possível basear a tributação nos be­
nefícios individuais porque não há meio de co­
nhecer quanta vantagem cada indivíduo recebe do 
trabalho do govêrno. Alguns indivíduos obtem 
mais vantagens do que outros em conseqüência 
da manutenção da lei e da ordem, ou todos têm 
a mesma vantagem ? Quem tira o maior proveito 
da limpeza das ruas, os que dirigem os seus auto­
móveis ou os que moram à frente das estradas ? 
Os impostos não podem ser ajustados ao serviço, 
mas mesmo que o pudessem, não seria sábio fazê- 
lo. O interêsse geral exige que cada um goze os 
benefícios da defesa nacional, da proteção poli­
cial, da educação pública e das medidas sanitá­
rias, quer posssa quer não possa pagá-las. Assim, 
os impostos são arrecadados para pagar êsses ser­
viços, lançando o maior encargo sôbre os que 
parecem mais capazes de suportá-lo.

C l a s s if ic a ç ã o  d o s  I m p o s t o s  —  1 . D e  a c ô r d o

c o m  a s  f in a l id a d e s  f is c a l  e  r e g u l a d o r a

Existem impostos de várias espécies que podem 
ser classificados de vários modos. De acôrdo com 
a sua finalidade os impostos podem ser designados 
fiscais ou reguladores. Os primeiros são cobrados 
exclusivamente para o fim de prover à receita, 
enquanto que os últimos visam proporcionar os 
reajustamentos sociais ou econômicos. Inciden- 
talmente, produzem renda, mas não é êste o seu 
único fim. O impôsto sôbre a propriedade é o 
melhor exemplo do impôsto puramente fiscal, ao 
passo que uma tarifa protetora é de caráter regu­
lador destinada a desenvolver a indústria nacio­
nal. As sobretaxas sôbre grandes rendimentos, e 
os impostos pesados sôbre heranças, também são 
reguladores no sentido de visarem reduzir as for­
tunas infladas ( 2 ) .  A tributação pode natural­
mente ao mesmo tempo ser fiscal e reguladora e 
a maior parte dos impostos são de ambas as espé­
cies até certo ponto.

(2 ) Em 1935 o Presidente Franklin Roosevelt pediu 
ao Congresso que impusesse impostos extremamente posa­
dos sôbre grandes rendimentos e sôbre grandes heranças 
para promover uma melhor distribuição da riqueza.

Êle não fêz referencia aos aspectos fazendários de cua 
proposta.
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2 .  D e  a c ô r d o  c o m  a  in c id ê n c ia  : d ir e t a

E INDIRETA

Outra classificação de impostos é baseada na 
sua pressuposta incidência ou no seu alcance final. 
Os impostos diretos, tais como os que recaem 
sôbre a terra, sôbre as urnas (registos eleitorais), 
são supostos recair finalmente sôbre aquêles que 
os pagam. Mas os impostos indiretos, como os 
direitos alfandegáros, os impostos sôbre vendas 
e os impostos de consumo sôbre bebidas e fumo, 
recaem sôbre o importador, fabricante ou o co­
merciante, com a esperança de serem transferidos 
para os ombros do consumidor final. Estas supo­
sições, contudo, nem sempre estão de acôrdo com 
os fatos. Mesmo os impostos diretos são ocasio­
nalmente transferidos, ao passo que os impostos 
indiretos, em certas circunstâncias, podem ficar 
ao cargo da pessoa da qual forem cobrados. Por 
essa razão a classificação de todos os impostos em 
duas categorias, direta e indireta, não é satisfa­
tória. Mas na elaboração das leis tributárias esta • 
distinção entre impostos diretos e indiretos tem 
exercido considerável influência.

3 .  D e  a c ô r d o  c o m  o  a s s u n t o

Os principais impostos cobrados nos Estados 
Unidos hoje em dia pela Nação, pelos Estados, 
ou pelas Municipalidades, tanto fiscais como regu­
ladores, diretos ou indiretos, são : 1.° Impostos 
sôbre a propriedade; 2.° Impostos sôbre taxas, sô­
bre os rendimentos líquidos de pessoas físicas ou 
jurídicas; 3.° Impostos sôbre o capital-ações de 
sociedade anônimas; 4.° Impostos sôbre heranças;
5.° Impostos de consumo sôbre bebidas alcoólicas, 
fumo e vários outros artigos de luxo; 6.° Direitos 
de importação para consumo; 7.° Impostos sôbre 
as fôlhas de pagamento relativamente ao seguro 
social; 8.° Impostos sôbre negócios; 9.° Impostos 
de sêlo sôbre documentos legais; 10° Impostos 
sôbre a venda de ações em bolsa; 11° Impostos 
de franquia sôbre utilidade públicas; 12° Impos­
tos sôbre as vendas; 13° Impostos sôbre a gaso­
lina; 14° Impostos sôbre partilhas e desmembra­
mento; 15° Imposto de registo eleitoral sôbre 
pessoas. O govêrno nacional tem poderes para 
arrecadar impostos sôbre tôdas estas formas, mas 
há mais de 60 anos não tem utilizado a primeira 
e a última, ambas as quais (sendo impostos indi­

retos) têm sido divididas entre os Estados de 
acôrdo com as suas respectivas populações, como 
o exige a Constituição.' Em outras palavras, êsses 
impostos têm que ser cobrados sôbre a população 
e não sôbre a riqueza, o que os tornaria as mais 
impopulares das contribuições.

L im it a ç ã o  a o  p o d e r  de  t r ib u t a r  do  C o n g r e ss o

—  1.° O s im p o s t o s  d e v e m  s e r  c o b r a d o s  p a r a  o

FIM  PÚELICO

A Constituição também restringe o poder de 
tributar do govêrno nacional de muitos outros 
modos. Por exemplo, limita os fins para os quais 
os impostos podem ser lançados. O Congresso 
não pode impor nenhum tributo exceto “para pa­
gar as dívidas prover à defesa comum e o bem 
geral dos Estados Unidos” . Isto na verdade não 
é uma limitação rigorosa pois o têrmo “bem ge­
ral” é muito amplo. Esta cláusula do bem geral 
na Constituição, aliás, é comumente mal enten­
dida. Ouve-se a gente dizer de vez em quando 
que o Congresso deveria fazer isto ou aquilo em 
cumprimento “da cláusula realtiva ao bem geral 
contida na Constituição” . Mas esta cláusula não 
confere poder, limita o poder do Congresso. ( 3 ) .  
A Constituição não confere ao Congresso o pode 
para fazer cousa alguma, mas simplesmente res­
tringe o seu poder de tributar ( 4 ) .  ,

A CLÁUSULA “ DO BEM  GERAL”

A questão do que seja a finalidade “para o bem 
geral” tem-se apresentado sob várias formas aos 
tribunais para interpretarem. Podem os impostos 
ser lançados para pagar liberalidades feitas aos 
plantadores de beterraba para a produção do açú­
car ou de outra qualquer comodidade que o Con­
gresso queira estimular ? Pode o Congresso le­
vantar dinheiro mediante tributação para cons-

(3 )  “Tem-se preconizado e problemado que o poder 
“de lançar e cobrar impostos, direitos, contribuições e im­
postos de consumo, para pagar dívidas e para prover à 
defesa comum e o bem geral dos Estados Unidos, implica 
uma comissão ilimitada para exercer todos os poderes que 
se podem considerar necessários à defesa comum e ao bem 
geral. Não se poderia dar maior prova da precariedade 
sob a qual êstes escritores elaboram as suas objeções, do 
que de se rebaixarem a uma interpretação errônea” . The 
Federalist, N o. 41.

(4 ) Para o argumento contrário vide James F . 
Lawson, The General Welfare Clause (Washington, 
1934).
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truir obras de irrigação em um só Estado, ou para 
ajudar uma cidade a celebrar o seu centenário, ou 
para coadjuvar algum distrito de país que tenha 
sofrido o fracasso de uma colheita ? Os tribunais 
nesta matéria têm opinado que os benefícios de 
ordem privada incindentários, ou as vantagens re­
gionais, não excluem a finalidade principal de ser 
para o bem público. Por outro lado, os impostos 
sôbre o beneficiamento de produtos, que forem 
criados pelo Congresso de acôrdo com os dispo­
sitivos da lei do ajustamento agrícola (1933) re­
presentavam uma ampliação radical do disposi­
tivo do bem geral. A lei não previa a eventuali­
dade dessas taxas de beneficiamento de serem 
consolidadas à receita geral para serem destinadas 
às verbas que o Congresso determinasse, mas de­
finitivamente destinava a venda de tais taxas ao 
pagamento a fazendeiros que concordassem com 
as restrições feitas a seus produtos. A Suprema 
Côrte em 1936, julgou inconstitucional a lei de 
ajustamento agrícola porque essa lei não repre­
sentava um simples exercício do poder de tribut 
e de gastar para o bem geral, mas constituía um 
estratagema para controlar a produção agrícola 
através de um plane regulador que era voluntário 
na forma, porém coercitivo de fato. A Constitui­
ção não dá ao Congresso o direito de regular a 
agricultura. Essa jurisdição compete aos Estados 
individualmente de acôrdo com os seus poderes 
residuais.

2 . Os IMPOSTOS DEVEM SER UNIFORMES

Em segundo lugar a Constituição exige que to­
dos os direitos alfandegários, impostos e tributos 
de consumo lançados sob a autoridade do Con­
gresso, sejam uniformes em todo o território dos 
Estados Unidos. Isto não significa, porém, que 
todos os Estados devam contribuir igualmente. 
O Congresso no exercício de sua discreção pode 
ajustar o encargo da tributação nacional, de modo 
que uma maior quantia recaia sôbre uma certa 
área ou seção da população do que sôbre outra, 
ou de modo que uma classe seja mais tributada 
do que outra. O impôsto sôbre transferência de 
ações não - nulo por falta de uniformidade, se 
bem que essas transações ocorram nas grandes ci­
dades e não nos distritos rurais. A uniformidade, 
de acôrdo com o sentido da expressão na Consti­
tuição, quer dizer que o impôsto deve aplicar-se 
com igual pêso onde quer que o sujeito da tribu­

tação se encontre. Por exemplo, o impôsto sôbre 
imigrantes estrangeiros foi considerado uniforme 
apesar do fato de mais de 95%  de sua arrecada­
ção ser cobrada no pôrto de Nova York. Por 
outro lado não seria uniforme um impôsto que 
estabelecesse discriminação entre as mesmas cou­
sas em diferentes lugares do país; por exemplo, se 
cobrados sôbre heranças à razão de 10% em al­
guns Estados, e de 20%  noutros. Mas o impôsto 
pode ser cobrado à base de diferentes taxas sôbre 
heranças de diversas grandezas. A exigência da 
uniformidade é geográfica e não evita a imposi­
ção de taxas progressivas ou graduadas sôbre he­
ranças, rendimentos ou lucros. '

I g u a l d a d e  e n t r e  o s  p o r t o s  d e  e n t r a d a

A regra concorrente à uniformidade geográfica 
é corroborada por outra cláusula da Constituição 
que veda a preferência por qualquer regulamento 
do comércio ou a arrecadação de impostos aos 
portos de um Estado em detrimento dos portos de 
outro Estado. Esta cláusula exige que os direitos 
alfandegários sôbre qualquer espécie de comodi­
dades sejam arrecadados à mesma taxa em todos 
os portos de entrada. E não é só isto, os processos 
para determinar as avaliações para o pagamento 
de direitos, devem ser os mesmos.

3 .  N e n h u m  im p ô s t o  é  c o b r a d o  s ô b r e  

e x p o r t a ç õ e s

Uma terceira limitação sôbre o poder tributá­
rio do Congresso é a que se refere às exportações 
e às tarifas (alfandegárias) internas. “Nenhum 
impôsto ou direito —  declara a Constituição. —  
será aplicado aos artigos exportados de qualquer 
Estado. Isto se refere não só, como as palavras 
parecem implicar, aos artigos exportados de um 
para outro Estado da União, mas inclui os artigos 
exportados de qualquer Estado da União para um 
país estrangeiro. Portanto é vedado ao Congresso 
taxar as exportações dos .Estados Unidos aos paí­
ses estrangeiros. Êle só pode tributar as impor­
tações. A restrição contra os Estados é ainda 
mais rígida, porque um Estado não pode, sem o 
consentimento do Congresso, criar impostos quer
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sôbre as suas importações, quer sôbre as suas ex­
portações, em circunstância alguma ( 5 ) .

E s t ã o  in c l u íd a s  a s  p o s s e s s õ e s  in s u l a r e s

A êste respeito, as possessões insulares não in­
corporadas dos Estados Unidos, Pôrto Rico e Fi­
lipinas, não têm sido consideradas Estados nem 
território estrangeiro, logo o comércio entre os Es­
tados Unidos e estas ilhas pode ser submetido a 
direitos alfandegários pelo Congresso. De igual 
modo a exigências de que todos os impostos sejam 
uniformes nos Estados Uuidos, não se aplica às 
ilhas. Quanto a Hawaí e o Alaska, por outro lado, 
têm sido considerados territórios incorporados, 
portanto ficam submetidos à mesma regra a que 
estão sujeitos os Estados com respeito aos direitos 
alfandegários e à uniformidade da tributação.

R a z ã o  d e s sa  r e g r a

A proibição de qualquer impôsto sôbre as expor­
tações foi um dos compromissos da Constituição. 
Foi uma concessão aos Estados Sulistas, que em 
1787 eram grandes exportadores de arroz, tabaco 
e outros produtos agrícolas. A corrente noção eco­
nômica daquela época era que os- direitos de ex­
portação sempre recaíssem sôbre o exportador, ao 
passo que os de importação recaíssem sôbre o 
consumidor. Portanto, os delegados Sulistas opu­
seram-se com firmeza contra o direito do Con­
gresso em taxar as exportações, porque êsse tri­
buto recairia inteiramente sôbre os plantadores, 
e afinal, venceram. Sob certos respeitos, contudo, 
esta restrição foi infeliz. Ela privou o Congresso 
de um meio de diminuir a exaustão dos recursos 
naturais. As exportações de madeira elevando-se 
a muitos milhões por ano, continuaram isentas de 
tributação. Convém, entretanto, notar que a proi­
bição de taxar as exportações não restringe o di­
reito do Congresso de regular o comércio de ex-. 
portação de qualquer outro modo razoável, exceto 
a tributação. Nem isenta as mercadorias do paga-

(5 ) “Nenhum Estado poderá, sem o consentimento do 
Congresso, criar quaisquer impostos ou direitos sôbro im­
portações ou exportações, salvo o que possa ser absoluta­
mente necessário para a execução de suas leis de inspe­
ção : e c  produto líquido de todos os direitos e impostos 
estabelecidos por qualquer Estado sôbre importações ou 
exportações, será destinado ao uso do Tesouro dos Esta­
dos Unidos, e tôdas esas leis ficarão sujeitas à revisão e ao 
controle do Congresso”  .(A rt. I, Seção 10k Par. 2 ) .

mento dos impostos internos comuns, pelo fato de 
serem fabricadas para exportação.

N e n h u m a  r e s t r iç ã o  s ô b r e  o  p o d e r  d e  t a x a r

IMPORTAÇÕES

Com referência aos direitos de importação, o 
Congresso tem plenos poderes. Pode lançar di­
reitos de importação de qualquer espécie e as ta­
xas que determinar, naturalmente desde que as 
taxas sejam uniformes em todos os portos norte 
americanos pelos quais entrarem as mercadorias. 
Êste poder de tributar as importações tem sido 
usado continuamente pelo Congresso, como todos 
sabem, desde o estabelecimento da República. 
Nos dias pristinos o fim principal da tarifa de im­
portação era prover receita e só incidentalmente, 
proteger a indústria americana. Mas no correr do 
tempo foi invertida essa ordem. A tarifa tornou- 
se primàriamente um instrumento de proteção e 
somente num sentido secundário, um meio de 
prover receita ao govêrno nacional.

4. Os IMPOSTOS DIRETOS DEVEM SER DISTRI­
BUÍDOS

Uma quarta limitação constitucional ao poder 
tributário do Congresso, é a que diz respeito à im­
posição de impostos diretos. E ’ impressão de to­
dos que o govêrno nacional não pode taxar a pro­
priedade imóvel, devendo deixar esta fonte de re­
ceita aos Estados e às municipalidades. Não há 
base para essa impressão. O Congresso tem o po­
der de lançar impostos diretos, quando julgá-los 
convenientes, mas a importância total da arreca- 
daçüo dos impostos diretos devem ser divididos 
entre os diversos Estados de acôrdo com os seus 
respectivos números (população) contando-se o 
número total de pessoas em cada Estado, excluin­
do-se os índios não tributados” . Em outras pala­
vras, o Congresso deve primeiramente fixar a 
qüantia específica a ser arrecadada, e depois dis­
tribuir para cada Estado a quota que lhe couber 
de acôrdo com a sua população —  e não de acôr­
do com a sua fortuna, o seu rendimento ou a sua 
área territorial. E ’ êste um dispositivo da primi­
tiva Constituição, que foi de certo modo modifi­
cada pela décima-quarta emenda ( 6 ) .

(6 )  Em 1813, 1815 e 1816 os impostos diretos eram 
lançados para cobrir as despesas da guerra com a Ingla­
terra e eram divididos entre os Estados. Em 1861 foi feito 
um levantamento de 20.000.000 de dólares de modo si­
milar pelo Congresso, e dividido, mas os Estados do Sul
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Mas quais são os impostos “diretos” que de­
vem ser distribuídos por entre os diversos Esta­
dos ? Na época em que a Constituição foi ado­
tada considerava-se fora de dúvida que os únicos 
impostos diretos eram os impostos de registro elei­
toral e o tributo sôbre a propriedade. Tôdas as 
outras espécies de impostos eram considerados in­
diretos. E somente alguns anos depois da Cons­
tituição entrar em vigor é que a Suprema Côrte 
afirmou esta noção em uma decisão que declarou 
não ser impôsto direto um tributo sôbre veículos; 
que os impostos de registo eleitoral e os impostos 
sôbre terras eram as únicas formas de tributação 
direta; enquanto que todos os demais impostos es- 
tavam incluídos na frase genérica “impostos, direi­
tos e tributos de consumo” . Três dos juizes que 
ouviram os argumentos neste caso tinham sido 
membros da convenção constitucional. O Con­
gresso mais tarde lançou impostos sôbre a cir­
culação bancária, receita de companhias de segu- 
r°  e sôbre heranças; mas não os distribuiu por 
entre os Estados e a Suprema Côrte decidiu que 
nenhum dêles era impôsto direto, nem precisava 
ser distribuído.

A  C o n t r o v é r s ia  s ô b r e  o s  im p o s t o s  d e  r e n d a s .

O s  s e u s  v á r io s  e s t á g io s

Finalmente, em 1862 sob a pressão das pesadas 
exigências de receita para a guerra, o Congresso 
lançou impostos sôbre as rendas sem dividir a ar­
recadação total por entre os Estados de acôrdo 
com a população de cada um. Então, pela pri­
meira vez, foi levantada a questão : se o impôsto 
de renda era ou não impôsto direto. Depois de 
revisar a sua atitude nas decisões anteriores, a 
Suprema Côrte resolveu que o impôsto de renda 
não era tributo direto e mais uma vez declarou 
categoricamente que os impostos de registo elei­
toral e o tributo sôbre propriedade imobiliária 
eram os únicos impostos diretos de acôrdo com a 
Constituição. Esta decisão, contudo, não foi dada 
durante muitos anos após a passagem da lei que 
criou os impostos sôbre a renda, a qual neste ín­
terim fôra revogada pelo Congresso.

recusaram-se a pagar e o Congresso consequentemente res- 
tituiu as quantias que tinham contribuído. Desde 1861 
nenhuma tentativa de derrame em impostos diretos foi feita 
pelo Congresso.

Esta decisão, inequívoca como era, poderia con­
siderar-se como resolvendo para sempre a maté­
ria, mas 30 anos depois a questão foi revivida, —  
e desta vez a resposta foi diferente. O Congresso 
em 1864 sentiu a necessidade urgente de dinhei­
ro. Mediante recomendação de certos represen­
tantes dos Estados agrícolas que então tinham nas 
mãos a balança do poder, o Congresso passou uma 
nova lei de impôsto de renda, estabelecendo um 
lançamento de 2%  sôbre tôdas as rendas acima 
de $4,000, fôsse qual fôsse a sua fonte. Esta lei 
foi logo atacada sob o fundamento de que tribu­
tava a renda que provém de terras que era de 
fato um impôsto sôbre a própria terra e portanto 
um tributo direto. A Suprema Côrte, depois de 
duas sessões, manteve esta alegação sob o funda­
mento de que o impôsto sôbre o rendimento de 
terras não pode ser distinguido do impôsto sôbre 
a própria terra, sendo êste último reconhecido 
um impôsto direto. Como um impôsto sôbre a 
terra portanto, devia ser distribuído e a lei de 
1894 foi declarada inconstitucional por não tê-lo 
feito. Assim, por uma pequena maioria em que 
quatro entre nove juizes divergiram, o tribunal 
reformou a sua decisão sôbre a lei de 1862 ( 7 ) .

Esta decisão era muito impopular e levantou 
uma tempestade de desaprovação. A Suprema 
Côrte foi diminuída no conceito que merecia nas 
regiões agrícolas considerada uma aliada dos in- 
terêsses endinheirados. Teve início um movimen­
to para remediar a situação por meio de uma 
emenda constitucional, mas não foi senão depois de 
1913 que esta agitação triunfou. Nesse ano um 
número suficiente de Estados deu o seu apôio à 
X V I emenda que declarava que “o Congresso terá 
o poder de impor e cobrar impostos sôbre as ren­
das seja qual fôr a fonte de que forem derivados, 
sem distribuí-los por entre os Estados e sem rela­
ção a qualquer censo ou população” . Pouco de­
pois da adoção da emenda X V I, um novo impôsto 
federal sôbre a renda foi lançado, e êsse tributo 
que é atualmente cobrado diretamente pelas auto­
ridades federaiã; produz uma quota considerável 
da receita nacional. Convém considerar que esta 
emenda não dispensa nenhum impôsto direto, a

(7 )  Uma maioria de juizes também declarou que a lei 
do impôsto de renda era inconstitucional por outros moti­
vos, e .g . j  porque tributava os rendimentos das apólices 
emitidas pelos Estados e pelas municipalidades.
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não ser o impôsto de renda, da necessidade de 
sua arrecadação proporcional entre os Estados. 
O impôsto de terras e prédios, se c  Congresso al­
gum dia resolver novamente estabelecê-io, estaria 
ainda sujeito à exigência primitiva.

O poder do Congresso de cobrar impostos sôbre 
renaas, sem divisão proporcional enue os h.sta- 
dos, está hoje íora de questão, mas isto não quer 
dizer que cte hoje em diante não se poderá consi­
derar inconstitucional um imposto de renda. Ksse 
tnouto podera ser atacado s o d  outro íundamento. 
A Constituição preve, por exemplo, que os salá­
rios aos juizes “não serao diminuídos durante a 
sua permanencia em seus cargos” e concede pro­
teção aigo similar ao salário do Presidente. A 
X v i  emenda, permitindo ao Congresso tributar 
rendimentos "de qualquer origem” sobrepoe-se ao 
dispositivo anterior í iNáo, pois a Suprema Côrte 
decidiu que o impôsto sôbre a renda do juiz le- 
deral e uma diminuição do seu salário e portanto 
nao é pernussivel. t m  outras palavras, aquele tri­
bunal assumiu a atitude de que a emendà X V I 
não comere ao Congresso o poder de tributar 
qualquer pessoa ou qualquer cousa que não pode­
ria tributar antes de 1913, mas simplesmente abo­
liu a necessidade do rateio dos impostos de renda 
por entre os Estados.

L im it a ç õ e s  im p l íc it a s

Tôdas as limitações precedentes, quanto à fina­
lidade e aos métodos de tributação nacional são 
expressamente prescritas na Constituição. Mas 
além daquelas existe uma limitação implícita, 
oriunda da própria natureza da União Federal, li­
mitação essa que é considerada essencial para as­
segurar a liberdade de ação dos governos esta­
duais. Se os Estados precisam ser protegidos 
quanto ao pleno gôzo dos poderes que lhe são 
reservados, ao Congresso não deve ser permitido 
obstruir-lhes a maquinária governamental taxan­
do-a a ponto de paralisá-la. Porquanto, admitir 
desde logo que o Congresso possa tributar o me­
canismo pelo qual o Estado realiza as suas fun­
ções, estabelecida ficaria a supremacia do Con­
gresso sôbre os Estados. Se ao Congresso, por 
exemplo, não agradar a prática da eleição dos jui­
zes estaduais, poderia impôr um pesado tributo 
sôbre os salários de todos êsses funcionários e 
assim livrar-se dêles —  do mesmo modo como o

Congresso já eliminou a emissão de papel-moeda 
pelos bancos estaduais, impondo-lhes uma tribu­
tação elevada.

Há mais de 100 anos, porém, quando surgiu 
um caso dessa especie, a buprema Corte decidiu 
que nennum instado poderia taxar as agencias da 
admmistraçao iederal, como sejam, os correios, as 
auanaegas, as notas oe bancos nacionais, ou os sa- 
iarios aos iuncionanos ieoerais. ü,sta oecisao toi 
baseada no principio de que vanos üstaoos se ti­
vessem ainoridade ae trioutar o mecanismo do go­
verno leoerai, teriam o poder de paralisar as suas 
rodas, ivias a iogica exige que este pnncipio se 
apnque de parte a parte e os triounais tem deci­
dido em inúmeras ocasioes que o Congresso não 
pode tributar os salários uos íuncionanos esta­
duais ou municipais, nem tampouco os rendimen­
tos provenientes de aponces da dívida publica es­
tadual ou municipal. E ’ por essa razao que um 
proxessor numa umversiaade estadual não paga 
imposto de renda sobre o seu salário, pois êle é 
tecnicamente um lunoonáno uo üstaoo, ao passo 
que os proiessores de instituições educacionais pri­
vadas estao sujeitos ao imposto pois que são clas- 
smcados na categoria de empregados particulares. 
Se, entretanto, um Estado ou uma municipalidade 
empennar-se nalgum empreendimento lucrativo, 
por exemplo, um despensário de bebidas alcooli- 
cas, os tribunais decidiram que êsse estabelecimen­
to pode ser taxado pelo govêrno federal como 
qualquer outro ramo de negócios privados. E 
aqueles que auferirem um rendimento de obras 
públicas realizadas sob contrato com os Estados 
ou municipalidades, não têm o direito a nenhuma 
isenção.

O princípio que nega aos Estados o direito de 
taxar o rendimento derivado de títulos da dívida 
pública federal (inclusive apólices da corporação 
dos proprietários do lar, apólices dos bancos de 
empréstimo à lavoura e outras agências federais) 
bem como a doutrina oposta que nega ao Con­
gresso o poder de tributar rendimentos e apólices 
estaduais ou municipais —  são duas proposições 
suplementares que criaram uma situação embara­
çosa com respeito ao levantamento de receita para 
o Erário. Os inversores de capital têm a seu dis­
por bilhões de dólares de apólices livres de im­
posto em que empregar o seu dinheiro. Na prá­
tica quer isso dizer que a taxa dos impostos e das
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sôbre-taxas aplicadas aos rendimentos individuais 
não pode ser elevada acima de um certo ponto, 
porque os proprietários transfeririam os seus ha- 
veres, para apólices isentas de impôsto, a fim de 
fugir às taxas elevadas. Suponhamos, por exem­
plo, que uma pessoa tenha um rendimento de
100.000 dólares por ano de ações individuais e 
de apólices que lhe dão uma média de 5 % . St o 
govêrno aplicasse impostos e sobretaxas a êsse 
rendimento na razão de 4ü%, o possuidor acharia 
vantajoso mudar as inversões para apólices livres 
de impostos, mesmo que essas rendessem apenas 
3,5% ao ano. Uma séria inconveniência surge 
também do fato de serem as apólices isentas tão 
preferidas pelos inversores de capital, que encon­
tram colocação, embora o juro seja pequeno. E 
isto estimula a subscrição popular mesmo ao ponto 
de desperdício. A situação deveria ser corrigida 
por uma emenda constitucional estipulando que o 
rendimento de tôdas as apólices governamentais 
dali por diante emitidas ficaria sujeito à tributa­
ção do mesmo modo como o rendimento prove­
niente de qualquer sociedade anônima.

E r r o s  p o p u l a r e s . 1 . C o n c e r n e n t e  à  d u p l a

TRIBUTAÇÃO

Duas impressões tidas a respeito do poder tri­
butário da Nação não tem base em lei. A primei­
ra é a idéia de que a dupla tributação é inconsti­
tucional. Em outras palavras, a noção de que a 
mesma cousa não possa ser taxadas duas vêzes. 
Não há nada na Constituição dos Estados Unidos 
que proiba a dupla tributação; o mesmo rendi­
mento pode ser tributado tanto pelo govêrno na­
cional como pelos governos estaduais. Assim 
também as heranças. Uma herança na verdade 
pode ser taxada três ou quatro vêzes : pelo go­
vêrno federal, pelo Estado em que vivia o de 
cujus, pelo Estado em que vivem os seus herdei­
ros e pelo Estado em que estiver situada a heran­
Ça. Os impostos sôbre gasolina são arrecadados 
ao mesmo tempo pelo govêrno nacional e pelo.-- 
governos estaduais. A dupla e a tríplice tributa­
ção podem ser injustas ou ineptas; mas não são 
e nunca foram inconstitucionais.

2 .  T r ib u t a ç ã o  e  R e p r e s e n t a ç ã o

A outra idéia generalizada mas errônea é que
não deve haver tributação sem representação .

Pode ser boa filosofia política, mas não tem vali­
dade como princípio jurídico. A Nação e os Esta­
dos podem taxar o povo sem dar-lhe o direito de 
representação; não há nada na Constituição que 
lh’os proiba. O povo do distrito de Colúmbia, por 
exemplo, está sujeito à tributação de igual modo 
como o resto do país, entretanto, não elege o seu 
prefeito e os seus vereadores, nem outros funcio­
nários locais. Não são representados na Câmara 
dos Deputados, e não têm voz na eleição do Pre­
sidente. Há alguns anos a Suprema Côrte numa 
controvérsia sôbre esta questão decidiu por una­
nimidade que o Congresso tem indubitàvelmente 
o direito de tributar sem dar representação ao 

contribuinte.

C o m o  o  C o n g r e ss o  t e m  e x e r c id o  o s  s e u s  

p o d e r e s  t r ib u t á r io s

Êstes são, pois, os poderes tributários do Con­
gresso estipulados na Constituição e interpretado.» 
pelos tribunais. Como têm sido exercidos êsses 
poderes? Os redatores da Constituição pressupu­
nham que o Congresso impusesse frequentemente 
impostos direitos e os lançasse proporcionalmente 
por entre os Estados, mas esta fonte de receita fe­
deral demonstrou ser ins*gmlicante durante os úl­
timos 100 anos. O govêrno nacional tem con­
fiado em tôdas as ocasiões para a obtenção da 
maior parte de sua receita nos impostos indiretos, 
especialmente os alfandegários, os de consumo, e 
mais recentemente os impostos sôbre sociedades 
anônimas, os sôbre a renda individual, heranças, 
e uma variedade de impostos diversos. Até a pas­
sagem do século X X  as arrecadações dos direitos 
sôbre a importação e os de consumo, formavam 
o fator mais importante da receita governamen­
tal. Desde 1909 no entanto os impostos sôbre o 
capital-ações das sociedades anônimas começaram 
a figurar na receita e a partir de 1913 grandes 
aumentos da receita foram obtidos pelo impôsto 
de rendas sôbre indivíduos. Em 1916, ano antes 
dos Estados Unidos entrarem na guerra, a receita 
nacional proveniente de impostos era de cêrca de 
setecentos milhões para a qual os direitos alfande­
gários contribuíram com muito menos da meta­
de.
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I m p o s t o s  d e  g u e r r a

ivias em 19 i7, quando os listados Unidos de­
clararam guerra ao governo alemão, a certeza cie 
consideráveis despesas muuares exigiu uma revi 
sao gerai aas leis de impostos. ÍNao se julgou con­
veniente levamar todos os lundos necessários ao 
esiorço de guerra por empréstimo. Portanto, o 
congresso por urna serie de medidas liscais ae 
guerra, nao so ampliou e aumentou os impostos 
exiacentes, como recorreu a novas tormas de tri- 
outaçao teuerai. Us impostos de consumo sôbre 
o taoaco xoram aumentados, e muitos novos itens 
íoram inciuidos nas rendas internas. Por exem­
plo. o imposto sõDre telegramas, sôore bíliietes de 
estrada de ierro e passagens nos carros Puliman, 
sobre joias, sobre bebidas sem álcool, sobre a 
venda de automoveis, sôbre certos papéis legais, 
etc. As taxas da tributação sôbre sociedades anô­
nimas e soore rendimentos líquidos de indivíduos, 
loram muito aumentados. Arrecadou-se pela pri­
meira vez na história dos listados Unidos um 
impôsto sôbre lucros excedentes, i .e . ,  sôbre todos 
os lucros de negócios, acima de um certo ponto. 
Por estas várias medidas fiscais e receita normal 
da Nação multiplicou-se várias vêzes.

Depois do fim da guerra alguns dêsses impos­
tos (notàvelmente os impostos sôbre lucros exces­
sivos) foram abolidos, outros (com o os impostos 
sôbre contribuições para clubes) foram mantidos. 
As taxas arrecadadas sôbre os rendimentos líqui­
dos de pessoas físicas também foram reduzidas 
mas tornaram a ser aumentadas. A guerra ex­
pande grandemente o. orçamento de impostos de 
uma nação e quando termina o conflito, nunca a 
exigência se contrai às suas proporções anterio­
res. Há interesses em pagar a dívida de guerxa, 
as pensões e a fôlha de pagamento aumentada 
pois milhares de empregados nomeados para car­
gos no govêrno durante a guerra tratam de man­
ter as suas posições depois de cessarem as hosti­
lidades. Isto também é verdade nas emergências 
em tempo de paz, como por exemplo uma depres­
são industrial. O dispêndio total não deve ser 
medido pelo seu custo enquanto durar a emergên­
cia.

Hoje em dia as arrecadações do govêrno na­
cional para os fins comuns de orçamento importam 
em mais do total de quatro bilhões de dólares 
por ano, ou sejam mais do que trinta dólares per

capita da população. Os direitos alfandegários 
produzem menos de 10% total. Os impostos in­
ternos sôbre bebidas alcoólicas, tabaco, cigarros, 
charutos, cartas de jôgo, máquinas fotográficas, 
armas de fogo, gasolina, entradas de teatro, con­
tribuições para clubes, facilidades de viagem em 
carros Pullman, transferência de ações, etc., ren­
dem uma fração consideràvelmente maior. Os im­
postos e sobretaxas sôbre rendimentos líquidos de 
pessoas físicas e jurídicas também constam um 
item lucrativo do lado da receita do orçamento 
nacional. O impôsto sôbre espólios ou sôbre he­
ranças produz muito, porém produz alguns anos 
mais do que noutros dependendo do número de 
grandes espólios tributáveis pelo falecimento dos 
proprietários. Deve-se também mencionar que os 
impostos internos são cobrados sôbre certos pro­
dutos beneficiados no processo de sua fabricação, 
como meio de promover a conservação do solo 
pela restrição da produção agrícola. Finalmente 
o tesouro nacional recebe uma quantia considerá­
vel de receitas diversas a título de emolumento, 
multas, penalidades, lucros sôbre o cunho da moe­
da, dinheiros recebidos da renda ou do rendimen­
to de terras do domínio da União, etc.

E x p a n s ã o  d o  c a m p o  d e  t r ib u t a ç ã o  f e d e r a l

O grande alargamento da área de tributação 
federal ocorrido durante os recentes anos propor­
cionou tanto à Nação como aos Estados uma 
oportunidade para arrecadar uma grande parte 
de sua receita de outras fontes. Os poderes tri­
butários dos Estados são claramente concorrentes 
com os do Senado, porque os Estados têm o di­
reito de tributar quase tudo, exceto as importa­
ções, as exportações, os instrumentos do comércio 
interestadual e as agências do govêrno federal. 
Muitos Estados possuem impostos sôbre heran­
ças e impostos sôbre os lucros de pessoas jurídi­
cas, ao passo que muitos outros também criaram 
impostos sôbre a renda de pessoas físicas. Alguns 
dêles têm impostos sôbre as vendas, que recaem 
sôbre comodidades já sujeitas ao impôsto de con­
sumo federal. Na fixação das respectivas taxas 
de tributação, a Nação e os Estados não levam 
em consideração, cada qual, o que o outro faz. 
Cada qual considera apenas as suas próprias ne­
cessidades. E’ uma circunstância infeliz do ponto 
de vista do contribuinte porque o encargo cumu­
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lativo recai sôbre êle. A tributação da proprieda­
de, dos rendimentos, das heranças e das vendas 
deveria ser planejada como um todo e não deve­
ria ser relegada como refém às exigências dos go­
vernos em competição tributária. A competição 
tributária entre as diversas autoridades imposi- 
toras, em cada qual se esforça por arrecadar tudo 
quanto pode das mesmas fontes, pode ser feita na 
base de uma sã finança Pública.

T r ib u t a ç ã o  F e d e r a l  c o m o  u m  m e i o  d e  r e a - 
j u s t a m e n t o  e c o n ô m ic o

Mas a extensão da tributação federal não é de­
vida inteiramente à necessidade de aumentar a re­
ceita. Alguns impostos federais, como o que re­
cai sôbre os espólios são destinados a promover 
uma mais ampla distribuição da riqueza da nação, 
tornado mais difícil a acumulação de grandes for­
tunas pela herança; O impôsto de renda federal, 
com uma taxa que aumenta na proporção dos ren­
dimentos, é também considerado como um meio 
de prestar serviço social, evitando a concentração 
da riqueza nas mãos de poucos. O impôsto scbre 
gêneros beneficiados foi destinado a cobrar do 
consumidor de produtos agrícolas um preço mais 
alto pelo que êle compra e proporcionar ao fa­
zendeiro um preço mais alto pelos seus produtos. 
Êsse impôsto não produz nenhuma renda líquida 
30 tesouro nacional. A tributação, em outras pa­
lavras, está se tornando não só um meio de obter 
dinheiro para o uso público, mas um meio de com­
pelir a reconstrução econômica que o Congresso 
lulga conveniente para a sociedade norte ameri­
cana, como um todo.

O  FUTURO DA TRIBUTAÇÃO NACIONAL

O futuro da tributação nacional merece uma 
Palavra porque certos aspectos da política do Con­
gresso nêste campo agora estão se tornando a cla­
ros. Não é provável que os impostos de importa­
ção tornem a contribuição para a receita total 
como nos anos antes da guerra mundial. Os im­
postos internos indubitavelmente continuarão a ser 
cobrados, especialmente sôbre os artigos de luxo.

todos os indícios não errarem podem anteci­
par a continuidade da tributação pesada sôbre os 
grandes rendimentos de pessoas físicas e sôbre os 
lucros líquidos de pessoas jurídicas porque êstes 
‘mpostos são simpáticos ao povo que julgam não

ter que pagá-los. A imposição de um impôsto 
sôbre as vendas tem sido proposta, e êsse impôsto 
sem dúvida renderia uma grande soma, mesmo se 
fôsse arrecadado à base de uma taxa muito redu­
zida. A objeção contra um impôsto de vendas é 
principalmente de ordem política. Êste impôsto 
é demasiadamente direto, demasiadamente quase 
universal, demasiadamente visível. Do que os 
eleitores gostam é de um impôsto que pagam sem 
perceber que o estão pagando.

A NECESSIDADE DA EDUCAÇÃO DO POVO EM 
MATÉRIA FISCAL

Não existe assunto tão opaco para o espírito pú­
blico do que as questões tributárias. Em nenhum 
outro se faz maior confusão. Milhões de ameri­
canos pensam que um impôsto fica onde é lança­
do, e quando se cobra impôsto sôbre a proprie­
dade o dinheiro sai do bôlso do proprietário.

Em outras palavras, a maioria do público liga 
pouca atenção à “incidência”  final ou o ponto úl­
timo onde recai o impôsto. Imaginam que quan­
do se lança um impôsto sôbre as estradas de ferro 
os seus proprietários o pagam dos dividendos, e 
quando se taxa o rendimento de hipotecas é so­
mente do dinheiro do emprestador que sai o im­
pôsto. Quando se taxa uma casa de apartamentos 
a maioria dos inquilinos imaginam que o senhorio 
é que o paga e regozijam-se quando o impôsto é 
aumentado porque pensam que é um castigo para 
o senhorio.

A INCIDÊNCIA DO IMPÔSTO

Não poderia haver nada mais afastado da sã 
economia do que a idéia de que os impostos ficam 
no local da incidência. Os proprietários de estra­
das de ferro, os banqueiros e os senhorios são, na 
mór parte, simples intermediários que pagam os 
impostos em primeiro lugar e depois cobram o 
dinheiro cada dólar pago ou mais, dos passagei­
ros, dos embarcadores, dos emprestadores, dos in­
quilinos e dos seus freguezes. Quase todos os im­
postos, seja quol fôr a sua natureza, infiltram-sc 
no custo de vida. Quase não existe alguém que 
não pague impôsto ;—  de qualquer modo não exis­
te o não-contribuinte fora das barras da prisão e 
dos asilos de mendicidade. Todos os que fumam 
pagam impôsto. O que êles fumam é na realida­
de, e sobretudo, imposto e não cigarros, porque 
mais da metade do custo desta comodidade é 
usualmente formada pelo impôsto de consumo
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cobrado de Tio Sam e pelo impôsto de renda lan­
çado pelo Estado.

U m a  g r a n d e  il u s ã o  do  p o v o  a m e r ic a n o

Um govêrno por si só não produz nenhum ren­
dimento. O govêrno não ganha dinheiro, não pou­
pa dinheiro, não inverte dinheiro, não acumula 
capital, não tem lucros, e não paga dividendos. 
O govêrno vive unicamente dos lucros de todo o 
país. O govêrno simplesmente toma para si uma 
parte do que os seus cidadãos ganharam e lhes dá 
em troca os serviços que êle julga que êles devem 
receber. Daí a loucura de deixar-nos iludir ima­
ginando que os impostos provêm somente dos que 
estão bem na vida e não oneram o fazendeiro e o 
trabalhador. E ’ uma suprema loucura pensar as­
sim porque 9 /10  partes da nossa extravagância 
no govêrno é atribuído à ilusão popular de que a 
maioria do povo não tem que pagar as despesas 
do govêrno. Quem paga o impôsto sôbre a gaso­
lina, sôbre as entradas de teatro, sôbre a cerveja 
e sôbre o vinho ? Acaso o impôsto de consumo 
sôbre o beneficaimento do trigo não entra no pre­
ço do pão ? E acaso o impôsto de renda sôbre os 
rendimentos do dentista não entram no preço de 
seus trabalhos ? Quem pagará os impostos lan­
çados sôbre os lucros das sociedades anônimas in­
dustriais senão o povo que compra e consome os 
seus produtos ? Essas questões deveriam ser sim­
ples mas se o eleitor médio perguntasse e respon­
desse por si próprio, haveria um interêsse gene­
ralizado na economia governamental.

A r r e c a d a ç ã o  d a  r e c e it a

O trabalho de arrecadação da receita nacional 
está nas mãos do secretário do tesouro mas é rea­
lizado principalmente por dois agentes do seu mi­
nistério, a saber, pela divisão de direitos alfande­
gários e pelo serviço das rendas internas. Para a 
cobrança dos impostos sôbre as importações o 
país é dividido em distritos aduaneiros, cada qual 
com um porto principal de entrada a cargo de um 
coletor ou coletor-adjunto de direitos. Para a ar­
recadação dos impostos internos o país é dividido 
em um maior número de áreas semelhantes, cada 
qual a cargo de um coletor. O trabalho dos cole­
tores das rendas internas compreende não somen­

te a arrecadação dos impostos de consumo regu- 
lares, mas também a arrecadação dos impostos 
de renda e sôbre as pessoas jurídicas. Os lança­
mentos dos impostos de renda de pessoas físicas 
e jurídicas depende em primeiro lugar de decla­
rações juramentadas que devem ser apresentadas 
por tôdas as sociedades anônimas, outras socieda­
des, ou pessoas jurídicas sujeitos ao impôsto. Os 
rendimentos de sociedades anônimas comerciais 
ou de pessoas físicas, abaixo de uma certa impor­
tância estão isentos. Tôdas cobranças são envia­
das ao tesouro geral dos Estados Unidos. As ar­
recadações aí são conservadas nas caixas fortes 
do tesouro em Washington, ou depositadas em 
bancos (especialmente nos bancos da reserva fe 
deral) até ser preciso dispor do dinheiro. Para 
habilitar-se como depositário de fundos do go­
vêrno, um banco deve preencher certas condições 
estipuladas em lei. .

C o n t a s  e  a u d it o r ia s

As contas de todos os funcionários que lidam 
com a cobrança da receita são auditoriadas regu­
larmente por funcionários da contabilidade geral, 
conforme estabelecido pelos dispositivos da lei 
sôbre a organização de orçamentos e contabilida­
de, de 1921, sob a chefia de um controlador ge­
ral. Êste funcionário é nomeado pelo presidente 
com a aprovação do Senado, por um têrmo de 15 
anos. E ’ irremovível exceto por “impeachment” 
ou por uma resolução conjunta das duas casas do 
Congresso. A contabilidade geral é independente 
de todos os ministérios e responde somente ao 
Presidente, o que assegura a imparcialidade na 
execução do trabalho. O trabalho de auditoria, 
d;spensa acrescentar, é de proporções enormes, 
porque quase todos os departamentos ou as repar­
tições de todos os ministérios do govêrno recebem 
de alguma fonte —  emolumentos, taxas sôbre pa­
tentes, sôbre registros de direitos eleitorais, sôbre 
licenças para a navegação a vapor, multas dos 
tribunais federais, receita da venda de proprie­
dade ou de mercadorias confiscadas, etc. À con­
tabilidade geral, como adiantamento mostrare­
mos, também é confiado o trabalho de auditoria 
de todos os pagamentos efetuados fora do territó­
rio nacional.



ADMINISTRAÇÃO LOCAL

A Fundação Brasil Central
P a u l o  O s ó r io  J o r d ã o  d e  B r i t o  V  \

A  Revista do Serviço Público apresenta, na 
íntegra, o  minucioso relatório elaborado pelo 
Engenheiro Paulo Osório Jordão de Brito de 
quando, na qualidade de membro da Comissão 
instituída pelo Sr. Presidente da Republica, 
a 30 de abril p. p., teve oportunidade de exa­
minar a real situação da Fundação Brasil 
Central e maniíestar-se sôbre a conveniência 
da sua extinção, matença ou adoção de outra 
providência (N. R .)

Senhor Presidente:

A PRESENTO a seguir as impressões e princi­
pais sugestões que, depois de lidos os decretos, 

os relatórios e documentos que pude examinar re­
ferentes à Fundação Brasil Central dos entendi­
mentos havidos com seu pessoal e da rápida visita 
aos locais em que se desenvolvem as suas ativida­
des, me ocorrem fazer sôbre essa instituição.

2. O Govêrno passado, muito justificadnmen.e 
preocupado com o abandono em que estava sendo 
mantida a região central do Brasil, resolveu criar 
uma entidade c^paz de promover o despertar dessa
região.

3. Com essa patriótica finalidade foi instruí­
da, de acôrdo com o Decreto-lei n.° 5,878 de 4 dc 
outubro de 1943 a Fundação Brasil Central des­
tinada a “desbravar e colonizar as zonas com ore 
endidas nos altos rios Araguaia, Xingú e nc Brasil 
Central e Ocidental” .

4. A Fundação foi, portanto, originada com o 
objetivo principal de colonizar determinada reg'ão 
do Pais, desenvolvendo o . desbravamento como
fase preparatória.

5. O problema da colonização —  mòrmentP o 
em aprêço —  comporta fases bem distintas que

' por si só representam tarefas árduas e laboriosas.
6. Colonizar a região distante, vasta e agres­

siva, entregue aos cuidados da Fundação, é obra

para uma ou mais gerações, trabalho difícil e in­
grato que exigirá uma ação continuada. Será uma 
obra de sedimentação —  comportando fases expe­
rimentais, —  onde a tenacidade e o tempo serão 
os principais fatores de consolidação.

7. Quem se lança em um problema de tal 
envergadura, necessita, sobretudo, do conhecimento 
completo do terreno em que vai pisar; de suas pos­
sibilidades econômicas e de sua agressividade à 
ocupação pelo homem civilizado. Sòmente depo s 
dêsses conhecimentos é que será permitido o in­
gresso na solução final do problema, isto é, o da 
colonização propriamente dita.

8. Na instalação do colono não poderá ser 
esquecido que o homem so se fixa à terra ouanoo 
esta é por êle adaptada de qualquer forma ao seu 
tipo de labor e quando consegue remuneração 
para o produto de seu esforço. As atividades de 
construção civil ou de exploração de produtos ex- 
trativos não dão fixidez ao homem. E, o p obíema 
da colonização só é plenamente resolvido quando se 
consegue fixar o homem à terra, de forma a que 
êle venha a ser, economicamente, um elemento 
útil. Não podemos chamar de colono o homem que 
trabalha assalariado, sem vínculo que o prenda à 
terra, ou ao indivíduo que, abandonado à sua pró­
pria sorte, leva vida vegetativa e miserável. Como 
também não podemos considerar o índio, pelo me­
nos por enquanto, como elemento colonizador, 
embora não possamos deixar de reconhecer o seu 
líquido direito sôbre as terras que ocupa.

9. A obtenção do colono para essas regiões será 
tarefa das m ais difíceis, porque êste, devendo pois- 
suir grandes qualidades, será forçosamente recru­
tado entre as nossas desfalcadas populações do 
interior.

10. .Conduzir, em breve, para essas regiões 
colonos estrangeiros, sem uma longa preparação do 
homem e da terra, seria o mesmo que transportar-
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mos para aí, os campos de concentração dos des­
locados da Europa.

11. Sendo as regiões cobertas de cerrado as de 
mais fácil ocupação, possuindo condições de salu- 
bridade razoáveis e de mais fácil acesso, a coloni­
zação pastoril será, por longo tempo, a natural­
mente indicada.

12. Um problema, como sabemos, entes de 
procurarmos resolvê-lo, deve ser enunciado com 
clareza e os dados implicados em sua solução pre­
parados e concatenados ordenadamente. Somente 
depois, devemo-nos lançar à resolução do mesmo. 
Êsse é o caminho direto e natural para resolver 
um problema —  evoluindo etapa por etapa —  e 
embora possa parecer mais demorado tem o mé­
rito de conduzir quasi sempre a resultados verda­
deiros .

13. Para um problema, porém, da natureza do 
que ora nos preocupa, um espírito mais ousado e 
empreendedor, com perfeita visão do grande con­
junto, poderá inverter a macha da solução e, par­
tindo desta, orientar a formação dos dados do pro­
blema, reajustando-os de formã a que a solução 
final seja a desejada, isto é, a de partida. .

14. Parece-me que foi êste o caminho esco­
lhido pela Fundação, quando ergueu a cidade de 
Aragarças e projetou outros centros. E ’ um cri­
tério respeitável, mas que exigirá grandes recursos. 
Insistir, portanto, nessa orientação, com a míngua 
de meios em que se encontra essa instituição, con­
sidero uma temeridade. Acho que a Fundação 
deverá retomar o problema que se propôs resolver, 
fazendo um perfeito exame da situação abando­
nando ou paralizando as atividades adiíveis, re­
duzindo os seus quadros e concentrando todns os 
esforços no que fôr mais aconselhável fazer pro­
gredir .

15. Antes de qualquer medida, porém, julgo 
indispensável uma perfeita definição das atividades 
da Fundação.

16. Conforme o decreto que criou e&sa insti­
tuição o principal objetivo a ela atribuído foi o 
da colonização de regiões interiores de nosso país.

17. Para alcançar êsse objetivo, portanto ca­
beria à Fundação desenvolver as seguintes etapas 
do problema:

1) reconhecimento completo de tôda a região;

2 ) zoneamento da região com a indicação das 
atividades mais aconselháveis para cada zona e o 
plano para a futura ocupação gradativa das mes- 
ms;

3 ) vias de comunicação;

4 ) seleção e instalação do colono;
5 ) estado sanitário;

6 ) assistência ao elemento humano até a sua 
perfeita integração no meio.

18. De uma forma ou de outra, com maior ou 
menor intensidade, tôdas essas fases do problema 
foram, até certo ponto, consideradas pela Fundação.

19. As duas primeiras etapas de resultados 
mais mediatos e que poderão evoluir na medida 
dos recursos empregados são, á meu ver as que 
devem representar, por muito tempo a principal 
preocupação. O reconhecimento dessas regiões in­
teiramente desconhecidas ou mal conhecidas, já é 
por si só uma obra grandiosa pela sua alta relevân­
cia para a nossa nacionalidade. Justificará qual­
quer sacrifício. Não é possível que continuemos a 
nos conformar com o desconhecimento completo 
de grande parte do nosso território.

20. Colonizar no momento, em larga escala
ou mesmo em escala reduzida, as regiões que sobre­
voamos é problema impraticável. O reconheci­
mento, porém, dessas regiões, em procura dos 
atrativos e recursos próprios que enimem e justi­
fiquem um início de colonização, constitue prohlrma 
que não pode ter a solução retardada por mais 
tempo. Nós brasileiros, para bem dizer, não pos­
suímos o pleno direito de nos julgar donos de terras 
pouco ou nada conhecidas.

21. O trabalho da Fundação nêsse sentido po­
derá ser da maior relevância e terá o mérito de 
promover a verdadeira posse dessas regiões que 
ainda continuam, em ser, no mesmo estado primi­
tivo que por ocasião do descobrimento de nessa 
Pátria. Quando me refiro ao reconhecimento 
dessas terras, quero dizer um reconhecimento com­
pleto com dados topográficos, geográficos geológi­
cos, conhecimento da flora e da fauna, e de todos 
os recursos que ela poderá oferecer ou negar.

22. O simples cruzamente —  em um só sen­
tido —  dessas regiões, por uma bandeira, pouco 
poderá representar, apesar do sacrifício e devota- 
mento de seus componentes.
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23. Quero deixar fixada aqui, em poucas pa­
lavras, a impressão que me causou a Expedição 
Roncador-Xingú.

24. Os seus componentes são rapaze? dignos 
de todos os louvores, de todo o respeito; consid°ro- 
os verdadeiros heróis. Caso, entretanto, a orienta­
ção dada aos trabalhos dessa expedição não seja 
modificada, estou certo, todo o sacrifício, todo o 
heroismo, todo o trabalho maravilhoso desenvol­
vido por êsses rapazes será perdido e desaparecera 
juntamente com a ocupação da picada pelo mato. 
A ausência absoluta de conforto, a má alimentação 
e a falta, junto à expedição, de um elemento 
coordenador, com pendores científicos e dotes pes­
soais para receber, atender e conduzir técnicos, 
cientistas, representantes de associações etc., cuja 
presença no terreno é indispensável ao verdadeiro 
reconhecimento, tornarão a Expedição Roncador- 
Xingú apenas uma grande aventura.

25. O ambiente atual da expedição segundo 
senti, não é propício à permanência de mais êsses 
elementos de escol a que me referi.

26. O trabalho realizado pela Expedição é 
incontestàvelmente grandioso, representa o esfor­
ço hercúleo de um punhado de bons brasileiros e 
de um modelar serviço de comunicações. Êsse tra­
balho, porém, necessita ser completado, ampliado 
e publicado.

27. Os homens que encontramos des.1e Ara- 
garças até o Alto Xingú nos deixaram a melhor 
das impressões.

28. Não me posso conformar com que o de- 
votamento, abnegação, sacrifício de saúde dêsses 
rapazes e a obrá por êles realizada sejam aban­
donados e fiquem somente restritos à memória dos 
poucos que com êles privaram. Não resta, porem, 
ã menor dúvida de que, se não houver um trabalho 
completando o muito que já foi feito, tudo pas­
sará e, essas regiões, como que se afastarão cada 
vez mais de nós. Uma obra dessa natureza uma 
vez que deu início deve ser completada, pcis vale 
P°r um todo. Tem que ser levada avante com 
qualquer sacrifício e, o Convêrno Central não po­
derá negar recursos até vê-la concluída.

29. A Expedição Roncador-Xingú, integrada 
pelos elementos de observação a que aludi, terá 
que ser reformada, ampliada e multiplicada para o 
Perfeito desempenho de sua alta finalidade.

30. De uma maneira geral colhi boa impressão 
da visita feita às obras realizadas pela Fundação.

31. A  cidade de Aragarças está projetada se­
gundo os conceitos modernos admitidos para ci­
dades do interior. Sem grandes pretensões, o traça­
do das ruas e logradouros admite bastante ampli­
dão, permitindo farta arborização, oferecendo con­
veniente localização para as residências de forma a 
apresentar um ambiente aprazível e acolhedor, 
propício à fundação de lares.

32. Embora julgue prematuro o desenvolvi­
mento dado à construção dessa cidade, não posso 
deixar de considerar, sob o ponto de vista de obra, 
como um trabalho bem executado. Tudo é sim­
ples, o acabamento das construções é próprio ao 
ambiente rústico em que estas se desenvolvem. As 
construções já existentes, formam um conjunto 
uniforme, e esboçam à futura cidade em harmonia 
com a topografia da região. Não houve a preo­
cupação dos efeitos causados por fachadas suntuo­
sas ou exóticas e procurou-se o emprego sernpre 
que possível, dos materiais da região.

33. A cidade, ainda muito em começo já ofe­
rece conforto, segurança e bem estar a seus ha­
bitantes.

34. Os serviços de iluminação elétrica, águas 
e esgotos, embora provisórios, são eficientes.

35. Para o fornecimento definitivo de luz e 
fôrça, há o projeto completo de uma usina hidro­
elétrica com o aproveitamento da queda do córrego 
da Voadeira. Já se acham adquiridos ou encoir.en 
dados grande parte dos materiais necessários à cons­
trução da Usina. Para a execução compieta do 
projeto, porém, será necessário a construção de 
uma barragem de pêso, de alvenaria, obra muito 
dispendiosa.

36. O abastecimento de água definitivo se­
gundo foi projetado, dependerá da disponibilidade 
de energia elétrica —  que só se verificará com a 
instalação da Usina —  para o bombeamento de 
água do rio Araguaia.

37. As águas servidas são esgotadas por meio 
de fóssas.

38. Há comprado, para instalação na cidade, 
ligando os principais serviços, um centro automá­
tico para 30 telefones.

39. A olaria existente na cidade tem propor­
ções exageradas para o consumo que esta possa dar
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aos produtos cerâmicos. Houve, ao projetá-la. uma 
demasiada confiança no desenvolvimento da ci­
dade.

* * *

40. O trecho de 110 quilômetros de estrada de 
rodagem que percorremos, de Caiapônia ao rio 
Piranhas, na estrada que liga essa localidade à 
Aragarças, satisfez-me plenamente. A estrada foi 
bem lançada no terreno e na sua construção não 
foram executados movimentos de terra além dos 
necessários ao oferecimento de uma via em boas 
condições par ão presente. O seu traçado e grade 
porém, dão a possibilidade da introdução de me­
lhoramentos, quando o acréscimo de tráfego justi­
fique essa medida.

41. A estrada tem largura suficiente para o 
cruzamento franco de dois veículos e, embora ve­
nha recebendo pouca conserva, está em boas con­
dições de trânsito.

42 . .  O caminhão em que viajámos manteve-se, 
quase sempre, em elevada velocidade, sem que 
sentíssemos grande desconforto.

43. As obras de arte definitivas, quase tôdas 
feitas de madeira, de execução simples, mas satis­
fatória, demonstram a preocupação louvável do 
empprêgo de recursos locais.

44. A ponte sôbre o Rio Piranhas, com três 
vãos, construídas de vigas armadas, de madeira 
sôbre pilares de alvenaria, encontra-se pràtiramente 
concluída. A evecução dessa obra deu boà im­
pressão .

45. Havendo na região abundância de aroeira, 
tôdas as obras de arte definitivas são exerutadas 
com essa madeira, garantindo, portanto, uma vida 
longa.

46. No trecho percorrido encontramos uma 
ponte, algumas obras de arte e pequenos trechos 
por concluir, mas que não impossibilitavam o livre 
trânsito.

47. Percorremos, também, o trecho de es­
trada que liga a rodagem Caiapônia-Aragprças à 
Caieira. Essa via de comunicações tem condições 
inferiores à da estrada principal e ainda não está 
totalmente concluída, permitindo porém, a pas­
sagem .

48. . A caieira que visitamos e o acampamento 
construído nas proximidades deixaram boa impres­
são pelo capricho com que as obras foram condu­

zidas, mas sob o ponto de vista da instalação pro­
priamente dita, considero de proporções acima das 
necessárias. Julgo que uma instalação menor pres­
taria o mesmo serviço e com vantagens.

49. Do alto, vimos o trecho de estrada Aragar- 
ças-Vale dos Sonhos que depois de pràticamente 
concluído foi grandemente danificado pela estação 
chuvosa.

Hí ❖ ❖

50. As comunicações por via aérea —  avião e 
rádio —  oferecem um exemplo do muito que se 
pode obter com o pouco, quando há uma perfeita 
organização e boa vontade.

51. Os pilotos que arriscam a vida, cotidip.na- 
mente, abastecendo as frentes põem bem a prova o 
espírito de disciplina, coragem e abnegação que 
possuem.

52. Os campos de pouso são convenientemente 
preparados, oferecendo segurança às operações de 
pouso e decolagem. As dificuldades encontradas 
para a construção dêsses campos, o serviço que 
êles estão prestando e que poderão prestar, talvez 
para a própria aviação comercial, recomendam a 
conservação permanente dos mesmos. As obras 
realizadas pela Fundação impressionam sobretudo 
pelas dificuldades em que as mesmas se desenvol­
veram .

* * *

53 . Sôbre as atividades comerciais e indus­
triais da Fundação, penso que deveriam recebor 
uma orientação tal que, em futuro não muito dis­
tante, fôssem sendo transferidas a terceiros, ou 
transformadas em cooperativas,

$ $
54. A título de sugestão apresento algumas 

medidas que julgo oportunas.

1.° Estudo de um plano financeiro a ser ado­
tado, de formã a restabelecer a economia da Fun­
dação.

2.° Restrição, sempre crescente, das atividades 
comerciais e industriais da Fundação.

3.° Suspensão do início de novas construções 
na cidade de Aragarças. A terminação do Hotel, 
quase concluído e de alguns serviços públ‘cos em 
andamento, apresentarão Aragarças com todos os 
requisitos necessários para desempenhar o papel 
de base ou entreposto para os serviços da Funda­
ção nâ penetração pela bacia amazônica.



A FUNDAÇÃO BRASIL CENTRAL 6 1

4.° Suspensão imediata de tôda e qualquer 
nova obra em Chavantina. .Esta Base como se 
encontra é mais do que suficiente para atender 
às suas finalidades.

5.° Revisão completa dos quadros da Fundação 
de forma a reduzir o pessoal em excesso cor:> a 
nova orientação a ser imposta às suas atividades.

6.° Concentração de todos os esforços no reco­
nhecimento dã região confiada aos cuidados da 
Fundação.

7.° Terminação das pontes, obras de arte e dos 
trechos a construir na estrada Caiapônia-Aragarças

8.° Havendo recursos, promover a continuação 
do preparo de vias de comunicação de superfície, 
conforme justifique o interêsse da região ou c an­
tros a comunicar. Executando-se, com essa finali­
dade, a abertura de estradas, caminhos carroçáveis 
ou de tropas, melhoria de navegabilidade dos 
rios e t c . .

9.° Posse das terras pela ocupação pelo homem, 
quando possível.

10.° Recomendação ao Govêrno da inclusão 
no orçamento de uma verba destinada a fazer 
face às despesas com a Fundação Brasil Central 
em sua nova fase de vidá. .

* * *
55. Julgo não ser descabido uma referência ao 

artigo 199 das Disposições Gerais da nossa Consti­
tuição. Êsse artigo estabelece que “na execução do 
plano de valorização econômica da Ama?cnia, a 
União aplicará, durante, pelo menos, vinre aros 
consecutivos, quantia não inferior a três pur cento 
de sua renda tributária” .

56. A região sôbre a qual a Fundação deverá 
promover o completo reconhecimento está locali­

zada na Amazônia. Ora, se de um momento para 
outro, um serviço a ser criado para dar cumpri­
mento a determinação constitucional, receoer, de 
início, avultada quantia para se organizar e em­
pregar em prazo curto, nessa região adormecida —  
com zonas desconhecidas ou pouco conhecidas —  
encontrar-se-à forçosamente em grandes dificul­
dades .

57. O trabalho da Fundação, apresentando um 
reconhecimento completo de grande parte do cam­
po em que se desenrolarão ás atividades do referido 
serviço será uma contribuição valiosíssima.

58. Na regulamentação para o emprêgo dcs 
recursos destinados a valorização econôm'ca da 
Amazônia, ã existência da Fundação não poderá 
ser esquecida. E’ difícil de compreender q-je pos­
sam substituir duas entidades com caráter go­
vernamental, executando missão com finalidade 
semelhante no mesmo local. Será necessário unir 
os serviços ou orientá-los, de forma que os seus 
esforços conviriam ou se completem.

59. À Fundação, por exemplo; poderão ser 
atribuídas tarefas quase impossíveis para um órgão 
diretamente governamental, dados os regulamentos 
e códigos a observar.

* * *

Para terminar:

Aos dignos patrícios que encontrei semeados 
pelas regiões esquecidas do Brasil Central, pres­
tando o máximo de seus esforços em prol do pro­
gresso de nossa Terra, simbolizados nas pess^aí 
dos três irmãos Vilas Boas, rendo, com p-ofundo 
respeito e admiração, £.s minhas sinceras homena­
gens.
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Manutenção do D. S. P. do Estado da Bahia
(Relatório e voto do Deputado Amarilio Benjamin -- Comissão 

de Constituição e Justiça)
Assunto: Indicação do Deputado Carlos Aníbal, 

sugerindo a extinção do D. S. P.

Temos hoje o prazer de publicar, na ínte­
gra, o relatório do deputado bahiano Amarilio 
Benjamin, de que resultou o pronunciamento 
da Comissão de Constituição e Justiça da 
Assembléia Legislativa daquele Estado fa­
vorável à manutenção do Departamento do 
Serviço Público.

Tal relatório destina-se principalmente aos 
outros Estados da União, onde as mesmas 
investidas contra os órgãos de Admiwitraçao 
Geral possam, por ventura, surgir. ( N. R .)

0
 DEPUTADO Carlos Anibal, da bancada do 

Partido Trabalhista Brasileiro, requer à Mesa 
da Assembléia, ouvido o plenário, seja feito um 

apêlo ao Poder Executivo, no sentido de ser extinto 
o Departamento do Serviço Público (D . S. P . ) .

Assim requere o Deputado petebista pelas razões 
seguintes:

a ) importar numa política anti-democrática e 
ser contrária às bôas normas do direitc administra­
tivo a centralização dos serviços públicos;

b ) haver o Govêrno Federal, pela fase de 
democratização nacional, que se atravessa, imposto 
restrições ao D .A .S .P . ;

c )  encontrar-se inoperante e desorganizado o 
funcionalismo estadual, devido à tutela do D .S .r . ;

d) inexistir serviço de contabilidade no D . S . P., 
malgrado o grande movimento de dinheiro;

e ) entravar o D .S .P .  os serviços públicos, 
pela usurpação de variadas atribuições dos Secre­
tários de Estado.

O assunto é relevante. E por si mesmo sugere 
inúmeras considerações. Vejamos:

1. Que é o D .S .P .?  Essa primeira indagação 
tem seu esclarecimento na exposição de motivos do 
Decreto n.° 12.750, de 11-5-943, que reorganizou o 
Departamento do Serviço Público. Consta do 
n.° 13, expresamente: “E ’ já bem conhecida, e>itre 
nós, a distinção em dois grupos, das atividades 
administrativas: de um lado as que dizem respeito 
aos fins do Estado, diretamente ligadas à:-' incum­
bências que lhe justificam a existência; de outro, 
as que servem de meios à execução daqueles fins. 
Os americanos denominam as primeiras de primá­
rias ou funcionais e as segundas de institucionais 
ou “house-keepings” . Na administração fed°ral 
brasileira convencionou-se chamá-las, respectiva­
mente, de atividades de administração específica e 
atividades de administração geral” . É, não obstan­
te, o n.° 15 o que dá o sentido exato da resposta: 
“Sendo as atividades de administração geral co­
muns a todos os órgãos, mas não ligadas, direta­
mente, aos seus objetivos capitais, impõe-se a sua 
centralização, num só órgão, pelos seguintes prin­
cipais motivos: a ) sendo de natureza diferente 
das diversas atividades específicas, exigem conheci­
mentos especializados e tratamento técnico pró­
prio; b ) consequentemente, a centralização permi­
tirá maior economia e eficiência no trato das rres- 
mas; c )  possibilitar-se-á que os órgãos incumb dos 
das atividades específicas se dediquem, exclusiva­
mente, às mesmas com evidentes vantagens para o 
rendimento do trabalho” . O D .S .P . não centra­
liza os serviços públicos. Centraliza somente as 
atividades de administração geral, comuns a todos 
os órgãos do Estado. E’ um órgão especial de 
controle e orientação dos meios de execução dos 
fins do Estado.

2 . Na conformidade dás leis de criação e re­
organização existentes, o D . S . P ., em dezembro 
de 1946, compreendia: diretor geral, conso‘ho de 
administração, comissão de promoções, secretário,
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consultoria jurídica, seção de administração, di­
visão de organização e orçamento, divisão do pes­
soal e divisão do material, com as seções corres­
pondentes. Pela Constituição de 2 de apôsto o
D .S .P . perdeu a função relativa a orçamento, 
cujo preparo pertence à Secretaria da Fazenda. 
Antes, em conseqüência de reforma, já havia per­
dido a seção de assistência e a de contabilidade, 
passando os encargos destas a outras repartições do 
Estado, ligadas diretamente ao assunto. Portanto, 
o Departamento do Serviço Público, perfeitamente 
organizado, está funcionando e funcionando legal­
mente, desde quando, não sendo contrário à Cons­
tituição, tem sua existência justificada no principio 
da continuidade dá legislação ordinária.

3 . .  Mais demorada consideração pede o De­
partamento no que se refere aos seus objetivos. 
Tem como finalidades organizar e estudar os ser­
viços públicos, traçár normas e regulamentos admi­
nistrativos, estudar permanentemente o quadro 
único do funcionalismo estadual, selecionar os 
candidatos aos cargos públicos, promover o aper­
feiçoamento dos servidores do Estado, agrupar o 
pessoal em carreiras e dirigir as promoções; adqui­
rir o material necessário aos serviços püMicos e 
fornecê-lo às repartições, fixar padrões de ma­
terial e traçár normas para a bôa aquisição, dis­
tribuição e guarda do mesmo. Resumidamente, 
isso é o que resulta da discriminação de compe­
tência constante do art. 2.° do Decreto-lei número 
12.750 de 11 de maio de 1943.

4. Evidentemente, ninguém pode deixar de re­
conhecer que a orientação dada por um órgáo 
único à técnica e marcha do serviço públicr. repre­
senta a melhor política administrativa. Uniformi­
dade de estrutura, normas gerais, práticas e horá­
rios, assegurando ritmo constante e eficiêticia ao 
serviço. Também é certo áinda não se at:ngiu a 
desejada perfeição, pois todos proclamam que os 
serviços devem adquirir mais e mais simplifica­
ção e presteza.

5 . Quanto ao pessoal, é pacífico entre as nações 
civilizadas que o concurso é a forma mais democrá­
tica de admissão aos cargos do Estado. Passou 
definitivamente a concepção grosseira de Jackson: 
o espólio ao vencedor, tão em voga nos Estados 
Unidos do passado, e que hoje, mesmo entre nós, 
muita gente adotaria, com os melhores fundamen­
tos indígenas; aliás, haja vista a recomendação do

sempre lembrado Quincas Borba. Também sem a 
menor dúvida se admite que, para o  funcionário, 
à formação de um quadro único, contendo as di­
versas carreiras e cargos, é o sistema que mais 
serve aos seus interêsses. Dêsse modo, são acessí­
veis a todos os emprêgos públicos; e todos, dentro 
dêles, têm a possibilidade de subir pelo mereci­
mento próprio; e subir, relativamente ligeiro, pelas 
oportunidades que se abrem, dentro e fora da sua 
repartição, vez que o quadro é um só. Nos Estados 
Unidos e na Inglaterra, democracias insuspeitas, 
existem também órgãos especializados no trato do 
assunto: o “Civil Service” e a “Civil Service Co- 
mission” , respectivamente. No Brasil, essa orien­
tação de se entregar o controle do pessoal a serviço 
do Estado a um órgão próprio data de 193G, wom a 
Lei n.° 284 de 28 de outubro, criando o Conselho 
do Serviço Público Civil, uma das sementes do
D . A .S .P . e dos D .S .P . estaduais da atualidade. 
Reconhece-se, não obstante, que é preciso i er.ovir a 
mentalidade do funcionalismo, criando-lhe sobre­
tudo amor às funções e espontânea cordialidade 
para com o público, cercá-lo de maiores cuidados, 
como bôa alimentação, tratamento de saúle ade­
quado e férias em lugares próprios, exigir-lhe mais 
preparo e eficiência, estimular a aquisição de téc­
nicos variados e por fim diminuir-se, sem prejuizo 
individual, o número de funcionários públicos, de 
modo que os serviços atinjam a desejada eficten- 
cia, com uma equipe eficiente. As falhas existentes, 
além dessas são conhecidas: funcionários em co­
missões, funcionários requisitados e funcionários 
à disposição dos gabinetes, a maioria ganhando di­
nheiro noutras fontes e mandando “para o inferno” 
o trabalho do Estado.

6. As regras modernas igualmente preconizam 
a escolha, compra, distribuição, padronizarão e 
guarda do material de que usa o Estado nos seus 
serviços, por um órgão próprio. As vantagens disso 
são visíveis: desembaraço de preocupação nessa 
parte às demais repartições, fixação de tipos mais 
convenientes ao trabalho, disposição imediata do 
material pela existência de depósito e economia, 
aquisição mais barata, devido ao volume das com­
pras, da maioria do material empregado. Entre 
nós, o início da prática veiu com o Decreto Federal 
n.° °562 de 31 de dezembro de 1935, instituindo a 
Comissão Permanente de Padronização, subordi­
nada ao Presidente da República. Atualmente no
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Estado da Bahia, tudo isso, salvo alguns órgãos 
que têm autonomia, está sob o controle do D S . P. 
e obedece aos Decretos-leis ns. 12.756, de 20-5-43
—  12.841, de 29-7-43 —  28, de 21-9-43 e 12879, 
de 21-9-43. Há um engano generalizado, entre­
tanto, que precisa ser desfeito. O D .S .P  adquire 
material por concurrência pública ou administia- 
tiva e por coleta de preços. Mas não pega em 
dinheiro, nem tem tezouraria. Paga por meio de 
cheques contra o Banco do Brasil, onde o Tesouro 
põe à sua disposição um “fundo” especial, renovado 
com o valôr das requisições das diversas Secreta­
rias à proporção que as mesmas são feitas. O 
interessante é que se as Secretarias forem além das 
verbas, que lhe competem, o serviço de registro 
do D . S . P . dá o sinal de alarme. Ora, o p.' Estimo 
é dos melhores, portanto. A contabilidade do mo­
vimento é feita na Secretaria da Fazenda, Como 
em quaisquer trabalhos o objetivo é melhorar, 
também nêsse setor ainda se pode ir adiante .

* * *

A exposição supra contém os fundamentos da 
rejeição do requerimento do Sr. Deputado Caries 
Aníbal. O D . S . P . presta reais serviços ao Estado, 
dentro dos objetivos que lhe foram destinados. 
Agora, é conveniente um estudo comparativo entre 
a legislação que lhe serve de base e as Constitui­
ções vigentes na República e no Estado, pai a a sua 
perfeita integração nos princípios informativos do 
regime, valendo ainda a ação adaptativa como en­
sejo à introdução de elementos novos que permi­
tam aos serviços públicos o que acima ficou apon­
tado e o  que os técnicos, em máis demorado exa­
me, recomendem. Necessário, entretanto, ao D S.P.,

mais do que tudo iso, é a compreensão dc público, 
pãra o desaparecimento da má vontade geral. E’ 
a cooperação sincera dos funcionários e dos Secre­
tários de Estado, a fim de que o Departamento do 
Serviço Público possa rolar em trilhos ajustados 
pelo bom entendimento.

Sala das Comissões, em . . .  de outubro de 1947.

* * *

Parecer publicado no Diário da Assembléia 
Legislativa do Estado da Bahia em 5 de no­
vembro de 1947.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

A Comissão de Constituição e Justiça, tendo 
em vista o Requerimento do Deputado Carlos 
Aníbal, decide, aceitando a preliminar levantada 
pelo Deputado Nelson Sampaio, que não é da 
competência do Executivo a extinção dos órgãos 
públicos ou cargos, e sim da Assembléia Legisla­
tiva. nos termos do art. 28, item IV  da Constituição 
do Estado, devendo, portanto, ser rejeitado o dito 
Requerimento.

Adianta, porém, que considerando devidamente 
o Departamtnto do Serviço Público ( D .S .P . )  
adota as conclusões do relatório e voto do Depu­
tado Amarílio Benjamin, contendo as razões da 
rejeição do pedido no seu próprio merecimento.

Salã dQs Comissões, em 6 de outubro de 1947. —  
Josafá Marinho, Presidente. —  Amarílio Benjaniin, 
Relator. —  Pinto de Carvalho. —  Nelson Sampaio.
—  Nathan Coutinho. —  Jorge Calmon. —  Ot.valdc 
Gordilho.
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Conselho Nacional do Petróleo
h n
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OBEJAMENTE discutido tem sido o pro- 
k. J blema do petróleo, ou melhor, do nosso pe­
tróleo que, como assunto da atualidade, vem sendo 
debatido por “gregos e troianos” .

Como presentemente estamos prestando colabo­
ração ao Conselho Nacional do Petróleo não pu­
demos resistir à oportunidade de fazer uma re­
portagem para a “Revista do Serviço Público” a 
respeito dêsse importante Órgão, de cuja orienta­
ção dependem, decisivamente, tôdas as diretivas 
tomadas em relação ao petróleo e seus derivados, 
no país.

Nesse sentido, procuramos o General Jcão Carlos 
Barreto, atual presidente do Conselho Nacional do 
Petróleo. Sua Excelência atendeu-nos e com o 
elevado espírito de dedicação ao serviço público 
que o caracteriza, acedeu prontamente à realizrção 
do nosso trabalho.

Uma palestra com os Drs. Alpheu Diniz Gonçal­
ves e Paulo Luís Leitão, ambos funcionários do 
Ministério da Agricultura à disposição daquêle 
Conselho, nos proporcionou os elementos de que 
necessitávamos para realizar a tarefa a que nos tí­
nhamos proposto e que representa uma pequena 
contribuição ao estudo do momentoso problema.

A GRANDE “ CARREIRA”  DO PETRÓLEO

O mais velho campo de petróleo conhecido — a 
fogueira sem fim junto ao mar Cáspio —  deu oiigem 
a religião de Ahura-Masda, criada séculos antes da 
era cristã pelo profeta Zaratustra, quando em via­
gem pelo Iran, chegou com seus discípulos à pe­
nínsula do Apscheron. Ainda hoje, caravanas de 
adoradores do fôgo chegam aos campos de Apsche- 
r°n para prestar homenagem ao grande Deus ex­
tinto.

Depois, desde que na Pensilvânia ocidenta' o 
missionário francês Joseph de la Roche d’A11ion 
serviu-se da “água preta” , levada por índ cs j  um 
tanque, o óleo passou a ser considerado remedio

maravilhoso contra cancer, reumatismo, moléstia 
do peito e tumores. .

Destilado em 1850 por Samuel Kier —  primeiro 
refinador do petróleo — , foi utilizado para a ilu­
minação .

Aliás, historicamente, podemos salientar que as 
manifestações dêsse lodo negro e fétido são conhe­
cidas desde a antiguidade, remontando aos tempos 
bíblicos a sua aplicação, pois, segundo a tradição, 
o betume fôra utilizado na Arca de Noé como im- 
permeabilizante.

No comêço do século dezenove, sábios que foram 
à Transcaucásia estudar o óleo que emanava das 
terras de Baku concluiram o seu relatório com as 
seguintes palavras: “A nafta é uma exsud,.ção da 
terra inteiramente inútil. Líquido pegajosc e fé­
tido, sem nenhum emprêgo econômico. Poderá 
servir, quando muito, para engraxar o eixo dos car­
ros dos lavradores” . Nem podiam prever que, um 
século depois, Clemenceau, apressado, telegrafaria 
para Washington: “uma gôta de petróleo, para ncs, 
eqüivale a uma gôta de sangue” . . .

Assim, no século X X , em conseqüência da ap'i- 
cação do petróleo na propulsão de máquinas e ern 
explosivos, tal qual na religião criada por 7aratus- 
tra, o óleo é adorado como Deus —  o Deus que dá 
poder.

Conforme salientou Wilson, “exércitos, armadas, 
nações inteiras e todo o dinheiro do mundo nada 
valem contra aquêle que fcr senhor do petróleo” , 
ressaltando Briand, ainda, que a política internacio­
nal é a política do petróleo.

Lutas surgem em tôrno da posse de terras petro­
líferas. E a inteligência humana já não se volta 
somente para a investigação dos meios necessários 
à sua descoberta, mas para a industrialização de 
seus diferentes produtos, que já atingem a 5.400.

TRAÇOS GERAIS DE PESQUISA DO PETRÓLEO

E interessante lembrar que, embora conhcçamos 
inumeráveis aplicações do petróleo, as teorias sô-
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bre a origem dessa mistura complexa de compostos 
de carbônio e hidrogênio continuam imprecisas.

No século passado, Berthelot, Mendeleieí a ou­
tros defenderam a tese da formação auímico- 
mineral do petróleo, principalmente por suposta 
reação da água sôbre os 'metais alcalinos terrosus, 
cálcio, magnésio, etc, como os carburetcs. Essa 
hipótese foi combatida fortemente por Fngler, 
permanecendo, então, a idéia de ser o petróleo de 
origem animal, sugerida pela primeira vez por 
Cuvier. Por outro lado, Juber foi o mais aidoroso 
defensor da sua procedência vegetal.

Modernamente, os engenheiros e químicos estão 
abandonando completamente a antiga concepção 
de que o petróleo se originava dos folhetos piro- 
betuminosos e da matéria orgânica, acumulando-se 
no topo dos anticlíneos, separadamente, devido 
às diferenças de densidade entre o gás, o óleo e a 
água.

Observou-se que o óleo, nos pequenos poros de 
uma areia oleífera, não ascende pela íôrça de 
gravidade nem se separa da água e do gás. e se a 
água, o gás e o óleo forem impelidos, sob pressão, 
através de areia de granulação fina, sòmante a 
água se deslocará e o óleo aderirá aoc espaços 
capilares entre os diminutos grãos de areia, a 
menos que a proporção de óleo para a água seja 
maior que 15% . .

Daí acreditar-se, agora, que o petróleo seja 
formado por matéria orgânica, na sua maioria 
detritos vegetais, algas, plâncton, etc., exatamente 
como o gás produzido por matéria vegetal em de­
composição nas lagoas e pântanos. Em virtude de 
observações, chegou-se à conclusão. tarnb4m, de 
que os sedimentos escuros de origem marinha, ricos 
em matéria orgânica e depositados em ambientes 
de águãs rasas marinhas próximo da praia e de 
água salobra constituem a melhor fonte de pe­
tróleo .

Talvez porque, como argumentam os geólogos, 
no sub-solo é que se encontrem as condições ne­
cessárias para a geração e acumulação do petró­
leo, o fato é que suã aparição ocorre nas situações 
geográficas mais díspares possíveis e em condições 
as mais diferentes.

A  pesquisa do petróleo é sempre baseada no 
conhecimento geológico do local a ser perfurado. 
A geofísica, entretanto, tem prestado incontestável 
auxílio à geologia.

Dêsse modo, geólogos, geofísicos e, últimamexite, 
químicos muita atividade têm despendido à pro­
cura de métodos que possam indicar com precisão 
os locais em que exista acúmulo do tão ccbiçsdo 
ouro negro.

A geologia com  seus perfis estratigráficos e tec- 
tônicos.

A  geofísica, por sua vez, com a inestimável con­
tribuição dos seguintes métodos: gravimétrico, que 
usa a balança de torção e foi empregado em Ala­
goas; sísmico, que se baseia na diferença da elasti­
cidade das rochas e é excutado através de explo­
sões de dinamite, empregado pela primeira vez 
no Brasil em Riacho Doce; magnético que se baseia 
no campo magnético terrestre normal; gecxj.'trkos 
(galvânico e indutivo), que servem para deter­
minar os elementos bons ou maus condutores da 
eletricidade no sub-solo; radioativo. que determ’.na 
as substâncias radioativas contidas no ar da terra 
ou no ar dãs fendas e falhas; de gás, que regista o 
gás contido no ar.

A geoquímica, que procura determinar quanti­
dades infinitamente pequenas de hidrocarbonctos
que escapam do solo.

Modernamente, de grande valia tem sido a aero- 
fotográmetria, que consiste em fotografias aéreas e 
cuja maior vantagem reside em permitir uma ob­
servação de conjunto. E’ muito útil num país de 
vásta área com pontos desconhecidos e inaccessí- 
veis como o Brasil.

A  micropaleontologia também tem prestado sua 
contribuição por meio do exame microscópico dos 
detritos de sondagem.

Mas, mesmo com o auxílio de todos êsses méto­
dos, de modo geral 80%  dos poços ainda aparecem 
secos, com grande perda de tempo e de dinheiro. 
O Brasil, nesse ponto, tem sido privilegiado, pois 
45%  dos furos indicam petróleo.

A profundidade de cada perfuração varia, em 
geral de 500 a 3 .000 metros e, se o poço de Drake, 
em 1859, produziu óleo a 21 metros de profundi­
dade, o poço n.° M -l, em Mata de São João 
(Bahia), permaneceu seco numa profundidade de 
2.097,88 metros.

O custo médio do metro de perfuração é, atual­
mente, de Cr$ 500,00, enquanto a profundidade 
média de cada poço é de 1.500 metros.

Vê-se do exposto, quão dispendiosa e exaustiva 
é a pesquisa do petróleo.
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NOTÍCIA HISTÓRICA DA PESQUISA DO PETRÓLDO NO 
BRASIL

O pioneiro dá pesquisa petrolífera no Prasii é 
Eugênio Ferreira de Camargo (1892-189f) que, 
particularmente, escavou um poço tubular em 
Bofete, São Paulo, embora êsse esforço resultasse 
nulo, pois do poço apenas jorrou água sulfurosa.

Somente com o advento da guerra mundial é 
que houve, em 1917-1918, uma nova tentativa 
para a pesquisa dêsse combustível no nosso país, 
com a sondagem levada a efeito em Rio Claro 
pelo “Emprêsa Paulista de Petróleos” . O Covêrno 
do Estado de São Paulo, no entanto, forneceu a 
sonda e a assistência de técnicos do Departamento 
Geológico do mesmo Estado.

Como se vê, tratava-se de iniciativa particular 
mas com material e técnicos por conta do govêrno.

Em condições semelhantes, organizaram-se ou­
tras entidades como: “Companhia Petrolífera Bra­

sileira” ; “Companhia Petrolífera Cruzeiro Io Sul” ; 
“Companhia Petróleos do Brasil” , etc.

A primeira sondagem sob a responsabilidade 
total do govêrno federal foi praticada, em 1519, 
em Marechal Mallet —  Paraná, através do Serviço 
Geológico e Mineralógico. Essa sondagem teve o 
n.° 8 na lista das perfurações feitas por aquêle 
Serviço para qualquer fim. Mas somente a 21 de 
janeiro de 1939 é que se revelou, no arrabalde 
de Lobato, em Salvador, o primeiro poço com pro­
dução de petróleo, registado pelo Serviço de Fo­
mento da Produção Mineral, do Ministério da 
Agricultura, sob o n.° 163, surgindo, entfo, a es­
perança de campos economicamente produtoi es do 
petróleo no Estado da Bahia.

Entre 1919 e 1932 pelo Serviço Geológico e 
Mineralógico do Brasil, e de 1933 a 1939 pela 
Diretoria de Minas e Serviço de Fomento da Pro­
dução Mineral, atual Divisão de Fomento da Pro-

Candeias —  o campo mais expressivo do Brasil por sua capacidade potencial
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Candeias —  quatro torres de operação e um poço produtorí ;

dução Mineral, foram realizadas várias sondagens 
para pesquisa do petróleo: no Estado do Pf-rá em 
Itaituba e Monte Alegre; na bacia do Paraná, em 
Marechal Mallet, Affonso Camargo, General Car­
neiro, Barbosas, Jãguariaiva e São José; em Ala­
goas, em Garça Torta, Riacho Doce e Ponta Verde; 
no Estado de São Paulo, em Graminha, Querosene, 
Rio Claro e Botucatú; no Estado de Santa Catarina, 
em Valões, Jojes e Canoinhas; no Estado do Rio 
Grande do Sul, em São Gabriel; no Território do 
Acre, na margem do Juruá; e, finalmente, na 
Bahia, nás proximidades da Ponta de Curur‘.pe, na 
região de Maraú, Camassari e em Lobato, onde, 
como já dissemos, se encontra o primeiro poço que, 
a 228,38 metros de profundidade,, indicou um 
campo petrolífero de valor comercial para o Brasil.

E ’ interessãnte lembrar que algumas sondagens 
foram suspensas na Bahia e em Alagoas, em vir­
tude das conclusões a que chegaram, nos seus es­
tudos geológicos e geofísicos, os técnicos Vitor 
Oppenheim (lituano) e Mark C. Malamphy 
(norte-americáno) . Oppenheim manteve seu ponto 
de vista original mesmo diante de fato concreto.

Ao ver o óleo escoar do arenito petrolífero, afirmou 
que o poço não era natural e que o óleo sli fora 
pôsto por alguém. . .

Em 1939, com o Decreto-lei n.° 1.359, de 23 de 
junho, foram transferidos do Ministério da Agri­
cultura para o Conselho Nacional do Petróleo 
todos os serviços destinados à pesquisa e lavra 
de jazidas de petróleo e gases naturais de inicia­
tiva do Govêrno Federal.

Apresentamos, no gráfico seguinte as pesquisas 
realizadas sob a responsabilidade do Conselho Na­
cional do Petróleo. E ’ de salientar que, atual­
mente, a produção média de óleo dos poços do 
Conselho é de 5.945 barris por dia, ou seja, 
945,255 litros diários.

O maior campo e de indiscutível valor comercial 
é o de Candeias; Aratu, Itaparica, Pitanga e
D. João são cámpos promissores.

CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO

D o ponto de vista de um regime legal dispondo 
sôbre o petróleo, a primeira notícia que se tem é 
de um anteprojeto de lei, apresentado no ano de
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1927 pelos Srs. Simões Lopes e Marcondes -Filho, ”  
{pretendendo nacionalizar as jazidas petrolíferas.
? Com a promulgação da Constituição de 1934
. houve-a-separação das minas-e demais riquezas d o ----
.sub-solo das do solo, dependendo aquelas para 
Esua exploração de autorização federal, e o Código 
'de Minas, de 10-7-934, foi fàtor decisivo para o ”" 
idesenvolvimento da mineração no Brasil. Mas 
:sòmente em 1938 é que o Decreto-lei n.° 366, de 
.11 de abril incorporou ao Código de Minas um 
•novo título —  Das jazidas de petróleo e gases na- 
iturais. Êsse decreto-lei dispôs, taxativamente, que

“As jazidas de petróleo e gases naturais acaso 
| existentes no território nacional pertencem aos Es­

tados ou a União, a título de domínio privado im »^„ 
í  prescritível” . —  ................... - -

O Código de Minas de 1934 foi substituído pelo—— 
*de 1940 (Decreto-lei n.° 1.985, de 29 de janeiro)
<e em 1941 o Decreto-lei n.° 3 .236  de 7 de m-iio, 
ttratou, também, do regime das jazidas de petróleo 
'.e gazes naturais e rochas betuminosas ~e piro-be-- 
Ituminosas.
* Recentemente foi entregue ao Presidente da 
'República o projeto do Estatuto do Petróleo, o
• qual foi estudado por uma Comissão de Ante-pro- 
jjeto da Legislação do Petróleo, que funcionou junto 
íao Conselho Nacional do Petróleo.
s Ainda em 1938, “considerando que o petróleo., 
..refinado constitui a fonte principal de energia para 
■realização do transporte, especialmente aéreo e 
irodoviário, indispensável à defesa militar e econô- 
.■mica do país, bem como a conveniência econômica 
de prover a distribuição em todo o território na- 

icional do petróleo e seus derivados em condições 
. de preço tão uniformes quanto possível” , foi er~~ * 
ípedido o Decreto-lei n.° 395, de 29 de abril, què, 
^nacionalizando a indústria da refinação dr peti ó­
leo importado ou de produção nacional e decla--- - 

:rando de utilidade pública o abastecimento nacio-^. 
nal de petróleo, criou, em seu art. 4.°, o Conselho 
Nacional do Petróleo, como órgão autônomo, d i - "  
retamente subordinado ao Presidente da Repú­
blica.

Tal a relevância que para a economia n:«oicnal 
representou a criação dêsse órgão que em menos 

-de três meses (apesar da morosidade de elabora­
ção de nossa legislação) já o Decreto-lei n.° 538 
de 7-7-38, vinha organizar e definidas atribuições .

.do mesmo ...Assim, ficou o Conselho Nacional do 
Petróleo composto de um Presidente e oito Con­
selheiros, representantes êstes dos Ministério da 
Guerra, da Marinha, da Fazenda, da Agricultura, 
da Viação e Obras Públicas e do Trabalho, In­
dústria e Comércio (êste último, pelo Decreto-lei 
n;° 3 .594, de 5-9-941, foi substituído pelo da Ae­
ronáutica), e, ainda, das organizações de.classe da 
Indústria e do Comércio. Dentre os Conselheiros, 
o Presidente da República designa um Vicc-Presi- 
dente e um Membro para, com o Presidente,;cons­
tituírem a Comissão Executiva do Conselho.

Para a execução de seus trabalhos, dispõe o .Con­
selho de órgãos técnicos e administrativos, grupa­
dos em três divisões, cada uma delas diretamente 
subordinada a um dos membros da Comissão Exe­
cutiva, cabendo ao Presidente a superintendência 
geral.

Na conformidade do art. 10 do referido Decreto- 
lei n.°'538, de 7-7-938, incumbe ao Conselho Na­
cional do Petróleo:

"a ) autorizar, regular e controlar a importação, a ex­
portação, o transporte, inclusive a construção de oleodutos, 
a distribuição e o comércio de petróleo e seus derivados no 
território nacional’;

h ) .autorizar .a .instalação de quaisquer refinarias ou 
depósitos, decidindo de sua localização, assim como da 
capacidade de produção dás refinarias, e da natureza e 
qualidade dos produtos de refinação;

c). estabelecer, sempre que julgar conveniente, na defesa 
dos interesses da economia nacional e cercando a indús­
tria da refinação de petróleo de garantias capazes de assegu­
rar-lhe êxito, os limites, máximo e mínimo, dos preços de 
■venda dos produtos refinados —  importados em estado
final ou elaboração no País-----tendo em vista, tanto quanto
possível, a sua uniformidade*em todo o território da R e­
pública;

d) opinar sôbre a conveniência da outorga de autoriza­
ções - de pesquisa - e concessões de lavra de jazidas de pe­
tróleo, gases naturais, .rochas betuminosas e piro-bètumi- 
nosas requeridas pelo Govêrno Federal; (1 ) '

e ) opinar sôbre a constituição das reservas de zonas 
e áreas petrolíferas de que tratam o art. 116 do Decreto- 
lei h.° 366, de 11 de abril de 1938, e o seu parágrafo 
único; (2 )

(1 )  De acôrdo com o Decreto-lei n.° 1.217, de 24-4-39, 
passaram ao Conselho Nacional do Petróleo tôdas as atri­
buições que sôbre o assunto ainda se achavam a cargo do 
Departamento Nacional daProdução Mineral do Ministério 
da Agricultura, ficando o Presidente do Conselho, autoriza­
do a praticar todos os atos, em relação a essas classes de 
jazidas, até'então conferidos ao Ministro da Agricultura.

(2 )  Dispõe o referido art. 116: “E ’ facultado à União 
reservar zonas ' presumidamente petrolíferas, dentro das
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/ )  autorizar e fiscalizar as operações financeiras das em­
presas constituídas, ou que se constituírem, para a explo­
ração da indústria da refinação do petróleo, importado ou 
de .produção nacional, qualquer que seja, neste raso, a 
sua' fonte de extração;

é )  fiscalizar as operações mercantis de ditas empresas, 
procedendo, sempre que julgar necessário, ao exame de sua 
escrituração contábil, a fim de colher elementos que per­
mitam a determinação exata do custo de produção dos 
derivados;

h) organizar as normas gerais de contabilidade, a serem 
adotadas pelas empresas que explorem a indústria de re­
finação, de molde a facilitar os exames do que trata o i*:em 
anterior;

j )  organizar e manter um serviço estatístico, tão com­
pleto quanto possível, de tôdas as operações relativas ao ' 
abastecimento nacional do petróleo, inclusive dos preços 
de venda do petróleo bruto e seus derivados no território 
nacional;

; )  sugerir ao Govêrno as medidas que julgar necessárias 
à intensificação das pesquisas de petróleo no país e ao 
barateamento dos hidrocarburetos fluídos em geral, quer 
de produção nacional, quer importados;-

k) propor medidas ao Govêrno no sentido de in.entivar 
no país a indústria da destilação de rochas betuminosas e 
piro-betuminosas e dos combustíveis fósseis sólidos;

1) determinar dentre os sub-produtos de destilação do 
petróleo aqueles que, de acôrdo com a presente lei, devam 
ser incluídos no abastecimento nacional de petróleo;

m ) verificar periodicamente o consumo de hid.ocarbu- 
retos sólidos ou fluídos nas diversas zonas do país, os 
estoques existentes, e fixar aos interessados as cotas que 
poderão importar, dentro de prazos determinados e bem 
assim, a distribuição destas cotas pelos diferentes pontos de 
entrada no país;

n ) estabelecer os estoques mínimos de hidrocarburetos 
fluídos a serem permanentemente mantidos pelos importa­
dores ou refinadores, nos pontos do país que determinar, 
com indicação da natureza e qualidade dos respectivos pro­
dutos;

o ) propor a alteração dos impostos e taxas de qualquer 
natureza que gravem a indústria e o comércio do petro'eo, 
e seus sub-produtos, ou a criação de novos impostos e • 
taxas” .

Além disso, na forma do art. 12 do mesmo 
Decreto-lei:

“Nenhum compromisso internacional que afete o comercio 
ou a indústria do petróleo e seus sub-produtos, será assumido 
pelo Govêrno sem a prévia audiência do Conselho Nacional 
do Petróleo” ,

e do art. 13:

quais não se outorgarão autorizações de pesquisa, nem con­
cessões de lavra. .

Parágrafo único. E* igualmente facultado à União cons­
tituir reservas petrolíferas nas áreas dos campos de pes­
quisa que excederem às dos campos de lavras que hajam 
sido concedidos” .

“ O Conselho Nacional do Petróleo realizará, por intermé­
dio do órgão técnico, que fôr criado, os trabalhos oficiais de 
pesquisa de petróleo e gases naturais, bem como quando 
julgar conveniente, procederá, a lavras e industrialização dos 
respectivos produtos. „

Da transcrição feita observa-se que todos os 
problemas pertinentes ão-petróleo nacional q>ier 
políticos ou econômicos, estão enfeixados no Con­
selho .

Oito meses depois da definição da atribuirão 
dêsse órgão, era expedido o Decreto-lei n.° 1.143, 
de 9 de março de 1939, o qual dispôs que

“ Os créditos orçamentários, especiais, extraordinários e 
suplementares concedidos ao Conselho Nacional do Petró­
leo, após registro pelo Tribunal de Contas, serão postos no 
Banco do Brasil, por- adiantamento, à disposição do presi­
dente daquele Conselho, para a sua livre movimen.açídV,

determinando, ainda, que a admissão do pessoal
- seria-pelo-seu Presidente, mediante autorização do 
Presidente da República. ’

Verifica-se, pois, que o espírito que ditou ao 
Govêrno a criação do Conselho Nacional do Pe­
tróleo como órgão ^autônomo, foi, justamente, o de 
dar maleabilidade às medidas necessárias parada 
solução do problema do petróleo, que nüo pode 
estar sujeito a rigidez de certas normas administra­
tivas. A própria experiência havia indicado--ao 
govêrno essa diretriz, pois o Departamento Nacio­
nal da Produção Mineral, integrando o Ministério 
da Agricultura, sentiu-se prejudicado com o ̂ retar­
damento das providências que precisava tomar.

E ’ o Conselho Nacional do Petróleo, assim, um 
órgão “sui generis” , com autonomia administrativa 
e financeira. No dizer do antigo Ministro da'-Jus- 
tiça, Francisco Campos, trata-se de uma “autono­
mia vigiada” , que não sendo bem a de órgãos 
autárquicos, difere, também, das repartições'•'rim- 
plesmente burocráticas, embora organizados, de 
modo especial.

Mas somente dispondo dessa liberdade € que o 
Conselho pode tornar exeqüíveis as suas nvültiplas 
atividades que, segundo a discriminação 'lõgal, 
podem ser grupadas, do ponto de vista dr>. técnica 
de organização, nas seguintes categorias:

a ) atividades de staff, como órgão orientador 
e consultivo da política do petróleo (Conselho 
Pleno);
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Docas do Conselho Nacional do Petróleo em Jequitáia-Salvador

b ) atividades de supervisão e controle, funcio­
nando como juís e fiscal dã pesquisa, refinação, 
importação, exportação, transporte distribuição e 
comércio do petróleo e seus derivados no território 
nacional, seja o petróleo importado ou produzido 
no país; (Comissão Executiva);

c )  atividade de “linha” , realizando os traba­
lhos oficiais de pesquisa das jazidas do petróleo e, 
ainda, da lavra e industrialização dos produtos (Ser­
viços Regionais).

Conforme salientamos linhas atrás, para atingir 
seus fins, conta o Conselho com três Divisões:

l .a) Divisão Técnica, compreendendo:

a) Autorizações e Fiscalização —  O processa­
mento dos pedidos de autorizações de pesquisa e 
de lavra, de jazidas de rochas betuminosas e piro- 
betuminosas e de petróleo e gases naturais; pro- 
cessamente de autorização para funcionamento de 
emprêsas de mineração; fiscalização dos trabalhos 
inerentes a essas autorizações.

b ) Pesquisa e Lavra —  A execução de tra­
balhos oficiais de pesquisa e de lavra das jazi.ías 
de petróleo e gases naturais.

c )  Desenho.

2.°) Divisão Econômica, compreendendo

a) Autorizações e Fiscalização —  O processa­
mento do registro das emprêsas autorizadas a im­
portar, refinar, armazenar, transportar e listribuir 
petróleo bruto e seus derivados; o procesamento 
dos requerimentos de importação e exportação de 
petróleo bruto e seus derivados; o processamento 
preços de venda do petróleo bruto e seus derivados 
e localização dos tanques de depósito; a fiscalização 
das operações autorizadas.

b ) Estatística —  O levantamento estilístico 
de tôdas as operações relativas ao abastecimento 
nacional de petróleo e seus derivados, bem assim 
do consumo e estoques existentes; cadastro das 
instalações portuarias, depósitos e meios de trans­
porte e seus derivados; cadastro dos elementos de
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custo que incidem sôbre o comércio de derivados 
de petróleo.

Nota —  Essa Divisão está em fase de reforma, 
em virtude do aproveitamento industrial dc petró­
leo brasileiro.

3.a) Divisão Administrativa, compreendendo 
tôdas as atividades “meios” :

a ) Pessoal

b ) Material

c )  Orçamento e Contabilidade

d ) Comunicações e Arquivo

e ) Biblioteca

f  ) Portaria.

Junto ao Presidente funcionam, ainda, um Ga­
binete e um Serviço Jurídico.

Quanto aos Serviços Regionais, salienta-se desde 
logo o Estado da Bahia ,onde estão localizadas 
apreciáveis reservas petrolíferas.

O Serviço Regional da Bahia possui oficinas 
próprias, com bem aparelhadas seções de mecâ­
nica, diesel, fundição, solda e ferraria, onde são 
atendidos todos os reparos, consertos, substitui­
ções, ajustes ou confeção de novas peças de má­
quinas e ferramentas utilizadas nos trabalhos do 
Conselho naquele Estado. Conta êsse Serviço, 
ainda, com uma Seção de Vendas, que controla a 

distribuição e fiscalização de combustíveis para os 
diversos setores dás suas atividades.

Nesse Serviço Regional trabalham cêrca de 700 
pessoas, entre pessoal técnico e administrativo sem 
contar a colaboração dos admitidos na situação d? 
pessoa para obras.

A assistência social prestada a todo êsse pessoal 

é digna de encômios, pois, além do pôsto médico 
central, para os servidores e respectivas famílias, 

são mantidos postos auxiliares no campo, para 
atender a qualquer emergência. No decorrer de

Cantina em Jequitaia —  Bahia



A Assistência Social começa a seguir o desenvolvimento do Petróleo

1946, foi instalado, ainda, excelente gabinete mé- 
dico-dentário.

O Conselho mantém, ainda, serviços regionais 
no Pârá e Paraná, embora em proporções incompa­

ravelmente mais reduzidas que na Bah"a. Ilá, 
também, o que poderíamos chámar de “turmas 
volantes” , para a execução de trabalhos dc reco­

nhecimentos geológicos em diversos pontos do país.

Presentemente, êsses reconhecimentos abrangem, 
além, do Estado da Bahia, a faixa costeira desde 

Sergipe até o Maranhão. No Pará, na foz do Ama­
zonas (Ilha de M arajó), e no Paraná, na região 
de Ponta Grossa, estão sendo feitos estudos geoló­
gicos e trabalhos geofísicos.

Vale acentuar que embora os serviços tícnicos 
estejam sob a supervisão de elementos e compa­

nhias estrangeiras, foram sempre executados com a 
colaboração de engenheiros e geólogos do país. Essa 
providência, profundamente nacionalista, oferece 
a vantagem de formar técnicos brasileiros com 
menos esforço e dispêndio, pois, dada á especia­
lização que o assunto requer, ainda não podemos 
prescindir da assistência técnica estrangeira em 
matéria de petróleo. A fim de tornar mais 'ápi 33 
á formação de uma equipe de técnicos .brasileiros, 

o Conselho também tem enviado aos Estamos Uni­
dos da América do Norte, em viagem de estudos, 
engenheiros brasileiros.

Por outro lado, vem o Conselho procurando 
incentivar o emprêgo de capitais privados e nacio­
nais na pesquisa e indústria do petróleo. Assim, 
aproxima-se dê 50 o número dè autorizações para 
pesquisa e lavra relativas a jazidas de peirc1eo,
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rochas betuminosas e piro-betuminosas e ga?es 
naturais.

Quanto ao aproveitamento industrial do óleo des­
de 1941 que o Conselho Nacional do Petróleo vem 
experimentando, na Bahia, processos rudimentares 
de refinaçSo do nosso petróleo.

Em 1942, o Conselho iniciou a montagem de 
uma refinaria rudimentar no campo de Aratu, com 
capacidade para tratar cêrca de 150 barris de 
óleo bruto por dia.

Em 1944, foi instalada outra pequena refi­
naria em Candeias, a fim de suprir os trabalhos de 
perfuração dêsse campo com gasolina e óleo diesel.

A produção dessas refinarias, embora reduzida, 
já proporcionou a muitos brasileiros, (na Bahia, 
por exemplo), o prazer de usar nos seus auto­
móveis gasolina genuinamente nacional,

Ainda na Bahia, em Itaparica, foi permitido, em 
maio de 1946, o aproveitamento do gás natural 
daquele campo, por uma pequena indústria textil 
a ser instalada na ilha do mesmo nome.

Relàtivamente às refinarias particulares, é in­
teressante esclarecer que anteriormente à nacio­
nalização da indústria do petróleo, efetivada pelo 
Decreto-lei n.° 395, de 1938, que criou o Conselho 
Nacional do Petróleo, conforme salientamos, exis­
tiam quatro refinarias de petróleo no Brasil: “Dis- 
tilaria Rio-Grandense de Petróleo S .A .” ; “Indús­
tria Matarazzo de Energia S . A . conhecida como 
IMÊ; “Ipiranga S .A . Companhia Brasileira de 
Petróleo do Sul” e “Refinaria Brasileira de Petró­
leo S .A .” .

Adaptando-se ao regime estabelecido pelo refe­
rido decreto-lei, foram essas refinarias registradas 
no C .N .P . em 1939. A Refinaria Brasileira de

Material depositado em J equitaia, Salvador —  Bahia. Ao fundo, o edifício da nova oficina mecânica
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Petróleo S .A . suspendeu as suas atividades em 
1941, em virtude da dificuldade de aquisição de 
óleo da firma Matarazzo.

Essas pequenas refinarias, que trabalham com 
petróleo importado, estão longe de atender aos 
altos interêsses de defesa e de economia no p°-ís. 
Daí, ter o Conselho, em fins de 1945, aberto con­
corrência pública no sentido de, na conformidade 
da legislação vigente, permitir a instalação e ex­
ploração de refinarias no país por companhias na­
cionais privadas, as quais, entre outrás condições, 
se utilizariam, inicialmente, de petióleo importado, 
tendo preferência as que empregassem uma parte 
dos lucros na pesquisa de petróleo, .

Atentou-se, ainda, na conveniência de ser evita­
da a preponderância no mercado de um s t  grupo 
de interêsses financeiros.

Ganharam a concorrência e se organizaram em 
sociedades comerciais os Srs. Drault Ernanny de

Mello e Silva e Alberto Soares de Sampaio, os 
quais receberam seus títulos em 1946. A socie­
dade do primeiro proponente teve a denominação 
de Refinaria de Petróleos do Distrito Federal S .A . 
e a do segundo, Refinaria e Exploração de °etró- 
leo União S . A ., ambas localizadas no D . Federal, 
tendo a capacidade para 8 .000 barris por dia, que 
podem ser elevados para 10.000.

Mas no que se refere ao problema de refinaria, 
isso não é tudo. Ainda em 1945, o Conselho Na­
cional do Petróleo havia enviado a cinco firraas 
americanas amostras de óleo de todos os campos da 
Bahia para análise e projeto de uma refinaria mo­
derna, com a capacidade inicial para 2 .500  barris 
diários, ou seja, 397,500 litros. Em face dt: res­
postas otimistas, foi expedido o Decreto-lei número 
9.881, de 16-9-946, autorizando a criação e cons­
tituição da Refinaria Nacional do Petróleo S .A .,  
com o capital de Cr$ 50.000.000,00, sen 1o Cr$
25.000.000,00 das ações de propriedade do Go-
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Desarratachamento de uma perfuratriz em ascenção
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D . João —  Região prcmissora pela produção de seus poços



8 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO JAN. E FEV. DE 1 9 4 8

vêrno. Foi reconhecida a vantagem da proposta dá 
M .W . Kellog C.°, que se propôs dar em funci- 
cionamento uma refinaria nas condições combi­
nadas no prazo de 16 meses do início da constru­
ção. O contrato respectivo foi lavrado recente­
mente, em novembro de 1947, conforme amplo 
noticiário de nossos jornais.

A Constituição dessa refinaria com o caráter de 
sociedade de economia mista demonstra o interêsse 
do Govêrno em resolver o problema da indústria 
do petróleo, de madeira rápida e segura. Conso­
ante dispõe o citado Decreto-lei n.° 9.881, de 1946, 
o govêrno arcará com tôdas as responsabilidades 
de instalação e outros gastos iniciais, e, além disso, 
futuramente, fará sempre sentir sua ação coro o 
acionista.

Cabe ressaltar, também, a atuação vigilante do 
Conselho Nacional do Petróleo que controla não 
apenas o aspecto técnico, mas também o financeiro 
das companhias particulares que se dedícam à 
indústria do petróleo. Além de beneficiar a eco­
nomia nacional, protege os interêsses do povo.

Por outro lado, o problema do transpcrte do 
petróleo e seus derivados, também tem sido objeto 
da maior atenção por parte do Conselho, que já 
concluiu os estudos para dotar o Estado de Sãc 
Paulo do mais eficiente meio de transporte — o 
oleoduto. Essas “pipe-lines” , entretanto, não con­
sistem somente em tubos de âço de 10 a 30 cm de 
diâmetro; necessitam da instalação de bombas,

campos próprios para a sua construção, etc. Daí, 
sua execução, que importa no dispêndio de muito 
trabalho e dinheiro exigir um cuidadoso plano de 
estudo.

Primeiramente, será instalado um oleodutc com 
50 Kms de extensão de Santos (Alamôa) a São 
Paulo (M ooca); de futuro, será construído um 
outro de São Paulo (M ooca) a Campinas, com
110 Kms.

Por êsses oleodutos poderão passar, diariamente,
9 .540 .000  litros (60 .000  barris) de gasolina, 
querosene e óleo diesel e 4 .770 .000  litros (20 C00 
barris) de óleo crú e óleo combustível.

Deixamos de salientar outros aspectos da ativi­
dade do Conselho, porque o nosso objetivo foi tra­
çar, em línhas gerais, a estrutura e funcionamento 
dêsse órgão sui-generis em nossa administração pú­
blica, que enfeixa com absoluta segurança, em 
todos os seus aspectos, o problema do petróleo no 
Brasil.

E preciso compreender, no entanto, a grande mis­
são que lhe está reservada, e fomecer-lhe os meios 
necessários à execução do seu programa.

Como ressalta Charles Gide, os vícios da ação 
industrial do Estado não decorrem dâ .i9tureza 
dêste, mas sim da sua organização, concebida para 

satisfazer a outras espécies de necessidades, ainda 
não adaptada à complexidade dos empreendimen­
tos de institutos econômicos.
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Ministro do Tribunal Federal de Recursos

SUMARIO

Criação dos Tribunais Regionais —  A  
Constituição de 1946 —  Composição e Com­
petência do Tribunal —  “Habeas-Corpus”
—  Causas das autarquias —  Juizes e funcio­
nários —  Atribuições dos juizes convocados. 
Conclusão.

O
recém-criado Tribunal Federal de Recur­

sos, como providência em que se tem 
pôsto tantas esperanças no descongestionamento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, embora 
com designações diferentes, há longos anos vinha 
sendo objeto de cogitações, tendo sido, mesmo, 
deliberação de poderes competentes, em 1921.

Dispunha a Constituição de 1891:

“O Poder Judiciário da União terá por órgãos 
um Supremo Tribunal Federal, com sede na 
capital da República e tantos juizes e tribunais 
federais distribuídos pelo país quantos o Con­
gresso criar” . (Art. 55).

CRIAÇÃO DOS TRIBUNAIS REGIONAIS

—  Em 1921, certamente sob a pressão dos recla­
mos daquelas esperanças, o Congresso Nacional, 
em projeto originário do Senado e que, sancio­
nado pelo Presidente Epitácio Pessoa, se tornou 
na Lei n.° 4.381, de 5 de dezembro, autorizou o 
Poder Executivo a criar três Tribunais Regionais, 
composto cada um de três juizes, o primeiro com 
sede em Recife e jurisdição desde o Acre até à 
Bahia; o segundo na Capital Federal e jurisdição 
sôbre a mesma capital e os Estados de Espírito 
Santo e Rio de Janeiro; e o terceiro, finalmente, 
sediado em São Paulo e com jurisdição sôbre os 
demais Estados federados.

Funda e ardente controvérsia agitara, entre­
tanto, o mundo jurídico nacional em tôrno da

constitucionalidade, ou não, das referidas côrtes. 
Dividiram-se, radicalmente, as opiniões e apaixo­
naram-se os ânimos, no Congresso mesmo, na 
imprensa, nas organizações de classe, nas rodas 
de juristas. Crescera de proporções a divergên­
cia desde quando, ainda em votação, o  projeto, 
na Câmara de origem, resolvera o Supremo Tri­
bunal, pelos votos de dez de seus juizes, emendar 
o art 16, § 3.° do Regimento, para o efeito de 
lhe introduzir a declaração de que a alta Côrte 
era o  único tribunal de recursos da Justiça Fe­
deral. Para que se possa ter, quase três décadas 
depois, nesta noite em que me distinguis com a 
alta honra de me ouvir, idéia do agigantado da 
luta então travada, basta que vos lembre que a 
emenda, acima aludida, ao Regimento do Supre­
mo, foi oferecida aos 7 de junho de 1920, tendo, 
a lei, a data de 5 de dezembro de 1921.

O grande Tribunal foi acusado de estar exor­
bitando de suas atribuições e investindo contra 
a independência do Poder Legislativo pela via da 
coação em que a emenda importava. Aludia-se, 
também, à animosidade existente entre o então 
Presidente da República e alguns dos ministros 
da Suprema Instância, insinuando-se um sentido 
de hostilidade ao chefe da Nação na iniciativa do 
Tribunal. Tem-se noção das proporções assumi­
das pela discórdia, lendo-se as seguintes palavras, 
proferidas pelo então Ministro Godofredo Cunha, 
em sessão de 10 de julho de 1920:

“A agressão violenta, prenlie de ameaças, de 
que mais uma vez foi vítima o Supremo Tribunal 
Federal, é a justa medida dos tempos que correm, 
fotografa uma época.

O que se passa e inédito. A magistratura bra­
sileira nunca foi desacatada de um modo tão 
grosseiro e tão insólito!
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Nem as lutas partidárias, nem as paixões polí­
ticas, nem as revoluções que fizerem estremecer 
as instituições, nem os interesses privados, por­
ventura feridos, jamais ousaram tanto!

E, por que? Somente por isso: por consig­
nar no seu Regimento Interno um dispositivo da 
Constituição, que outros interpretam de maneira 
diferente, sem visar outro fim, senão o interesse 
das partes, o da Justiça e o dos cofres públicos.

Envenenaram êsse ato, só digno de louvor. 
Dai, a celeuma, chegando um foliculário qualquer 
à suprema audácia de afirmar que muitos dos 
Juizes que assinaram a emenda regimental, foram 
ardilosamente enganados, tendo êle a certeza de 
que êsses mesmos Juizes já estão resolvidos a 
mudar de opinião em tempo oportuno.

E ’ a suprema afronta!

Nunca se contestou ao Senado da República 
o direito de legislar sôbre a organização da Jus­
tiça Federal, criar empregos públicos, fixar-lhes 
as atribuições e estipular-lhes os vencimentos, 
legislar sôbre o Direito Civil, Comercial e Crimi-; 
nal, e o  Processual da Justiça Federal, são essas 
suas atribuições constitucionais; nem ao Chefe 
da. Nação a faculdade de sancionar as leis e reso­
luções do Congresso ou vetá-las.

Não se contesta também à imprensa o  direito, 
que lhe reconheço, de apreciar e discutir os atos 
e atitudes dos poderes políticos.

Não ofende quem age no interesse da causa 
pública; e o  jornalista que denuncia crimes e 
abusos de funcionários públicos, age no exercício 
de suas funções. Ofende, porém, se excede os 
justos limites da crítica côrtes e moderada, da 
censura delicada e comedida; ofende, se a crí­
tica ou a censura degeneram na agressão, na 
injúria, na calúnia, no desafore.

Pode suceder que o foliculário se converta em 
Romão da honra alheia, com o intuito de lucro. 
Se isso acontecer, pode-se-lhe aplicar a frase do 
célebre Kant —  Aquéle que rasteja como um 
verme, não tem o direito de queixar-se, vendo-se 
calcado aos pés” . (Revista do Supremo Tribu­
nal, vol. 24, pág. 11).

Verdade, entretanto, é qüe o Tribunal fulmi­
nara de morte a iniciativa do Senado, pois que a 
lgi, apesar de votada e sancionada, jamais teve 
execução. E o episódio encerrou-se melancòli-

camente, pela derrogação, na cauda do orçamento 
da despesa para o exercício de 1923 (Lei número 
4.632, de 6 de janeiro de 1923) dos dispositivos 
da Lei n.° 4.381 referentes à criação dos Tribu­
nais Regionais.

O “entrevero” , entretanto, fôra rude e deixara 
forte impressão nos espíritos —  impressão que 
teve influência na reforma constitucional de 
1925-1926. Não se alterou o art. 55, transcrito, 
mas se modificou o art. 59, cujo n.° II dera mo­
tivo à celeuma.

Dizia, o referido dispositivo, que ao Supremo 
Tribunal competia, verbis: “julgar, em grau de 
recurso, as questões resolvidas pelos juizes e  tri­
bunais federais. . . ”  A nova redação passou a 
ser: “Julgar, em grau de recurso as questões 
excedentes da alçada legal resolvidas pelos juizes 
e tribunais federais” .

Em 1924, ainda fumegantes as cinzas do bra- 
zeiro extinto, considerava Castro Nunes, em “A 
Jornada Revisionista” :

“A inconstitucionalidade da solução teve por 
si a quase unanimidade do Supremo Tribunal; 
mas, não obstante o pêso dessa autoridade máxi­
ma, aventuro-me a ficar com aquêles que não 
viram essa inconstitucionalidade, difícil de im- 
por-se à convicção ante o argumento tirado da 
conformidade da alçada com o texto constitucio­
nal”  (pág. 169).

A reforma, entretanto, aplainara tôdas as difi­
culdades, como, aliás, veio a acentuar Carlos Ma- 
ximiliano:

“Com a letra nova triunfa o  parecer dos que 
opinam coadunar-se com o estatuto básico a cria­
ção de outros juizes de segunda instância, com o 
objetivo de descongestionar a Côrte Suprema. 
Ninguém mais negará ser competente o Congresso 
para instituir tribunais regionais e fazer morre­
rem, dentro da alçada dêstes, inúmeras deman­
das” . (Constituição Brasileira, 1929, n.° 389, 
pág. 640).

E assim tendes delineados, senhores, as razões 
e os fatos nucleares do insucesso da tentativa de 
1921, que não mais se renovou até o advento da 
atual Carta Política. E ’ certo que a Constituição 
de 1934, depois de admitir instituísse, a lei, tri­
bunais federais quando assim o exigissem os inte­
resses da justiça, traçando-lhes, desde logo, com­
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petência (art. 78), criou, no art. 79, um tribunal 
cuja denominação e organização deferiu à lei 
ordinária. Essa lei jamais existiu.

Frente, entretanto, ao aceno do art. 78 —  que 
admitia, como vimos, a criação de tribunais fe­
derais, recrudesceu a campanha pela existência 
efetiva dos mesmos, sendo a do saudoso Ministro 
Edmundo Lins, então presidente da Côrte Su­
prema, a primeira vez autorizada a se fazer ouvir, 
em seu relatório dos trabalhos daquela Côrte, em 
1934. Depois de relacionar as causas do conges­
tionamento do Excelso Colégio, perguntava, o 
Mestre:

“Qual, pois, o remédio para a demora excessiva, 
que eqüivale à denegação de justiça, como bem 
diz Voltaire?”

E respondia, êle mesmo:

“O único é o de que, para sanar mal idêntico, 
lançaram mão as nações que nos procedram na 
adoção de dualidade de justiça —  os Estados 
Unidos da América do Norte e a Argentina. E ’ 
a criação dos tribunais regionais, de que fala o 
art. 78 da nossa atual Constituição” .

Essas e outras vozes dignas de serem ouvi­
das, infelizmente não ecoaram no Congresso Na­
cional. Continuemos contemplando o raquitismo 
do nosso organismo judiciário federal, amputado,
o Supremo, de quatro de seus juizes, pois que 
em 1890 —  Decreto n.° 848 —  fôra criado com 
15 juizes e estava —  e  continuava —  em 1934, 
reduzido a 11. Os tribunais cue lhe aliviariam 
a pesada tarefa não vinham —  e não viriam 
ainda por 12 longos anos. Em 1937, chegou-se 
ao supremo êrro da extinção da Justiça Federal 
de l.a instância —  data vênia daqueles que assim 
ainda não pensam —  atirando-se, de chofre, em 
reincidência da prática sem fim das soluções im­
provisadas, aos ombros das subnutridas justiças 
locais, mal pagas, sobrecarregadas já de trabalhos, 
sem livros e os estudos especializados que a nova 
tarefa exigiria, a pesadíssima responsabilidade de 
processar e julgar as causas federais no cível e 
no crime.

A luta pela criação dos tribunais federais de 
segunda instância foi, assim, árdua e longa, de 
mais de 35 anos. Já em 1912, o Sr. Levi Car­
neiro iniciava o pregão (D o Judiciário Federal, 
edição de 1916, pág. 14 in-íine'), pregão êsse que

não mais emudeceu, para, afinal, vir a ser ouvido, 
em 1946, quando, em seu art. 94, a Constituição 
de 18 de setembro decretou, post tantos, tantos 
que labores:

“O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes 
órgãos:

I —  Supremo Tribunal Federal;
II —  Tribunal Federal de Recursos;

Providenciou, desde logo. a Constituição, no 
art. 14, § 1.° do Ato das Disposições Transitórias, 
sôbre a instalação do novo órgão da Justiça da 
União, o que foi cumprido pela Lei n.° 33, de 
maio último.

E, a 23 de junho seguinte, solenemente, na 
sala de sessões do Supremo Tribunal Federal, 
instalava-se o novo órgão superior de justiça, 
entre os aplausos e a expectativa de seus juris- 
dicionados de todo o país. .

II —  Composição e competência do Tribunal
—  A composição permanente do Tribunal está 
definida no art. 103 da Constituição, tendo o 
art. 14 das Dispisições Transitórias aberto exce­
ção para admitir que, na primeira organização 
três dos lugares destinados aos magistrados, em 
geral, viessem a ser privativamente preenchidos 
por antigos juizes federais e juizes substitutos 
classificados em lista se possivel dupla, pelo Su­
premo Tribunal Federal. Prestaram, com tai 
providência ,os constituintes de 1946, grande ho­
menagem à extinta Justiça Federal —  homena­
gem cujo sentido alto de reparação e desagravo 
foi despertado e animado por essa figura expo- 
nencial de jurista que é o atual juiz da 2.a Vara 
da Fazenda Pública desta Capital, Sr. Dr. Artur 
de Sousa Marinho. A êsse ilustre magistrado 
devemos, todos nós da antiga justiça, aquela 
reparação, sendo de se lamentar, profundamente, 
que seu brilhante nome, sua cultura, seu talento 
e sua bravura funcional não tenham sido, desde 
logo, distinguidos numa das primeiras nomeações.

Em me valendo desta oportunidade para ren­
der, ao Dr. Artur Marinho, de público, a home­
nagem que se contém na revelação da verdade, 
cedo —  crêde-me, senhores —  a imperativos de 
consciência, pois que ele bem merece os louvores 
e a estima -dos colegas da Justiça a que tanto 
honrou e cujos foros ainda hoje dignifica e con­
tinuará elevando.
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III —  “Habeas-corpus”  —  A competência judi- 
cante do Tribunal se encontra delineada no artigo 
104 da Carta vigente. No inciso I, letras a e b, 
se definem os casos de processo e julgamento 
originários. Nota-se, desde logo, a omissão do 
“habeas-corpus” , sabido ser o novo Tribunal a 
instância de recurso “quando se tratar de crimes 
praticados em detrimento de bens, serviços ou 
interêsses da União, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral e a da Justiça Militar” (letra a 
do inciso II ). A Constituição não é expressa 
quanto a competência para processar e julgar o 
“habeas-corpus” quando a coação partir de juiz 
de cujas decisões, em matéria criminal, o conhe­
cimento do recurso ordinário caiba ao Tribunal 
de Recursos. Expressamente, se lhe atribui, 
entretanto, competência para conhecer, em grau 
de recurso, das decisões de juizes locais denega- 
tórias de “habeas-corpus” , se federal a autori­
dade coatora. Verificase, assim, que, em exer­
cício de competência explícita, o Tribunal pode 
reformar a decisão de l.a instância, denegatória 
de “habeas-corpus” , para o efeito, evidentemente, 
de conceder a ordem -— ou seja, quando a coação 
da autoridade federal estiver prestigiada pela 
decisão de juiz, que se terá constituído por sua 
vez, em coação; expressamente, porém, não se 
encontra texto conferindo ao Tribunal, compe­
tência para conhecer de pedido originário, Na 
própria Constituição, entretanto, se define como 
de competência do Supremo Tribunal Federal, 
o  julgamento, em recurso ordinário, dos “man­
dados de segurança e os “habeas-corpus” decidi­
dos em última instância pelos tribunais locais 
ou federais quando denegatória a decisão (artigo 
101, inciso II, letra a ). Inquestionàvelmeníe, se 
o Supremo Tribunal julga, em recurso ordinário, 
os “habeas-corpus” denegados pelos tribunais 
federais —  tais tribunais terão competência para 
conhecer do remédio, originàriamente. O dispo­
sitivo fala, entretanto, em “habeas-corpus” deci­
didos em última instância —  o que complica o 
problema jurídico e requer meditação. E quando 
se meditar, poderá ser usada a válvula de segu­
rança que se encontra na parte final da letra h 
do art. 101, inciso I, pela qual pode, o Supremo, 
processar e julgar, originàriamente, ‘‘habeas-cor­
pus”  “quando houver perigo de se consumar a 
violência, antes que outro juiz ou tribunal possa 
conhecer do pedido” . Não obstante a verdade

de que o texto previne situações de emergência, 
de dificuldades materiais, preferentemente, nada 
impedirá que se o aplique, sempre que a perple­
xidade tolher, ou retardar, a ação de tribunais e 
juizes. O que se torna, desde logo, patente e 
inequívoco, é o sentido de absoluta segurança do 
direito individual à liberdade de locomoção —■ 
direito cuja garantia se dará sem maiores cuida­
dos com as torturantes regras de competência, 
desde que se evidencie o “perigo” de que violên­
cia se lhe faça. O preceito não é novo; e, por 
isso mesmo, a par do sentido tradicionalista que 
revela, reflete o cuidado que cs legisladores pá­
trios sempre puseram em acautelar, com garan­
tias eficientes direitos fundamentais. Realmente, 
já dispunham, na forma da Constituição vigente, 
a Lei n.° 221, de 20 de novembro de 1894 (artigo 
23), a Constituição de 16 de julho de 1934 
(art. 76, inciso I, letra h) e até a Carta outorgada 
em 10 de novembro de 1937 (art. 100, inciso I, 
letra g). A amplitude dessa competência, ^erta- 
mente, levou Castro Nunes a observar, estudando 
a posição do Supremo Tribunal ao mecanismo 
judiciário do Brasil, que “ . . . nas causas da liber­
dade é êle (o  Supremo) por excelência o órgão 
de jurisdição do “habeas-corpus” . Aqui não há 
limitações. Originàriamente ou em recurso, 
cabe-lhe tutelar por aquele meio a liberdade indi­
vidual comprometida em face da lei, seja qual 
fôr a jurisdição, local ou federal, comum ou espe­
cial. E ’, pois, um órgão à parte, desconhecido na 
orgânica judiciária tradicional, de sentido polí­
tico em sua destinação constitucional, uma magis­
tratura de exceção até mesmo nas garantias da 
função” . (Teoria e Prática do Poder Judiciário, 
1943, pág. 201).

O mesmo silêncio quanto à competência do 
Tribunal Federal de Recursos para conhecer de 
“habeas-corpus” , originàriamente, nota-se em rela­
ção aos conflitos de jurisdição, não se devendo, 
contudo, quanto a êstes, perder de vista o disposto 
na letra i  do citado inciso II do art. 101.

Causas das autarquias —  Como segunda ins­
tância, cabe, ao Tribunal de Recursos, julgar, 
em recurso ordinário, as causas decididas em pri­
meira instância quando a União fôr interessada 
como autora, ré, assistente ou opoente, excetua­
das as de falência, além das que anterior e inci­
dentemente mencionamos (art. 104, II, a ).
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E’ oportuno transcrever a observação de Pon­
tes de .Miranda:

“Não basta para que a causa pertença a cogni- 
ção federal em grau de recurso, que nela exista 
interesse da União, porquanto se diz no art. 104,
II, a, que ao Tribunal Federal de Recursos com­
pete julgar, em recurso ordinário, as causas em 
que a União fôr interessada como autora ou ré, 
assistente ou opoente” . (Comentários à Consti­
tuição de 1946, vol. II, pág. 283).

A observação nos faz pensar em que não ficou 
expressamente definida a competência para o 
conhecimento dos recursos das causas em que 
forem interessadas as instituições autárquicas, 
perdurando a dúvida até hoje reinante —  pensar 
e lamentar:

A propósito: —  certa vez, ilustre colega vosso, 
patrono do Autor em ação contra uma daquelas 
instituições, compareceu, ao então meu gabinete 
como juiz da 3.® Vara da Fazenda Pública, com 
duas petições de recurso —  numa dirigindo o 
apêlo ao Supremo Tribunal Federal; noutra, ao 
então Tribunal de Apelação do Distrito. Expli­
cou-me, o talentoso causídico, que assim fizera 
em face das divergências jurisprudenciais conhe­
cidas. Despachei a primeira das petições, justi­
ficando-me com o entendimento de que, face à 
conceituação da natureza jurídica daqueles insti­
tutos, tão bem desenvolvida, aliás, por Rafael 
Bielsa, em seu Tratado de Direito Administra­
tivo (2.a edição, 1929, tomo I, pág. 241 e seguin­
tes), a mim me parecia inequívoca a competência 
daquele Egrégio Tribunal e considerando que dos 
males se devia preferir sempre o  menor —  se o 
Supremo Tribunal não se houvesse por compe­
tente, mandaria remeter os autos ao Tribunal de 
Apelação, como tantas vezes já fizera. E so­
mente alguns dias mais para a decisão definitiva 
seria o maior dos prejuízos prováveis, adotada 
aquela solução. Vosso colega ficou satisfeito e 
eu senti tranqüilidade em minha consciência, 
mormente em face do disposto na lei de organi­
zação do Ministério Público Federal, —  Decreto- 
lei n.° 986, de 27 de dezembro de 1938 —  que, 
no art. 9.°, inciso V, deu, aos Procuradores Regio­
nais da República, atribuições para oficiarem, 
mediante vista, nos autos de mandados de segu­
rança requeridos contra as autarquias criadas 
pela União —  atribuições que, pelo Decreto-lei

n.° 1.215, de 24 de abril de 1939, art. 1.°, se 
tornaram extensivas, ver bis: “a todos os demais 
casos em que forem interessadas as referidas 
autarquias” e assim foram mantidas em 1946 
(Decreto-lei n.° 9.608, de 19 de agôsto).

Qual a posição da União, em tais feitos sempre 
e necessariamente interveniente por um de seus 
advogados oficiais?

Fora de tôda e qualquer dúvida: —  ou de 
assistente, para defender o  direito da autarquia 
autora ou ré, pelo legislador considerado direito 
dela própria União, dada a sua intervenção com­
pulsória; ou de opoente, para excluir as preten­
sões do autor, ou do réu, ou ainda do eventual 
assistente, contra a autarquia.

Terá, assim, o Tribunal de Recursos que, guar­
dada a esfera de suas atribuições explícitas, defi­
nir seus poderes implícitos, ou seja exercer a fun­
ção construtiva e supletiva dos tribunais na for­
mação espontânea do direito considerando os 
princípios fixados pelo uso, pelas tradições pelas 
praxes ininterruptas, etc.

Nem tôda a Constituição Americana está no 
texto. Lá, a proibição, por exemplo, de se taxa­
rem serviços uns dos outros, imposta aos Estados 
e à União, é construção da jurisprudência (Rui, 
Comentários à Constituição de 1932, vol. I, pá­
gina 345, in-fine). Tempo houve em que, por 
fôrça de entendimento do nosso Supremo Tribu­
nal Federal, a Justiça Federal processava e ju l­
gava crimes de furto, de incêndio e depredações 
de bens da União, sem texto expresso que tal 
competência lhe atribuísse, como nô-lo refere 
Pires e Albuquerque, em seu trabalho Leis c 
Princípios, de 1928. Ainda antes da Constituição 
de 1934, o Supremo Tribunal Federal julgava as 
ações rescisórias de seus acórdãos independente­
mente de competência expressa (Castro Nunes, 
Teoria e Prática do Poder Judiciário, 1943, pá­
gina 649). A teoria brasileira do “habeas-corpus” 
é outro exemplo.

Na elaboração do nosso Regimento, acompa­
nhei a corrente que se pronunciou no sentido de 
no mesmo não se incluírem regras processuais 
senão relativas às matérias *de competência explí­
cita do Tribunal, sendo meu pensamento relegar 
exame do que assim não fosse para ocasião pró­
pria, frente a caso concreto —  isso por se me 
afigurar que procedimento contrário seria justa­
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mente havido como pré-julgamento, ou promessa.
E, promissio boni viri est obligatio.. .

IV —  Não tem, o Tribunal Federal de Recur­
sos, qualquer airticulação com as justiças espe­
ciais da União, de que cogita o art. 94 da Consti­
tuição, alíneas III, IV e V  —  Justiça Militar, 
Justiça Eleitoral e Justiça do Trabalho. Com as 
justiças locais dos Estados do Distrito Federal e 
dos Territórios, entretanto, essa articulação se 
opera, estreitamente, em face da competência de 
que tratãm as letra a e b do art. 104, inciso II, 
tanto em matéria civil, como em criminal. Consta 
já de seu Regimento, aliás, que o Tribunal im- 
porá, aos juizes locais que tenham o exercício da 
competência definida nos dispositivos acima alu­
didos as penas previstas na legislação processual 
(Código de. Processo Civil, arts. 24 e, decorrente- 
mente, art. 76 do Decreto-lei n.° 960, de 17 de 
dezembro de 1938), das quais, a meu ver, só a 
segunda tem cabimento, diante do disposto no 
art. 95, n.° III, da Constituição.

V  —  Juizes e funcionários —  Na elaboração 
do nosso Regimento, várias questões interessan­
tes surgiram e provocaram debates de que parti­
ciparam todos os juizes, tendo sido, sempre, resol­
vidas com sabedoria e alto equilíbrio, pelo Tribu­
nal.

Permito-me, neste momento, recordar duas de­
las, levantadas em emendas que tive a honra de 
apresentar, pelo sabor de curiosidade que inegà- 
velmente apresentam:

a ) dispunha, o projeto, reproduzindo, aliás, 
o § 3.° do art. 5.° do Regimento do Supremo 
Tribunal Federal, que o compromisso de juizes 
poderia ser prestado por procurador, concluindo, 
textualmente, “mas somente depois do exercício, 
o ato da posse se considerará completo para os 
efeitos legais” . A emenda suprimia a parte final, 
por entender, seu autor, não ser possível, juridica­
mente, manter-se a contradição. Se se admitia 
prestasse o nomeado, compromisso por procura­
dor, não seria possível negar a essa posse efeitos 
jurídicos decorrentes, no caso o investimento, do 
nomeado, nos predicamentos do cargo, mormente 
considerando o entendimento fixado em legisla­
ção nacional aplicável.

O disposto no Regimento do Supremo Tribu­
nal é a transcrição do art. 9 do Decreto Imperial 
n.° 4.032, de 23 de dezembro de 1863. Êsse

decreto de Sua Majestade, o Sr. Imperador D. Pe­
dro II, referendado pelo então Ministro José Mar- 
tiniano de Alencar, regulava a posse dos emprega­
dos do Ministério da Justiça, envolvendo, em tal 
categoria, ou sob tal designação, juizes münici- 
pais, juizes de direito, membros das Relações, 
inclusive os do Supremo Tribunal de Justiça. 
Se é, assim, certo, que, ao tempo, o decreto expres­
samente se aplicava a juizes —  desde, entretanto, 
o advento da República e, mormente, depois da 
posição do Judiciário na Constituição de 1891, 
tal alcance teria entrado em colapso, por certo 
ser que, desde então, os juizes se elevaram à con­
dição de órgãos de um poder. Os juizes, como 
tive ocasião de acentuar, em trabalho recente, 
em sentido comum. . . ” deixam de incluir-se na 
categoria de funcionários públicos. E’ o  que se 
vê das Constituições de 1934 (arts. 63, 104, 168 
e seguintes), de 1937 (arts. 90, 98, 105, 156 e 
seguintes) e de 1946 (arts. 94, 124, 184 e seguin­
tes). Se, em linguagem imprópria, tão comum 
no caso (Nézard Droit Public, 6.a ed., n.° 89; 
Mãrcelo Caetano, Direito Administrativo, n.° 116) 
e não raro, até em diplomas legislativos, se desig­
nam por funcionários públicos os titulares dós 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, o 
certo é que, na tecnologia jurídica, conforme re­
sulta da própria natureza das coisas e da Cons­
tituição vigente, por funcionários públicos não 
podem ser tidos aquêles titulares. São êles órgão 
de poder público. E, quanto aos juizes, é o que 
está expersso no art. 94 da atual Carta Magna da 
República. Ora, aos órgãos do Estado se contra­
põem os servidores do Estado, ou funcionários 
públicos. Com os primeiros se atua, imediata­
mente, cada uma das funções públicas —  legis­
lação, administração e justiça —  sem subordina­
ção alguma em suas próprias deliberações, en­
quanto que, com relação aos últimos (servidores, 
empregados, ou funcionários), subordinados aos 
primeiros (órgãos) realizar, êstes, e efetivam suas 
próprias determinações (Jellinek, L ’Etat Moderne 
et se Droit, vol. 2, n.° 404; Ranelletti, Instituzione 
di Diritto Publico, 6.° ed., ns. 25 e 123)” .

Se, portanto, embora sob a Constituição de 25 
de março de 1824 e o Ato Adicional de 12 de 
agôsto de 1834, ainda sob influencia de resquícios 
da antiga universidade dos poderes da Coroa, era 
possível confundir, numa só rubrica, funcionários 
(empregados, aliás, e juizes —  não obstante se
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mencionasse um Poder Judicial —  desde 24 de 
fevereiro de 1891 (passando-se sôbre o Decreto 
n.° 848, de 1890) já não seria livre de assim 
pensar. O próprio Supremo Tribunal sublinhou, 
aliás, o  quanto, entre nós, se avantaja sôbre a 
que lhe é própria, em França (Duguit, Traité 
de Droit Constitutionnel, vol, 2, 1928, pág. 686; 
na epígrafe “Le pretendu pouvoir judiciaire” , a 
posição do Poder Judiciário na teoria constitu­
cional:

“ . . .  o Poder Judiciário não é, de modo algum, 
uma delegação do Poder Executivo e sim um dos 
órgãos da soberania nacional” ( Diário Oíicial de 
19 de janeiro de 1939).

Verdade é, entretanto, que o Legislativo repu­
blicano, até hoje, não substituiu o  velho decreto 
de 1868, com relação aos juizes.

Estará, assim, em vigor êsse antigo diploma 
legal, na parte aludida?

Respondeu-se, afirmativamente, em tempos 
idos, em um de nossos mais conceituados tribu­
nais de Justiça. Realmente, em Acórdão de 13 
de agôsto de 1920, o Tribunal de S. Paulo deu 
provimento ao recurso da Fazenda para o efeito 
de reformar decisão de l.a instância e reconhe­
cer como legítima a anulação da nomeação do 
Dr. Joaquim Moreira de Sousa Dias, sob o fun­
damento de que o apelado não se achava empos­
sado no cargo de Juiz de Direito de Itatiba por 
ocasião do ato governamental.

Invocou-se, nesse julgado, como vigente, o ve­
lho decreto imperial, concluindo-se, expressa­
mente, que “a posse é conseqüência do exercício” 
(Costa Manso, O processo na Segunda Instância, 
1923, págs. 58 e 61). Por mais estranha que nos 
pareça, hoje, a conclusão, lá está ela escrita no 
último considerando do Acórdão depois, aliás, de 
se invocar o  Digesto Português, em que Correa 
Teles, verbis “já consolidara o preceito de que a 
posse do cargo público resulta do exercício de 
atos funcionais” .

Ainda recentemente, Castro Nunes citou êsse 
julgado em apoio de uma sua assertiva (Th. e 
Prática do Poder Judiciário, pág. 100, nota 22).

Ora, senhores, no sentido lato, na concepção 
alta de pessoa investida em função pública 
sentido e concepção tão marcantes no afasta­
mento do entendimento corrente e primário de 
agente do Poder Executivo —  sera, o Juiz, tam­

bém, um funcionário do Estado, mas funcionário 
categorizado, tendo por seu estatuto, em primeiro 
plano, a própria Constituição, em capítulo autô­
nomo. Tem, assim, o  juiz, tôdas as garantias e 
vantagens comuns ao funcionalismo, em geral, 
mais as que lhe são próprias. Não será, destarte, 
de se lhe negar o que a legislação dispuser para 
o funcionalismo. Diz, por exemplo, a Constitui­
ção no título em que trata dos funcionários públi­
cos, que “O tempo de serviço público, federal, 
estadual ou municipal, computar-se-á, integral­
mente, para efeitos de disponibilidade e aposen­
tadoria” (art. 192).

Poderá sustentar-se que da vantagem estejam 
excluídos os magistrados?

Tendo êles o  mais, evidentemente terão o me­
nos.

Pela via do raciocínio exposto, chega-se à con­
clusão de que a legislação comum ao funcionário 
público, em geral, abrange os juizes, no que não 
colidir com dispositivos expressos quanto a êstes.

E tal conclusão confere com a afirmação de um 
Mestre:

“E’ certo que as disposições constitucionais 
peculiares aos magistrados não esgotam o trata­
mento de funções que nos pontos omissos ou na 
ausência de disposições legais especiais, terá de 
completar-se com o que estiver preceituado para 
a função pública em geral. E ’ nestes têrmos que 
deve ser entendida a aplicabilidade do Estatuto 
aos membros do Poder Judiciário”  (Castro Nu­
nes, Teoria e Prática do Poder Judiciário, pág. 
128).

Ora, o Estatuto dos Funcionários Públicos de­
finiu, no art. 24, a posse como o “ato que investe 
o  cidadão em cargo, ou função gratificada” ; no 
art 26, esclarece que a “posse verificar-se-á me­
diante a assinatura de um têrmo em que o  fun­
cionário promete cumprir fielmente os deveres 
do cargo ou da função” ; no art. 27, permite que 
a posse se tome por procuração, nos casos que 
menciona; no art. n.° 29 fixa o prazo dentro do 
qual deve verificar-se a posse; 30 dias, contados 
da publicação do decreto no órgão oficial; no 
art. 33, afinal, declara que o exercício terá início 
dentro do prazo de 30 dias contados da posse.

Compromisso e posse, portanto, são simultâ­
neos, expressões de um só ato (art. 26 c it ) . E 
posse e o  ato que investe o cidadão no cargo. E,
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se investe, no cargo, investe, também, nas prer­
rogativas. Logo, estas constituem direitos que 
decorrem da posse —  como a percepção de ven­
cimentos, a permuta, a licença, etc., decorrem do 
exercício.

Em assim sendo, como o é, hoje, para o fun­
cionário, em geral, admitir-se-á que não o seja, 
também, para os juizes?

Atendendo, pois, a que a legislação própria r.ão 
cogita de qualquer restrição aos efeitos do com­
promisso e da posse pela via da representação, 
propusemos supressão da parte referida, tendo 
em vista a regra de direito civil pela qual os atos 
de mandatário habilitado são havidos como do 
próprio mandante.

O Supremo Tribunal já disse, aliás, que a vita- 
liciedade do magistrado data de sua posse no 
cargo (Acórdão de 29 de ontubro de 1940, 2,a 
Turma, nos autos da ap. civel n.° 7 .376 ), sem 
distinguir entre posse pessoal e posse por pro­
curador e sem confundir, certo, posse e exercício.

E tive a satisfação de ver a emenda aceita. 

ATRIBUIÇÕES DOS JUÍZES CONVOCADOS

b ) Estava, no projeto, como está, aliás, em 
vários regimentos de tribunais, inclusive no do 
Supremo Tribunal (recentemente e no do Tri­
bunal de Justiça desta capital, dispositivo que 
se me afigurou exigir maiores atenções dos cole­
gas. Dizia-se, com efeito, que os substitutos dos 
juizes do Tribunal —  os juizes da Fazenda, desta 
capital, segundo a antiguidade no cargo — .quando 
em exercício pleno por motivo de impedimento 
temporário dos primeiros —  em gôzo de licença, 
em exercício pleno no Supremo, ou no Superior 
Tribunal Eleitoral —  não poderiam tomar parte 
nas deliberações sôbre assuntos de economia in­
terna do Tribunal, tais como eleição de presi­
dente, vice-presidente, juizes do Superior Tribu­
nal Eleitoral, nomeações e demissões dos funcio­
nários da secretaria, etc. Reconheoia-se, por ou­
tro lado, ao juiz efetivo afastado do exercício o 
direito de comparecer e votar sempre que tais 
assuntos pendessem de solução.

Propuz a supressão do artigo e justifiquei, ver­
balmente, minha iniciativa.

Dispõe a Constituição, no art. 97, que aos tri­
bunais, em geral, compete eleger seus presidentes

e demais órgãos de direção, organizar seus servi­
ços auxiliares e prover-lhes os cargos, conceder 
férias e licenças aos seus membros, juizes inferio­
res e serventuários e, pelo art. 110, I, letra b, 
ao nosso Tribunal, eleger dois de seus juizes para 
o Tribunal Superior Eleitoral.

Fixe-se, desde logo, que a competência é do 
Tribunal. São, assim, tais atos, todos êles, de 
plena soberania das côrtes de justiça —  soberania 
que se exerce através dos juizes integrantes do 
colégio.

Tribunal, in-abstracto, não existe: sua subs­
tância, se m’o permitem, são os juizes que o com­
põem. Ilustrando a afirmação: —  a Constitui­
ção de 1934 criou, como já vimos, um tribunal, 
tribunal que, entretanto, nunca existiu.

Por que?

Porque jamais lhe deram realidade pela nomea­
ção de seus juizes.

Tribunal, portanto, é o conjunto de juizes que 
o integram —  do que se segue que o é da com­
petência dos tribunais é da competência dêsses 
juizes integrantes. Em outras palavras —  a com­
petência de um tribunal se resolve em atribui­
ções de cada um de seus membros.

Estabelecidas tais premissas, pode-se pergun­
tar: seria possível recusar-se, a qualquer dos jui­
zes que compõem um tribunal, o  exercício da 
função jurisdicional do Tribunal, de qualquer dos 
atos cabíveis, salvo a hipótese de convocação para 
determinado caso, em jurisdição limitada?

A resposta se me afigura conter-se no episódio, 
recente, aliás, que me permito recordar. No Re­
gimento do Supremo Tribunal, aprovado em abril 
de 1940, dispunha, o § 2.° do art. 87, que, verbis. 
“Em caso algum serão convocados para julga­
mento de prejudicial de inconstitucionalidade de 
lei, norma legal, ou ato do Presidente da Repú­
blica, desembargadores do Tribunal de Apelação”

Noté-se que, por fôrça do art. 8.° do Decreto- 
lei n.° 6, de 16 de novembro de 1937, os referidos 
desembargadores passaram a f.er os substitutos 
ocasionais dos Ministros do Supremo.

Na sessão plenária de 28 de junho de 1945, o 
Sr. Ministro José Linhares, presidente, levantou 
uma questão de ordem em tôrno do disposto nos 
arts. 17, parágrafo único e 87, § 2.°, transcrito. 
Após brilhante discussão, resolveu, o Tribunal,
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suprimir o citado § 2.° do art. 87, pela predomi­
nância do entendimento de que sendo os desem­
bargadores os substitutos dos Ministros, não se 
lhes poderia restringir o exercício das atribuições 
em lei concedidas aos membros do Tribunal —  
que são as do próprio Tribunal.

A discussão, embora provocada por matéria 
circunscrita, generalizou a tese na forma que se 
surpreende das palavras do eminente Ministro 
Aníbal Freire:

“Sr. Presidente, estou de inteiro acôrdo com as 
brilhantes razões do voto do Sr. Ministro Castro 
Nunes. Não é possível compreender que, tendo 
a lei designado o Desembargador do Tribunal de 
Apelação eventual substituto de Ministro do Su­
premo Tribunal, compartilhe êle dos nossos tra­
balhos com diminuição das atribuições concedidas 
em lei” . (Regimento do Supremo Tribunal, pu­
blicação de 1946, da Imprensa Nacional, pág. 116).

Nessa ordem de idéias, o Ministro Aníbal Frei­
re, que resumira, como se viu, o pensamento expe­
dido pelo Ministro Castro Nunes, foi secundado 
pelo Ministro Orozimbo Nonato, com as seguin­
tes e significativas expressões:

“Os membros do Supremo Tribunal Federal 
são, primeiro, os Ministros, s, segundo, os convo­
cados, legalmente, para Ministros” , (ibidem, 
pág. 117).

Segue-se, inequivocamente, que se reconheceu, 
aos convocados legalmente para Ministros, em 
exercício pleno, já se vê, o  exercício da compe­
tência total dos Ministros efetivos, sem qualquer 
distinção entre competência excepcional de cará­
ter executivo, ou administrativo, e competência 
jurisdicional, especifica e permanente.

Se assim é, e com tão alto prestígio foi reco­
nhecido, poderá proceder-se, alhures, diferente 
mente?

Notai, senhores, que não estou arrimando em 
argumento de autoridade, inócuo, de si só, nesta 
casa; pretendo, sim, socorrer-me da fôrça da com­
preensão, do apoio da boa doutrina e do prestígio 
da razão jurídica —  tanto que vos trouxe motivos 
que legitimariam reflexão ponderosa. E se 
acaso désseis forma de objeção a essa reflexão, 
eu vos lembraria, meus amigos, por amor à eco­
nomia processual, que o fizésseis, desde logo, com 
desenvolvimento e feitio de embargos remeti­
dos. . .

Temos, pelo exposto, como irretorquivelmente 
demonstrado que não é possível limitar, em regi­
mento, ou em lei comum, ao juiz convocado, com 
exercício pleno o pleno exercício das atribuições 
constitucionalmente definidas como do tribunal 
que êsse juiz integra.

Seria como se o  Senado da República, em seu 
regimento, recusasse, ao senador suplente, even­
tualmente em exercício como substituto do efe­
tivo, o exercício de atribuições constitucionais, 
embora de exceção, daquele ramo do poder espe­
cificamente legislativo, tais como as de caráter 
nitidamente executivo (aprovação de nomeações 
e autorização para empréstimos externos), ou 
positivamente jurisdicional (julgamento do Pre­
sidente da República, dos minitros de Estado e 
do Supremo Tribunal, em crime de responsabili­
dade), ou meramente administrativo (eleição da 
mesa, etc.).

Observe-se, ainda, outro grave aspecto da limi­
tação, qual o que se lhe tem tirado, expressamente, 
com a permissão, ao membro efetivo afastado e 
substituído, que retorne ao Tribunal e, sem reas­
sumir o  exercício, pratique atos dos inicialmente 
enumerados. Essa premissão chegará ao extremo 
de se admitir que juiz temporariamente havido 
como incapaz para o serviço —  caso de licença 
para tratamento de saúde —  exerça atos da com­
petência constitucional do Tribunal, ou seja dos 
juizes em exercício efetivo.

O mérito da emenda se me afigurou, assim, de 
magna importância; menos feliz, entretanto, que 
a anterior, caiu, por um voto, provavelmente pela 
deficiência da justificação oral que lhe ofereci.

VI —  Conclusão —  Em traços largos e, obje­
tivamente, ficaram resumidos os antecedentes 
históricos do Tribunal Federal de Recursos, e exa­
minadas sua posição no quadro da justiça da 
União, sua organização, competência e as relações 
com as demais justiças do país. Animadora é a 
expectativa que a criação do novo órgão auto­
riza. Oxalá concorra êle, em sua realidade prá­
tica, para a desobstrução dos caminhos que con­
duzem ao ideal tão afagado de uma justiça me­
nos tarda na efetivação das providências que se 
encontram nos textos em garantia do equilíbrio 
social contra o perigo instante da violação de 
direitos do homem, notadamente, pelo sentido 
de eficiência que lhes é próprio, os interdites, o
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mandado de segurança e o  “habeas-corpus” . Por­
que, senhores, aparelhado o  Poder Judiciário e 
compenetrados, seus órgãos, da missão que lhes 
está traçada na organização jurídica dos países 
democráticos, poderemos ver a realidade que me 
permiti predizer, em 25 de junho de 1943, na 
saudação que, em nome dos juizes de direito do 
Distrito Federal, tive a honra de dirigir ao atual 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, Antônio 
Carlos Lafaiete de Andrada, por ocasião de sua 
posse como desembargador do então Tribunal de 
Apelação do Distrito Federal:

“Dia virá, por certo, em que o  homem, por im­
posição da própria razão —  sentido que tanto o 
eleva no reino animal —  resolverá tôdas as suas 
contendas, individuais, ou coletivas, perante os 
tribunais. Então, o veredictum dos juizes será 
recebido com o respeito devido às conclusões 
indiscutíveis, com a fé que nos impõe as verda­
des sagradas. E sôbre o arminho das togas re­
pousará, finalmente, a segurança da paz e da 
ordem. Nessa altura, a história da civilização 
terá escrito seu capítulo definitivo” .

Mandado de Segurança, ato judiciaI e recurso
administrativo

A  Constituição Federal, em seu art. 141, § 4.°, 
no capítulo dos direitos e garantias indivi­

duais, amplia a concessão do mandado de segu­
rança, “seja qual fôr a autoridade responsável 
pela ilegalidade ou abuso do poder” , para pro­
teção de um direito líquido e certo, não amparado 
por “Habeas-corpus” .

No âmbito do Código Civil (art. 319) ficavam 
excluídos, do modo de segurança, os atos do Pre­
sidente da República, Ministros de Estado, Gover­
nadores e Interventores, o que é explicável por ter 
sido decretado aquele diploma do regime ditato­
rial.

Questionou-se a respeito do sentido exato do 
que seja “direito líquido e certo” . Haverá mesmo 
um direito, cuja certeza e liquidez independem 
de contravérsia, de uma transparência tal, que a 
autoridade, apontada como coatora, não encontre 
dispositivo de lei para apoiar-se, nenhum argu­
mento de defesa ?

Sabemos que o mundo do direito escapa aos 
esquemas, e, por tanto, repele a exatidão mate­
mática. O juiz ou o intérprete, no momento de 
sentenciar ou opinar, não tem a lei como um pre­
ceito inflexível, uma regra imutável no espaço, 
e no tempo, mas instrumento plástico e vivo, que 
modela, segundo as aquisições da sua cultura,

c\

O l iv e ir a  e  S il v a

(Juiz de Direito no Distrito Federal)

sensibilidade e formação moral. Daí uma aplica­
ção ou interpretação num sentido que, às vezes, 
surpreende, porém não deixa de ser lógico, pois 
reflete a visão e emoção do julgador ou do intér­
prete .

O que se pode e deve entender, como direito 
líquido e certo, é aquêle contra o qual a autorida­
de coatora oporá, somente, argumentos despro­
vidos de substância jurídica, fáceis, portanto, de, 
num exame de plano, serem repudiados pelo 
julgador.

Sendo um processo de rito rápido como o do 
“habeas-corpus”, o mandado de segurança não 
admite a discussão dos contedores, porque obriga 
o juiz a declarar, desde logo, um direito, reconhe­
cendo, ou não, a sua certeza e liquidez.

O mandado de segurança se distingue do “ha­
beas-corpus” , porque ampara, garante direitos 
pessoais e não se aplica às hipóteses de liberdade 
exclusiva de locomoção.

Antes da vigência, entre nós, do mandado de 
segurança, o “habeas-corpus” , com a elasticidade 
que lhe deram juristas e tribunais, fôra admitido 
em caso de suspensão do pagamento de ordenado 
de funcionário público, preso pela ocorrência de 
estado de sítio.
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Não visando o amparo das cousas corpóreas, é 
inaplicável o mandado de segurança quando o 
lesado pleiteia reintegração de posse, para a quel 
existe o caminho do processo ordinário..

Uma emprêsa de transportes, por exemplo, 
cujos ônibus sejam apreendidos ''pela autoridade 
pública, devido á infringência de preceito regula­
mentar, pleiteará, por meio de um interdito re- 
cuperatório, a posse dos seus veículos que são 
cousas corpóreas, não requerendo o mandado de 
segurança que se limita ao exercício de direitos 
individuais como o da reitengração do funcioná­
rio público, se exonerado com violação manifesta 
de preceito legal.

2 . Caberá mandado de segurança contra ato 
judicial ?

O prof. Alcântara Machado, discutindo, na 
Câmara dos Deputados, o projeto que se trans­
formou no decreto n.° 191, de 1936, fôra ex­
presso em determinar que não caberia aquêle 
remédio, quando se tratasse de ato decorrente de 
uma decisão judicial.

Forma-se a jurisprudência dos nossos tribunais 
de justiça no sentido de vedar a sua concesíüo 
contra ato judicial.

Só em três casos e por meioria de votos, abriu 
excepção á regra o Supremo Tribunal Federal, 
dadas a relevância e gravidade dos mesmos : no 
recurso extraordinário n.° 7.907, em 29 de maio 
de 1944, relator o antigo ministro Filadelfo Aze­
vedo. No Acórdão de 28 de abril de 1943, relator 
o Ministro Castro Nunes (mandado de segurança 
n.° 695) e no caso famoso de Minas, de uma 
decisão de antigo juiz Federal que admitira pe- 
nhora em bens daquêle Estado.

No recurso extraordinário n.° 7.907, firmara 
o Pretório Excelso, por maioria de votos, a legit - 
midade da medida, excepcionalmente, contra ato 
judicial, pelo fato do recurso ordinário não ga­
rantir o restabelecimento do estado anterior, em 
caso de provimento. Não importava, segundo 
o relator, o seu rótulo : fôsse reclamação, avoca- 
tória, correição parcial, ou sua admissibilidade 
através de conflto de jurisdição.

O ato, que a parte lesada arguira, como lesivo 
de seu direito, era de um juiz de Espírito Santo, 
que determinára a arrecadação, liquidação e ven­
da de bens de uma pessoa jurídica, à ocorrência

da morte de um dos sócios, havendo, assim pre­
juízo do sócio sobrevivente e dos credores da 
sociedade à compra do estabelecimento.

No segundo caso, requerêra a medida a promo- 
toria pública de uma comarca de Goiás.

A hipótese era a seguinte: fôra arrecadada, 
como jacente herança vultosa. Surgira um irmão 
do falecido, a reclamar a inventariança, alegando 
direitos de herdeiro. O juiz da comarca indeferira 
o pedido, porém o Tribunal de Justiça, consido- 
rando não jacente a herança, atende ao pedido do 
irmão morto, em agravo, convertendo a arrecada­
ção em inventário.

O ministro Castro Nunes, relator, esclarece 
que não é de se examinar se se trata, ou não, de 
herança jacente, ou se o “de cujus” deixára her­
deiro, parecendo-lhe irrecusável a incompetência 
da Côrte de Justiça de Goiás, para decidir uma 
causa em que figura, como parte, a União. Clas­
sifica o julgado de “inoperante, irrito e nulo” , 
pela usurpação que fizera aquela Côrte, de atri­
buição constitucional do Pretório Excelso.

No debate, por ocasiião do julgamento, enten­
dia o ministro Aníbal Freire que era impossível 
“deixar em suspenso um atentado contra a Cons­
tituição, contra a sua inteireza sem lhe dar um 
remédio próprio”, enquanto o ministro Orozimbo 
Nonato declarava incabível o remédio, argumen­
tando que “a lógica tem de ser derivada da reali­
dade, mas não se confunde com a necessidade’*. 
Alegava o Sr. Aníbal Freire que “a lógica é 
conseqüência da realidade e a necessidade jurí­
dica tem de se adaptar à realidade” .

Em Acórdão de 15 de julho de 1938, o Supre­
mo Tribunal Federal repele um mandado de se­
gurança contra ato judicial, sendo que, para o 
antigo ministro Eduardo Espínola, aquela Côrte 
excepcionalmente, o admitia em hipótese de pre­
mente interesse público, o que com isso, “não reco­
nhecia a propriedade de semelhante ação para 
reparar qualquer lesão de direito nas relações de 
caráter privado” .

Indagamos : o mandado de segurança, se não 
cabe contra decisão judicial, poderá ser impe­
trado contra ato administrativo da autoridade 
judiciária ?

Em Acórdão de 26 de julho de 1945, relator 
do des. Nélson Hungria, o Tribunal de Justiça
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do Distrito Federal reconhece a legitimidade do 
pedido, porque a decisão, impugna, do Juízo da
3.a Vara de Órfãos e Sucessões, que deixára de 
reconhecer, de plano, a naturalização tácita do 
“de cujus”, determinando o recolhimento de uma 
quota para o Fundo de Indenização, conforme o 
dec. n.° 4.166, era tipicamente administrativa e 
não judicial.

A decisão a preliminar da decorrência do prazo 
de 120 dias, a que alude o art. 331 da Lei Pro- 
çessual, pelo que decaíra, do seu direito, o impe­
trante do mandado de segurança.

A tese do Acórdão é discutível, porque, no 
caso concreto, não nos parece razoável estabelecer 
no ato incriminado, onde começa ou termina a 
sua tonaliadade administrativa ou judiciária. 
Trata-se de uma decisão que decretára medida 
referente ao recolhimento de quota, por ser o 
“de cujus” natural de um dos países do Eixo. 
em virtude do não recolhimento de sua naturali­
zação tácta, o que significa restrição ao recebi­
mento, pelos herdeiros, da totalidade da sua le­
gítima .

Embora a lei processual não exclúa, expressa­
mente, no art. 320, do âmbito do mandado de 
segurança, o ato judicial, devemos atender, na 
hipótese, além da doutrina, ao histórico do ins­
tituto, que nasce entre nós, com a Carta Política 
de 1934, sem esquecer o debate, na Câmara dos 
Deputados, em torno do projeto que se converteria 
na Lei n.° 191, de 1936.

3 . A  lei adjetiva, no art. 320, proíbe o man­
dado de segurança, entre outros casos, “de ato, de 
que caiba recurso administrativo, com efeito sus- 
pensivo de requerê-lo éxtingue-se depois de 120 
dias contados da ciência do ato inpugnado.

Surgem, ai, várias interrogações.
Êsse prazo de 120 dias é de prescrição ou de­

cadência ? Pode o juiz indeferir, liminarmente, o 
pedido, ao verificar a decoriência de tal prazo? 
O ato impugnado, a que se refere a lei, é do des­
pacho constante do recurso administrativo ? E, 
se não fôr proferido tal despacho, no prazç de 
120 dias da petição protocolada, relativa, àquela 
recurso? Ainda: como conciliar o art. 221 VII. 
§ 2.°, do Estatuto dos Funcionários Públicos, 
onde se lê que “os pedido de reconsideração e os 
recursos não têm efeito suspensivo, com a regra 
do art. 320 do Código de Processo Civil?

Continúam as interrogações. Se aquele Esta­
tuto, no art. 223, prescreve que o funcionário sc 
poderá recorrer ao Poder Judiciário, “depois de 
esgotados todos os recursos da esfera adminis­
trativa” , como aceitar a existência do mandado 
de segurança, sem interposição de recurso, sem 
efeito suspensivo, segundo a regra do art. 320 
da lei procesual ?

O prazo de 120 dias é de decadência e não de 
prescrição, pelo que decorre, sem quaisquer inter­
rupções, do conhecimento, pelo interessado, do 
ato que fere o seu direito. Assim, o juiz, se 
o verificar, ao exame da inicial e documentação, 
pode indeferir, liminarmente, o pedido, remetendo 
o interessado para a ação petitória competente.

Sem dúvida que o ato impugnado não é só 
aquêle que repede o recurso, porém o constante 
da decisão administrativa que provocára.

Pode, entretanto, suceder que, por acúmulo de 
serviço ou displicência da autoridade administra­
tiva, ultrapasse esta o prazo máximo de 90 dias, 
que lhe concede o Estatuto dos Funcionários P ú ­
blicos, no art. 221, VII, § 1.°, para decidir o 
recurso, contado o prazo da data do seu recebi­
mento na repartição. Que fará, na hipótese, o 
recorrente ?

Parece-nos que, se, pelo cartão do protocolo, 
a entrada de seu recurso vai atingir o prazo de 
120 dias, que é de decadência e não de prescrição, 
antes do seu esgotamento, deve o interessado ba­
ter às portas do Poder Judiciário.

Quanto á suspensividade, ou não, do recurso, 
afigura-se-nos, clara, a prevalência da lei adjetiva 
sôbre o Estatuto dos Funcionários Públicos, quan­
do êste declara, em contrário àquela, que “os 
recursos não têm efeito suspensivo” . Por uma 
razão : O Estatuto, supra citado, tem a data de 28 
de outubro de 1939, ao passo que o Código de 
Processo Civil, embora decretado a 18 de setem­
bro de 1939, só entra em vigor a 1.° de março de 
1940,” revogadas as disposições em contrário” .

Em sentença de 10 de novembro de 1947, o 
Juízo da 2.® Vara da Fazenda Pública, examinan­
do um mandado de segurança de funcionário 
municipal contra ato de prefeito do Distrito Fe­
deral, que indeferira o seu pedido de equipara­
ção de vencimento de chefe de sepão aos inspe­
ção de vencimento de chefe de secção aos inspe- 
petor de fazenda, entende que :
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1.°) Se, do ato administrativo, não cabe re­
curso, ou se o recurso cabível não suspende os 
efeitos da decisão, independentemente de caução, 
procede o mandado de segurança;

2.°) de acôrdo com o Estatuto Municipal 
(art. 206) que, aliás, repete o Federal, o funcio­
nário somente poderá recorrer ao Judiciário, de­
pois de esgotados os recursos administrativos;

3.°) não tendo efeito suspensivo o recurso do 
impetrante do mandado de segurança, nada o 
impedia de pleitear perante o Poder Judiciário, e, 
se não o fêz na época certa, com o decurso do 
prazo de 120 dias do ato impugnado, está extinto 
o direito do impetrante.

Convenhamos que a regra, segundo o legislador 
é a do recurso administrativo, para que a autori­
dade competente reexamine a natureza, a ex­
tensão e a liquidez do direito em causa.

Pode acontecer que não caiba suspensividade 
no recurso, pela falta de objetivo, por existir 
ameaça ou violação a um direito, sem atualidade 
no prejuízo, como, por exemplo, se um superin-

PARECERES
APOSENTADORIA —  CÁLCULO DE PRO­

VENTOS

—  O E. F. regulando a matéria em fôda a 
sua plenitude, estabelecendo critérios gerais 
relativos a aposentadoria na função púbf>ca, 
revogou implícita e  explicitamente a legisla­
ção anterior, inclusive a Lei n.° 583 de 9 de 
novembro de 1937. ...........

—  A aposentadoria e os seus proventos são 
regidos pela lei do tempo em que a mesma se 
verificou isto é, da data do decreto ou do 
ato ou fato determinante da inatividade.

—  Interpretação do art. 199 do E. F.

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

PARECER

( * )  Pela reforma da m. sentença epelada de acordo 
com as razões de fls. 45 do Dr. Procurador Regional.

( * )  Parecer emitido na Apelação Civil n.° 9.237 
(Supremo Tribunal Federal).

tendente de empresa concede aumento de salário 
a uma certa categoria de empregados, negando-a 
a outra.

A suspensividade, aí, do ato, não importaria, 
propriamente, em dano imediato dos excluídos 
da melhoria de vencimentos, a não ser que êstes 
pleiteassem —  o que seria injusto —  o não pa­
gamento da majoração dos privilegiados.. .  Por­
que, então, admitir a suspensividade do ato e o 
procedimento judicial dos prejudicados, sem que 
êstes recorram, prèviamente, á esfera administra­
tiva ?

O prazo de decadência não pode ser contado, 
se existe recurso administrativo, apenas do ato 
que o provocára, porque a interposição do recurso 
prova, inequivocamente, a vigilância do interessa­
do e não a sua inércia. Todos sabemos qüe os 
prazos de prescrição ou decadência foram estabe­
lecidos, pelo legislador, como sanção conta aqueles 
que dormem diante do seu direito e não conta os 
que, desde logo, revelam, como os que recorrem, 
pugnacidade na sua defesa.

A aposentadoria e os seus proventos, são regidos pela 
lei do tempo em que a mesma se verifisou, isto ó da data 
do decreto ou do ato ou fato determinante da inativi.lade.

E ’ o que dispõe o art. 199 do Estatuto dos funcionários 
públicos, consagrando a boa doutrina, plenamente justifi­
cada pela própria natureza da aposentação.

Passando do status ativo para o inativo, adquire o 
aposentado a situação nova, de acôrdo com a lei vigente 
ao tempo em que adquire o novo estado. (Aparício Mendes. 
Estudos de Derecho Administrativa, pág. 30 e Las jubila- 
ciónes en el Uruguay —  pág. 13 e seguintes; nossos psre- 
ceres in Revista do Serviço Público. Fevereiro de 1940, 
pág. 97 e março de 1946, pág. 44) .

É, também, a lição de Roubier —  (Les conílits de 
lois dans le temps. Vol. II —  pág. 475).

Não há dúvida, portanto, que o principio geral lem 
aqui aplicação.

Alega-se, entretanto que, aquele tempo, isto é da 
aposentação do Autor, estava em vigor disposição especial, 
a saber da Lei n.° 583 de 9 de novembro de 1927 que 
atribuia vencimentos integrais, no caso de aposentadoria 
compulsória.

E ’ aqui, porém, inaplicável aquêle diploma legal, eis 
que o estatuto dos funcionários públicos, em vigor ao tempo 
que foi o autor aposentado estabelecia critério diverso, 
generico e sem exceção para todos os casos do aposenta­
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doria, só admitindo-se, em contrário as exceções constitu­
cionais porventura existentes. .

E ’ o que nos lembra Ruben Rosa, analisando a legisla­
ção vigente:

“ Salvo exceções (Const. art. 156 letra i, Estatuto 
arts. 200 e 201) o provento da aposentação será proporcio­
nal ao tempo de serviço calculado à razão de 1/30 sobre o 
vencimento ou remuneração da atividades (Const. arts. 199 
§ 4.°, 203), não podendo ser superior ao vencimento ou 
remuneração da atividade, nem inferior a 1/3 —  (Consti­
tuição art. 156 letra i  Const. art. 199 § 4.°) “ (in relatório 
do Tribunal de Contas —  1941 —  pág. 20).

Tendo o Estatuto regulado a matéria, em tôda a sua 
plenitude, estabelecendo todos os critérios gerais relativos a 
aposentadoria na função pública, revogou implicitamente a 
legislação anterior, inclusive a lei n.° 583 ora invocada.

Pela reforma da m. decisão apelada por éstes funda­
mentos, que têm assento na lei.

R io de Janeiro, 22 de maio de 1946. —  ThemístocJes 
Brandão Cavalcanti, Procurador Geral da República.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA- 
DE DAS LEIS —  EMPRÊSAS DF SFOU- 
ROS —  ACIONISTAS ESTRANGEIRO'?

—  A função de apreciar a constitucionali- 
dade da lei cabe ao Poder Judiciário s não 
pode ser exercida, concomitantemente pelo 
Poder Executivo —  Reconhecida a ccnstitu- 
cionalidade da lei através de outorga da san­
ção, extingue-se, sob êsse aspecto, qualquer 
Otítra atribuição executiva, cumprindo aos 
agentes dêsse Poder dar execução à lei, tal 
como redigida.

—  Nas leis anteriores à Constituição entre­
tanto, essa oportunidade não se verilica e 
somente em face de preceitos constitucionais 
auto-executáveis é que poderá o Execut-vo, 
por seus agentes, ter por revogada a lei ordi­
nária ou derrogado qualquer dos seus pre­
ceitos.

—  Até que nova lei seja expedida, nos tsr- 
mos do art. 149 da Constituição, se deve apli­
car integralmente o Decreto-lei n.° 2.063, de 
7-3-1940.

—  Interpretação dos arts. 149 e 200 da 
Constituição.

—  Idem do Decreto-lei n.° 2 . 063. de 7 de 
março de 1940.

M INISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

PARECER

1. Dirige-se a êste Ministério um advogado, decla­
rando que, pretendendo formar uma companhia de .eguios 
gerais, necessita de saber previamente se poderá dispensar, 
nessa companhia em organização, a prova de nacionalidade 
brasileira dos acionistas e admitir como subscritores pessoas 
estrangeiras. . Adianta consulente que assim o faz porque, 
no seu entender, o principio nacionalizador adotado no 
Decreto-lei n.° 2.063, de 7 de março de 1940, e decorrente 
da norma constitucional do art. 145 da Carta de 10 de 
novembro de 1937, não mais vigora em face dos novos pre­
ceitos constitucionais. .

“ . . .  O nacionalismo exagerado da Carta de 37
—  sustenta —  foi repudiado pela Constituição de 
46 e assim obsoleta ficou a regulamentação calcada 
nos princípios constitucionais revogados. O regula­
mento de seguros, exigindo prova de brasilidade dos 
acionistas da companhia de seguro e impodindo a 
subscrição de ações por estrangeiros, está revogado 
e suas exigências não mais podem ser formuladas 
pela administração, sob pena de ser infringida a 
Constituição Federal vigorante (vide fls 3 ) ”

2. Instruindo o assunto, manifestaram-se os Srs. Assis­
tente Jurídico do Departamento Nacional de Seguros Pri­
vados e Capitalização e o Sr. Diretoi Geral dêsse D e­
partamento. O primeiro, em bem elaborado parecer, opina 
contrariamente a êsse ponto de vista, enquanto q u , o 
ilustrado Sr. Diretor entende, de modo oposto parecen­
do-lhe que:

“Assim, desde que a Constituição estabeleço a 
igualdade perante a lei, assegurada essa igualdade 
tanto aos brasileiros como aos estrangeiros rejdení.cs 
no país (art. 141), não poderá a lei ordinária, na 
regulação do regime das empresas de seguros, so­
brepor-se a tais princípios. Se o fizer, sua inccns 
titucionalidade será manifesta e, portanto inope­
rante em seus efeitos. O Decreto-lei n.° 2.063, de
7 de março de 1940, calcado que foi na Constitui­
ção de 1937, em que vigorava o princípio naciona­
lizador agora omitido, está nas condições acima apon­
tadas. .Alguns dos seus preceitos, em virtude mesmo 
de sua origem básica, ferem princípios constitucio­
nais agora vigentes. De sua inconstitucionalidade, 
entretanto, melhor dirá o Sr. Consultor Jurídico dêste 
Ministério a quem proponho seja encaminhado o 
presente processo”  (fls . 10).

3 . Solicitada, dêsse modo, a opinião desta Consul­
toria, para que nos manifestássemos sôbre a argüída incens- 
titucionalidade da lei em questão, temos uma objeção pre­
liminar a formular, de caráter relevante e projudicial, e 
cuja decisão envolverá verdadeira fixação da conduta do 
Poder Executivo em casos futuros semelhantes, que deverão 
surgir, amiudadamente, da execução dos novos princípios 
constitucionais em terreno jurídico constituído pela le­
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gislatura anterior, questão essa que se resume na proposição: 
pode ou cabe ao Poder Executivo, por seus agentes, aferir 
da constitucionalidade da lei, ou declarar sua irconsti- 
tucionalidade, sempre que deva aplicá-la em casos con­
cretos presentes à solução administrativa ?

4 . O princípio clássico da separação dcs poderes, 
pedra angular das organizações políticas democráticas, pres­
supõe, na sua prática, que o julgamento da constifuciuna- 
lidade da lei, isto é, do conflito da lei ordinária cem uma 
norma de natureza constitucional, seja apreciada pelo Poder 
Judiciário: .

“En droit public et constitutionnel, dès qi'. un 
Êtat adopte le système de la séparation d es lois 
constitucionnelles et deslois ordinaires, consacre le 
principe de la séparation des pouvoirs dépislatif, 
exécutif e judiciaire, et organise des tribunaux ;ndé- 
pendants, il confere par cela même aux tribunaux, a 
titre de conséquence naturelle et logique, sans qu’il 
soit besoin de le dire expressément, 1 epouvoir c-t le 
devoir de vérifier la constitutionalité des l^is invo- 
quées devant eux, le pouvoir et le devoir de refuser 
d’appliquer des lois contraires à la constl-Ution”  
( Léort Duguit —  Traité de Droit Constitutionnel, 
Paris, 1923, V ol. III, pág. 671 ).

5 . Se essa função de apreciar a constitucionalidade 
da lei cabe ao Poder Judiciário, não poderia a meí.tia ser 
exercida, concomitantemente, pelo Poder Executivo, sob 
pena de se confundirem as atribuições dêsses PoJcres, o 
que nossa Constituição veda, ao prescrever no seu a et. 36 a 
sua separação e independência, bem como ao proibir a 
delegação de poderes privativos de um e outro:

“Art. 36. São Poderes da União o Legiriativo, 
o Executivo e o Judiciário, independentes e harmô­
nicos entre si.

8 1.° O cidação investido na função de um 
dêles não poderá exercer a de outro, salvo as exce­
ções previstas nesta Constituição.

§ 2.° E ’ vedado a qualquer dos Podere; dele­
gar atribuições” .

6. E, de acôrdo com as fontes inspiradoras Js suas 
linhas mestras, comete a Constituição de 1946 de modo 
expresso, ao Poder Judiciário, a prerrogativa de declarar a 
inconstitucionalidade da lei, cujo exercício porém, — tão 
giave é considerada a responsabilidade dessa de.-Iarcção,
—  dependerá da manifestação da maioria absoluta dos 
membros dos tribunais que assim decidirem:

“A rt. 200. Só pelo voto da maioria abso rta 
dos seus membros poderão os tribunais declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato do poder pú­
blico”  .

7 . Objetar-se-á, porém, que à autoridade administra­
tiva se poderão apresentar, dependentes de aplicação, nor­
mas legislativas ordinárias em oposição a preceitos consti­
tucionais ,o que pode suceder com freqüência quardo, tal 
como se verificou entre nós, uma nova Constituição entra 
em vigor.

8. Se a questão da constitucionalidade da lei ?e 
oferece, comumente, como problema de aferição do valor c 
da vigência de texto ordinário posterior em face da norma 
constitucional anterior, aspecto que recebemos dos Estados 
Unidos, onde a Constituição de 1787 veio dar a primeira 
estrutura política ao país que acabará de se emaneipar .de 
seu estado colonial, pode ocorrer, ao contrário, e quando as 
Constituições se sucedem em conseqüência de reformas ou 
de simples alterações pacíficas, sem que a legislatura an­
terior seja levada de roldão por movimentos revolucio­
nários, que o choque da norma superior constitucional se 
verifique com o corpo de leis ordinárias anteriores que 
devem ser aferidas, em tôda a sua plenitude, de molde a 
que só subsistam e só se apliquem aquelas que se confor­
mem com o texto ou o espírito ■—  dir-se-ia hoje com a 
mística —  da nova Constituição.

9. Nêsse último caso, a tarefa de elaborar os novos 
textos de legislação ordinária, complementares à Constitui­
ção, cabe ao Poder Legislativo, enquanto que q declaração 
de inconstitucionalidade de leis anteriores, in concreto, in­
cumbe ao Poder Judiciário.

10. Assim é que a Constituição de 1891, no seu 
art. 34 cometia ao Congresso a tarefa de

“—  Decretar as leis orgânicas para a eiecução 
completa da Constituição” .

com o que, no dizer sintético e preciso do autorizado 
João Barbalho, deu-lhe

“ a faculdade de regular o funcionamento dos. insti­
tutos políticos e administrativos por ela criados”
( Comentários, pág. 138).

E, detendo-se sôbre êsse aspecto, o mais auíorizado 
de nossos intérpretes constitucionais, Ruy Barbosa ercrevia:

“ As Constituições não têm o caráter analítico 
das codificações legislativas. São, como se sabe, 
largas sínteses, sumas de princípios gerais, onde, 
por via de regra, so se encontra o substractum de 
cada instituição nas suas normas dominantes, a es­
trutura de cada uma, reduzida, as mais das vezes, a 
uma característica, a uma indicação, a um traço. Ao 
legislador cumpre, ordinàriamente; revestir-lhes a 
ossatura delineada, impor-lhes o organismo adequa­
do, e lhes dar capacidade real de ação”  (Constitui­
ção Federal Brasileira, vol. II, pág. 477).

11. O legislador constituinte de 1946 não cog:tou 
expressamente da elaboração das leis orgânicas, nem tra­
tou, de modo especial, da adaptação à nova regra constitu­
cional, da legislatura anterior. Deixou a solução do pro­
blema implícita nos trâmites ordinários da elaboração da 
lei, tais como prescritos na Seção V  do seu Capítulo II, 
cometida a verificação específica da inconstitucioralidade 
da lei ao Poder Judiciário. Nem por isso, entretanto, im­
portou êsse silêncio na delegação, ao Executivo, de julgar 
da constitucionalidade de leis, e de aplicá-las ou não, a seu 
critério, conforme as entenda acordes ou contrárias à 
Constituição. Se isso ocorresse, eqüivaleria êsse peder 
anômalo a fazer tabula rasa da segurança da lei, da sua
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própria vigência, e deixar à incerteza das atitudes & dos 
pontos de vista pessoais dos agentes do Executivo tôda a 
vida a jurídica do País.

12. Somente ante manifestação imperativa do texto 
constitucional é que caberá, a nosso ver, aos agentes do 
Poder Executivo agir em contrário a preceito legal ex­
pressos e quando êste, de modo explícito ou evidente, con­
trarie ou desatenda a preceito constitucional, ou quando 
êste preceito seja auto executável. Nêsses casos, a Consti­
tuição atua como verdadeira lei comum, de fôrça superior, 
revogando a lei ordinária anterior por sua disposição em 
contrário:

“ Não sendo a Constituição de um Estado senão 
uma lei, se bem que lei de categoria superior a tôdas, 
a lei suprema, a sua lei nada obsta a que a 
nação, ou o povo, assentando nela os fundamentos 
gerais do seu Govêrno, particularize também, no que 
entender com certos assuntos, pela atenção que lhe 
mereçam, pelo cuidado que lhe inspirem, circuns­
tâncias de organização, providências de aplicação, 
mais próprias da esfera ordinária da legislatura. Nos 
Estados Unidos avultam bastante as disposições desta 
natureza nas Constituições estaduais, onde as tem 

. multiplicado a necessidade, indicada pela experiência, 
de detalhar os abusos, a que se entregam as Assem­
bléias Legislativas dos Estados, inutilizando as nor­
mas constitucionais, a cuja execução negligenciam em 
prover” . ( Ruy Barbosa, obr. cit., pág. 47 9 ).

Exemplifica o Mestre:

“ Assim, quando a nossa Constituição declara 
que “ nenhuma pena passará da pessoa do delin­
qüente” , que “ fica abolida a pena de gales, a do 
banimento e a de morte” ; quando estatue que nin­
guém sofrerá privação dos seus direitos por motivo 
religioso; quando prescreve que nenhum imposto se 
cobrará senão em virtude de lei anterior (art. 72, 
§§ 19, 20, 21, 28 e 30 ); quando veda ao Govêrno 
Federal criar distinções de qualquer natureza em 
favor dos portos de uns contro os de outros Estados 
(art. 8 .°); quando proíbe aos Estados tributar bens, 
rendas ou serviços da União, assim como a esta, 
reciprocamente, lançar impostos sôbre serviços, ren­
das ou bens dos Estados (art. 10); quando exclue 
a decretação de leis retroativas pelos Estados, ou 
pela União (art. 11), —  a inibição que resulta 
dêsses textos, assim como de quaisquer outros que 
apresentem o mesmo caráter, é absoluta e imediata. 
Nenhuma legislação complementar se requer, para 
que êles operem e obriguem na sua maior plenitude” . 
( Idem, pág. 482).

E conclui :

“Executáveis por si mesmas, ou auto-executá- 
veis, se nos permitem uma expressão que traduza 
num só vocábulo o inglês self-executing, são, por­
tanto, as determinações, para executar as quais, não 
se haja mister de constituir ou designar uma autori­
dade, nem criar ou indicar um processo especial, e

aquelas onde o direito instituído se ache armado 
por si mesmo, pela sua própria natureza, dos seus 
meios de execução e preservação.

“Disposição executável por si mesma e a que 
ministra a norma, ou os meios, pelos quais se possa 
exercer e proteger o direito, que ela da, ou cumprir 
o dever, e desempenhar o encargo, que ela impõe” .

“ A self-executing provision is one which supplies 
the rule or means bu which the right given may de 
enforced or protected, or bu which a duty enjoined 
cmay be performed” . (Ceorge Tucker: Constitucio­
nal Law, IV, D. n »  4 .8  Cyol. 753 ). Pg. 488.

13. Adverte, porém, e logo a seguir o próprio R uy :

“Mas nem tôdas as disposições constitucionais 
são auto-aplicáveis. As mais delas, pelo contrário, 
não o são” . “ A Constituição não se executa a si 
mesma: antes requere a ação legislativa, para lhe 
tornar efetivos os preceitos” . “The Constitution 
does not enforce itself, but requeres legislatives action 
to make its provisions effective”  (D e Turk v. Com- 
monwealth oi Pennsylvania, 5. R . A . 854) . (Obr. 
cit., pág. 488) .

14. Note-se, entretanto, que ao Executivo, em se 
tratando de lei posterior à Constituição cabe, uma vez, a 
oportunidade de apreciar da constitucionalidade da lei, no 
momento de sancioná-la. Nessa oportunidade, ao Presi­
dente da República incumbe julgar se o texto que lhe é 
presente é ou não conforme à Constituição, para sancioná-lo 
em caso afirmativo ou vetá-lo em caso contrário:

“Art. 70.- Nos casos do art. 65, a Câmara 
onde se concluir a votação de um projeto enviá-la-á 
ao Presidente da República, que aquiescendo, o san­
cionará .

§ 1.° Se o Presidente da República julgar o 
projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário aos interêsses nacionais, vetá-lo-á, total ou 
parcialmente, dentro de dez dias úteis, contados 
daquêle em que o receber, e comunicará no mesmo 
prazo, ao Presidente do Senado Federal os motivos 
do veto. Se a sanção for negada quando tiver finda 
a sessão legislativa, o Presidente da República pu­
blicará o veto” .

Reconhecida, porém, a constitucionalidade da lei atia- 
vés da outorga da sanção, extingue-se, sob êsse aspecto 
qualquer outra atribuição executiva, cumprindo apenas aos 
agentes dêsse Poder dar execução a lei, tal como redigida. 
Nas leis anteriores à Constituição, entretanto, essa ooortu- 
nidade não se verifica, e somente em face de preceitos 
constitucionais auto-executáveis, é que poderá o Executivo, 
por seus agentes, ter por revogada a lei ordinária ou der- 
rogado qualquer de seus preceitos.

15. Ora, no caso concreto em que se provoca a ma­
nifestação do Executivo, encontramo-nos em face do pre­
ceito que necessita, tipicamente, de ação legislativa com­
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plementar para que receba perfeita aplicação. Assim é 
que o art. 149 da Constituição estatui :

“ A lei disporá sôbre o regime dos bancos de 
depósito das emprêsas de seguro de capitalização e 
de fins análogos” .

16. Comentando êsse artigo, observa, e nosso ver, corn 
inteira propriedade, o D r. Assistente Jurídici do Departa­
mento Nacional de Seguros Privados e Capitalização:

“Empregando, em relação às sociedades de 
seguros, as expressões —  “ a lei disporá sôbre o 
regime”  •—  o legislador constituinte deixou claro Q 
pensamento de assegurar ao Poder Legislativo a 
liberdade de manter ou abolir o princípio da na­
cionalização. Se os autores da Constituição Bra­
sileira quizessem garantir aos estrangeiros o direito 
de se associarem, para a formação de emprêsas de 
seguros, não teriam enxertado, no texto constitu­
cional, o  preceito do art. 149. Bastaria eliminar 
este dispositivo, para assegurar aos estrangeiros, 
no tocante à aquisição de ações de emprêsas de 
seguros, os direitos que lhes reconhecem as leis ra- 
guladoras das sociedades em geral. “ O preceito cons­
titucional, dissemos em recente parecer, não traça as 
linhas mestras, nem indica -os princípios gerais con­
cernentes às emprêsas de seguros. Não outorga 
direitos, nem impõe encargos. Não estabelece bases 
à lei ordinária: deixa ao arbítrio do Poder Legis­
lativo regular o regime dos bancos de depósito, das 
emprêsas de seguros e de capitalização. Se a lei 
fundamental houvesse prescrito regras para a or­
ganização das sociedades de seguros, as leis ante­
riormente promulgadas, como as futuras, teriam 
de amoldar-se a elas. O art. 149, porém, não 
aponta nenhuma diretriz: delega ao parlamento, 
sem quaisquer reservas, o arbítrio de regular o re­
gime dessas e de outras sociedades| Na elaboração 
da lei reguladora das operações de seguros, o le­
gislativo não se acha subordinado a princípios 
preestatuídos; exerce poderes discricionários; fun­
ciona, por assim dizer, ccmo mandatário do poder 
constituinte” . No sistema atual, a lei ordinária pode 
adotar a orientação mais conveniente aos interêsses 
nacionais: nativista ou cosmopolita. O que a lei 
ordenar, i(o assunto, terá de spir obedecido” , 
(fls . 7 ) .

17. Objetar-se-á, porém, como o fez o ilustrado Di­
retor Geral, no trecho de início transcrito, que, desde que 
a Constituição estabeleceu a igualdade perante a lei, 
assegurando essa igualdade tanto a brasileiros como a es­
trangeiros residentes no país (art. 141) não poderia a lei 
ordinária, na regulação do regime das emprêsas de segu­
ros, sobrepor-se a tais princípios.

18. A objeção é, fora de dúvida, respeitável, e sus­
cetível de fundada controvérsia. A nosso ver, porém, não 
basta para determinar uma atitude da Administração 
Pública contrária a texto de lei vigente. Poderia, quando 
muito, fazer com que o Poder Judiciário, chamado a se 
manifestar sôbre o caso, decidisse em favor da possibili­
dade de estrangeiros possuírem ações de emprêsa de se­

guros independentemente do esperado pronunciamento le­
gislativo, mas, conforme vimos, não pode ter a virtude 
de obter igual manifestação do Executivo.

19. Em verdade, se até na declaração de inconstitu- 
cionalidade da lei pelo Poder Judiciário, essa inconstitu- 
cionalidade deve ser evidente, e conforme advertiu Pedro 
Lessa, repetindo a lição de Cooley, é de se guardar, como 
regra necessária, na declaração de inconstitucionalidade,

—  “que o tribunal não alimenta dúvida razoável 
(reasonable doubt) acêrca da inconstitucionalida­
de” . (D o Poder Judiciário, pág. 143),—

maior razão haverá para que se acautele o Executivo, não 
se adiantando em declarar contrário à Constituição, texto 
passível de cmontrovérsia.

20. Ora, a objeção formulada pelo Sr. Diretor, se 
valiosa, nem por isso deixa de ser grandemente contro­
vertida, pois, conforme bem antecipará o Sr. Assistente 
Jurídico:

“ . . .  já sob o regime da Constituição liberal de 
1891, o insigne Lacerda de Almeida sustentava não 
impedir a lei fundamental restrições à capacidade 
dos estrangeiros “ tôda vez que o exijam as altas 
conveniências do Estado”  (Parecer de 9-7-1918; 
Rev. de D ir., III, 306 ).

De seu lado, ao comentar o texto do art. 3.° do nosso 
Código Civilã, de manifesta amplitude e ainda em inteiro 
vigor, o autorizado Clóvis observou:

“A igualdade jurídica dos nacionais e estran­
geiros foi estabelecida pela Constituição Federal, 
art. 72, p r .: “ A Constituição assegura, a brasileiros 
e a estrangeiros residentes no país, a inviolabilidade 
dos direitos concernentes à liberdade, à segurança 
individual e à propriedade” . O Código Civil, por­
tanto, nada mais fêz do que reproduzir a tese cons­
titucional. Todavia a própria Constituição e outras 
leis consagram algum3s restrições ao princípio li­
beral da igualdade jurídica. Assim é que:

1.° A navegação de cabotagem será feita, 
exclusivamente, por navios nacionais (Const. art. 13, 
parágrafo ú n ico ). Sôbre êste assunto foram pro­
mulgadas as leis de 11 de outubro de 1892 e 5 de 
dezembro de 1894 e o  Reg. n.° 2.304, de 2 de 
julho de 1896, e n.° 10.524, de 23' de outubro de 
1913, que o substituiu.

2.° Em relação às pessoas jurídicas estrangei­
ras de direito público, a Introdução ao Código Civil, 
art. 20, estabelece restrições quanto à aquisição 
de imóveis: as sociedades anônimas estrangeiras 
necessitam de autorização, para que funcionem na 
República (Decreto n.° 434, de 4 de julho de 1891, 
art. 47 ); as companhias de seguros necessitam 
igualmente dessa autorização e ficam submetidas ao 
regime do Decreto n.° 5.072, de 12 de dezembro 
de 1903, arts. 22 a 42.

3.° Os estrangeiros não podem ser corretores 
(Decreto n.° 2.475, de 12 de março de 1897, 
art. 4.°, letra a: regs. aprovados pelos Decretos
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ns. 8.248, de 22 de setembro de 1910 e n.° 2.264, 
de 28 de dezembro de 1911, art. 4.°.

4.° Nem leiloeiros matriculados (Código Co­
mum, art. 6 8 ).

5.° Não podem, igualmente, ser providos em 
serventias vitalícias ou empregos de justiça (D e­
creto n.° 9.428, de 28 de abril de 1885, art. 169).

6.° Podem ser expulsos do país, quando pe­
rigosos à ordem pública (Decretos ns. 1.641, de
7 de janeiro de 1907, e 2.741, de 8 de janeiro de 
1913). (C . 11: B51|. )Z (  —  Código Civil, vol. I, 
págs. 167-168).

Também E d u a r d o  E s p í n o l a  se manifestou do mesmo 
modo, nos seus comentários ao referido art. 3.° do Có­
digo Civil:

„ “A lei brasileira, acompanhando a evolução do 
direito, parte do princípio fundamental que os di­

: reitos civis pertencem antes à pessoa que ao ci­
dadão, e, por isso, admite que os estrangeiros exer­
çam os seus direitos civis do mesmo modo que os 

' nacionais; assim é que os equipara o art. 72 da 
Constituição. Excepcionalmente, porém, é excluída, 
por conveniências que sé supõem de ordem pública, 
a capacidade do estrangeiro, eu então submetida a 
modificação ou restrição” . ( Código Civil Brasi­
leiro, v o l. I, págs. 65-66) .

21. Por aí se vê que a latitude do preceito consti­
tucional do art. 141 —  que repetiu o texto do art. 72 da 
Constituição de 1891, apenas com o acréscimo da palavra 
“vida”  entre as garantias asseguradas —  comporta, na prá­
tica, restrições, baseadas, conforme encareceu E s p ÍNOLA, 
em conveniências de ordem pública.

.22 . Dêsse modo, a legislação a ser expedida sôbre 
seguro, desde que seguida essa orientação pacífica entre

JULGADOS
PRISÃO ADM IN ISTRATIVA —  COMPE­

TÊNCIA PARA A SUA DECRETAÇÃO
—  AUTARQUIAS

—  O Diretor da S. N . A . P . P., não tem 
competência legal para decretar a prisão admi­
nistrativa.

—  Interpretação do Decreto-lei n.° 3.415, 
de 10-7-1941.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso de Habeas-corpus n.° 29.210
Relator: O Sr. Ministro Aníbal Freire»
Paciente e Recorrente: O Sr. Almiro de Castilho. 
Recorrido: o Tribunal de Apelação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados e discutidos êstes autos de recurso 
ffe habeas-corpus, n.a 29.210, do Pará, em que é pa-

os mestres de nosso Direito contemporâneo à Constitui­
ção de 1891, tanto poderá adotar o princípio da plena 
liberdade nos negócios de seguros, filiando-se à tendên­
cia da internacionalização crescente dêsse ramo de ativi­
dade mercantil, ou o da liberdade limitada, restringindo 
aos nacionais a prática de certos ramos que se podem con­
siderar vinculados à segurança nacional, como por exem­
plo a cobertura de riscos de fogo ou marítimos, cujo trato 
deixa, praticamente, o descoberto assuntos militares de 
relevância, ou até manter o regime atual da limitação 
dessas atividades aos nacionais. E, se diretrizes restri­
tivas do direito do estrangeiro poderão ser adotadas, 
com "base em doutrina pacífica quando na vigência da 
Constituição de 1891, como pretender que, desde já, o 
Executivo, ex-autoritate própria, declare derrogados, por 
inconstitucionais, princípios do Decreto-lei n.° 2.063, de
7 de março de 1940, que nada mais fazem do que pôr em 
prática êsse entendimento ?

23. Conforme se pode verificar, seria descabido 
que o Executivo, antecipando-se à função específica do 
Congresso, e exercendo atribuições judiciárias, entendesse 
de declarar inválidos os preceitos apontados da lei, quando 
o certo é que não sòmente essa invalidade não é mani­
festa, como, em contrário, pode perfeitamente ser repelida 
m face da doutrina vigente ao tempo da Constituição de 
1891.

24. A nossa conclusão, portanto, é no sentido de 
que seja aguardada a manifestação do Congresso, isto é, 
a nova lei a ser expedida nos termos do art. 149 da 
Constituição, aplicando-se, até êsse evento, sem as derroga­
ções pretendidaS, o Decreto-lei n.° 2.063 referido, tal 
como hoje vigora.

Rio, 16-7-1947. —  Oscar Saraiva, Consultor Jurídico 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.

ciente e recorrente Almiro de Castilho e recorrido o Tri­
bunal de Apelação, resolvem os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal dar provimento ao recurso para conce­
der a ordem, unânímemente, de acôrdo com as notas 
taquigráficas anexas.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1945. —  Castro 
Nunes, Presidente. —  Aníbal Freire, Relator.

. RELATÓRIO

O Sr. Ministro Aníbal. Freire, (Relator) —  Os advo­
gados Sylvio Meira e Cécil Meira impetraram ao Tribunal 
de Apelação do Pará uma ordem de habeas-corpus em 
favor de Almiro de Castilho.

Alegaram os impetrantes que o paciente se acha preso 
de ordem do chefe do Departamento de Segurança Pú­
blica a pedido do Diretor Geral da Snapp, em conse­
qüência de inquérito administrativo. Sustentam os impe­
trantes que êsse inquérito não pode ter pois só a Justiça 
do Trabalho é competente para fazê-lo.
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Solicitadas informações, nas quais se salientam o pa­
ciente atuação preponderante numa longa cadeia de des­
vios de mercadorias na descarga de navios, no total apro­
ximadamente de Cr§ 2.500,00, o  Tribunal denegou a 
ordem, unanimemente por não se caracterizar nenhuma 
das hipóteses, em que o habeas-corpus é admissível no 
caso de prisão administrativa.

O pedido foi renovado em longa petição, com os ce- 
guintes fundamentos:

a) a prisão é irregular, por ter irregular o inqué­
rito;

b) o acusado não era depositária das mercadorias;

c ) o depósito das mercadorias está efetivado;

d) o diretor do Snapp é incompetente para decretar 
prisão administrativa.

Ainda uma vez o Tribunal denegou a ordem, en­
tendendo ter a autoridade que determinou a prisão com­
petência para fazê-lo.

Daí o  presente recurso, em que os impetrantes re­
novam a argumentação aduzida anteriormente ( salientando 
que o Snapp é uma autarquia e assim o seu diretor não 
pode ser considerado chefe de repartição federal para 
decretar prisão administrativa.

VOTO

Não cabe no âmbito habeas-corpus o exame do mé­
rito da alegada estabilidade do paciente nas suas funções 
e das conseqüências que desta, dimanam.

No caso há a considerar se se caracteriza a figura 
da prisão administrativa contra a qual não cabe o re­
médio livratório, senão se há prova de quitação ou de 
depósito de alcance verificado ou se a prisão excede o 
prazo legal. Para tal faz-se mister decidir primacial- 
mente a matéria da competência da autoridade que decre­
tou a prisão. -

O Decreto-lei n.° 2.142, de 17 de abril de 1940, 
declarou nulo o têrmo de revisão e consolidação dos con­
tratos celebrados com a Companhia Port of Pará, obrigada 
a importância de Cr$ 354.934.381,00.

P&ra acautelar os interêsses do Tesouro Nacional, o 
decreto autorizou o Ministério da Viação a assumir a 
direção do porto de Belém, até ficar definitivamente 
regularizada a situação da Companhia perante o Govêrno 
da União.

Pelo Decreto-lei n.° 2.147, de 25 de abril de 1940, 
foi encampado o acêrvo da Companhia Brasileira de 
Navegação do Rio Amazonas (The Amazon River Steam 
Navegation Company Limitada), assumindo o Governo 
Federal a administração dos serviços nos moldes da qua 
foi atribuída à Diretoria do Loyd Brasileiro.

O Decreto-lei n.° 2.154, de 17 de abril de 1940. 
criou uma entidade jurídica autônoma, subordinada ao 
Ministério da Viação, denominada “ Serviços de Navegação 
da Amazônia, e de Administração do Pôrto do Pará .

Êsse diploma prescreveu que a S .N .A .P .P . sera 
dirigida por um Diretor Geral, de livre escolha do Presi­
dente da República, assistido por um Conselho de Admi­

nistração constituído de representantes de interêsses co­
merciais, industriais e agrícolas do Vale do Amazonas e 
de outros setores da economia a da administração pú­
blica .

O citado decreto dispõe que os empregados da
S .N .A .P .P . não serão considerados funcionários pú­
blicos .

Trata-se assim de entidade autárquica, de tipo es­
pecial, ccm vários outros (Organização Lage, Emprêsa do 
Brasil Railway incorporadas a União, e tc .) .

Acentuando a diferenciação entre as organizações 
propriamente para-estatais e as autarquias de natureza 
industrial, o Decreto-lei n.° 7.889, de 21 de agôsto de 
1945, admitiu a sindicalização dos serviços do Loyd 
Brasileiro e das empresas marítimas autárquicas ou por 
outra fcrma inccrporadas ao Patrimônio da União e man­
dou aplicar-lhes a legislação de proteção ao trabalho.

A1 u s é a consubstanciação em lei de jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal sôbre a matéria.

O Decreto-lei n.° 3.415, de 10 de julho de 1941, 
que regula a prisão administrativa, dispõe expressamente 
no art. 1.°:

“ Aos Ministros de Estado, ao Diretor Geral da 
Fazenda Nacional e nos Estados, aos Chefes das 
Repartições federais que mandam prender adminis­
trativamente, todo e qualquer responsável pelos 
valores, dinheiro e materiais sob a guarda da Fa­
zenda Nacional, ou a esta pertencentes, nos casos de 
alcance remissão ou omissão em fazer as entradas 
ou entregas nos devidos prazos e nos casos 
de desvio de materiais, também compete decretar 
a prisão administrativa dos que qualquer modo, 
se apropriarem do que pertença ou esteja sob a 
guarda da Fazenda Nacional ou a de quem, sendo 
oou não sendo funcionário público, haja contribuí­
do material ou intelectualmente para a execução 
ou ocultação dêsses crimes” .

Êsse diploma não derrogou as leis anteriores deter- 
minadoras da competência das autoridades quando à de­
cretação da prisão administrativa.

A inovação reside em que a medida coercitiva se 
estende mesmo a quem não é funcionário, aos cúmplices 
e cc-autores, que a jurisprudência e a doutrina excluiam 
do âmbito de tal prisão. (Otávio Kelly, Manual de
Jurisprudência Federal. Mário Guimarães de Sousa __
Da prisão civil, 1938, n.° 70) .

Por se tratar de medida que importe em privação 
do direito de liberdade ,a atribuição de determiná-la só 
se admite quando expressamente consignada em le i.

Desde o alvará de 1808, que criou o Erário Régio e o 
Ccnselho da Fazenda, o legislador procurou indicar em 
termcs nítidos a autoridade capaz de decretar essa prisão.

O Decreto n.° 657, de 5 de dezembro de 1849 de­
finiu a jurisdição da autoridade administrativa. A Lei 
n.° 221, de 1894, no art. 14, manteve a mesma orientação 
seguida por último pelo Decreto n.° 3.084, de 1888, 
que provou a Consolidação das Leis da Justiça Federal.
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Malaquias dos Santos, na sua monografia Prisão ad- 
nistrativa, publicada em 1924, rememora as fases por 
que ela passou e o Professor Mário de Sousa no seu 
substancioso trabalho já citado assim resume o aspecto 
da competência:

“ São competentes para ordenar essa prisão, o 
Ministro e o Secretário da Fazenda, os Inspetores 
das Alfândegas e Delegacias Fiscais; o Diretor 
Geral dos Correios, os Diretores Regionais e mesmo 
os funcionários comissionados para as inspeções, 
(Regulamento postal, Decreto n.° 14.722, de 1921; 
o Tribunal de Contas, que não só pode ordenar a 
prisão dos responsáveis condenados por sentença 
definitiva ou que intimados para dizerem sôbre o 
alcance apurado, procurarem se ausentar furtivamen­
te ou abandonarem o emprêgo, como ainda pode 
julgar da legalidade de prisão decretada pelas 
autoridades fiscais competentes.

(Decreto n.° 15.770, de 1922 e Lei n.° 156, 
de 1935)” . .

Diante dos têrmos precisos da lei reguladora dessa 
forma de privação da liberdade individual em face da 
doutrina e da jurisprudência, não se pode considerar o 
diretor da S . A . N . P . P . autoridade competente para de­
cretar prisão administrativa.

Meu voto é pois pelo provimento do recurso, para 
reformando o acórdão recorrido, conceder a ordem, sem 
prejuízo do processo regular a que o paciente deve res­
ponder. •

VOTO

O Sr. Minisctro Orosimbo Nonato —  Sr. Presidente, 
o caso dos autos é sugestivo e o eminente Sr. Ministro 
Relator, com o brilho de sempre, já lhe realçou as ques­
tões principais.

Trata-se de ampliação da atividade do Estado que não 
pode realizar seus fins com os órgãos sós centralizados 
e que, então, se expande através de autarquias ou enti­
dades autônomas para perfeição dêsses serviços. No caso 
dos autos, trata-se de autarquia formada com capitais, 
exclusivamente, da União, pelo que consta do relatório. 
A União incorporou no seu patrimônio certos bens e 
formou uma sociedade autônoma sob a direção de alguém 
que obedece, por sua vez, à orientação imediata do Minis­
tério da Viação. Daí as dúvidas que podem surgir no caso 
As autarquias não se podem nivelar, tôdas, a uma situa­
ção só. Há aquelas que realizam fins restritos de benefi­
cência a funcionários e aquelas que entendem com o que 
há de essencial na economia do país e que até realizam, 
de modo precípuo, à política econômico-financeira do 
Governo.

Não pode haver, pois, disciplina unitária para tôdas
elas.

Mas, no caso dos autos, cuida-se de problema tam­
bém penal; saber de competência, que é de direito estrito, 
para determinar a prisão. Ora, essa competência é dada, 
apenas, a chefes de repartição pública e, ainda, que, no 
caso dos autos, o serviço seja de índole pública e de in-

terêsse público, não se pode irmanar a situação dos chefes 
dêsses serviços públicos à de chefes de repartições pú­
blicas. Tratando-se de competência, que é direito estrito 
máxime para determinar providência coercitiva, parece- 
me que o voto do eminente Sr. Ministro Aníbal Freire 
se prende ao que há de melhor na doutrina. Entretanto, 
fica a União desabrigada em diversos processos e, assim, 
o que se deve reclamar, no caso, é uma providência le­
gislativa.

Uma vez provado que a autoridade que determinou a 
prisão não é autoridade administrativa, não é chefe de 
repartição, e uma vez que só a ela também me conformo 
com o voto do Exm.° Sr. Ministro Relator.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Derarn 
provimento, unanimemente, concedendo a ordem.

Deixaram de comparecer os Exmos. Srs. Ministros 
José Linhares, Valdemar Falcão e Filadelfo Azevedo, 
por motivos justificados.

RECURSO DE HABEAS-CORPUS N .°  29.223

CORRUPÇÃO ATIVA —  TEN TATIVA —  
'  CORRUPÇÃO PASSIVA

—  Não basta oferecer ou prometer van­
tagem \indevida ao funcionário, para que se 
consume o crime de corrupção ativa; é im­
prescindível, pelo menos, que o funcionário 
aceite a oferta ou promessa.

—  E’ preciso que a corrupção ativa cor­
responda à corrupção passiva.

—  Interpretação do art. 333 do Código 
Penal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO  FEDERAL

APELAÇÃO CRIMINAL N .° 7.171

Relator: Sr. Desembargador Nelson Húngria.

Apelantes: 1.°) a Justiça; 2.° Washington de França 
Machado.

Apelados: os mesmos.

ACÓRDÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

Vistos, etc.

Acordam os Juizes da Segunda Câmara do Tribunal 
de Apelação dar provimento em parte à apelação do réu 
interposta a fls. 92, para reduzirem a quatro mêzes de 
reclusão e multa de 500 cruzeiros a pena que lhe foi 
imposta pelo crime tentado de corrupção ativa, ficando 
prejudicada a apelação do Ministério Público.

Ao contrário do que pretende êste, o D r. Juiz a quo 
bem decidiu ao reconhecer, no vertente, uma simples 
tentativa de corrupção ativa.
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Não basta oferecer ou prometer vantagem indevida 
ao funcionário, para que se consuma tal delito; é impres­
cindível, pelo menos, que o funcionário aceite a oferta 
ou promessa.

Se a proposta é repelida, o agente não atinge o 
summatum opus, devendo ser identificado apenas o co- 
natus.

Eis a lição de Manzini, comentando o art. 318 do 
Código Penal Italiano, idêntico ao art. 333 do Código 
Brasileiro”  ( Trattato, V, pág. 20 8 )” ; ...som ente se 
apresenta a tentativa de corrupção ativa quando a oferta 
tenha sido imediatamente repelida ou quando tenha sido 
aceita apenas simuladamente” .

E ’ preciso que a corrupção ativa corresponda à cor­
rupção passiva.

Não é mister que o funcionário pratique, omita ou 
retarde o ato de ofício, mas é dispensável a aceitação da 
oferta ou promessa da indébita vantagem.

A  pena imposta pela sentença apelada, a título de 
tentativa de corrupção, ativa, foi, porém, excessiva.

Tratando-se de homem trabalhador, sem registro de 
qualquer condenação na sua folha de antecedentes, e 
dadas as circunstâncias verdadeiramente desconcertantes 
em que foi surpreendido pelos agentes policiais, é razoável 
que, fiada a pena base em doze meses de reclusão (como 
fêz a sentença), se faça a redução de dois terços, isto é, o 
desconto máximo permitido pelo art. 12, parágrafo 
único, do Código Penal.

Por outro lado, a multa aplicada de Cr$ 666,60, 
além de desatender o art. 9.° do citado Código, ressen­
te-se de uma miúda preocupação aritmética, infensa ao 
espírito da nossa vigente lei penal.

E ’ de notar-se que, em concurso com o crime de 
“ultrage público ao pudor” , o aparelho cometeu indu­
bitavelmente, o de “atentado violento ao pudor”  (pre­
sumida a violência em razão da idade menor); mas, 
como o processo não cuidou de tal fato, não pode esta 
segunda instância corrigir a omissão, por mais chocante 
que ela se apresente.

Custas ex-Iege.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1945. —  Nelson 
Hungria, Presidente e Relator. —  Oscar Tenório.
—  Álvaro Mariz de Barros e Vasconcelos.

Ciente em 15-1-46. —  Romão C. de Lacerda.

PECULATO —  REDUÇÃO DO ALCANCE —  
EXECUTIVO FISCAL

—  A redução, em executivo fiscal, do al­
cance verificado contra exator de rendas pú­
blicas, nenhum eief.to tem em relação à res­
ponsabilidade criminal, quando tenha sido 
denunciado por crime doloso.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Paciente: Álvaro Vieira de Resende.
Rec. de h. c . n.° 29.443 —  Relator: Ministro 

Edgar Costa.

ACÓRDÃO

Acordam em Supremo Tribunal Federal, por unani­
midade de votos, vistos e relatados êstes autos de recurso 
de habeas-corpus, vindo do Estado de Minas Gerais, em 
que é recorrente o advogado Afonso de Resende Júnior; 
paciente, Álvaro Vieira de Resende, e recorrido o Tri­
bunal de Apelação do mesmo Estado, em negar provi­
mento ao recurso, na conformidade do voto do relator 
constante das notas dactilográficas que precedem.

Custas pelo recorrente.
Supremo Tribunal Federal, em 20 de setembro de

1946 —  Castro Nunes, Presidente; Edgard Costa, Re­
lator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Edgar Costa —  O Advogado Afonso 
de Resende Júnior impetrou, em longa e fundamentada 
petição, ao Tribunal de Apelação de Minas Gerais, uma 
ordem de habeas-corpus em favor de Álvaro Vieira de 
Resende, ex-coletor de rendas daquele Estado no muni­
cípio de Mirai, pronunciado incurso no art. 221 da Con­
solidação das Leis Penais (crime de peculato), ordem que 
foi denegada pelo seguinte acórdão, relatado pelo pre­
sidente do mesmo Tribunal.

“Vistos, relatados e discutidos êstes autos de habeas- 
corpus, impetrado em favor de Álvaro Vieira de Resende: 
acordam, A em Câmara Criminal do Tribunal de Apelação, 
negar o habeas-corpus. O paciente, ex-coletor estadual 
no Município de Mirai, está pronunciado na sanção do 
art. 221, letra b, da C .L .P .,  per despacho de 11 de 
julho de 1940.

Os efeitos da tal pronúncia, inclusive a prisão, sub­
sistem (Decreto-lei n.° 3.931, de 11 de dezembro da 
1941, art. 6 ° , 8 3 .° ) . Para invalidá-la, argui-se, em 
síntese, que: 1, tratando-se de crime de peculato, só 
depois de apurado o alcance no juízo cível, questão pre­
judicial que enquanto não deslindada deixava ignorado o 
elemento material do delito, do qual é inafastável c  
elemento intencional, devia a ação criminal ser sustada, 
resultando da sua precipitação que, com o desfecho do 
executivo fiscal reduzindo de muito o desfalque, ficou 
prejudicado o despacho de pronúncia; 2, quando assim 
não se julgue, é irrecusável a inexistências de crime no 
caso do paciente, que só deixou de recolher aos cofres 
públicos o saldo que lhe fôra exigido por reputá-lo exa­
gerado, o que é causa justa; 3, já está quitado da sua 
dívida o paciente.

As razões invocadas não fundamentam a concessão 
do habeas-corpus.

Como consta do despacho de pronúncia (fls. 46 e 
64-v.), pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
não se verifica, na hipótese, um caso de prejudicialidade 
civil absoluta, podendo a ação penal por crime de pe­
culato ser movida antes de julgada a prestação de con­
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tas no juízo cível, uma voz que se tenha apurado o des­
falque em processo administrativo de tcmada de contas. 
Na espécie, o executivo fiscal cra julgado em definitivo, 
ao contrário de prejudicar a pronúncia, como se alega, vem 
reforçá-la, já que concluiu por um débito líquido de 
Cr§ 22.717,36, ressalvado ao fisco o direito de haver por 
cutros meios de direito o restante do desfalque. A inexis­
tência de crime, no caso do paciente, implica questão de 
alta indagação que se não acomoda ao juízo do habeas 
corpus.

O ressarcimento do prejuízo ou a reparação do 
dano só tem repercussão no peculato culposo, e o de que 
se trata é doloso.

Depois da sentença de pronúncia ou de condenação, 
o habeas-corpus, como é corrente, só vinga quando o fato, 
motivo da acusação, não constitui crime em tese, ou 
quando o processo sofre de nulidade absoluta e evidente. 
Nada, com tal fôrça, se aponta. Invoca-se a inexistência 
de crime no caso, o que envolve o  mérito da ação, em 
vez de se afirmar a inexistência de crime em tese, o que 
aliás seria impossível em face de denúncia transcrita a 
fls. 42.

A questão prejudicial lembrada e discutida brilhan­
temente pelo impetrante, não conceitua nulidade substan­
cial inabalável, antes, na fase inaugural da ação, forne­
ceria matéria para provocar a suspensão do curso do 
processo, aliás, sem sucesso em vista da jurisprudência 
firmada pelo Supremo Tribunal Federal ( Arq. Juid., 
18-10)” .

O impetrante, não conformado, recorreu dessa decisão 
para êste Tribunal, alegando, em resumo, que o seu 
pedido não se fundamenta em que o fato narrado na 
denúncia não constitui crime em tese, nem em nulidade 
manifesta do processo; a tese que sustentou é outra: é 
que o despacho de pronúncia, de que decorre o constran­
gimento ilegal sofrido pelo paciente, ficou prejudicado 
pela sentença da justiça cível que declarou inexistente 
o desfalque ou alcance criminoso atribuído ao paciente. 
Ora, tendo a justiça civil anulado a tomada de contas

em que fôra apurado o desfalque atribuído ao paciente, 
desapareceu, por sua vez, o desfalque por ela acusado, 
e, com êle, o peculato, conseqüência lógica e jurídica 
daquêle desfalque; logo, injusta foi a causa que deter­
minou a pronúncia do paciente e ilegal a coação ou 
constrangimento dela decorrente.

E ’ o relatório.

VOTO

O Sr. Ministro Edgar Costa (Relator) —  Não se 
nega, nem possível era negar, que o paciente, como ex- 
coletor de rendas, está em débito de Cr$ 22.717,36, 
para com o Estado, débito apurado em executivo fiscal 
com base em inquérito administrativo instaurado para 
tcmada de contas ao paciente. Não importa, pois, que a 
denúncia oferecida contra o paciente, baseada também 
num inquérito, o apontasse como responsável por quan­
tia superior àquela. A redução do alcance não tem efeito 
em relação à sua responsabilidade criminal, eis que se 
não trata de peculato culposo, e sim doloso. Pela mesma 
razão, sem procedência a alegada quitação do débito. A 
defesa que se oferece por via dêste habeas-corpus, no 
sentido da existência de uma verdadeira conta-corrente 
entre a Fazenda do Estado e o paciente, como coletor de 
suas rendas, e de justo motivo para a sua recusa ao pa­
gamento, —  melhormente deve ser exercitada no próprio 
processo a que responde o paciente, pois, como bem 
acentua o acórdão recorrido, envolve questões que se 
não acomodam ao juízo do habeas-corpus. Nego provi­
mento ao recurso.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Ne­
garam provimento, unanimemente.

Presidiu ao julgamento o Exm.° Sr. Ministro Castro 
Nunes, por se ter ausentado, por motivo justificado, o 
Exm.° Sr. Ministro Presidente José Linhares.

Deixou de comparecer o Exm.° Sr. Ministro Goulart 
de Oliveira, por ter entrado em gôso de licença.
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ACESSO DE EXTRANUM ERÁRIO —  EN­
TENDIM ENTO FIRM ADO SÔBRE ACES­
SO DE PRATICANTES DE ESCRITÓRIO 
DE TABELAS ORDINÁRIAS E SUPLE­
M ENTARES A REFERÊNCIA INICIAL 
DA SÉRIE DE AUXILIAR DE ESCRITÓ­
RIO .

—  A série funcional de Praticante de Es­
critório é considerada prolongamento da de 
Auxiliar de Escritório, estando, entre si, na 
relação de auxiliar e principal.

—  Pertençam os praticantes de escritório 
a tabelas ordinárias ou suplementares, per­
mite-se, a uns e a outros, o acesso à referên­
cia inicial da série funcional de Auxilair de 
Escritório da Tabela Numérica respectiva, 
observados os parágrafos 1 °  e 2 °  do art. 44 
do Decreto-lei n.° 5.175-43.

Processo n.° 22.207-47 —  Exposição de Moti­
vos do D . A . S . P . ,  aprovada pelo Sr. Presidente 
da República, em 16-11-47 —  D . O .  28-11-47.

No processo, que o Ministério da Guerra encaminhou ao 
D .A .S .P .,  o Departamento Técnico e de Produção do 
Exército propõe o préenchimento de uma função de Au­
xiliar de Escritório, referência VII, da tabela respectiva, 
mediante a melhoria de salário de Praticante de Escritório 
referência V I .

Esclarece, preliminarmente, o D .A .S .P .  que as séries 
funcionais de Auxiliar e de Praticante de Escritório das re­
partições do Ministério da Guerra estão incluídas em 
tabelas suplementares.

3 . O Decreto-lei n.° 9.220, de 2-5-46, que alterou o
8 3.° do art. 39 do Decreto-lei n.° 5.175, de 7-1-43, dis­
põe, verbis :

“ As vagas não iniciais, verificadas em série funcio­
nal incluída em Tabela Suplementar ( T .S . ) ,  serão 
preenchidas mediante melhoria de salario, na forma 
do disposto no Capítulo VII, e a função unica ou a 
de menor referência, da mesma Tabela, ficam auto­
maticamente suprimidas quando vagarem, não poden­
do ter aplicação o crédito correspondente’ .

4 . Em parecer exarado no Processo n.° 6.487-46, o 
D .A .S .P .  firmou entendimento no sentido de ser permi­
tido o ingresso de Praticantes de Escritório, colocados na 
última referência de salário, na referência inicial da S .F . 
de Auxiliar de Escritório, da mesma Tabela Numérica, 
observados, apenas, os §§ 1.° e 2.° do art. 44 do Decreto- 
lei n.° 5.175-43.

5. Nêsse mesmo parecer, julgou-se até aconselhável “a 
fusão das séries funcionais principais e auxiliares de igual 
denominação ou natureza idêntica de trabalho”  (item 6 
do citado parecer) .

6. O D .A .S .P .  já se manifestara contrariamente po 
preenchimento de função inicial, ou única, de Tabela Su­
plementar em virtude de lhe parecer, então, insuscetíveis 
de preenchimento as referidas funções, as quais deveriam 
ser suprimidas automaticamente à medida que vagassem. 
(Parecer exarado no Processo n.° 3 .599-47 , publicado no 
Diário Oficial de 7 -7 -4 7 ).

7. No caso, a série funcional de Praticante de Escri­
tório é considerada prolongamento da de Auxiliar de Es­
critório, estando, entre si, na relação de auxiliar e prin­
cipal, como as séries da mesma natureza constitutivas de 
tabelas ordinárias.

8. A inclusão das séries a que se refere o processo, 
em tabela Suplementa^ obedecem a circunstâncias espe­
ciais, ditadas pela conveniência do serviço, não parecen­
do justo que, por êse motivo, so negue aos seus ocupantes 
um benefício já outorgado a servidores da mesma cate­
goria .

9. Entendimento nesse sentido —  acentua o D .A .S .P .
—  conviria fôsse estabelecido, desde logo, a fim de pos­
sibilitar tratamento equânime aos Praticantes de Escri­
tório, quer pertençam a tabelas ordinárias ou suplemen­
tares, permitindo-se a uns e outros o acesso à referência 
inicial da série de Auxiliar de Escritório, da Tebela Numé­
rica respectiva, observados os fe§ 1.° e 2.° do art. 44 do 
Decreto-lei n.° 5 .175 -43 .

10. Essa providência viria facilitar a movimento dos 
mensalistas paralisados em séries funcionais estanques, 
como as que atualmente integram as Tabelas Suplementa­
res de mensalistas do Ministério da Guerra.

11. Nestas condições, ao cubmeter o assunto a consi­
deração do Presidente da República, opinou o D .A .S .P .  
porque fôsse aprovado o entendimento acima referido 
(item 9 da exposição de motivos), restituindo-se o pro- 
ceso ao Ministério da Guerra, para os devidos fins.

AFASTAMENTO DE EXTRAN U M ERÁRIO 
EM  VIRTU DE DE CONDENAÇÃO

—  Ao extranumerário de qualquer moda­
lidade, beneficiado pelos artigos 18, pará­
grafo único, ou 23 dc Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, se avlica o dis­
posto no parágrafo 2.° do artigo 43 do E . F .

Processo n.° 7 .322 /47  —  Parecer da D . P . ,  em 
5-11-47, aprovado pelo Diretor Geral do D . A .  
S. P .  —  D . O .  de 17-11-47.
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—  A Diretoria do Pessoal do Ministério da Aeronáu­
tica, solicita o pronunciamento do D .A .S .P .,  (sôbre se 
ao extranumerário condenado a 1 ano de prisão pelo Su­
perior Tribunal Militar, como incurso no § 3.° do art. 181 
do Código Penal Militar, e amparado pelos arts. 13, pará­
grafo único, e 23, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, se aplica o disposto no § 2.° do art. 43 do 
Estatuto dos Funcionários.

2. Por fôrça dêste último dispositivo o funcionário, 
cuja condenação não determinar a sua demissão, é efaita- 
do para o fim de cumprir a pena respectiva, passando a 
perceber apenas um têrço do vencimento ou remuneração, 
desde a sentença definitiva, até o cumprimento total da 
pena.

3 . Conforme esclarece aquela Diretoria o extranu­
merário, sôbre o qual versa a consulta, conta mais de 10 
anos de serviço público federal, achando-se, assim, am­
parado pelo art. 23 do referido Ato. Dêsse modo, a sua 
estabilidade no serviço público, decorre daquele disposi­
tivo que o equiparou ao funcionário para os fins no mesmo 
especificados.

4. Não há dúvida quanto à aplicabilidade do disposi­
tivo estatutário, na forma da consulta, observadas, porém, 
quanto ao extranumerário de que se trata, se realmente 
amparado, as exigências e as normas mandadas adotar 
pela Circular n.° 15-47, baixada pela Secretaria da Pre­
sidência da República, em virtude da aprovação* pelo 
Senhor Presidente da República, das sugestões contidas 
na E .M . número 782-47 do D .A .S .P . ,  para aplicação 
imediata do art. 23 do referido ato constitucional.

5. À vista do exposto, esta DP é de parecer que, ao 
extranumerário de qualquer modalidade, beneficiado pelos 
artigos 18, parágrafo único, ou 23 do Ato' das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias, se aplica o disposto no 
§ 2.° do art. 43 do Decreto-lei n.° 1.713-39, in-vcrbis :

“No caso de condenação, e se esta não fôr de na­
tureza que determine a demissão do funcionário, será 
o mesmo afastado, na forma dêste artigo, a partir da 
decisão definitiva, até o cumprimento total da pena 
com direito, apenas, a um têrço do vencimento ou 
remuneração” .

6 . Com êste parecer, a D .P . propõe a restituição do 
processo à Diretoria do Pessoal do Ministério da Aeronáu­
tica) para os devidos fins.

APOSENTADORIA DE EXTRANU M ERÁRIO

—  A aposentadoria do extranumerário deve 
processar-se de acordo com a legislação vi­
gente, aplicando-se, suhsidiàriamente, o Esta­
tuto dos Funcionários, até que lei nova re­
gule a matéria, quando os respectivos atos 
anteriores serão revistos, se assim o prescre­
ver.

Exposição de Motivos n.° 1.448, de 6-12-46 —  
D . O. 10-1-47.

O Presidfente da República submeteu à apreciação do
D . A . S . P ., um processo relativo à aposentadoria de extra­
numerário enquadrada no art. 196, item I, do E .F .,  que 
se refere a implemento de idade, combinado com o 
art. 191, II, e § 2.°, e art. 192 da Constituição. Consi­
derando não se achar ainda regulamentado o art. 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que 
equipara aos funcionários os extranumerários nas condi­
ções que especifica, o Presidente da República deu o se­
guinte despacho: “A aposentadoria do extranumerário 
deve processar-se de acôrdo com a legislação vigente, apli­
cando-se, subsidiàriamente, o Estatuto dos Funcionários, 
até que lei nova regule a matéria, quando os respectivos 
atos anteriores serãó revistos, se assim o prescrever” .

EQUIPARAÇÃO DE EXTRANUM ERÁRIO 
NOS TÊRM OS DO A R T . 23 DO ATO 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

—  Devem-se considerar como prova de 
habilitação, para os eleitos mencionados no 
dispositivo constitucional citado, as presta­
das para ingresso nas funções de extranume­
rário exercidas à data da promulgação da 
Constituição.

Parecer da D . P ., em 12-11-47 —  D . O. 
17-11-47.

Na anexa papeleta, o S ■ A . dêste Departamento solicita 
parecer desta Divisão acerca da prova de habilitação ou 
concurso a que se refere o art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

2 . A presente consulta teve origem na dúvida susci­
tada pela S .P . daquêle S .A . sôbre se estão amparados 
pelo citado dispositivo constitucional os extranumerários- 
mensalistas que ingressaram no Serviço Público mediante 
concurso ou prova de habilitação, mas que, à data da 
Constituição, exerciam função diversa daquela para que 
foram habilitados.

3 . De acôrdo com a letra e o espírito do referido ato 
constitucional, assim como das normas mandadas adotar 
pela Circular n.° 15-47, da Secretaria da Presidência da 
República, entende esta Divisão que se devem considerar 
como prova de habilitação, para os efeitos mencionados, 
as prestadas para ingresso nas funções de extranumerário 
exercidas à data da promulgação da Constituição.

4 . Na verdade, a esta interpretação se chega após a 
leitura do texto invocado, visto declarar expressamente 
que serão amparados, entre outros, “ os atuais extranume­
rários que exerçam função de caráter permanente em vir­
tude de concurso ou prova de habilitação” .
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5. Com êstes esclarecimentos restituo a presente pa- 
peleta ao S .A .,  para os devidos fins.

ESTABILIDADE DE EXTRANUM ERÁRIO 
BENEFICIADO PELO A R T . 23 DO ATO 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS —  DISPENSA OU DE­
MISSÃO DE SERVIDOR ESTÁVEL 
QUANDO RESPONDE A INQUÉRITO 
A D M IN ISTRA TIVO .

—  Um dos direitos decorrentes da equipa­
ração é o da estabilidade, e como a demissão, 
por ato presidencial, mediante processo admi 
nistrativo, é uma decorrência da estabilidade 
do funcionário, nada mais natural do que a 
extensão da aplicabilidade desse preceito ao 
extranumerário àquele equiparado.

Processo n.° 7.854-47 —  Parecer da D . P .  do 
D . A . S . P . ,  em 21-11-47, aprovado pelo Diretor- 
geral e publicado no D . O .  de 2-12-47.

O Departamento de Administração do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio consulta o D .A .S .P . 
sôbre como proceder em relação a extranumerário que 
teve a sua estabilidade asegurada pelo artigo 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e se acha en­
volvido em processo administrativo, isto é, se é passível 
da pena de dispensa aplicável pelo respectivo Delegado 
Regional do Trabalho ou se deverá ser demitido pela au­
toridade competente, como no caso dos funcionários.

2. A Divisão do Pessoal do referido Ministério acha 
que, no caso, “cabe ao chefe da repartição dispensar o ex­
tranumerário” , ou seja, “ao Delegado R eg ion al... cabe 
praticar todos os atos relativos aos extranumerarios na 
forma da legislação atualmente em vigor até que nova lei 
disponha me contrário”  ( ib ) , ao passo que o Sr. Con­
sultor Jurídico do M .T .I .C . ,  louvando-se na doutrina da 
auto-aplicabilidade daquele dispositivo constitucional, e 
de parecer que também deve ser equiparado “o trata­
mento a ser dispensado aos extranumerários beneficiados 
pelo texto do art. 23 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, em matéria de penalidades, àquele 
dispensado aos funcionários, inclusive no que respeita a 
autoridade competente para sua dispensa” , aduzindo, ain­
da, que “essa competência em virtude da equipai açao 
constitucional, e salvo lei ordinária que, de modo expres­
so, venha dispôr sôbre a matéria, passou a autoridade com 
petente para a demissão do funcionário ou seja, ao Sr, 
Presidente da República”  ( i b . ) .

3 . Realmente, a Circular 15-47 da S .P .R . ,  conside­
rou que aquêle dispositivo, “por sua natureza atributiva 
de direitos deve ter imediata execução” , donde se conclui

que, atendidas as normas expedidas na dita circular, os 
extranumerários beneficiados pelo referido dispositivo de­
vem ser equiparados aos funcionários para os efeitos men­
cionados, a partir da data da promulgação da Constitui­
ção.

4 . Ora, um dos direitos decorrentes da equiparação 
é o da estabilidade, e como a demissão, por ato presiden­
cial mediante processo administrativo, é uma decorrência 
da estabilidade do funcionário, nada mais natural do que 
a extensão da aplicabilidade dêsse preceito ao extranume­
rário àquele equiparado.

5. Todavia, é preciso fique bem claro que, para não 
pairar dúvidas quanto ao direito de equiparação, em cau­
sa, é imprescindível sejam primeiramente cumpridas as 
normas expedidas pela referida Circular (especialmente a 
de n.° X ) .

6 . Com êste parecer, a D .P . sugere a restituição do 
processo ao Departamento de Administração do Ministé­
rio do Trabalho, Indústria e Comércio, para os devidos 
fins.

ESTABILIDADE DE EXTRAN U M ERÁRIO 
EM FACE DO ARTIGO 23 DO ATO DAS 
D I S P O S I Ç Õ E S  CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS.

—  Somente estão equiparados ao funcio­
nário, para os efeitos do citado dispositivo 
constitucional, os extranumerários que à data 
da promulgação da Constituição exerciam 
função de caráter permanente, há mais de 
cinco anos, contando-se o tempo de acôrdo 
com o item IV  da Circular PR/ 15-47.

Processo n.° 7 .329 /47  —  Parecer da D . P .  do 
D . A . S . P . ,  em 18-11-47, aprovado pelo Diretor 
Geral. —  D . O .  de 26-11-47.

A Fábrica do Andaraí consulta sôbre a situação do ex­
tranumerário que completra cinco anos de serviço, em 
data posterior à Constituição vigente, em face do art. 23 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

2. Manifestando-se a respeito, aquela Secretaria acen­
tuou, em resumo, que só pode ser considerado estável o 
extranumreário que, a 28 de setembro de 1946, já contava 
cinco anos de exercício na função.

3 . D o exame do assunto, entende a D .P . que so­
mente estão equiparados ao funcionário, para os efeitos 
mencionados, os extranumerários que à data da promulga­
ção da Constituição, exerciam função de caráter perma­
nente há mais de cinco anos, contando-se o tempo de 
acôrdo com o item IV  da Circular n.° 15-47, da Secreta­
ria da Presidência da República, publicada no Diário 
Oficial de 25 de outubro de 3947.

4 . Com êstes esclarecimentos, a D .P . propôs íôsse 
o processo restituído *à S .G .M .G . para os devidos fins.
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ESTABILIDADE DOS SERVIDORES 
AUTÁRQUICOS

—  Interpretação do art. 18 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

—  Estende-se os efeitos do disposto no 
mencionado dispositivo constitucional aos 
servidores das autarquias e órgãos asseme­
lhados que participaram em operação efetiva 
de guerra e que estiveram embarcados para 
o mesmo fim.

Processo n.° 13 .803-DG —  Exposição de Moti­
vos n.° 1.391, do D . A . S . P .  ,de 8-8-47 —  Pa­
recer do Consultor Geral da República em . . . .  
16-10-47. aprovado pelo Presidente da República 
em 27-10-47 —  D . O ., 13-12-47.

PR 13.803-47 —  (O f. 2.035, do D .A .S .P . ) .  Publi­
cado no Diário Oficial, de peças dêste processo. “Publi­
que-se. 9-12-47” .

Presidência da República.

Departamento Administrativo do Serviço Público.

E .M . n.° 1.391. .

Rio de Janeiro, D .F .,  em 8 de agôsto de 1947.

Excelentíssimo Sr. Presidente da República:

Ex-combatente da Fôrça Expedicionária Brasileira, con­
sulta em carta dirigida ao Sr. Presidente da República, 
sôbre se, na qualidade de servidor interino da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da Estrada de 
Ferro Dona Teresina Cristina, está amparado pelo pará­
grafo único do art. 18 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias.

2. O referido parágrafo dispõe:

“ São considerados estáveis os atuais servidores da 
União, dos Estados e dos Municípios que tenham 
participado das Fôrças Expedicionárias Brasileiras” .

3 . Cumpre esclarecer que a Exposição de Motivo3 
n.° 949 de 27-5-47, do D .A .S .P .,  que estabeleceu nor­
mas sôbre o assunto, é omissa em relação aos servidores 
autárquicos.

4 . Entendeu a citada exposição de motivos que o be­
nefício do mencionado parágrafo único do art. 18 era apli­
cável a funcionários e extranumerários, indistintamente, 
não focalizando, entretanto, os servidores autárquicos que, 
pela natureza das instituições a que pertencem, devem ser 
considerados servidores da União, dos Ejíados e dos M u­
nicípios, conforme o caso, para os efeitos de que se trata.

5. O D .A .S .P .  aproveitando a oportunidade, reali­
zou estudos a respeito, com o fim de examinar a possibi­
lidade de se estender o precitado benefício aos servidores 
das autarquias e órgãos assemelhados.

6 . Em relação aos mencionados órgãos, evidencia-se 
que no tocante, por exemplo, à proibição de acumular e 
outros aspectos da administração de pessoal, bem como 
para efeitos penais, são os seus servidores equiparados 
aos funcionários públicos.

7. Dêsse modo, tendo em vista a amplitude do pre- 
ceiLo constitucional, parecer ao D . A . S • P • que é de 6e 
aplicar aos servidores em aprêço o benefício concedido 
pelo citado parágrafo único.

8. E ’ bem verdade que os servidores autárquicos não 
percebem diretamente pelos cofres públicos, recebendo os 
seus vencimentos dos próprios órgãos que os admitem, os 
quais constituem, como é sabido, entidades auxiliares do 
Estado.

9. O ponto de vista que aqui se defende mais se 
fortalece, porque, em virtude de razões de equidade e de 
justiça, não seria de admitir-se a exclusão dêsses servi­
dores do benefício mencionado.

10. Com efeito, a interpretação do aludido dispositivo 
revela que a sua finalidade foi a de amparar, do modo 
mais amplo possvel, todos os integrantes das Fôrças Ex­
pedicionárias Brasileiras.

11. Nestas condições, o D .A .S .P .  propôs ao Presi­
dente da República:

a ) que seja firmado entendimento no sentido de que 
o parágrafo único do art. 18 do referido Ato se aplique 
aos servidores de entidades autárquicas ou órgãos asseme­
lhados, que participaram das Fôrças Expedicionárias Bra­
sileiras; e

b )  que o presente processo lhe seja, oportunamente, 
restituído, para efeito de comunicação ao interessado e pos­
terior arquivamento.

O Presidente da República despachou:

“ Solicito o parecer do Sr. Consultor-geral dá Repúbli­
ca, 17-9-47. —  E . D u t r a .

Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Consultorria Geral da República.

PARECER

N.° de referência —  159-Q.

Cogita-se, no anexo, de saber se alcançam o pessoal das 
autarquias os benefícios que o art. 18, parágrafo único, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, con­
cedeu aos “ servidores”  que tenham participado das Fôrças 
Expedicionárias Brasileiras.

O D .A .S .P .,  após alinhar alguns aspectos que asse­
melham aquêle pessoal aos servidores públicos, conclui, 
invocando “ razões de equidade e justiça” , no sentido de 
que “não seria de admitir-se a exclusão”  dos que traba­
lham em autarquias uma vez que o texto constitucional 
visou “amparar, de modo mais amplo possível, todos os 
integrantes das Fôrças Expedicionárias Brasileiras” .

No meu parecer, a rigor, a expressão “servidores”  não 
abrange o pessoal de entidades autárquicas. E ’ o que 
decorre do sistema legal vigente. Entretanto, têm se em­
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prestado, por vezes, a essa mesma expressão, um alcance 
bem mais amplo.

O próprio vocábulo “funcionário” , de significado restrito 
e preciso, já foi entendido como compreendendo os que 
trabalham em autarquias.

E ’ o que se vê da Resolução n.° 11, do egrégio Tribu­
nal Superior Eleitoral, que passou a transcrever :

“O Tribunal Superior Eleitcrai tomando conhecimento 
de representação que lhe foi feita pelo Sr. Desembarga­
dor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do D . 
Federal e atendendo ao elevado propósito que na mesma 
se consubstancia no sentido de facilitar a execução dos 
serviços eleitorais resolve que na expressão “ funcionário”  
empregada no art. 9.° “b”  art. 12 “b” , do Decreto-lei 
n.° 7.586, de 28 de maio de 1945 comprendendo-se os 
que prestam serviços nas entidades autárquicas ou para- 
estatais, podem tais funcionários, que se tornarem indis­
pensáveis, ser requisitados pelo mesmo presidente, na 
forma da lei. Quanto aos empregadas das entidades de 
economia mista, deve preceder consulta prévia aos seus 
diretores ou presidentes acentuada a necessidade de uma 
colaboração mais eficiente para a execução dos serviços de 
tanta relevância.

Comunique-se, em resposta ao Sr. Desembargador pre­
sidente do Tribunal Regional do Distrito Federal.

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. Rio 
de Janeiro em 11 de junho de 1945. —  José  Linhares, 
presidente. —  Edgard Costa, relator. —  Valdemar Fal­
cão. —  Antônio Carlos Laíaiate de Andrada . —  A . de 
Sampaio Dória. —  Presidente. Hahnemann Guimarães, 
procurador-geral’ .

Ora, se o pessoal das autarquias já foi, por tão emi­
nente Tribunal, qualificado como “ funcionário”  parece-me 
que não será desarrazoado venha a Administração a in­
cluí-lo entre os “ servidores” , tendo-se em vista a índole 
do texto constitucional supra e tão só para o efeito dos 
benefícios ali concedidos.

E ’ o parecer.

Rio de Janeiro, em 16 de outubro de 1947. —  Odilon 
da Costa Manso

“Aprovo os pareceres, determinando que a medida se 
estenda aos expedicionários, bem como ao pessoal da Ae­
ronáutica, que participou de operação efetiva de guerra 
e da Marinha, que esteve embarcado, para o mesmo fim 
(comboios e transportes de tropas). —  27-10-47. —  E . 
D u t r a ”  .

SALÁRIO FAM ÍLIA —  PAGAMENTO DO 
BENEFÍCIO RELATIVO A MENOR M A­
TRICULADO EM ESCOLA M ILITAR

—  A lei não firma nem infirma a presun­
ção de que o menor que se incorpora às for­
ças armadas como praça de pré ou aluno dc

escolas militares, deixa de ser dependente ou 
continua a sê-lo.

—  Para efeito de percepção do benefício, 
deve o interessado fazer prova de que, apesar 
da suspensão do pagamento do benefício, 
após a matrícula o menor continuou a viver 
total ou parcialmente às expensas do decuius 
até sua morte.

Processo n.° 7.035/47 —  Pareceres da D . P . e 
do Consultor Jurídico do D . A . S. P ., em 24-11-47
—  Publicado no D . O .  de 5-12-47.

Viúva de oficial administrativo, classe L, falecido em 
7-5-47, requer o pagamento, por exercício findo, da quan­
tia de CrS 1.600,00, relativa ao período compreendido 
entre maio de 1944 e dezembro de 1946 e mais Cr$ 400.00 
referentes ao corrente exercício, correspondente ao salário- 
família que vinha percebendo em favor de seu filho me­
nor.

2. Manifestando-se a respeito, acentuou a Secretaria 
Geral do Ministério da Guerra:

a) que o salário-família do ex-servidor foi reduzido de 
100 para 50 cruzeiros, a partir de maio de 1944, por ter 
um dos dependentes do referido funcionário ingressado na 
Escola Preparatória de São Paulo, no mês de abril do 
mesmo ano.

b )  que adota a norma de suprimir ou reduzir o sa!á- 
rio-família dos servidores cujos dependentes verificam 
praça, inclusive os que ingressam nas diversas Escolas 
Militares; e

c ) que, à vista disso, solicita o pronunciamento do 
D .A .S .P . a fim de qus se firme doutrina sôbre se se 
deve ou não reduzir o salário-família de servidores cujos 
c’ependentes assentam praça ou ingressam nas diversas Es­
colas Militares.

3. Convém esclarecer, preliminarmente, que o citado 
artigo 9.° do Decreto-lei n.° 5.976-43, dispõe, in verbis :

“Art. 9.° Consideram-se dependentes, desde que 
vivam total ou parcialmente à expensas do srcvidor 
ou inativo :

a) o filho menor de 21 anos;
b )   

(o  grifo não é do original) .

4 . Assim disso, o Decreto-lei n.° 6.022 de 23-11-43, 
no parágrafo único do art. 7.°. estipula que, para o ser­
vidor ou inativo se habilitar â concessão do salário-famí- 
lia deverá apresentar, declaração, mencionando, entre ov- 
tros, em relação a cada dependente :

"e ) se exerce atividade lucrativa e, em caso afir­
mativo, quanto ganha por mês, em média;

/ )  se vive total ou parcialmente às expensas do 
cfeclarante, informando, neste ultimo caso, qual a con­
tribuição que presta para sua manutenção” ;
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5 . Conforme se depreende dos dispositivos legais 
acima transcritos, a intensão do legislador foi a de não 
excluir, do benefício do salário-família, o servidor ou ina­
tivo que contribua, realmente, para a manutenção de 
seus dependentes mesmo no caso de êstes exercerem 
qualquer atividade lucrativa.

6. Ora, no caso em estudo, os filhos de servidores 
públicos, menores de 21 anos, ao serem incorporados as 
fôrças armadas, na situação de praça ou de alunos de es­
colas militares, não adquirem, por êste fato, independên­
cia econômica de molde a permitir qúe seus responsáveis 
sejam dispensados de contribuir para a manutenção de­
les.

7. Convém notar, ainda, que a antiga D . E . do D . 
A .S .P .  já se manifestou, em caso idêntico, no sentido 
de que :

“Não se deve excluir do benefício do salário-famí­
lia o servidor ou inativo que realmente contribui 
para a manutenção ou educação do dependente, qual­
quer que seja a renda dêste último” . (Parecer emi­
tido no Processo n.° 20.711-43 —  publicado no Diá­
rio Oficial) ” .

8. À vista do exposto, a D .P . se manifesta favorável 
ao deferimento do pedido formulado pela interessada, su­
gerindo, outrossim, seja o presente processo restituído à 
Secretaria Geral do Ministério da Guerra, para os devi­
dos fins.

cionalidade deve ser evidente, e conforme advertiu P548* 
seguinte parecer, aprovado pelo Diretor-Geral:

1. Para a percepção do salário-família é necessário 
que o servidor faça prova de que o dependente viva total 
ou parcialmente às suas expensas. Neste sentido dispõe 
o Decreto-lei n.° 6.022, de 23-11-45, art. 7.°, parágrafo 
único, baixado para execução do Decreto-lei n.° 5.976, do
10-11-43, que instituiu aquêle benefício, admitindo a de­
claração do interessado como meio hábil para a compro­
vação do requisito legal. Se a manutenção do dependente 
fôr parcial, deverá o declarante informar “qual a contri­
buição que presta”  para êsse fim .

2. No presente processo indaga-se da legitimidade do 
pagamento do benefício relativo a um menor após a sua 
matrícula em escola militar. Tal circunstância, por si só, 
não deve excluir a percepção do salário. O pagamento 
dêste, como em todos os casos, fica na dependência da 
prova da manutenção total, ou parcial, do dependente. 
Após a matrícula deverá a repartição competente em tais 
hipóteses, exigir a comprovação, pelos meios que julgar 
convenientes, da situação de dependência total ou par­
cial.

3 . A lei não firma nem infirma a presunção de que 
o menor que se incorpora às fôrças armadas como praça 
de pré ou aluno de escolas militares, deixa de ser depen­
dente ou continua a sê-lo. Em cada caso há de verificar-se 
a ocorrência do pressuposto legal, isto é, da situação do 
fato .

4 . Nesta conformidade, o requerente deverá ser con­
vidado a fazer prova de que apesar da suspensão do pa­
gamento do benefício, após a matrícula, o menor conti­
nuou a viver total ou parcialmente às expensas do de 
cujus, até sua morte. Ante os elementos que fornecer é 
que a decisão deverá ser proferida.

5. Pela natureza do assunto e sua disciplina legal não 
me parece aceitável o estabelecimento de norma geral, 
vedando ou concedendo indiscriminalmente, o salário-fa­
mília em tais hipóteses, como admite a D .P .

TEM PO DE SERVIÇO —  CONTAGEM, PARA 
EFEITO DA ESTABILIDADE A QUE SE 
REFERE O A R T . 23 DO ATO DAS DIS­
POSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRAN ­
SITÓRIAS.

—  Não pode ser considerado para os efei­
tos do dispositivo mencionado o tempo de 
serviço prestado por mensalistas e diaristas 
de estabelecimentos industriais e outros do 
Ministério da Guerra que tenham economia 
própria, uma vez que sua admissão não obe- 
doce aos preceitos do Decreto-lei n.° 5.175, 
de 7-1-43.

Processo n.° 8.350-47 ~* Parecer da D . P .  do 
D . A . S . P ., em 10-12-47, aprovado pelo Diretor- 
Geral —  D . O. do 16-12-47.

A Secretaria Geral do Ministro da Guerra consulta o
D .A .S -P .  se, para efeito da estabilidade a que se refere
o artigo 23 do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias, é computado o tempo de serviço em que men­
salistas e diaristas perceberam salário à conta da verba 
Econômicas Administrativas da Escola Militar de Re- 
ser.de.

2. De acôrdo com o art. 1.° do Decreto-lei n.° 3.400, 
de 12 de agôsto de 1947 os estabelecimentos industriais 
e outros do Ministério da Guerra que tenham economia 
própria, poderão admitir pessoal, à conta de suas próprias 
rendas, como mensalista e diaristas, obedecidas as nor­
mas fixadas pelo Decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro de 
1938.

3 . Êsse pessoal, embora gozando das vantagens e re­
galias asseguradas aos extranumerários-mensalistas e dia­
ristas da União, não está enquadrado em nenhuma das 
quatro modalidades dessa classe de servidores, uma vez 
que sua admissão não obedece aos preceitos do Decreto- 
lei n.° 5.175, de 7 de janeiro de 1943 que dispõe sôbre a 
admissão do pessoal extranumerário da União, e não 
percebe pela verba Pessoal.

4 . Nestas condições, e tendo em vista as normas man­
dadas observar pela Circular n.° 15-47, da Secretaria da
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Presidência da República, o lempo de serviço em aprêço 
não pode ser considerado para as efeitos do dispositivo 
legal mencionado.

5. Com êste parecer, a D .P . propõe a restituição do 
processo à Secretaria Geral do Ministério da Guerra.

TEM PO DE SERVIÇO

—  Apuração para efeito de antiguidade na 
classe anterior à disponibilidade de funcioná­
rio aproveitado no cargo de que, por êsse 
meio; fôra afastado.

—  Em face do art. 51 do E. F . e do con­
ceito de disponibilidade, qualquer que seja a 
sua causa, com ou sem interrupção o tempe 
de efetivo exercício anterior à sua decreta­
ção, deve ser computado.

Processo n.° 6 .364 e 6.732-47  —  Parecer es da 
Assessor e do Consultor Jurídico do D . A . S . P .
—  Aprovadas pelo Diretor-Geral as conclusões dc 
Consultor. D . O. de 10-12-47.

I

Proc. n.° 6.364-47.

Para efeito de antiguidade na classe, consulta-se se é 
computável o tempo de efetivo exercício anterior à dis­
ponibilidade de funcionário aproveitado no cargo de que. 
por êsse meio, fôra afastado.

2 - Trata-se, no caso concreto, de ocupante de carga 
de oficial administrativo, classe J, do Ministério da Fe- 
zjntía, que, em exercício desde abril de 1939, fôra, por 
decreto de 12 de outubro de 1944 pôsto naquela condição, 
nos têrmos do art. 237 do Estatuto dos Funcionários.

3. Conforme dos autos consta, em disponibilidade 
permaneceu o interessado até 25 de novembro de 1945, 
tendo sido, afinal, aproveitado por decreto de 26 do dito 
ínês, em cargo e classe iguais do mesmo Ministério, ou 
seja, no cargo de oficial administrativo, classe J, do M i­
nistério da Fazenda.

4 . O aludido art. 237 do E .F . citado assim dispu­
nha :

“A pena de disponibilidade será aplicada ao fun­
cionário em gôzo de estabilidade quando a conve­
niência do serviço público aconselhar o seu afasta­
mento” .

5. Tal dispositivo estatutário fôra simples repercussão 
do preceito contido no art. 157 da Carta Política de 10 
de novembro de 1937, verb is :

“Poderá ser pôsto em disponibilidade, com venci­
mentos proporcionais ao tempo de serviço desde que

não caiba no caso a pena de exoneração, c  funcioná­
rio civil que estiver no gôzo das garantias de estabi­
lidade, sie, a juízo de uma comissão disciplinar no­
meada pelo Ministro ou chefe de serviço, o  seu afas­
tamento do exercício fôr considerado de conveniência 
ou de interêsse público” .

6. Repita-se :

“ . . .  desde que não caiba no caso a pena de exo­
n era çã o ...” , ou, mais exatamente, a pona de de­
missão .

7. Demissão, sim, porque exoneração fc afastamento 
puro e simples do serviço público, sem cariter punitivo 
e sem conseqüências prejudiciais para o exonerado.

8. De fato, o vocábulo "exoneração”  ali empregado 
tem sentido técnico de demissão. Comprova-o a exigên­
cia de que estivesse o funcionário “no gôzo das garantias 
de estabilidade” . Ratifica-o o prévio pronunciamento “de 
uma comissão disciplinar” .

9. Aque!outra —  a demissão —  é pena disciplinar li­
teralmente estabelecida (E .F .,  art. 231, n.° V I I ) .  Eli­
mina o funcionário dos quadros da Administração, rompe 
vínculo que o liga ao Estado ri, não raro, o incompatibiliza 
com o serviço público.

10. Mandando, pois, fôsse

pôsto em dispe-nibilidade. . . ,  desde que não 
caiba no ceso a pena de exoneração, o funcionário 
civil que estiver no gôzo das garantias de estabilida­
d e . . . ” ,

reconhecia e proclamava a lei a inexistência de motivo que 
justificasse a demissão.

11. E essa assertiva é tanto mais certa, quanto evi­
dente é que a estabilidade não impedia, nem impede, a 
aplicação dessa última penalidade, cumprindo apenas, 
para isto, a rigorosa observância de formalidades substan­
ciais preestabelecidas. (Const. 1937, art. 156, alínea c;
E .F .,  artigos 246 e seguintes; Const. 1946, art. 189 
n.° II) .

12. Em tais têrmos, parece, à primeira vista que a 
disponibilidade —  pena se resolveria em afastamento de 
exercício de cargo público, corresponderia, em última aná­
lise, à suspensão por tempo indeterminado. Isto, porém, 
não se ajusta à realidade dos fatos.

13. Certo o funcionário em disponibilidade deve per­
manecer à disposição do Govêrno que, a qualquer mo­
mento, poderá aproveitá-lo, sem que lhe assista direito à 
recusa; incorre mesmo na perda daquela sua qualidade 
e de todos os direitos dela decorrentes se, em tempo há­
bil, não reassume o exercício do cargo que lhe fôr designa­
da ou em que fôr aproveitado, (E .F .  art. 83, § 4 .° ) . 
Mas a disponibilidade determina a perda do cargo.

II

14. Aproveitamento é forma de prover em cargo pú­
blico funcionário em disponibilidade. (E .M . 2.862, de
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1943, do D .A .S .P .  —  Diário Olicial de 23-9-43). Tem 
êste preferência para o preenchimento da vaga, que, de 
direito persiste ainda e durante a interinidade, qualquer 
que seja o tempo de serviço do ocupante interino. (E .M . 
72, de 1940, do D .A .S .P .  —  Diário Oficial de 21-1 AO. 
E ’ que o interino pode ser exonerado para fins de apro­
veitamento de funcionário em disponibilidade. (E .M .
1.972 de 1941 —  Diário Oficial de 21-8-41).

15. Aproveitamento, portanto, é reingresso no serviço 
público, de que é afastado o funcionário por efeito da dis­
ponibilidade .

16. Realmente, a disponibilidade determina abertura 
de vaga conforme estatui o art. 9.° n.° II do Decreto 
n.° 2.290, de 23-1-38.

III

17. Dispõe o art. 6.°, § 1.° do referido Decreto 
n.° 2.290, de 1938, verbis :

“ O interstício será contado a partir da data da pu­
blicação do decreto da última nomeação, readmissão, 
transferência, reversão à atividade, ou promoção, 
salvo no caso de transferência por conveniência do 
serviço, em que não haverá interrupção na sua con­
tagem” .

18. Sabe-se que interstício e antiguidade na classe são 
coisas diferentes. E ’ certo, entretanto, que tratando-se do 
cargo de carreira, o intertício é base da antiguidade na 
classe.

19. Por outro lado a expressão —  reversão à ativi­
dade — usada no mencionado preceito, compreende o 
aproveitamento, meio de prover em cargo público funcio­
nário em disponibilidade.

20. Nenhum estudo comparativo da situação criada 
por qualquer dos modos de provimento de cargos ofere­
cerá, pois, esclarecimentos que destruam o sentido do 
mencionado dispositivo.

21. Sabe-se que a interrupção não anula o tempo de 
exercício anteriormente prestado na mesma classe, influin­
do, apenas na classificação do funcionário na lista de anti­
guidade.

22. Sabe-se, todavia e paralelamente, que, por efeito 
de interrupção não perde o interessado o cargo de que 
é acupante, cujo exercício reassume independentemente 
de novo ato e sem que se lhe exija nova posse.

23. Nestas condições, não haverá como contar para 
antiguidade na classe o tempo de exercício do funcioná­
rio, ainda que tenha sido, como no caso concreto, apro­
veitado no mesmo cargo em classe igual e idêntico M i­
nistério .

Êste o meu parecer.

D .F . .  em 27 de outubro de 1947. —  J. A . de Car­
valho e Melo, Assessor Jurídico.

De acôrdo com o parecer do Assessor Jurídico, a D .P .  
submete o assunto à decisão do Senhor Diretor Geral.

Em 27-10-47. —  Marcos Botelho, Diretor.

Ao Sr. Consultor Jurídico.

Em 2S-10-47. —  Bittencourt Sampaio.

No mesmo processo o Consultor Jurídico do D .A .S .P . 
deu o seguinte parecer: Discute-se neste processo a pos­
sibilidade da contagem, para o efeito de antiguidade do 
classe, do tempo de serviço que na mesma classe pres­
tou antes da inatividade, ou melhor, se o tempo contado 
antes da inatividade se deve somar ao prestado posterior­
mente ao aproveitamento.

2. Nos têrmos do art. 51 do E .F . :

“A antiguidade de classe será determinada pelo 
tempo de efetivo exercício do funcionário na classe a 
que pertencer” .

Não exige o texto que o tempo seja contínuo ou inin­
terrupto . Mesmo no caso de exoneração por motivo de 
homologação de concurso (E .F . ,  artigo 17, § 9.°) o inte­
rino que fôr provido no mesmo cargo

“contará, como antiguidade de classe, o tempo do 
efetivo exercício na interinidade”  —  (E .F .,  art. 51, 
p;rágrafo único, redação dada pelo Decreto-lei nú­
mero 6.558, de 5-6-44).

Uma vez que o tempo de serviço tenha sido prestado 
na classe deve ser contado para o efeito de classificação, 
quer haja intervalo ou não. Essa é á doutrina legal.

3. Alude a D .P .,  às causas da disponibilidade e tece 
considerações de ordem geral para concluir contrària- 
mente à contagem de tempo pretendida. Esta conclusão, 
porém, não encontra apôio nos dispositivos estatutários A 
aposentadoria bem como a disponibilidade com efeiton 
disciplinares, permitida no K .F .,  com fundamento na 
Carta de 10 de novembro (Arts. 157 e 177), não colo­
cava o inativo em situação singular. A sua posição era 
idêntica a dos demais aposentados os disponíveis postos 
nesta condição por outros motivos previstos na le i. —  
(Parecer do Consultor Geral da República, hoje Ministro 
H a h n e m a n n  G u im a r ã e s  —  in Revista do Serviço Pú­
blico —  fascículo de abril de 1944 —  pág. 115). Infor­
ma T h e m is t o c l e S B . C a v a l c a n t i —  ( Tratado de D i­
reito Administrativo, vol. III —  pág. 388) que a juris­
prudência do Supremo Tribunal Federal “ tem assegurado 
por vêzes”  aos funcionários em disponibilidade “ mesmo 
as gratificações adicionais”  e conclui que “ em princípio 
devem-se-lhes assegurar todos os direitos e vantagens” .
—  T it o  P r a t e s  da F o n se c a  adverte que “a disponi­
bilidade não desincorpora com o aposentadoria, nem lhe 
põe têrmo como a demissão”  —  ( Lições de Direito Admi­
nistrativo”  —  pág. 21 7 ). Sôbre a disponibilidade de ma­
gistrados já tive também oportunidade de opinar —  ( R e ­
vista de Direito Administrativo —  vol. I —  pág. 536 ).
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4. Em face dos textos legais (E .F . —  Art. 51) o 
de conceito da disponibilidade, qualquer que seja a sua 
causa, não vejo como descobrir ne!a efeitos retroativos a 
fim de anular o tempo de classe contado anteriormente à 
suá decretação. Com ou sem interrupção deve ser compu­
tado.

E ’ o que me parece.

5 .M .J .

Nota : —  Sôbre o mesmo assunto, ver o processo nú­
mero 6.732-47, em que o Assessor Jurídico e o Consultor 
Jurídico do D .A .S .P .,  reafirmam as conciusões dos pe- 
receres acima transcritos. (D .O . de 10-12-47).

TEM PO DE SERVIÇO —  CONTAGEM PARA 
EFEITO DE EM PRÉSTIM O NO I . P . A .  
S. E.

—  D eve ser computado, como tempo de 
serviço público federal, para efeito de em­
préstimo no I . P . A . S . E - ,  aquêle prestado 
na Policia Militar dc Distrito Federal, com­
provando-se o respectivo tempo na forma da 
legislação especifica respectiva.

Processo n.° 7.369-47  —  Parecer da D . P . ,  do 
D . A . S . P .  em 21-11-47 —  D . O .  26-11-947.

Enfermeiro, referência VII, da T . N . M . do S . B . M . 
solicita esclarecer se o tempo de serviço, prestado a Po­
lícia Militar do Distrito Federal deve ser contado para 
efeito de empréstimo no I .P .A .S .E . .

2 . Preliminarmente, é preciso notar que o D .A .S -P -  
não é órgão consultivo de servidor, mas sim de estudo e 
orientação dos problemas da administração pública, exer­
cendo as suas atividades no sentido de cooperação e arti­
culação com os órgãos do serviço civil federal.

3. Assim, as consultas dêsse teôr deverão ser feitas 
ao órgão de pessoal do Ministério a que pertencer o ser­
vido^ cabendo a êste último se necessário, solicitar au­
diência do D . A . S . P . .

4 . Excepcionalmente, todavia, D . P ., reportí: ndo-se ao 
parecer emitido no processo n.° 970-47 ( D .O .  13-3-47), 
esclarece que, na conformidade da alínea “ b” , do art. 98, 
do Estatuto dos Funcionários, será computado, integral­
mente, o tempo de serviço prestado as forças armadas e 
às fôrças auxiliares, para efeito de aposentadoria ou dis­
ponibilidade .

5. Dêsse modo, o tempo de serviço prestado as men 
cionadas corporações deverá ser computado na forma da 
legislação específica respectiva.

6. No caso em exame, entende esta D .P . que deve 
computar, como tempo de serviço público federal, par3 
efeito de empréstimo no I .P .A .S .E . ,  aquêle prestado na 
Polícia Militar do Distrito Federal, comprovando-se o

respectivo tempo na forma prevista no mencionado pare­
cer.

7. Isso porque aquela instituição autárquica considera, 
para efeito de empréstimo, o tempo de serviço público 
federal e não apenas o da função ou cargo atualmente 
exercido ou ocupado pelo servidor.

8 . Com êstes esclarecimentos, arquive-se.

TRANSFERÊNCIA EX-OFFICIO —  PREFE­
RÊNCIA —  NORMAS

Processo n.° 7.908/47 —  Parecer da D . P .  do 
D .A. S . P . em 17-12-74, aprovado pelo Diretor- 
Geral —  D . O. de 27-12-47.

—  O Departamento Federal de Segurança Pública, do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, consulta o 
D .A .S .P . como proceder no3 casos de autorizações para 
transferência concedidas na mesma data, o que impossi­
bilita a observância da ordem cronológica, para a lavra- 
tura dos respectivos decretos.

2. Estabelece o art. 5.° do Decreto n.° 6.222-40 
que os decretos de transferência devem ser lavrados na 
ordem das datas em que ss mesmas foram autorizadas 
pe'.o Presidente da República.

3. Na hipótese de serem essas autorizações da mesma 
data, como no caso de que se trata, esta D .P . é de pa­
recer, que poderiam ser adotadas as seguintes normas:

a) as transferências ex-officio, que representam o inta- 
rêsse da administração, deverão ter preferência sobre as 
processadas a pedido; e

b )  no caso de concorrerem várias transferências, ou 
ex-officio ou a pedido, poder-se-á observar a ordem, res­
pectivamente, em que foram propostas ou solicitadas.

4. Com este parecer, a D . P . propõe a restituição do 
processo ao Departamento Federal de Segurança Pública.

TEMPO DE SERVIÇO —  CONTAGEM, PARA 
EFEITO DE ESTABILIDADE, NOS TÊR- 
MOS DO ART.  23 DO ATO DAS DISPO­
SIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRAN SI­
TÓRIAS, DE TEM PO DE SERVIÇO ES­
TADU AL.

—  O tempo de serviço a ser computado 
para que o suplicante adquira direito ao be­
neficio resultante do disposto no menciona­
do dispositivo terá de ser aquêle a que se 
refere a Circular PR/15/47, não se poden­
do, por conseguinte, levar em conta o presta 
do como servidor estadual.
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Processo s/n —  Parecer da D . P . do D . A . S. 
P ., em 3-12-47, publicado no D . O .  de 5-12-47.

No anexo processo, que o Serviço de Administração 
dêste Departamento ( S . A . ) submeteu à apreciação desta 
D .P . ,  Assistente de Documentação, referência X X X V  
solicita á inclusão do seu nome entre os dos extranume- 
rários amparados pelo art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

2 . Manifestando-se a respeito, esclareceu o S . A . que 
o interessado não pretende qualquer das condições conti­
das no citado art. 23, de vez que:

a) não foi admitido, mediante prova de habilitação 
até a data da promulgação do aludido Ato; e

b )  nem contava cinco anos integrais de serviço à dati 
daquela promulgação.

3. Examinando o assunto, esta Divisão é de parecer 
que assiste razão ao S .A .,  pois nos têrmos da Circular 
n.° 15-47, da S ecretaria da Presidência da República, não 
conta o requerente o tempo de serviço exigido no pro- 
ceito constitucional.

4 . Com efeito, dispõe a aludida Circular, no seu item 
IVj, alíneas a e b, que os cinco anos de serviço deverão 
ser contados relativamente:

“a ) à própria função ocupada à época da promul­
gação do aludido Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

b ) a outra iunção de extranumerário da União 
ou cargo público iederal”  (o  grifo não é do origi­
nal) .

5 . Ora, o tempo de serviço a ser computado para 
que o suplicante adquira direito ao que pleiteia terá de 
ser o a que se refere a Circular mencionada, não se po­
dendo, por conseguinte, levar em conta o prestado como 
servidor estadual, pois seria contrapor-se a disposição ex­
pressa daquela circular (alínea h do item IV ) .

6. Com êste parecer, restituo o processo ao S .A . 
dêste Departamento para os devidos fins.

SALÁRIO MENSAL DO DIARISTA AM PA­
RADO PELO ARTIGO 23 DO ATO DAS 
D I S P O S I Ç Õ E S  CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS —  CÁLCULO.

—  O dispositivo constitucional não permi­
te qualquer aumento de salário, como ocor­
reria na hipótese de se calcular o salário do 
diarista na base dos dias dos meses civis.

—  À vista disso, considera-se, doravante, 
como salário mensal, o quociente da divisão 
do produto do salário diário por 300 dias 
pelo número de meses do ano ( salário diário 
x 300 -f- 12 salário mensal).

Parecer da D . P ., em 7-11-47 —  D . O. de 
11-11-47.

O S .A . dêste Departamento solicita o parecer desta 
Divisão sôbre a situação de extranumerário-diarista, em 
face da equiparação decorrente do artigo 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

2. A consulta se originou de dúvida suscitada pela
S .P . daquêle S .A . sôbre se o diarista passará a ter o 
salário mensal médio calculado na base de 25 dias ou na 
dos dias dos meses civis.

3. Do exame da matéria, entende esta D .P . que o 
dispositivo constitucional invocado não permite qualquer 
aumento de salário, como ocorreria na hipótese de se cal­
cular o salário do diarista na base dos dias dos meses 
civis.

4 . À vista disso, a única solução plausível é a de con­
siderar doravante, como salário mensal, o quociente da 
divisão do produto do salário diário por 300 dias pelo 
número de meses do ano salário diário x 300 —■ 12 =  sal 
lário mensal) .

5. Dêsse modo para todos os efeitos e em caráter de­
finitivo, o salário mensal do diarista amparado pelo re­
ferido Ato Constitucional seria aquêle fixado de acôrdo 
com o critério exposto no item anterior.

6. Com êste parecer, restituo a presente papeleta ao
S .A .,  para os devidos fins.



ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORÇAMENTO

O  orçamento na administração brasileira
A.

' *- ,  ̂  ̂^
Jo sé  V)í O /^M artin s^ i  c

INTRODUÇÃO

0
 trabalho abaixo consta da relação de publi­

cações informativas das atividades do De­
partamento Administrativo do Serviço Público, 

recentemente expostas, em comemoração ao pri­
meiro decênio de vida do órgão referido.

O autor consentiu em refundí-lo e dssdo- 
brá-lo, para uma maior divulgação, na seção com­
petente desta Revista. Trata-se de um depoimen­
to útil, pois além de interpretar com imparciali­
dade e segurança fatos de inestimável valor, para 
o estudo de uma época, constitui um farto do­
cumentário de sumo interêsse para a vida de 
nosso direito orçamentário.

Na segunda parte do trabalho, a ser publicada 
no próximo número fará o autor uma exaustiva 
crítica do que já se fez e do que se está fazendo, 
no campo orçamentário concluindo, afinal, com 
uma série de sugestões, ditadas pelos seus conhe­
cimentos técnicos e pela larga experiência acumu­
ladas, no preparo ininterrupto de quase oito pro­
postas orçamentárias, sendo que, a metade delas, 
à frente do importante setor da Receita Pública 
Federal.

I

Os autores da reforma da administração públi­
ca brasileira, provàvelmente, tiveram os seus 
erros. Ainda agora, aqueles que lhes moveram 
guerra sem tréguas, postados nas trincheiras de 
um conservantismo indefensável, tudo fazem para 
demonstrar que o passivo dos remodeladores da 
máquina governamental é infinitamente maior do 
que o ativo de suas realizações. E não se diga 
que êsse afã contraditório, demolidor, de pura e 
simples reação negativi.sta, deve ser entendido

como contribuição do processo normal imanente 
à fase da síntese, resultante do profundo movi­
mento desencadeado pelos reformadores. A re- 
consideraração das atitudes extremadas, nesta 
hora de síntese, está sendo feita justamente por 
aquêles que se rebelaram contra a tese da rotina 
e do anacronismo dos métodos que informavam 
as velhas práticas burocráticas.

Muitos erros foram cometidos pelos reforma­
dores, já o dissemos. Tais erros, porém, não se 
afirmaram no sentido de afastar o rumo dos tra­
balhos da base dos princípios científicos que pre­
sidem a evolução dêsse ramo da Ciência Políti­
ca.

O que se fêz nesse particular ? —  Em matéria 
de organização dos serviços públicos, adotou-se o 
critério de centralizar-se as atividades de admi­
nistração geral em órgãos próprios. Essa dire­
triz não foi adotada arbitràriamente. Invocou-se 
os ensinamentos de ordem doutrinária e passou- 
se em revista não só os fatos relativos às experiên­
cias dos povos que nos precederam, como a nossa 
própria em iniciativas isoladas, como por exem­
plo a que diz respeito à técnica e centralização 
da contabilidade pública.

Assim, desde a fase preparatória, sabia-se que 
as atividades de administração geral são de fim 
mediato, simples meios, pois, destinados a auxi­
liar a consecução dos serviços públicos específicos, 
isto é, aquêles que constituem a própria razão de 
ser do Estado, que conformam as suas finalidades 
precípuas.

Não constituía novidade que entre essas ativi- 
dades-meios ocupem primeira plana orçamento, 
organização, pessoal, material, obras e outras, re­
lativas a serviços auxiliares, tais como, os de co­
municações, arquivo, biblioteca etc.
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É, dessa forma, assás importante o papel de­
sempenhado por essas atividades na vida funcio­
nal dos diversos órgãos do Estado, máxime, pelos 
requisitos de ordem técnica que costumam exigir 
daqueles que se dedicam a seus misteres. O fato 
é que, não há problemas no âmbito dessas ativi­
dades que escapem à competência de especialis­
tas.

Não será ocioso acrescentar, nesta oportunida­
de, que outro aspecto importante dessas ativida- 
des-meios é que suas soluções devem ser empre­
gadas à totalidade dos órgãos do conjunto admi­
nistrativo . Isso é o bastante para convencer de 
que as atividades de administração geral não 
devem ser exercidas por órgãos de finalidades 
específicas, mas centralizadas em agências espe­
cialmente equipadas para levar a cabo as funções 
de sua responsabilidade. E ’ claro que as ativida­
des orçamentárias, dada à sua indiscutível rele­
vância, devem lograr um tratamento todo espe­
cial.

Já tivemos ensejo de referir, em outros traba­
lhos, como o curso das idéias renovadoras,’ entre 
nós, fêz a sua trajetória. Entre o lançamento dos 
idéias novas que transformaram a administração 
pública brasileira e sua conseqüente implanta­
ção, praticamente, não se verificou essa espécie 
de interregno de um certo modo necessário ac 
amadurecimento, debates e aceitação dos novos 
rumos. E ’ bem provável que o seu ritmo não te­
nha observado aquela lentidão aconselhada por 
Woodrow Wilson (1) ,  mas nem por isso deixou 
de seguir, em aspecto importantes como o da ma­
téria orçamentária, a política de concessões, igual­
mente considerado ponto básico, pelo autor há 
pouco citado.

No caso de nosso movimento renovador, era 
bem remota a possibilidade de se verificar o de­
sejado embate de opiniões, o necessário choque 
de idéias, como prólogo informador das decisões 
posteriores do Govêrno. O público, na sua accep- 
ção mais ampla, não estava em condições de par­
ticipar dessa batalha, e muito dificilmente poderia 
acompanhar o curso das idéias em marcha, pres­
tes a se transformarem numa verdadeira revolu­
ção administrativa, no bom sentido da expres­
são.

(1 )  W o o d ro w  W il so n  —  “O Estudo da Administra­
ção”  —  in Revista do Serviço Público —  Ano IX, Vol.
11, n.° 2, maio de 1946, págs. 43 e segs.

Muito nos custa admitir e justificar a exclusão 
do grande público nessa tarefa, evidentemente, 
executável apenas por quadros de elite. E ’ bem 
possível que a realidade dêsse fato haja determi-- 
nado a eliminação da pausa e a aceleração do 
ritmo em busca da implantação.

E’ de justiça reconhecer, contudo, que ao pú­
blico não era estranho o éco amargo das críticas 
formuladas contra o emperramento da máquina 
administrativa e contra o grau de seu nível mo­
ral. Mas, tais críticas surgiam quase sempre es­
parsas, assistemàticamente, visando mais as qua 
lidades individuais dos agentes da administração 
do que possíveis falhas de sua estrutura e funcio­
namento. Depois, em vez de deixar de lado os 
casos isolados de contra-indicações pessoais nesse 
tema insistiam, silenciando, não aludindo a exem­
plos frisantes colhidos na experiência de povos 
mais adiantados, conseqüentemente, nada suge­
rindo de útil, capaz de ser adaptado às nossas 
peculiaridades.

Muito se gritava contra o regime dos pistolões, 
contra as práticas administrativas de um modo 
geral, mas com real insinceridade por parte de 
grande maioria, como prova a inexistência de 
qualquer contribuição seria suscetível de estudo 
e de se transformra em fórmula salutar para si­
tuação tão veementemente malsinada. Em sín­
tese, as queixas visavam menos o sistema, as for­
mas de organização, do que o elemento humano. 
A êste eram sistemàticamente atribuídas tôdas as 
causas de deficiência, desde a morosidade na exe­
cução de simples tarefas de rotina, até o fracasso 
no equacionamento e na concepção de fórmulas, 
para os problemas de base da nação.

Todos êsses atos e omissões dos responsáveis 
pela orientação da opinião pública do país, muito 
concorreram para retardar a eclosão do movi­
mento que deveria imprimir um razoável cunho 
de racionalidade à administração pública do país. 
Em face disso, os reformadores tiveram que des­
prezar, conscientemente, o fator lentidão, para 
evitar prejuízos inestimáveis.

Não obstante, reconhece-se que o alheiamento 
de uma opinião pública esclarecida na solução do 
problema constitui falha de grande repercussão e 
de conseqüências dificilmente compensáveis. E ’ 
preciso ressaltar, porém, que o que houve, ao se 
processar a reforma administrativa, por parte do
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Govêrno (em 1936 e anos subseqüentes), foi ums 
definição de atitudes. Êle estava convencido de 
que urgia inverter a ordem dos fatores, colocando 
a implantação da reforma na ordem do dia, certo 
de que, com o correr dos tempos, tornada utna 
realidade a opinião pública do país, frutos pro­
duzidos pela mesma se tornariam fatores capazes 
de levar essa mesma opinião a referendar os atos 
expedidos, sem a sua consulta prévia.

No que se refere ao Orçamento, verifiquemos 
até que ponto foram observados os princípios que 
devem presidir a organização e funcionamento de 
seu sistema, e muito em particular, o panorama 
do processo orçamentário do país, no decurso e no 
período posterior à implantação da reforma admi­
nistrativa .

O QUADRO JURÍDICO E AS PRÁTICAS 
ORÇAM ENTÁRIAS

Alguns países tiveram a preocupação de criar 
o seu quadro jurídico, de modo a poder acomodar 
dentro do mesmo as questões de natureza orça­
mentária. No Brasil, essa diretriz teve os seus 
propugnadores, inclusive no seio dos representan­
tes do povo, nas diversas assembléias constituin­
tes.

Outros países, porém, entre os quais se pode 
apontar os Estados Unidos da América do Norte, 
preferiram estabelecer o quadro jurídico orça­
mentário em lei ordinária, e entre os documentos 
mais expressivos dêsse propósito, no caso do men­
cionado país, é digno de nota o Ato de Orça­
mento e Contabilidade de 1921.

Em nosso caso, é compreensível que as Consti­
tuições de 1824 e de 1891 não se hajam ocupado 
diretamente da matéria orçamentária e hajam 
deixado às leis ordinárias o encargo de regular o 
assunto. Tais leis, principalmente a de n.° 23, de 
30 de outubro de 1891 —  que reorganizou os 
serviços da administração federal —  conferiu ao 
Ministério da Fazenda competência para tudo 
que dissesse respeito a orçamento, inclusive, 
(art. 3.° n.° 11) a faculdade de “centralizar e 
harmonizar, alterando ou reduzindo, os orçamen­
tos parciais dos Ministérios para organizar a pro­
posta”  ( 2 ), nem sempre se harmonizaram com a 
letra da Constituição, máxime, no caso da de

(2 ) A genor de R oure —  “Formação do Direito Or­
çamentário Brasileiro”  —  Rio, 1916, págs. 32 e segs.

1891, cujo n.° 1 do art. 34 atribuia ao Congresso 
competência privativa para orçar a receita e fixar 
a despesa. E’ óbvio, no entanto, que tal compe­
tência não pode ser ao mesmo tempo privativa 
e dependente das atividades do Ministério da 
Fazenda, legalmente encarregado da elaboração 
da proposta orçamentária (V . art. 3.° n.° 11 da 
citada lei n.° 23) .

Não há, pois, como esconder a flagrante con­
tradição entre a mencionada lei e o citado art. da 
Constituição de 1891. Além disto, é preciso não 
perder de vista que tôda e qualquer iniciativa de 
lei na constância da Constituição de 1891 era de 
exclusiva competência do Poder Legislativo.

A Carta de 25 de março de 1824, não dispu­
nha de modo diferente. A despeito de tudo isso, 
porém, o legislador ordinário, ao promulgar a lei 
fixadora das responsabilidades do Presidente da 
República (lei n.° 30, de 8 de janeiro de 1892), 
incluiu em seu art. 5 1 a  não apresentação da pro­
posta, como crime contra as leis orçamentárias.

Aurelino Leal, uma das maiores autoridades 
no assunto e que melhor situou a verdadeira dire­
ção do problema, procurou harmonizar a situa­
ção, independente de uma reforma da Constitui­
ção. Começou mostrando que era inaceitável a 
idéia de querer-se negar ao Poder Executivo a fa­
culdade de enviar a proposta orçamentária à Câ­
mara dos Deputados. Tal iniciativa, argumenta­
va, vinha selada de cunho prático. A colaboração 
do Executivo elaborando a proposta devia ser 
recebida como um adjutório. E rematava: 
Tal colaboração não devia ser olhada como 
o flagrante de invasão por paprte do Exe­
cutivo no campo de atribuições do Legisla­
tivo; e, a lei n.° 23, longe de infirmar o preceito 
constitucional de 1891, fielmente o interpreta com 
ele se harmonizava.

Não padece dúvida que ao Executivo deve 
caber a elaboração e remessa da proposta orça­
mentária ao Legislativo. Não demonstrou pensar 
de modo diverso Homero Batista ao emitir o seu 
parecer sôbre a Receita para o exercício de 1914, 
onde demonstrou pleno conhecimento de causa. 
Nesse ensejo, e no documento mencionado, sus­
tentou o ilustre financista o princípio de que o 
Govêrno exercendo efetivamente a gestão pública 
melhor do que o Congresso, poderá, com mais se­
guro conhecimento, patentear a exata situação dos 
negócios e serviços públicos, particularizando-lhes
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as necessidades e dando-ihes direção que melhor 
lhes convenha ( 3 ) .

O Ministro Agenor de Roure, porém, conhece­
dor profundo da matéria, asseverou que nenhuma 
das leis citadas se baseia na Constituição de 189 i, 
mas, sim no art. 172 da Constituição de 25 do 
março de 1824, que, acrescenta, para alguma 
coisa havia de servir, mesmo revogada, depois de 
tão bons serviços prestados ao país ( 4 ) .

Foi êsse regime que vigorou até a reforma de 
.1926, que assegurou ao Presidente da República 
os meios de exercer efetivamente a gestão públi­
ca, inclusive utilizando a faculdade de vetar totai 
ou parcialmente a lei orçamentária.

O fim principal da reforma de 1926 foi levar 
a cabo o fortalecimento do Poder Executivo. O 
ex-Presidente Artur Bernardes foi o seu grande 
inspirador. Pode-se mesmo afirmar : foi êle pró­
prio quem a impôs.

Portanto, não obstante a transigência quase 
contínua do Poder Legislativo, abrindo mão de 
sua faculdade privativa, constante do art. 34 
n.° 1 da Constituição de 1891, somente depois da 
reforma empreendida em 1926 foi que legalmente 
a proposta orçamentária passou a ser de inicia­
tiva do Executivo. Tal situação fci consolidada 
em 1934, agigantada no regime transitório de 
1937 e, afinal, normalizada em 1946.

O exame feito neste setor das atividades orça­
mentárias nos revela a diversidade de regimes 
que têm, desde então, vigorado. A princípio tive­
mos um regime orçamentário exclusivamente le­
gislativo. Quase tôdas as fases do processo orça­
mentário se desenrolavam no Congresso, que não 
recebia do Executivo nem mesmo simples suges­
tões. Êste último, via-se na contigència de dur 
execução àquilo para que não havia colaborado.

Nos Estados Unidos ocorreu fenômeno idênti­
co. Mas acontece que ali o fator histórico justifi­
cava a ocorrência. E isso porque, na época em 
que as Colônias Confederadas tiveram que sus­
tentar a luta pela independência, antes de mais 
nada, foram obrigadas a enfrentar a autoridade 
do prepôsto da Corôa britânica, que, em última 
análise, representava a força e o poder do Exe-

( 3 )  H o m e r o  B a t i s t a  —  “Introdução ao parecei da 
Receita para 1 9 1 4 ”  •—  pág. V .

( 4 )  Ministro A g e n o r  d e  R o u r e  —  “ Formação do 
Direito Orçamentário Brasileiro”  —  Rio, 1 9 1 6 , pág. 3 3  
e o “ O Orçamento” , Rio, 1 9 2 6  págs. 2 2 -2 3 .

cutivo. Daí a desconfiança do povo americano, 
com referência à atuação do Poder Executivo. E 
a prova é que, no que se refere ao orçamento, 
somente em 1921 passou a vigorar, nesse país, o 
regime do Orçamento executivo, com a promulga­
ção da aludida Lei de Orçamento e Contabilida­
de.

Não se infira do exposto que os regimes orça­
mentários devem ser, em tôdas as latitudes, de 
um mesmo tipo. Pelo contrário, achamos que de­
vem variar de acôrdo com o regime de organiza­
ção política vigente.

Nas formas presidenciais está provado que o 
orçamento deve obedecer ao regime da mais fran­
ca cooperação, já que, num séntido mais amplo, 
não existe, efetivamente, sob tais formas, o cha­
mado tipo ne orçamento executivo. Na prática, 
tal modalidade, apenas de início, mantém essa 
característica. O regime será executivo, somente, 
se se tiver em vista a fase da elaboração, porque, 
em seguida, as posteriores são comandadas pelo 
Legislativo.

Isso significa que nos regimes presidencialistas 
está virtualmente consagrado o processo de coope­
ração, que se traduz num estreito entendimento e 
auxílio mútuo entre os Poderes Executivo e Le­
gislativo. Pelo que, não militam razões idôneas 
para que continuemos a ver na simples elabora­
ção do orçamento pelo Executivo o suficiente 
para caracterizá-lo. Daí, afirmar-se, hoje em dia, 
com certa propriedade, que no presidencialismo o 
regime orçamentário mais consentâneo é o misto

Já no parlamentarismo, por óbvias razões, a 
questão da iniciativa na elaboração da proposta 
orçamentária não tem conteúdo. O Gabinete, que 
é o Executivo, pertence ao ramo do Legislativo. 
Existe, por assim dizer, uma verdadeira fusão 
entre os dois poderes (Executivo e Legislativo), o 
que não acontece no regime presidencialista, onde 
a separação dos poderes informa a própria essên­
cia do sistema (art. 36 da Constituição de 18 de 
setembro de 1946).

Isso, de maneira muito geral, é o que se pode 
notar com referência aos aspectos políticos de 
nossas atividades orçamentárias. A literatura a 
respeito quase que se dedica inteiramente à fixa­
ção de conceitos jurídicos, concernentes às ques­
tões de competência, iniciativa, prazos, etc.
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No que se refere, porém, aos aspectos adminis­
trativos do problema, a pobreza bibliográfica é 
um fato, decorrência que é do próprio conceito de 
orçamento vigente nas primeiras décadas do sé­
culo atual.

OUTROS ASPECTOS DO PANORAMA 
ORÇAMENTÁRIO

Vimos ligeiramente alguns tópicos dos aspectos 
políticos do orçamento. Ressaltamos as incon­
gruências da legislação nas primeiras décadas d-5 
República. Entretanto, como o escopo do pre­
sente trabalho não é fazer história do orçamento, 
não aludiremos a muitos fatos que transformaram 
a fase da votação do orçamento num lucrativo ex­
pediente, destinado a garantir a viabilidade ce 
pretensões que, noimalmente veiculadas, não lo­
grariam o apôio da maioria dos representantes da 
nação.

A simples verificação dêsses fatos serve para 
definir o estado de uma mentalidade política, rei­
nante em determinado momento da vida nacio­
nal . E o pior é que aquelas pretensões a que nos 
reportamos eram ordinariamente atendidas. E 
isso porque eram veiculadas em momentos excep­
cionais, em moldes de ultimatum. Tais eram as 
circunstâncias, tamanhas as ameaças dos postu­
lantes que o melhor era transigir.

A verdade, porém é que, bem poucos no Par­
lamento acreditavam na honestidade e no v&lor 
técnico dos cálculos relativos à previsão da Re­
ceita e à fixação da Despesa públicas, e nem tão 
pouco, na possibilidade dos mesmos virem a corres­
ponder a plano financeiro e a plano de trabalho 
do Govêrno. Se desejarmos ser mais positivos, 
devemos adiantar que, mesmo nos primeiros anos 
da terceira década do presente século, não eram 
correntes as idéias imanentes a expressão plano.

Como temos reiteiradamente acentuado, o orça­
mento era apenas um despretencioso relaciona­
mento de receitas e despesas, de elaboração mais 
que precárias. Não admira o descredito geral s 
respeito. Ninguém acreditava que o amontoado 
de cifras das duas colunas representasse algo de 
sério e útil. Depois, a certeza de que o próprio 
conjunto administrativo se movimentava dentro 
de um quadro de fôrças parcialmente dominadc 
pela rotina ainda mais agravava os sentimento? 
negativos, em relação ao orçamento.

Portanto, sem uma reforma substancial na 
admnistração pública, tudo que se fizesse no cam­
po isolado das atividades orçamentárias resultaria 
inócuo.

Ora, conhecendo-se êsse axioma, e tendo-se em 
vista ainda mais que os fins mediatos da admi­
nistração orçamentária, são, na realidade, os da 
própria administração pública, no seu conjunto —  
já que o orçamento não pode ser considerado 
como um fim em si mesmo —  imediatamente se 
é levado à conclusão de que, não poderá haver 
uma satisfatória reforma da administração pro­
priamente orçamentária, com resultados técnicos 
palpáveis, se a administração pública em geral 
permanece estagnada, informada ainda pelos pri­
mitivos conceitos e fundada em práticas obsole­
tas.

A partir dêsse momento, se compreendeu que 
não se chegaria a realizar trabalho útil se se per­
desse de vista o sentido unitário do problema. O 
todo, era, no caso, o serviço público civil brasilei­
ro, do qual o seu instrumento mais importante, o 
orçamento, plano financeiro e plano de trabalho, 
era apenas o setor mais relevante. Reformado 
êsse serviço, os efeitos produzidos pelas melho­
ras introduzidas haveriam de repercutir benefi­
camente na esfera dos interêsses orçamentários. 
E foi o que, efetivamente, veio a suceder.

Bem sabemos que há quem não atribua a essa 
reforma os méritos proclamados. Não impcrta. 
Já é alguma coisa constatar a unanimidade das 
opiniões relativamente a reforma de 1936. Todos a 
consideram como marco inicial do amplo mo­
vimento que se vem processando, em prol da ra­
cionalização do sistema orçamentário brasileiro, 
cujo estágio presente ainda se encontra bem dis­
tante do ponto ideal, visado pelos estudiosos da 
matéria.

O reconhecimento dêste fato cresce de impor­
tância a medida que atentamos para a impossibi­
lidade de conceber-se a existência de um sistema 
atuante de economia planejada, e sobretudo, o 
êxito de sua viabilidade, num empreendimento 
governamental, quando de antemão se verifca ser 
extremamente difícil se obter a coincidência do 
objetivo da racionalização orçamentária com c 
próprio escopo do estudo da administração.

Para se compreender melhor o sentido do pe­
ríodo anterior, convém lembrar a lição de W oo-
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drow Wilson, quando ensinou que “o objeto do es­
tudo da administração é salvar os métodos exe­
cutivos da confusão e do alto preço da experiên­
cia empírica, alicerçando-os .profundamente em 
sólidos princípios” . E, adiantou ainda mais o re­
ferido ilustrado autor é por esta razão que de­
vemos considerar que a reforma do Serviço Pú­
blico Civil, em sua fase atual, não é, assim, se­
não uma preparação de espírito para o que se 
deve seguir. Ela está limpando a atmosfera mo 
ral da vida oficial pelo estabelecimento da san­
tidade do Serviço Público como uma responsabi­
lidade cívica, e tornando o serviço sem facciosis- 
mo político, está abrindo caminho à assemelhação 
com os serviços de iniciativas privadas. Serenan­
do as seus estímulos, torna-o capaz de aperfeiçoar 
seus métodos de trabalho ( 5 ) .

Idéias semelhantes impulsionaram os pioneiros 
da reforma do Serviço Público Civil brasileiro. 
As lições de W . Wilson não lhes eram estranhas. 
Perfeitamente em dia com os resultados colhidor 
pela experiência dos povos mais adiantados, con 
temporizavam apenas, aguardando o momento de 
condições mais favoráveis. E ’ pena que esforço 
patriótico tão fecundo não continue a inspirar e a 
despertar, nos novos quadros de vanguarda, aquela 
emoção construtiva, indispensável às grandes rea­
lizações . -

O momento tão ansiosamente esperado se apre­
sentou no decorrer do ano de 1936. O Conselho 
Federal do Serviço Público Civil deu c passo ini­
cial. Sob seus auspícicos surgiu o diploma básico 
do Pessoal-Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936. 
Depois, veio a memorável exposição de motivos 
de 16 de julho de 1937, que rasgou novos hori­
zontes à técnica e acarretou profundas alterações 
no documento orçamentário, máxime, em seu as­
pecto formal. Foi um período de atividade febril 
e de altas promessas para o desenvolvimento do 
serviço público.

O citado Conselho não cessava de sugerir no­
vas medidas. Coube-lhe a tarefa de adatar as ino­
vações criadas pela Lei n.° 284 à proposta orça­
mentária do Executivo, a ser apresentada à Câ­
mara dos Deputados.

Foi então que propôs a inversão da forma de 
apresentação do orçamento, então em uso, sus­
tentando os seguintes princípios :

(5) WOOd r o w  W il s o n  —  a rtig o  e fo n te  c i ts ,

“Os ministérios representam a administração e as 
verbas os serviços públicos, cuja natureza e especia­
lização as consignações e subconsignações definem 
respectivamente” .

Tratava-se de algo novo. De uma nova técnica 
para o tratamento da elaboração da proposta 
orçamentária. As despesas deveriam ser apresen­
tadas tendo em vista a sua natureza e de forma 
que ficassem distribuídas e condicionadas a seis 
diferentes tipos, denominados Verbas. Estas, por 
sua vez, se desdobrariam em consignações e sub­
consignações .

Hoje, isso se nos afigura coisa de pouca monta, 
de valor muito restrito. Certo que preferíamos 
o critério funcional para base de qualquer suges­
tão que nos fôsse solicitada, temperando-o com 
outros que nos dissesse, que nos mostrasse, a fina­
lidade das verbas aplicadas e os órgãos efetuado- 
res das despesas.

Precisamos ter em vista, porém, que os em 
preendimentos em foco precisam ser analisados e 
entendidos dentro do espírito das idéias de doze 
anos atrás.

Assim, não podemos regatear aplausos à inova­
ção dos pioneiros. Depois, é preciso acentuar que 
os seus efeitos não afetaram apenas o aspecto for­
mal do documento orçamentário. Envolveram 
igualmente, aspectos doutrinários e, na prática, 
contribuíram para a sistematização do princípio 
da especialização das despesas públicas, que, como 
sabemos, se encontra visceralmente ligado aos 
ideais de govêrno e administração democráticos.

Indiscutivelmente muito avançamos no terreno 
da elaboração da proposta orçamentária. Em com­
paração com o estado de coisas anterior, essa so­
lução, de fato emergencial, representa um grande 
passo, além do que seria lícito esperar-se de uma 
administração, naquela altura, ainda à margem de 
qualquer sistematização, s com a elaboração da 
proposta orçamentária feita ao sabor de improvi- 
zações de experts, e sem o concurso de qualquer 
documentação apresentável.

Ao D . A . S . P .  coube a honra de continuar a 
obra brilhantemente encetada pelo Conselho F e ­
deral do Serviço Público Civil. Na nova fase, a 
preocupação referente ao orçamento parece que 
foi revigorada, art. 3.° do Decreto-lei que intituiu 
o D . A . S . P .  assim dispôs ;
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“Até que seja organizada a Divisão de Orçamento 
a proposta orçamentária continuará a ser elaborada 
pelo Ministério da Fazenda, com a assistência de um 
delegado do D .A - S - P - ”

E’ evidente que, o movimento de idéias conti­
nuava em marcha nos domínios da administração 
pública. E sobretudo que a criação de um órgão 
técnico-especializado, para tratar das complexas 
tarefas da proposta orçamentária, já era uma rea­
lidade. Não mais se podia admitir que a respon­
sabilidade do Executivo na realização do progra­
ma administrativo fôsse proclamada sem que a 
elaboração dêsse programa fôsse feita sob seu 
imediato controle. O plano é administrativo, e 
como tal, deve ser elaborado por um órgão de 
nível não ministerial.

O D . A . S . P . ,  porém, por muito tempo funcio­
nou sem a prevista Divisão de Orçamento. Muiio 
se comentou a respeito da tardia estruturação in­
tegral do D . A . S . P .  Muitos chegaram a atribuir 
a contemporização dêste Departamento, em re­
lação à Divisão de Orçamento, a dificuldades de 
ordem predominantemente política.

Fomos dos que assistiram, por assim dizer, o 
início do funcionamento do órgão misto que, du­
rante cinco anos preencheu a lacuna aberta com 
com a não instalação da prevista Divisão de Or­
çamento do D. A. S . . P .  Presenciamos, igualmen­
te, a transferência de funções do órgão provisório 
(a extinta Comissão de Orçamento do Ministério 
da Fazenda) para a Divisão de Orçamento dc 
D . A . S . P .  Em ambas as fases, acompanhamos 
de perto os acontecimentos. E’ inegável que nem 
sempre os trabalhos se processaram em ambiente 
de perfeita compreensão, o que de resto é muito 
compreensível. Mas a orientação e trabalhos téc­
nicos do D . A . S . P ., nessa Comissão, de tal modo 
se impuseram que ninguém de responsabilidade 
seria capaz de opor qualquer embaraço a prevista 
instalação da Divisão de Orçamento.

Aliás, somente quem desconhece as razões de 
ordem técnica e as vantagens de ordem adminis­
trativa, que motivaram a criação do órgão que 
antecedeu a atual Divisão de Orçamento do D . 
A . S . P ., poderá ser levado a acreditar, com fa­
cilidade, nas versões de pseudas resistências, par­
tidas de setores governamentais.

A verdade dos fatos é que, não interessava ao 
D . A . S . P .  chamar a si a execução de tarefas

para as quais não estivesse seguramente apresta- 
do. Seria arriscar demasiadamente a sua autori­
dade técnica, em fase de consolidação. Qualquer 
fracasso, nomeadamente, no setor das atividades 
orçamentárias, haveria de repercurtir com tal am­
plitude que, não seria possível resguardar o com­
prometimento total de sua obra revolucionária.

O mais interessante para o país e para o pró­
prio D . A . S . P . ,  (com apenas ano e meio de fun­
cionamento) seria que a responsabilidade na exe­
cução das tarefas orçamentárias fôsse extensiva 
ao Ministério da Fazenda, órgão que, a par da 
familiaridaLàO com o problema, possuia a matéria 
prima necessária à tormaçâo de uma idônea do­
cumentação .

Estamos revivendo fatos bem recentes. A maio­
ria dos protagonistas dos acontecimentos em foco, 
muitos dos quais se encontram à frente de setores 
importantes no próprio D . A . S . P ., e, no serviço 
público em geral, poderão se manifestar e dizer 
se o nosso depoimento corresponde ou não à ver­
dadeira realidade dos fatos.

O que houve, por parte do D . A . S . P . ,  foi uma 
serena ponderação das dificuldades que envolviam 
o problema e nunca uma demonstração de mêdo 
para assumir responsabilidades. Se quiserem, po­
deremos dizer que houve muita habilidade, mas 
devendo esta expressão ser entendida no melhor 
sentido. Sempre constituiu orientação básica do 
Departamento Administrativo do Serviço Público 
agir com pleno conhecimento de causa.

No próprio ano de sua criação e no que ime­
diatamente se seguiu, o D . A . S . P .  participou ati­
vamente dos trabalhos orçamentários. Teve opor­
tunidade, então, de medir a extensão das dificul­
dades imanentes ao assunto. A proporção que 
agia, observava atentamente tudo aquilo que se 
lhe afigurava indispensável ao cabal desempenho 
de incumbências tão complexas.

Apesar de ter lutado ao lado de uma equipe in­
teligente e dotada de grande espírito público, não 
lhe passou desapercebido o esforço ingente por 
ela expedido, para afinal, obter um rendimento 
qualitativo, que muito deixava a desejar. E ’ que, 
a mencionada equipe, não obstante seletivamente 
organizada e constituída dos melhores elementos 
do serviço público, se ressentia da falta de uma 
indispensável formação técnica. Compreendeu,
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poisj o D. A.Si .P. ,  não haver alternativa: era 
preciso tratar urgentemente da solução dêsse pro­
blema, ou seja de dotar a administração de qua­
dros especializados, destinados a enfrentar as no­

vas demandas da moderna administração pública 
brasileira, ora em fase de profunda transforma­
ção.

(Continua no próximo número)

ORGANIZAÇÃO 

Extensão do conceito de 11Staff"

E
NSINAM os mestres da Ciência da Adminis­

tração que a Organização do Trabalho pro­
cessa-se de accrdo com os seguintes padrões:

1) Tipo Linha, aquêle em que o chefe ou 
subchefe é o responsável direto e exclusivo pelos 
seus subordinados. Tôdas as instruções e seus 
hcmens reconhecem-no como a única de autori­
dade. O chefe é freqüentemente aconselhado por 
especialistas, mas as ordens diretas passam por 
suas mãos. Cada sub-chefe, por sua vez, entende- 
se com um chefe mais elevado e recebe tôdas as 
ordens e instruções unicamente dêle. ( 1 )

2 ) Tipo Funcional, o em que cada executor, 
ao invés de ficar subordinado a um só chefe, 
sofre a influência direta de vários dêles, cada qual 
agindo em determinado setor, conforme as es­
pecializações. ( 2 )

3 ) Tipo Staff, cujo conceito é dado pelos 
tratadistas, cada um a seu jeito, ao seu feitio, 
mas sempre convergindo todos para um mesmo 
fim, em sua essência.

Na opinião de Sheldon o tipo staff pode ser 
descrito como uma organização destinada a pen­
sar, do mesmo modo que a organização de linha 
é a organização para a execução. Presume-se

( 1 )  H a r r y  R u b e y  —  Industrial Organization, p á ­
g in a  5 5 .

( 2 )  F . W . T a y l o r  —  Príncipes d’Organisation
Scientifique, p á g . 1 0 3 .

■ W  \K
F e n e l o n  S i l v a

que o diretor não dispõe de tempo e oportunidade 
para a investigação, análise, coordenação de in­
formações e desenvolvimento de idéias constru­
tivas, necessários ao1 progresso. Daí a necessi­
dade de um grupo para pensar e transmitir idéias. 
A característica essencial da organização do staff 
é que ela é puramente consultiva e de conselho, 
não exercendo autoridade direta sôbre a linha. 
A organização de staff é inteiramente de natureza 
suplementar. E ’ a organização de conhecimentos 
técnicos para orientação dos funcionários executi­
vos. (3 )

Segundo Mooney e Reiley e função de estado- 
maior staff compreende o serviço de parecer 
ou conselho, distinto da função de autoridade ou 
comando. Êsse serviço tem três fases, as quais 
se aprese.itam intimamente relacionadas: informa­
tiva, consultiva e de supervisão. A fase informa­
tiva refere-se ao que a autoridade deve saber ao 
formular suas decisões. A consultiva ao conselho 
baseado na informação. A de supervisão a ambas 
as fases precedentes aplicadas aos pormenores 
da execução. E ’ através desta última fase que a 
informação e o conselho se tornam efetivos por 
tôda a organização. Um órgão staff estuda os 
problemas administrativos, faz planos, aconselha e 
observa, mas não expede ordens em virtude de 
autoridade própria. Daí dizer-se: a linha repre-

( 3 )  OLIV1ER S h e l d o n  —  The Philosophy of Mana- 
ment, p á g . 1 2 0 .
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senta a autoridade de homens, o staff a autori- 
ridade de idéia. (4 )  *

H
Um outro sentido do têrmo stafl é dado por 

Willoughby. Diz êle que o staff compreende as 
funções que servem à organização e concorrem 
para que ela funcione internamente de modo rápido 
e adequado, tais como as funções de contabili­
dade, pessoal, abastecimento de material, con­
servação de edifícios e do equipamento, etc. Hoje 
em dia, o têrmo provavelmente em uso para essas 
funções é “serviços auxiliares” housekeeping 
agencies, processes agencies, management agen­

cies. (5 )

Segundo o ponto de vista de Urwick, os funcio­
nários do general staff não somente auxiliam o 
chefe no comando e na coordenação, mas tam­
bém se supõe que êles efetivamente se encarre­
guem de muito trabalho de pormenores relativos 
às decisões de caráter geral ou de política toma­
das pelo seu chefe, de modo a permitir que êle 
se incumba dos aspectos mais pessoais da lide­
rança e possa ter bastante tempo para circular 
dentro da sua organização. Por isso, os funcio­
nários do general staff são respo.isáveis princi­
palmente pela integração dos serviços auxiliares 
e das funções de planejamento com as funções de 
linha. ( 6 )

Uma outra versão do conceito de staff é-nos 
apresentada por Macmahone Miliett no seu tra­
balho Federal Administrators. O seu general 
manuger, departamental e o supervisory aides 
executam a espécie de trabalho que Urwick es­
perava do seu general staff. O general mana- 
ger consiste num grupo de homens, três ou qua­
tro, incumbidos dos problemas gerais do Depar­
tamento na base do objetivo ou assunto, mais do 
que numa base funcional ou por processo. (7 )

(4 ) M coney  and R eiley  —  Principies ol Organi- 
zaticn, pág. 33.

(5 ) W. F. W illoughby  —  Principies ol Organi- 
zaíion, pLg. 105.

( 6 )  L . URW ICK —  Papers on the Science ol Admi- 
nisíraticn, pág. 115.

( 7 )  N o r m a n  P e Ar s o n  —  The Budgeting Function 
in the Department ol Agriculture —  In Public Adminis- 
traticn Review •—  Winter, 1943.

As organizações de estado-maior e funcional 
nascem da mesma necessidade —  diz Jones: —  
a necessidade de tespecialização. Funcionários 
funcionais cu de estado-maior podem, em organi­
zações exatamente semelhantes, ter jurisdição sô­
bre funções precisamente idênticas, mas um ser 
staff e outro funcional. Que os diferencia então ? 
E ’ que a unidade de estado-maior é de conselho 
e a unidade funcional é executiva e responsável 
pelo controle da execução das funções que lhe 
competem. ( 8 )

De acôrdo com a definição que se segue, a 
única função de um órgão staff seria a d e . 
planejamento. Quando se adiciona poder e 
responsabilidades administrativas às funções de 
órgãos staff, esta função torna-se imediata e in­
teiramente uma função de linha, diz Gulick. A 
principal vantagem da classificação em line e 
itaff, é assinalar a necessidade de, primeiro: cons­
tituir uma agência independente de planejamento 
para auxiliar o chefe executivo; segundo: de afas­
tar a possibilidade de introduzir qualquer ele­
mento de autoridade ou controle administrativos 
nêsse órgão. (9 )

Um conceito semelhante de staff é o preferido 
por White. Diz êle: staffs são tôdas as agências 
desempenhando funções que tenham por fim au­
xiliar o chefe executivo a tomar decisões em as­
suntos que êle não possa delegar responsabilidade, 
como por exemplo, a fixação da política da or­
ganização, o exercício das funções de comando, 
certos problemas de organização, como finanças, 
pessoal, relações com o público, etc. Além disso, 
o vtaff colige documentos e informações, trans­
mite e esclarece ordens da chefia, observa os 
resultados e informa o chefe sôbre êsses resulta­
dos, mas está fora da linha direta da hierarquia 
administrativa e as linhas de autoridade, de co-

( 8 )  T h OMAS R . J o n e s  —  Thsories and and Types 
of Organization, pág. 22.

(9 )  L. GULICK —  Papers on the Science of Admi- 
nistration, pág. 30.
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mando, de subordinação e de responsabilidade 
não passam por êle. ( 10 )

Da combinação dêsses tipos de organização, 
derivaram:

1) Tipo Linha —  Estado-maior;
2 ) Tipo Unha —  Estado-maior —  Funcio- 

cinal ( Line-Stafi —  Functiona!) .

Aprendemos ainda com os mestres que a es­
trutura dos serviços e a fixação das relações de 
autoridade e subordinação dentro de uma deter­
minada emprêsa privada ou pública, obedece 
geralmente à seguinte ordem de precedência de 
umas às outras:

1) Direção, destinada a coordenar atos e es­
forços despendidos e controlar resultados (conse­
lhos deliberativos, conselhos diretores, etc.);

2 ) Comando destinado a dar ordens, segundo 
os planos estabelecidos e fazer-se obedecer, a 
cargo, geralmente, do presidente, diretor, superin­
tendente, gerente, chefe executivo, etc.;

3 ) Execução, a cargo de órgãos do tipo Linha, 
destinados a realizar as operações, tarefas ou fun­
ções, como sejam os departamentos, os serviços e 
as subdivisões de uns e de outros;

4 ) Estado-maior, como já se viu, órgão de 
natureza consultiva, opinativa, de aconselhamento, 
informativo, supervisora e de planejamento, com 
autoridade apenas de idéia, que é aquela que um 
órgão exerce sôbre outros, simplesmente do ponto 
de vista técnico.

Baseados nêsses ensinamentos, não há negar 
que as atividades governamentais no conjunto da 
Administração Pública, notadamente na esfera 
federal, podem ser classificadas em três grupos:

1.°) Funções específicas —  as que se exer­
cem como fins mesmo do Estado (defesa, segu­
rança, justiça, relações exteriores, finanças, eco­
nomia, educação, saúde, correios etc.);

( 1 0 )  L e o n a r d  D. W h i t e  —  Introduction to the 
Study ol Administration, p á g . 3 7 .

2.°) Funções complementar es —  as que se 
exercem como meios para se atingirem os fins, 
pois são funções accessórias que têem de ser for­
çosamente executadas, sob pena de não serem rea­
lizados os objetivos. Enfim, as funções comple- 
mentares são as que completam as atividades es­
pecíficas (assuntos relacionados com pessoal, ma­
terial, organização do trabalho, elaboração, exe­
cução e controle contábil do orçamento etc.);

3.°) Funções suplementares —  como sendo 
aquelas que já hoje devem ser consideradas in­
dispensáveis, tanto nos órgãos que executam fun­
ções complementares, como naqueles encarrega­
dos de atividades específicas (aqui está a exten­
são do conceito de síaff), como sejam: pesquisas 

estudos, planejamentos, preparações, informação, 
aconselhamento, opinião etc., a cargo de con­
selhos, assembléias, comissões e demais órgãos de 
deliberação coletiva, com êsses fins.

Assim temos que subordinados ao Presidente da 
República, os Ministérios executam funções espe­

cificas, através de seus Departamentos também 
específicos e ainda dentro dos Ministérios, os 
Departamentos de Administração, Diretorias, Ser­
viços e Divisões de Pessoal, Material, Intendên- 
cia etc., executam funções complementares, isto 
é, promovem os meios com os quais se alcançam 
os fins.

Ainda subordinados ao Presidente da República 
no Brasil conselhos e comissões diversos exercem 
funções suplementares de natureza técnica, como 
sejam, de orientação, aconselhamento, informação, 
coordenação, planejamento, controle etc., de fun­
ções nitidamente específicas, a cargo do Conselho 
Federal de Comércio Exterior, Conselho de Imi­
gração e Colonização, Conselho Nacional de Águas, 
e Energia Elétrica, Conselho Nacional do Petró­
leo etc.

Dentro dos Ministérios civis, outros conselhos e 
comissões planejam, preparam, coordenam e idea­
lizam o trabalho a ser executado pelos Departa-
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mentos e Serviços específicos. Êsses são pois os 
estados-maiores (staffs) específicos dos chefes exe 
cutivos (Presidente da República e M inistros). 

Todo estudioso de assuntos da Ciência de Ad-

FUNÇÕES DO ESTADO

Essenciais ou privati­
vas

Finais (específicas)

ministração e da Organização Científica do Tra­
balho sabe que os tratadistas grupam as atividades 
do Estado, modernamente, num quadro como o 
que se segue:

Defesa aérea, terrestre 
e marítima 

Segurança interna 
Distribuição da justiça 
Estabelecimento da or­

dem
Manutenção de rela­

ções internacionais 
Prestação de serviços 

de correios 
Cunhagem de moedas 

e impressão de pa- 
pel-moeda e selos

E d u c a ç ã o  do povo 
Saúde pública 

Produção nacional 
Indústria e comércio 
Assistência social 
Transporte, comunica­

ções etc.

Edificações 
Aparelhamento 
Instalações 
Equipamento 
Pessoal 
Material
Recursos financeiros

Opcionais ou habituais

Instrumentais (complementares ou meios)

Não há como deixar de admitir que assim como 
há necessidade de órgãcs de direção, de comai 
e de execução para cada um dêsses três grupos, 
"da mesma forma também, tornam-se necessários 
òs staffs, órgãos técnicos de natureza suplemen­
tar, tanto para o grupo de funções privativas (as 
que só o Estado pode exercer), como para o de 
■funções habituais (as que o Estado opta em exer­
cer para suprir deficiências da iniciativa privada 
ou já por fôrça do hábito), e também para o de 
atividades instrumentais, complementares ou 
“meios”  (aquelas que o Estado se vê forçado a 
executar sob pena de não atingir os objetivos, 
ou sejam, os fins privativos e opcionais).

Dentro desta ordem de idéias, conclui-se que, 
júnto ao Presidente da República, operando como 
órgãos de natureza suplementar, tem-se:

a) de um lado, o Estado maior Geral que 
prepara as decisões relativas à organização e em- 
prêgo em conjunto das Fôrças Armadas, prepara 
os planos correspondentes, colabora no preparo 
da mobilização total da Nação para a Guerra, e o 
Conselho de Segurança Nacional que em tempo 
de paz, estuda, discute e propõe ao Presidente da 
República, decisões relativas a assuntos que in­
teressam à segurança aquem das fronteiras, am­
bos staffs de natureza específica, porém dentro do 
campo das funções nitidamente privativas do Es­
tado;

b ) de outro lado, o D . A . S . P .  como staff de 
funções complementares que planeja o ' trabalho, 
coordena esforços, controla resultados, aconselha, 
opina, informa e orienta o Presidente da República 
somente em assuntos de natureza instrumental ou
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“meio”, como seja, pessoal, material, recursos fi­
nanceiros, etc.;

c )  e ainda de outro lado, o Conselho Federal 
de Comércio Exterior, o Conselho de Imigração 
e Colonização, o Conselho Nacional de Águas e

Energia Elétrica, o Conselho Nacional do Petróleo 
e outros, podendo todos êles ser considerados tam­
bém staffa específicos, mas encarregados de ativi­
dades suplementares no campo das funções habi­
tuais ou opcionais do Estado.

PESSOAL

Salário família: Origem e desenvolvimento
.

J o s é  M e d e ir o s

E
M  países demogràficamente pobres como o 

nosso, faz-se mister o máximo de esforço 
para incentivar a natalidade. Não interessa, to­

davia, aumentar o número de nascimentos, sem 
garantir, ao mesmo tempo, os meios de que os 
pais lançam mão para proporcionar à prole os 
requisitos imprescindíveis à vida, com relativo 
conforto. Um dos caminhos mais salutares para 
alcançar semelhante objetivo é a implantação do 
“salário justo” , preconizado pelos economistas e 
sociólogcs católicos (destacadamente os papas 
Leão X III —- “Rerum Novarum” —  e Pio X I 
“Quadragésimo Ano” ), como a forma mais per­
feita de retribuição do trabalho humano.

Na verdade, é fato pacífico que os assalaria­
dos, de modo geral, inclusive os servidores públicos 
vivem exclusivamente das rendas proporcionais pe­
lo seu próprio trabalho, sendo justo, do ponto de 
vista social, a tendência apresentada pelo estado 
contemporâneo no sentido de amparar-lhes a prole.

Transplantando semelhante tendência da teoria 
à realidade, o Decreto-lei n.° 5.976, de 10 de 
novembro de 1943, instituiu o regime do salário- 
família para os servidores civis, os aposentados e o 
pessoal em disponibilidade da União, concedido a 
razão de 50 cruzeiros mensais por dependentes.

No entanto, a fim de preservar os interêsses da 
Administração, assim como para evitar uma ge­
neralização injusta e onerosa, o mesmo diploma 
legal preceituou que são considerados dependen­
tes, “desde que vivam total ou parcialmente a ex- 
pensas do servidor ou inativo: a ) o filho menor 
de 21  anos; b )  o filho inválido, de qualquer ida­
de”, compreendendo os filhos de qualquer condi­
ção, os enteados e os adotivos.

Interpretando êsse dispositivo, o Consultor Ge­
ral da República entendeu que os filhos adulteri- 
nos devem ser excluídos para os efeitos da per­
cepção do salário-família, contrariando a tese li­
beral e humana sustentada pelo Departamento 
Administrativo do Serviço Público ( D . A . S . P . ) .  
Alega o insigne jurista, em defesa de seu ponto de 
vista, que o salário-família visa resguardar a pró­
pria família, “como instituição de caráter natural” . 
Além disso, acentua o ilustre jurisccmsulto, o Es­
tado exige contraprova regular das declarações 
feitas pelo servidor interessado, mas, no caso em 
aprêço, a legislação vigente não permite o reco­
nhecimento dos filhos adulterinos; daí a impossibi­
lidade de se provarem as alegações do próprio 
interessado. (Parecer publicado no Diário Oficial 
de 12-5-47).

Em que pese o saber jurídico da autoridade 
em causa, discordamos das conclusões a que che­
gou. Cuidamos que o objetivo primordial do ins­
tituto é o de auxiliar o servidor na árdua tarefa 
da educação e manutenção do menor. O adulte- 
rino, por estar à margem da lei, condenado por 
implacáveis e rígidas normas da sociedade, não 
deixa de ser filha do servidor, sangue de seu san­
gue . Ora, não se enquadrando entre os institutos 
de direito restrito, o salário- família, deve ser am­
pliado o máximo possível, para alcançar aquêles 
que merecem êsse benefício, de acôrdo com os sa­
lutares preceitos de justiça, mesmo que firam a 
falsa moral anti-cristã. Tanto essa tese é de tal 
modo verdadeira que o Decreto-lei n.° 6.022, de 
23-11-43, preceituou a cassação do salário-família 
quando ficar devidamente provado que o servidor 
ou inativo descurou da subsistência e da educação
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dos dependentes (art. 2.°) . Por isso, não' importa 
desejar a lei “que totíos cs filhos nasçam de ca­
samentos ’ e a aspiração do legislador encontrar 
nos textos a sua expressão máxima, como acentuou
o Sr. Carlos Medeiros Silva, em comentário pu­
blicado na Revista de Direito Adni.nistrativo, 
vol I, fascículo I, pág. 242-7.

Por idênticos motivos, não concordamos inteira­
mente com o Consultor Jurídico do D . A . S . P .  
ao concluir que os servidores investidos da função 
jurídica de tutor não têm direito à percepção do 
benefício, alegando a inexistência de vínculo fa­
miliar, de relação de parentesco, natural ou civil, 
resultante de consangüinidade, adoção ou afini­
dade, conforme preceituam os arts. 332 e 334 do 
Código Civil. (Consoante se depreende do item 4 
do parecer emitido no Processo n;° 6.652-47) 
publicado no Diário Oficial de 11-10-47).

No sentido plausível de evitar duplicidade de 
concessão, o mencionado Decreto-lei n.° 5.976-43 
dispõe que, se o pai e mãe tiverem a condição 
de servidor ou inativo, o salário-família será con­
cedido ao pai, se viverem em comum. Caso con­
trário, o beneficiado será aquêle que tiver os de­
pendentes sob sua guarda, ou, se ambos o tiverem, 
será concedido equitativamente, de acôrdo com a 
distribuição dos dependentes.

Afora os casos disciplinares e penais e os de li­
cença por motivo de doença em pessoas da famí­
lia, o servidor não terá direito a perceber o bene­
fício, quando deixar de receber o respèctivo venci­
mento, remuneração, salário ou provento (art. 12 
e parágrafo único do Decreto-lei n.° 5.976-43).

Dispondo sôbre o prcceso de concessão do sa­
lário-família, foi expedido, em 23-11-43, o De­
creto-lei n.° 6 . 022, posteriormente modificado 
pelos de ns. 7.638, de 12-6-45 e 7.643, de 14 de 
junho de 1945.

Esclareceu aquêle diploma legal que o salário- 
família será concedido mediante habilitação do 
interessado, despachada pela autoridade compe­
tente (art. l.° ), ao mesmo tempo que discrimina, 
conforme os órgãos a que estão vinculados os ser­
vidores ou inativos, as autoridades a quem com­
pete conceder o benefício (art. 4.°, 5.° e 6.°).

No entanto, a fim de resguardar os cofres pú­
blicos, tornava-se necessário prever a hipótese de 
declarações prestadas pelo servidor interessado. 
Nêsse • caso, seria revista a concessão do salário- 
família, devendo o faltante sofrer desconto men-

ral de 20%  do respectivo vencimento, remunera­
ção, salário ou provento. Acresce que, provada a 
má fé, ao mesmo seria aplicada a pena de demis­
são ou d :spensa a bem do serviço público, ou cas­
sada a aposentadoria ou a disponibilidade, con­
forme a situação funcional correspondente (arti­
go 14 e parágrafo único) . Com idêntico objetivo, 
se o servidor não apresentar, em tempo hábil, 
estabelecido em lei, os documentos necessários à 
comprovação das declarações feitas, será suspen­
so o pagamento do salário-família, que deverá 
ser restabelecido, retroagindo ssus efeitos a partir 
da data da suspensão, uma vez satisfeitas aquelas 
condições. (Parecer emitido no Processo número 
3.478-45, publicado no Diário Oficial de 16-5-45).

Dispõe expressamente o art. 16 do Decreto-lei 
n.° 6.022-43:

“O salário-famíiia relativo a cada dependente 
ssrá devido a partir do mês em que tiver ocorrido
o fato ou ato que der origem, embera verificado 
no último dia do mês” .

Diante dêsse dispositivo, faz-se mister, para 
correta aplicação da lei, conceituar o fato ou ato 
que deu origem ao direito de percepção do bene- 
fíc.o. Exemplifiquemos com um caso concreto: 
determinado servidor apresenteu a declaração le­
gal exatamente na data do falecimento do filho, 
nascido dois dias antes. Levantou-se dúvida sô­
bre o direito ao salário-família, em virtude do 
caráter especial com que se revestia o caso. A 
vista disso, o D . A . S . P .  esclareceu que, por fato, 
sòmente pode ser entendido o nascimento do de­
pendente, estando, dêsse modo, caracterizado o 
direito previsto no dispositivo legal acima trans­
crito, nada influindo, por conseguinte, a época da 
declaração. (Parecer emitido no Processo nú­
mero 5.550-47, publicado no Diário Oficial de 
25-8-47). Outro caso interessante: o dependente 
nasceu em 1938, mas apenas foi registrado em 
1945. Nêsse ínterim, em 1944, o pai do menor 
em causa ingressou no serviço público, consubs­
tanciando, assim, o ato previsto no art. 16 em 
foco. Dêsse modo, o salário-família lhe será devido 
a partir dessa última data, porquanto o registro 
deve ser considerado simples meio de comprova­
ção. (Parecer de 26-6-45, no Processo número 
9.323-45, publicado no Diário Oficial de 3-7-45).

E ’ óbvio que a legislação não poderia prever 
tôdas as hipóteses susceptíveis de realidade. As­
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sim, o art. 23 do Decreto-lei n.° 6.022-43 precei- 
tuou que as dúvidas suscitadas na aplicação dos di­
plomas legais referentes à matéria em estudo se­
riam resolvidas pelo D . A . S . P . ,  que poderia bai­
xar as instruções necessárias. Em observância a 
êsse dispositivo legal, o D . A . S. P . 
tem firmado uma série imensa de entendimentos 
a respeito, alguns contraditórios e incoerentes, 
inúmeros outros justos e plausíveis. Forçoso é 
reconhecer, no entanto, a tentativa meritória de 
Uniformizar o tratamento, tornando homogêneas 
e harmônicas as leis que disciplinam a matéria. 
Além dos atos já comentados, procuremos focali­
zar os mais importantes e discutidos entendimen­
tos firmados pelo D . A . S . P .

I —  Espôsa de servidor de quem está separada, 
embora tendo sob sua dependência os filhos do 
casal, não pode perceber salário-família, visto 
não ser ela servidora pública. A interessada po­
derá, no entanto, pleitear alimentos judicialmente. 
Caso seja o servidor condenado a prestá-los, a 
êste será concedido o salário-família. (Parecer 
de 11-7-45, no Processo n.° 1.759-45, publicado 
no Diário Oficial de 19-7-45). Dispõe acertada 
e justa, porquanto o salário-família somente po­
derá ser concedido a servidor, mas sendo êste, 
mediante imposição judicial, obrigado à presta­
ção de alimentos, o salário-família reverterá indi­
retamente em benefício da espôsa, legítima en­
carregada da educação e manutenção dos filhos.

II —  E’ doutrina pacificamente aceita que, 
para efeito de concessão de salário-família, não 
há necessidade de os dependentes do servidor se 
encontrarem sob sua guarda direta, sendo su­
ficiente, apenas, que o mesmo contribua, total ou 
parcialmente, para a manutenção dêles, conforme 
exige a lei. Assim, no caso de residirem os filhos 
estrangeiros, em companhia da progenitora, no 
país do nascimento, desde que comprovada a re­
messa mensal de determinada importância à mãe 
dos menores, não é justo que se deixe de conceder 
ao servidor o benefício do salário-família, por­
quanto, caso contrário, diminuiria o alcance so­
cial e tergiversaria a finalidade mesma que im­
pulsionou a instituição do mencionado instituto 
(Parecer emitido no Processo n.° 5.613-46, pu­
blicado no Diário Oficial de 27-12-46). .

III —  Reafirmando o caráter verdadeiramente 
assistencial de que se reveste o regime do salário-

família, o D . A . S . P . já teve oportunidade de es­
clarecer que não se deve excluir da percepção do 
benefício o servidor ou inativo que realmente con­
tribua para a manutenção ou educação do depen­
dente, qualquer que seja a renda dêste último 
(Parecer da antiga D . E . do D . A . S . P ., no Pro­
cesso n.° 20.711-43, publicado no Diário Oficial 
de 23-11-43. Dêsse modo, o servidor ou inativo 
não perde o direito ao salário-família pelo sim­
ples fato de o dependente haver sido convocado 
para o serviço militar ou ingressado em escolas 
militares, desde que se comprove continuar o 
menor a viver, total ou parcialmente às expensas 
do servidor. (Pareceres da Divisão do Pessoal e 
do Consultor Jurídico, ambos do D . A . S . P . ,  emi­
tidos no Processo n.° 7.035-47, publicado no 
D.ário Oficial de 5-12-47).

IV —  Nos estudos que precederam a vigência 
do diploma legal que instituiu o regime do salário- 
família, e concedeu aumento geral de vencimento, 
remuneração e salário dos servidores da União, 
civil ou militar, tomaram-se em devida conside­
ração as situações familiares daqueles servidores. 
Sobreveio, afinal, a conclusão de que seria mais 
consentâneo com a realidade seguir critérios di­
versos para cada espécie, à vista das dificuldades 
de dados precisos referentes à composição da fa­
mília dos militares. Em observância à norma 
adotada, aos servidores civis foi concedido um 
aumento de vencimento, remuneração ou salário, 
acrescido do benefício do salário-família. No que 
concerne aos militares, no entanto, houve a con­
cessão de um aumento proporcional, superior ao 
dos civis, por incorporar implicitamente, o “quan- 
tum” do salário-família. Dêsse modo, o servidor 
público civil que, convocado para o serviço ativo 
do Exército, optar pelo vencimento do pôsto mi­
litar, deve ficar automàticamente excluído da an­
terior percepção do salário-família. Isso porque, 
na hipótese contrária, o servidor em aprêço seria 
duplamente beneficiado. (Parecer no Processo 
n.° 4.458-46, publicado no Diário Ofiüal de 
22-6-46).. •

V  —  Conforme já acentuamos, é expressamente 
proibido aos pais servidores perceberem o salário- 
família, em virtude do mesmo dependente (art. 10 
e parágrafo único do Decreto-lei n.° 5.976-43). 
Por isso, não julgamos acertada a decisão do 
D . A . S . P . ,  no sentido de reconhecer direito ao 
salário-família à servidora que tem dependentes,
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embora casada com militar, pois nada existe na lei 
que impeça tal concessão. (Parecer no Processo 
n.° 4.119-47 —  Diário Oficial de 14-7-47). Na 
verdade, inexiste qualquer dispositivo legal vedan­
do o benefício, porém essa proibição está implícita 
no próprio espírito da lei. Se o salário-família se 
incluiu no vencimento militar, conceder o mesmo 
benefício à espôsa servidora seria evidenciar du­
plicidade de vantagens, o que é vedado por lei.

Convém esclarecer que, a princípio, o salário- 
famlia era apenas concedido aos servidores pú­
blicos civis, no sentido específico e respeito da ex­
pressão. Hodiernamente, porém, existe acentuada 
tendência para abranger aquêles que não estão 
incluídos naquela categoria funcional, tais como 
diaristas e mensalistas admitidos para os serviços 
de fomento da produção vegetal, sob o regime de 
“acordos”  (Decreto-lei n.° 7.602, de 31-5-45), e 
de idêntico modo os do fomento da produção 
animal, consoante se depreende dos têrmos do 
parecer emitido no Processo n.° 18.346-45, pu­
blicado no Diário Oficial de 27-3-47.

Além disso, êsse alargamento do âmbito de ação 
do benefício alcançou, também, inúmeras entidades

autárquicas e paraestatais. Para êsse fim, no en­
tanto, fêz-se mister estabelecer dispositivos legais 
expressos, estendendo ao pessoal daquêles órgãos 
êsse regime de tão longo alcance social. Dentre 
êstes, podemos mencionar: o Decreto n.° 14.904, 
de 29-2-44, que instituiu o benefício para o pessoal 
do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Co- 
merciários; Decreto n.° 15.075, de 16-3-44, para
o da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil; De­
creto n.° 15.494, de 9-5-44, para o da Rêde de 
Viação Paraná-Santa Catarina; Decreto número 
16.620, de 19-9-44, para o do Instituto Nacional 
do Mate; Decreto n.° 16.715, de 3-10-44, para o 
do Instituto Nacional do Sal; Decreto n.° 16.716, 
de 3-10-44, para o do Instituto Nacional do Pi­
nho; Decreto n.° 17.025, de 1-11-44, para o Con­
selho Superior das Caixas Econômicas Federais; 
Decreto n.° 17.377, de 16-12-44, para o da Co­
missão de Marinha Mercante; Decreto n.° 17.557. 
de 10-1-45, para o do Serviço de Navegação da 
Amazônia e Administração do Pôrto do Pará; 
Decreto n.° 17.961, de 5-3-45, para o da Admi­
nistração do Pôrto do Rio de Janeiro, entre ou­
tros porventura omitidos.

T 0F E I Ç O A M E N  

Três inquéritos interessantes

CAUSAS DE DESISTÊNCIA DOS ALUNOS

E
M  comêço de 1943, estando na chefia da 

Seção de Pesquisas e Estudos da então 
Divisão de Aperfeiçoamento, recebemos do funcio­

nário O . M . ,  que ali tinha exercício, um trabalho 
em que, expondo observações próprias e acolhendo 
reparos alheios, sugeria certas medidas destinadas a 
çorrigir falhas no ensino ministrado nos Cursos de

O s v a l d o

II

Administração do Departamento Administrativo 
do Serviço Público. E, como lhe parecesse que o 
maior defeito estava na maneira de se darem as 
aulas, propunha fôssem criadas as funções de “assis­
tentes de metodologia” , cuja principal tarefa seria o 
controle sistemático da atuação dos professores.

Examinámos cuidadosamente aquelas sugestões 
e, inteirado de seu conteúdo, advertimos que, pela 
forma como se pretendia efetivar a idéia, elas tra-
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ziam, a nosso ver, uma série de inconvenientes e de 
riscos, que desaconselhavam a sua adoção. Toda­
via, tendo em vista os propósitos que encerravam, 
prometemos que as levaríamos para a reunião se­
manal em que, sob a orientação do diretor, os chefe* 
das três secções examinávamos os problemas e os 
assuntos correlacionados com os fins e atividade- 
da Divisão.

Numa dessas reuniões semanais, presentes o di­
retor da Divisão, prof. Mário Paulo de Brito, e os 
três chefes de secções, a técnica de administração 
Mary Deiró Cardoso, o oficial administrativo Aníbal 
Maya e o autor destas nótulas, lemos as sugestões 
apresentadas e expressamos o nosso ponto de vista, 
segundo o qual a verificação de capacidade didática 
dos professores deveria ser apurada e medida já 
através de provas escolares, a que os alunos seriam 
periodicamente submetidos, já mediante criteriosas 
sondagens procedidas quer entre os que freqüenta­
vam os diversos cursos, quer entre os ex-alunos. Su­
gerimos, nêsse sentido, o emprêgo de questionários, 
onde se procurasse atender a uma porção de pe­
culiaridades, de inegável importância para a eluci­
dação, ou aclaramento, de certos aspectos do pro­
blema .

Os demais presentes externaram, também, seu 
modo de ver; e, condensando as diversas opiniões 
manifestadas, verificámos todos que o problema 
deveria ser atacado por outra forma, mediante, 
talvez, recursos indiretos, mas sem situações deli­
cadas e sem conflitos de nenhuma espécie.

A propósito, lembrou o prof. Mário de Brito 
que seria de grande proveito ouvir-se a opinião 
autorizada do Dr. Lourenço Filho, que, na época, 
dirigia o Instituto Nacional de Estudos Pedaçógi- 
cos e que, pela sua experiência no magistério e 
pelo seu saber em assuntos ligados à educação, 
poderia inculcar uma fórmula satisfatória, uma 
solução adequada. Anuindo à solicitação que a 
respeito lhe fôra feita, êsse conhecido educador 
compareceu a uma dessas reuniões (a de 14 de 
julho de 1943; segundo apontamentos que guarda­
m os), e, expendendo o seu ponto de vista, pon­

derou que, no seu entender, o problema discutido 
pedia, realmente, muito tato, muita habilidade, 
muita diplomacia e muita psicologia. Achou boa 
a idéia de se utilizarem questionários; e sugeriu a 
realização de inquéritos que visassem à identifica­
ção, ao estudo e ao exame dos seguintes aspectos:

u) a relação geral dos Cursos de Administra­
ção;

b ) os objetivos dos mesmos Cursos (básicos e 
avulsos; de interêsse direto ou indireto para a 
Administração Pública);

c )  a organização dos Cursos de Administração;

d) o critério, ou critérios, do recrutamento dos 
alunos (aptidões, preparo; propósitos, etc.);

e ) o critério, ou critérios, da escolha de pro­
fessores;

f )  a extensão dos cursos; tempo de aulas, ho­
rário, etc.

g )  o rendimento dos cursos realizados, e como 
se vem apurando;

h ) a metodologia formal.

Examinadas e discutidas tôdas essas facetas do 
problema, ficou ajustado que, pela sua Secção de 
Planejamento e Ccntrôle ( S . P . C . ) ,  a Divisãn se 
poria a colher os elementos necessários; e, mais 
tarde, com os dados assim obtidos, procuraria es­
boçar seu plano de pesquisas. Por motivos vários, 
que, para bem situar o problema, não precisamos 
trazer à balha, o assunto esteve como que esque­
cido até fins de fevereiro de 1945, qutndo o Chefe 
daquela Secção propôs, à guisa de programa de 
trabalho, o seguinte roteiro:

I —  a realização de visitas às aúlas, quer por 
parte do Diretor da Divisão de Aperfeiçoamento, 
quer por aquêle Chefe, o que não só obrigaria os 
professores a uma preparação cuidadosa e siste­
mática das lições, mas ainda ofereceria ensejo para 
se colherem elementos elucidativos sôbre a eficiên­
cia e atuação de cada um dos membros do corpo 
docente;
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II —  a verificação do conceito de que gozam os 
professores entre os alunos, tomada como base de 
julgamento a média das opiniões emitidas;

III —  essa verificação se processaria mediante 
o uso de questionários, que periodicamente seriam 
distribuídos a todos os alunos dos Cursos de Admi­
nistração;

IV  —  êsses questionários deveriam ser de tal 
maneira elaborados que permitissem a cada aluno 
manifestar-se livremente sôbre o curso que esti­
vesse fazendo, já indicando as falhas e deficiência? 
encontradas, já emitindo seu conceito sôbre os pro­
fessores;

V  —  para assegurar completa liberdade, ou in­
dependência, na exteriorização das opiniões sôbre 
os Cursos, ou acêrca dos professores, os questioná­
rios não seriam necessariamente assinados;

VI —  a Divisão inteiraria o aluno dos objetivos 
em mira e encareceria a necessidade de êle se 
pronunciar serenamente, com justiça e máxima 
exatidão.

Aceito êsse roteiro como base de estudos, a Di­
visão enviou questionário elaborado a alguns pro­
fessores, para crítica e sugestões.

Estavam os trabalhos nesse pé, quando, havendo 
realizado o inquérito C-l, de que já nos ocupámos 
no número anterior desta Revista, a Secção de 
Pesquisas e Estudos sentiu a necessidade de inves­
tigar as causas que haviam provocado o pedido de 
cancelamento de matrícula, ou a desistência dos 
alunos.

Tomando como ponto de partida tal questioná­
rio, que resolveu desdobrar, e adaptando-o aos fins 
a que visava, a Secção de Pesquisas e Estados pro­
curou ouvir os alunos desistentes. Chamou-os, e 
dos 60, que foram convidados, atenderam à soli­
citação 48 ( 8 0 % ) ,  que assim se distribuíam pelos 
diversos cursos:

I Secção ................................................................... .. 1
II Secção ..........................................................................  11

III Secção ..........................................................................  5
IV  Secção ......................................................'................... 6
Sociologia ............................................................ ................ 6
Preparação para assistentes de pessoal......................... 2
Desenho ................................................................................. 4
Legislação de pessoal .......................................................  9
Língua inglêsa ..................................................................... 1

Aperfeiçoamento de taquígrafos .................................... 1
Direito Administrativo ........................................................ 1
Arquivologista ....................................................................  1

48

Dêstes 48 desistentes, 30 eram servidores pú­
blicos, 8 não o eram e 10 não fizeram nenhuma 
declaração no tocante à profissão exercida. 24 es­
tavam matriculados em outro curso do D . A . S . P . ,  
enquanto os restantes 24 não freqüentavam ne­
nhum outro curso. Quanto aos propósitos que os 
levaram a inscrever-se nos cursos, os desistentes 
classificavam-se dêste modo:

Simples desejo de aprender................................... .. 16
Necessidade profissional...................................................  8
Motivo de concursos.......................................................... 21
M otivo não declarado.......................................................  3

Quanto aos motivos que as determinaram, as 
desistências foram de três espécies:

Deliberadas ..........................................................................  16
Forçadas ...............................................................................  28
Mistas .................................................................................... 4,

ou, pormenorizando:

Por interesse em outro cu r s o ..........................................  12
Por haver desaparecido o interesse...............................  4
Por não corresponder o curso à espectativa.............  4

Com o trabalho normal . .  8 
Com o trabalho extraordi­

nário ................................  4
_  . . . .  Com outro curso do De­Por encontro de horário: . .

partamento Administra­
tivo do Serviço Público 1 

Com cursos particulares. .  6 
Com outros compromissos 3

Doença ................................  3
Viagem ...............................  1

Por motivos ocasionais:
Dificuldades de transporte 2

Outros motivos ................  4

Êsses foram, em síntese, os resultados a que 
chegou a turma de inquérito, que, sob a orientação 
do técnico de administração José Saldanha da 
Gama e Silva, era constituída dos Srs. Jânder 
Campos Marcus Vinícius Machado Vieira e Valdir 
dos Santos.

Para melhor ilustração destas notas, transcreve­
remos, a seguir, o questionário empregado e o re­
latório que a referida turma apresentou:
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QUESTIONÁRIO PARA O INQUÉRITO C-2

Nome: ............................
Residência: . ......... ..
Enderêço de trabalho:
Profissão: ......................
Curso de: ......................

Matrícula

Simples desejo de aprender [□  . . .
Necessidade profissional. Qual ? ...............................

Intuito de se preparar para fazer o concurso de

Desistência

Deliberada

Por não corresponder à espectativa quanto ao
Programa |~| 
Professor | |

Forçada

Por interêsse em cutro curío □  | '
Por haver desaparecido o objetivo Q

Com trabalho normal

Por encontro de horário
Com trabalho extraordinário 

Com outro curso do D.A.S.P.

□

□

□

Por

Com estudos ou cursos particulares í~l I

Doença | |
Viagem □
Dificuldade de transporte □

Já se matriculou em algum outro curso do DASP ? ...................... .................................. | Completou o .
Nome do Curso I Abandonou-o ? □

OBESERVAÇÕES:

RELATÓRIO DO INQUÉRITO C-2

1 “Revelada pelo inquérito C -l a indecisão de 
ânimo com que os alunos ingressavam no quadro 
discente dos Cursos de Administração, resolvemos 
insistir em nossos estudos, mediante o presente 
inquérito, forma de pesquisa destinada a investigar 
se os fatores que têm motivado o pedido de cance­
lamento de matrícula em diversos cursos da Divisão 
de Aperfeiçoamento dêste Departamento corriam 
também por conta da indecisão dos alunos.

É fato notório, verificado constantemente nos re­
latórios finais dos períodos anteriores de treinamen­
to, a desistência da matrícula nos diferentes cursos

desta Divisão, mesmo de alunos que inicialmente 
haviam manifestado real interêsse pelo estudo. 
Esta desistência, que parece alarmante pelo simples 
confronto entre alunos do mesmo curso que perse- 
veram e que desistem, vem sendo geralmente efe­
tuada sem justificativas ou satisfações por parte 
dos desistentes, criando sérios embaraços para o seu 
regular e eficiente funcionamento dos cursos. Tal 
ocorrência tem demandado a atenção dos respon­
sáveis pelo bom andamento e êxito dos Cursos de 
Administração, dêle reclamando medidas capazes 
de assegurar a êstes uma freqüência numerosa e 
estável. . . .. , .. 1.:
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Entre estas medidas, pode figurar o presente in­
quérito, que consistiu em entrevistas nas quais os 
desistentes, solicitados a comparecer nesta Secção, 
prestavam informações mediante o preenchimento 
de um questionário prévia e técnicamente elabo­
rado.

2 . Para se proceder seguramente ao estudo dos 
motivos de desistência, mister se fez distribuir os 
entrevistados segundo os cursos em que se haviam 
matriculado, de vez que êstes, por sua natureza e 
finalidade deversas, poderiam determinar razões di­
versas para a desistência. Um dos primeiros quesi­
tos do questionário referido permitiu obter-se a 
seguinte distribuição:

Cursos: Matrículas: Desistências:
I Secção (1 turma) ................ 62 1

II Secção (1 turma) ............... 46 11
III Secção (1 turma) ................ 5
IV Secção (1 turma) ................ 36 6
Sociologia ........................................ 105 6
Preparação de Assistentes de Pes­

soal ............................................... 121 2
Desenho ........................................... 136 4
Legislação de Pessoal .................. 29 9
Língua Inglêsa ...................... .. 1
Aperfeiçoamento de Taquífrafos 36 1
Direito Administrativo ............... 45 1
Técnica de Arquivos .................... 46 1

3. Esta distribuição nos mostra que no grupo 
estudado, os desistentes são em número diminuto 
relativamente aos matriculados, o que afasta a hipó­
tese de terem atuado na desistências fatores não co­
muns ou anormais. Deve-se ponderar, porém, que, 
além de muitos dos cursos que acima figuram esta­
rem, ainda, em funcionamento, não valendo para 
êles como definitiva a presente apuração, há outro 
fator digno de nota: muitos dos alunos desistem 
implicitamente, quer dizer, não alegam nenhuma 
razão; abandonam as salas de aulas sem ao menos 
notificar o diretor ou os professores. Em deter­
minado dia, não comparecem. E é tudo. Por estas 
razões, o presente quadro que apenas acusa para r. 
Curso de Legislação de Pessoal e para os Cursos 
da III Secção um índice maior de desistência, a 
saber 31%  o primeiro e 26%  o segundo, não dáve 
ser tomado como definitivo.

4 . Em geral os alunos dos cursos da Divisão 
de Aperfeiçoamento, na sua maioria servidores pú­
blicos, se matricuam com objetivo imediato de am­
pliar possibilidades de melhoria em sua carreira

profissional. Isto se observa sempre que se fazem 
estudos estatísticos sôbre qualquer grupo de alunos.
O grupo estudado no presente inquérito apresenta 
uma percentagem elevada de matriculados na es- 
pectativa de se prepararem para um concurso que 
lhes franqueie o  acesso a cargo de padrão de ven­
cimento superior, ou de se aperfeiçoarem em sua 
profissão, considerada definitiva. Assim é que den­
tre os entrevistados, 29 ( 6 0 % )  estão neste caso, 
sendo que os restantes 16 ( 3 3 % )  tiveram como 
motivo de matrícula o  simples desejo de aprender.

5. O principal objetivo visado pela presente 
pesquisa consistiu não só em descobrir os motives 
de desistência por parte dos alunos declarantes, 
mas ainda em observar até que ponto vai nesses 
motivos a responsabilidade dos Cursos desta Di­
visão, seja com respeito à sua estrutura, seja ao seu 
funcionamento. Para êste fim os quesitos apresen­
tados para resposta abrangiam um grande número 
de ocorrências de diferentes ordens, suscetíveis de 
ocasionar a desistência deliberada ou forçada dos 
alunos. Desta maneira, o número dos desistentes 
foi dividido em dois grupos: os que desistiram 
deliberadamente e os que desistiram forçadamente 
O primeiro grupo constitui evidentemente o ele­
mento mais apreciável de pesquisa quanto a de­
ficiências ou lacunas apontáveis pelos entrevistados 
nos Cursos de Administração dêste Departamento, 
desde que êstes não correspondessem à sua especta- 
tiva, com relação ao nível, programa, professor, 
horário, método, etc. A apuração, porém, das de­
clarações prestadas demonstrou que, entre os 20 in­
tegrantes do primeiro grupo, 16 ( 8 0 % )  alegaram 
como motivo de desistência haver desaparecido o 
objetivo da matrícula ou haver surgido interêsse 
em outro curso; constatou-se, pois, que apenas 
4 ( 20% ), dos que abandonaram voluntariamente 
os cursos, o fizeram sob o pretexto de que êstes 
não correspondiam à sua espectativa. Isto vem re­
velar que os motivos de desistência declarados não 
dão margem à conclusão da existência de sensíveis 
falhas na organização dos Cursos do D . A . S . P . ,  
de vez que o número dos desistentes voluntários 
não satisfeitos com a matrícula nada representa 
em face do total de matriculados.

O segundo grupo constituído pelos desistentes 
involuntários é integralizado por 32 alunos, dos 
quais 22 pretextaram não poder manter sua fre­
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qüência às aulas por causa do encontro de horário 
e 10 , por motivos ocasionais ou imp5gj§jj#*veis. Qs-. 
dados coletados pelo qyésíionário \registam 66<#T”M 
dos entrevistados que tiveram* motivos inevitáveis 
que lhes justificam o p de cancelamento de 
matrícula. O fato de havèr, à luz do inquérito 
feito, aúmero proporcionalmente elevado de desis­
tentes por efeito do encontro de horário, mais uma 
vez corrobora o acêrto da medida, já adotada por 
esta Divisão, de permitir aos candidatos a cursos, 
tanto quanto possível, livre escolha do horário, para 
que posteriormente não prevaleça como causa do 
abandono das aulas o motivo apontado.

6 . O formulário do inquérito previa ainda a 
possibilidade de haver desistentes cujas razões não 
fôssem alcançadas pelas respostas aos quesitos dis­
criminados, pelo que facultou aos entrevistados o 
ensejo de fazerem suas observações pessoais a res­
peito dos cursos, seja para manifestar sua apro­
vação quanto à organização dos mesmos, seja para 
apontar processos ou métodos que a seu ver cons­
tituiriam falhas. Apurou-se o total de 29 observa­
ções, feitas em ambiente de completa liberdade e 
independência. Dêste número apenas 6 conside­
raram defeitos no regime dos Cursos de Adminis­
tração, com relação a professor, nível, horário, etc. 
Estas observações tiveram como finalidade propor­
cionar maior fonte de orientação aos responsáveis 
pelo rendimento dos mesmos cursos, com base nas 
declarações pessoais dos próprios interessados, e 
ao mesmo tempo a testemunhar a intenção de es­
tabelecer maior contato entre dirigentes, profes­
sores e alunos, visando ao maior proveito dêstes.

7. De tudo quanto foi exposto se conclui que 
os casos desistência estudados, pelo seu número 
e proporção, podem ser simplesmente considerados 
como ocorrências normais que soem registar-se na 
vida de instituições côngeneres, não sendo neces­
sário atribuir-se-lhes como causa algum fator ir­
regular ou anormal. Recomenda-se a medida de se 
possibilitar aos alunos uma escolha de horário, 
do que resultaria sensível decréscimo no número 
dos desistentes.

O presente inquérito, destinado a investigar as 
causas de desistência de alunos dos Cursos desta 
Divisão, foi levado a efeito em julho do corrente

ano, ( * )  tendo apurado, em da£?ís quantitativos,. __ .o seguintB: - — - ,
V ■ - ^

a) o número dos desistente^ de cada curso não 
ultrapassou os 3 2 % -dos matricuIãâoS;

■b ) entre os 48 entrevistados, lq^ão de^ggj^tes. 
deliberadamente; dêstes últimos, l 2*alegar^un ter 
interêsse em outro curso e 4 alegrama não ter o 
curso procurado correspondido à sua espectativa;

c )  os restantes 32, cuja desistência foi forçada, 
contam 22 que apresentaram como justificativa o 
encontro de horário e 10 que apresentaram motivos 
ocasionais, de doença, viagem, mudança, etc.;

d ) os que fizeram observações somam 29, dos 
quais 6 apontam deficiências ligeiras no curso res­
pectivo;

e ) dentre os entrevistados, 30 eram servidores 
públicos, 8 não o eram e 10 omitiram a declaração 
de profissão.

8 . E ’ necessário ressaltar aqui, que o estudo le­
vado a efeito por esta Secção não reflete em tôda a; 
sua realidade o problema da desistência dos cursos 
desta Divisão, porque os elementos para pesquisa,, 
de que dispusemos, foram incompletos; sabe-se que 
grande número, ou mesmo a maioria dos alunos 
desinteressados em prosseguir o curso escolhido, 
ao abandonarem suas classes, o fizeram com inob­
servância do que dispõe o art. 26 do Regulamento 
dos C . A .  do D . A . S . P .  Êste dispositivo exigindo- 
a justificação da desistências mediante pedido de 
trancamento de matrícula, tem por fim impedir a 
fácil ou leviana deserção dos candidatos, e ao- 
mesmo tempo possibilitar à administratição o co­
nhecimento dos interêsses de seus alunos. Com a 
inobservância do dispositivo apontado, conforme se- 
verificou posteriormente, o estudo do problema em 
causa só pôde ser levado a cabo com bases incom­
pletas, isso é, as obtidas pelas declarações de uma 
parte dos desistentes, os que fizeram chegar sua. 
deliberação ao conhecimento do Sr. Diretor da 
D . A .  Ademais, estas declarações colhidas através 
de questionários, em entrevistas, não deixam de-

( * )  O “ corrente ano” , a que se referem os realiza­
dores do inquérito, é o de 1945, ano em que também foram 
realizados o inquérito C -l, já publicado no número anterior 
desta Revista, e o  C-3, que deverá ser objeto de nossas 
próximas notas. Todos êses três inquéritos, realizou-se a 
Secção de Pesquisas e Estudos, na época crefiada pelo 
técnico de administração José Saldanha da Gama e Silva..
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constituir elementos subjetivos de julgamento, pois 
que não se pode precisar até que ponto se deve 
atribuir a elas o cunho de veracidade.

9. Eis aí algumas ponderações finais que nos 
parece oportuno tecer em tôrno do assunto estu­
dado, para melhor elucidação do mesmo. Final­
mente, desde que êste trabalho não obedece a um 
plano rigoroso e inflexível de disposição, cabe ainda 
aqui sugerir uma medida, que certamente muito 
contribuirá para anular ou atenuar os índices de 
desistências até então registados nos cursos desta 
Divisão. Esta sugestão consiste em se estabelecer 
que a conclusão dos cursos da Divisão de Aperfei­
çoamento importaria na aquisição de direitos den­
tro da esfera administrativa, traduzidos em van-

SELEÇÃO

Comissões de concursos
B e l m ir o  S iq u e ir a

seleção de pessoal, é resultante de um propósito 
definido, de um plano elaborado intencional e 
conscientemente, e não produto de circunstâncias 
aleatórias.

Por pesadas razões, somos forçadas a aceitar 
que o sistema de provas, para provimento de car­
gos e preenchimento de funções, é conquista so­
cial e vitória administrativa que só se realizou 
seguramente graças ao trabalho orientador do 
D . A . S . P .  e não ao acaso, como se pretende. A , 
seleção regular e sistemática para os quadros do 
Serviço Civil Brasileiro é obra do D . A . S . P . 
Argumentar em contrário é desconhecer a histó­
ria dos concursos entre nós.

Justamente por fazer alguma coisa de notável 
em seus diversos setores de ação é que o D.A.S.P. 
tem recebido e recebe críticas. Não acertou al­
gumas vêzes e tem defeitos, não há negar —  é 
organização humana —  mas, o seu acervo de 
trabalho compensa de muito as suas falhas. No 
setor da seleção, por exemplo, que críticas fazem 
ao D . A . S . P . ?  Primeiro, dizem que foram poucos 
os concursos realizados, depois afirmam ser transi­
tórias' as atividades de seleção e prescrevem co­
missões para substituirem a atual Divisão de Se-

U D . A . S . P .  sempre foi muito criticado. Ül- 
timamente, porém, as críticas têm chegado 

a extremos. Ainda ontem, certo ilustre deputado, 
pedindo sua extinção, negou tôda a sua obra. 
Até no setor da seleção de pessoal —  em que os 
próprios inimigos da instituição apòntam e elo­
giam sua ação moralizadora —  o Departamento 
Administrativo do Serviço Público nada fez.

A tal ponto chega a má vontade dos críticos do 
D . A . S . P .  que os mesmos são levados a afirmar 
ter o Departamento agido, de certo modo, com boa 
dose de critério nos concursos realizados, mas que 
tal não se deve tomar como resultado da eficiência 
do órgão e, sim, “por causa da transformação de 
costumes por que vimos passando ultimamente” .

Dessas palavras infere-se que a implantação do 
regime de concursos nada teve a ver com o 
D . A . S . P .  A adoção do sistema do mérito para 
ingresso nos quadros do Serviço Público Federal 
foi, segundo se depreende, um como que deter- 
nismo histórico-social.

O exame atento dos fatos, e, sobretudo, a justiça 
obrigam-nos, todavia, a tomar posição contrária 
à dêsses críticos. Isso porque, obra renovadora, 
como a que o D . A . S . P .  empreendeu no setor da

tagens imediatas pnfa a vida funcional de quantos 
fôssem portadores de diploma ou certificado de 
aprovação final dos citados cursos. Esta medida 
teria como resultado estimular e firmar o interêsse 
do candidato, multiplicando o número dos preten­
dentes e fixando seus interêses em objetivos certos 
de direitos líquidos e definidos. Um estudo especial 
sôbre o assunto poderia encarar a possibilidade de 
se atribuir a êstes documentos um valor significa­
tivo no boletim de merecimento do funcionário, 
para efeito de promoção, ou o direito de uma via- 
gem-prêmio ao estrangeiro para especialização nas 
disciplinas do curso concluído, ou outras vantagens 
de alcance palpável e substancial” .
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leção e Aperfeiçoamento; em seguida exageram o 
prêço dos concursos e, finalmente, sem o neces­
sário estudo das provas que o D . A . S . P .  aplica 
aos candidatos, deturpam as questões de exame, 
fazendo blague com as mesmas.

Quanto ao muito ou pouco que o D . A . S . P . 
tenha feito no setor da seleção de pessoal, basta 
que perguntemos: 2 .000 concursos e provas de 
habilitação constituem pequena massa de traba­
lho ? Preparar bancas, confeccionar folhetos e 
examinar 200.000 candidatos é tarefa insignifi­
cante ? Não é obra verdadeiramente social sele­
cionar e empregar mais de 20.000 servidores? 
Os concursos do D . A . S . P . têm provocado um 
movimento admirável de educação de adultos: 
milhares de candidatos voltam a aulas e procuram 
livros. Os concursos do D . A . S . P . têm consti­
tuído um movimento admirável de assistência 
médico-preventiva: milhares de candidatos são 
examinados fisicamente, tendo, com isso, a opor­
tunidade de saber a respeito de seu estado de 
saúde. '—

Quanto à transitoriedade dos trabalhos de se­
leção, tiramos do célebre projeto de extinção do 
D . A . S . P . :  Atividades ocasionais —  os concur­
sos —  não justificam a existência de serviços 
permanentes, a Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­
mento do D . A . S . P . ou o próprio D . A . S . P. 
E é do projeta:

“Art. 5.° Os concursos para provimento de 
cargos de carreira e de outros que a lei determinar 
serão organizados, em colaboração com os Ministé­
rios interessados, por uma Comissão nomeada para 
cada caso pelo inistro da Fazenda e composta de 
três funcionários de reputação ilibada e notória es­
pecialização nas matérias exigidas” .

Poderíamos apresentar ponderáveis argumentos 
por que as atividades de seleção devem continuar 
num órgão central, como o D . A . S . P . ,  direta­
mente subordinado à Presidência da República 
e não em qualquer Ministério. Aliás, em número 
anterior desta Revista procuramos demonstrar 
essa tese. Agora, porém, achamos por bem sa­
lientar que as atividades de seleção de pessoal 
para os serviços públicos são contínuos e perma­
nentes, exigindo pelo menos uma Divisão, dentro 
de um Departamento, para incubir-se dêles.

As relações dos concursos e provas de habilita­
ção já realizadas pelo D . A . S . P . indicam a massa

de trabalho a que o mesmo Departamento está 
sujeito. Concursos foram realizados para mais de 
90 carreiras e cêrca de 1.900 provas de habili­
tação foram processadas. O total de concursos, 
incluindo-se os recentemente realizados, excede a 
duas centenas, lembrando-se que em alguns al­
cançam as inscrições números respeitáveis, 1.600, 
por exemplo, no de Escriturário.

Desde a verificação das vagas até a indicação 
dos candidatos habilitados, grande é o volume de 
trabalho cometido ao órgão selecionador, com­
preendendo-se, pois, fàcilmente, não ser racional 
o estabelecimento de comissões para a execução 
de atividades contínuas e prolongadas. Quantas 
comissões teríamos ? E o pessoal auxiliar para 
essas comisões ?

Citando as fases normas de um concurso ou 
prova de habilitação, convencêmo-nos da razão 
da existência do D . A . S . P . como órgão selecio­
nador e não de descoordenadas comissões de con­
curso subordinadas ao Ministério da Fazenda 
Estudar a carreira ou série funcional necessitantr, 
de pessoal; entrar em íntimo e permanente contatv 
com o Ministério ou repartição interessada, a fiiíi 
de estabelecer os característicos e conhecimentos 
que deverão ser atributos dos servidores necessá 
rios; organizar as instruções e programas; exe­
cutar o indispensável recrutamento; processar aa 
inscrições dos candidatos que, aos milhares e de 
todos os pontos do Território Nacional, afluem aos 
postos de inscrição; organizar bancas, bancas de 
cujo trabalho resultará o sucesso ou o fracasso 
de tôda a seleção; aplicar as provas, para issc. 
encontrando um sem número de obstáculos À 
vista da grande clientela dos concursos; corrifjr 
as provas, exigindo esta fase um máximo de de­
dicação; publicar os resultados e homologá-1 js: 
eis as fases do processo seletivo. Poderiam Vrfnsi- 
tórias comissões atacar eficientemente tôdas <ssai 
atividades ? E as experiências de uma com ssâ j, 
como passariam às outras ? Seriam rackvn ás os 
processamentos dos concursos e provas ?

Cabe frisar também que ao D . A . S ,/(*., afo.a 
a execução das fases enumeradas, compete o se­
guinte: 1) propor e tomar providências destina­
das à criação, manutenção e desenvolvimento 
dos mercados de trabalho para o Serviço Público;
2 ) orientar os candidatos à função pública; 3 ) 
manter o registro das pessoas que se mostram 
interessadas ou que pareçam habilitadas a certos
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tipos de trabalhos e comunicar-lhes as oportuni­
dades que se oferecerem; 4 ) tornar efetivas tôdas 
as medidas que se fizerem necessárias para a ins­
crição de candidatos aos concursos e provas de 
habilitação; 5 ) realizar estudos e pesquisas ne­
cessários à organização de provas; 6 ) apreciar 
recursos e reclamações que os candidatos apre­
sentarem; 7 ) opinar sôbre a habilitação de candi­
datos a funções de extranumerários contratados 
e mensalistas, quando não houver prova para a 
função; 8 ) e analisar os resultados dos concursos 
e provas de habilitação e verificar a eficiência 
dos meios de recrutamento e seleção que tenham 
sido empregados.

Realizariam as comissões propostas tôdas essas 
funções ? E são essas funções indispensáveis à 
efetivação de um sólida regime de concursos ? 
O exame, ainda que superficial, indica-nos que 
tôdas as atividades citadas, e outras mais, são 
integrantes do funcionamento de qualquer sis­
tema de seleção digno do nome e que as comissões 
projetadas não poderiam cumprí-las, uma vez que 
tais atividades estão acima de sua capacidade 
específica.

As comissões agiriam deficientemente, pode­
mos prever, porque dificuldades tremendas e inú­
meras —  tantas vêzes enfrentadas e, a custo, ven­
cidas por organismo central e prestigiado como o 
D . A . S . P .  —  as esmagariam ou as tornariam 
inoperantes. No Serviço Público, quando se fala 
em empregar, sabem os gabinetes quantas injun- 
çÕes melindrosas, de caráter político ou ético, têm 
de ser anuladas. Como agiriam as diminutas e 
absorvidas comissões de seleção que se instituís­
sem dentro do Ministério da Fazenda ? Como 
órgãos de aconselhamento, talvez funcionassem 
bem, mas como órgão de execução —  e os pro­
cessos seletivos são mais de 90%  execução —  
estariam criadas para o fracasso, não alcançariam 
seus plenos objetivos.

Relativamente à seleção, o principal argumento 
do autor do projeto de extinção do D . A . S . P .  
foi de que as atividades de seleção de pessoal 
para o Serviço Público são esporádicas, ocasio­
nais e que, assim, sendo, deveriam ser criadas, 
para cada caso, transitórias comissões de três 
membros, designados pelo Senhor Ministro da 
Fazenda. A  inconsistência dêsse argumento é fla­
grante. Só o completo desconhecimento das taxas 
de movimentação de pessoal civil da União é que

poderá levar alguém a dizer que são transitórias 
as atividades de recrutamento e seleção de ser­
vidores para o Govêrno Federal. O Govêrno Fe­
deral é o maior empregador dentro da Nação. 
Trabalhos para preenchimento de vagas, de cargos 
ou funções, são contínuos e permanentes e exigem 
órgãos permanentes para dêles se encarregarem. 
Diàriamente se dão vagas nos quadros de pessoal 
dos diversos Ministérios. Por abandono de cargo 
ou função, por demissão, por dispensa, por exo­
neração, por nomeação ou admissão em outro 
cargo ou função, por transferência, por aposenta­
doria ou por morte se verificam, dia após dia, 
inúmeras vagas nas dezenas de carreiras e nas 
centenas de séries funcionais dos grandes depar­
tamentos da Administração Federal. Continua­
mente se dão vagas e continuamente têm de ser 
realizados concursos e provas de habilitação para 
provimento das mesmas.

As aventadas comissões de concursos do M i­
nistério da Fazenda não apresentariam qualquer 
vantagem, teriam multiplicados as defeitos apon­
tados no atual sistema selecionador e encontra­
riam, já na sua origem, atribuições acima de sua 
capacidade. Faltaria a cada comissão designada 
a experiência, os estudos, as pesquisas que quase 
década de ininterruptos trabalhos de seleção con­
feriram naturalmente à Divisão de Seleção e Aper­
feiçoamento do D . A . S . P .

O sucesso inteiro da seleção repousa em pes­
quisas, estudos, trabalhos continuados, experiên­
cia armazenada. Como transitórias comissões de 
três membros fariam estudos sôbre mercados de 
trabalho, sistema educacional, recrutamento, ori­
entação profissional, seleção profisional, forma­
ção profisional, seleção de pessoal, classificação de 
cargos e funções, análises e trabalho, remunera­
ção, e tc ., a fim de conduzirem científica e racional­
mente os concursos?

Mais uma indagação: Por que colocar as comis­
sões propostas no Ministério da Fazenda e não 
no Ministério da Educação e Saúde ? Ambas são 
soluções criticáveis, mas nêste última estaria a 
seleção menos inadequadamente colocada. O cer­
to, porém, é o que já temos. Só um órgão central, 
como o D . A . S . P . ,  junta e dependente apenas 
do Senhor Presidente da República, poderá resol­
ver satisfatoriamente os problemas de recruta­
mento e seleção de pessoal para as repartições 
federais.
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Questões apresentadas no Concurso para Escrivão 
de Polícia do M. J. N. L

A pedido, reproduzimos no presente número 
as questões apresentadas nas principais provas 
do C-91, concurso para provimento em cargos da 
classe inicial da carreira de escrivão de polícia 
do M . J . N . I .

O C-91 foi realizado em 1943, estando, por­
tanto, algumas questões caducas. Os interessados 
poderão, facilmente, atualizá-las.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E DE DIREITO 
CIVIL

a )  DIREITO CONSTITUCIONAL

1.a Questão: Quais os requisitos constitucionais exigi­
dos para que possa ser considerado brasileiro pessoa nascida 
em Paris, filho de pais brasileiros, não se achando êstes a 
serviço do país ?

2.a Questão: a) Pode o Chefe de Polícia do Distrito 
Federal recusar fé a uma carteira de identidade emanada 
da Polícia Civil do Território do Acre ?

b ) Qual o artigo da Constituição que dispõe a res­
peito ? *-

3.a Questão: Quais os atos oficiais do Presidente da 
República que podem ser expedidos sem serem referendados 
pelos Ministros de Estado ?

4.® Questão: a) Qual a diferença característica entre 
o estado de emergência e o estado de guerra ?

b) Na hipótese de se revoltarem as fôrças do Exército 
da l.a Região Militar contra o Govêrno da República, sendo 
êste obrigado ao emprêgo de fôrças armadas, qual dos dois 
estados acima deve ser decretado ?

c )  Pode ser decretado estado de guerra para uma 
parte do território nacional. Qual o artigo da Constituição 
que dispõe sôbre a matéria ?

5.a Questão: Que pena será aplicada a um crime de 
homicídio praticado com extremos de perversidade:

a) durante o estado de emergência ?
b) durante o estado de guerra ?

b) DIREITO CIVIL

1.a Questão: a) Definir ato jurídico.

b ) Quais os requisitos exigidos para tornar válido um 
ato jurídico ?

2.a Questão: a ) Quais as pessoas consideradas pa­
rentes em linha reta ?

b ) Quais as pessoas consideradas parentes em linha 
colateral.

c )  O que é parentesco por afinidade ?
d) Os irmãos são parentes em linha reta ou colateral ? 

Em que grau ?

e ) A e B são irmãos: C é filho de A e D é filho 
de B . Quais as relações de parentesco entre C e D ?

3.a Questão: a) Definir Pátrio poder.

a) Morrendo um dos cônjuges, a quem cabe exercer 
o pátrio poder ?

b ) A quem cabe o pátrio poder quanto ao filho ile­
gítimo não reconhecido ?

c )  A mãe que contrai novas núpcias perde ou con­
serva o pátrio poder sôbre os filhos menores do primeiro 
leito ?

d) Perde ou mantém o pátrio poder o pai condenado 
ao máximo da pena por crime de ferimentos leves ? Por 
que ?

4.a Questão: a) Definir o que é tutela.

b ) Se o pai, por testamento, nomear tutor, prete­
rindo a mãe do menor capaz de exercer o pátrio podei, 
êsse ato, por morte do pai, é válido ou nulo ? Por que ?

5.a Questão: Qual o domicílio, como pessoa jurídica, 
do Estado do Rio de Janeiro;

NOÇÕES DE DIREITO PENAL

Responda, às seguintes questões:

1. Contendo a lei penal nova uma atenuante des­
conhecida da lei anterior, deve ser dado efeito retroativo 
à primeira ?

2. Qual o juiz competente para processar e julgar 
o indivíduo que, do estrangeiro, remete uma “ máquina 
infernal”  que deveria explodir no Brasil, mas que, per 
circunstância imprevista, explode no navio que a trans­
porta ?

3 . Qual a diferença legal entre crime e contraven
ção ?

4 . Quais as formas do dolo e sua definição ?
5 . Como se caracteriza a tentativa ?
6 . Qual a diferença entre tentativa e crime impos­

sível ?
7. Quais as causas excluentes de crime?
8. Quando se dá a legítima defesa putativa ?
9 . Quais os pressupostos da responsabilidade penal ?

10. E ’ irrestrita a equiparação entre co-autores para
o efeito da aplicação da pena ?

11. Como se fixa a pena ?
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12. A “ superioridade em arma”  está implicitamente 
incluída entre as agravantes obrigatórias do atual Código ?

13. A prática de ato libidinoso com menor de 18 anos 
na praça pública é crime de ação pública ou privada ?

14. Pode o menor de 18 anos oferecer queixa sem 
intervenção do seu representante legal ?

15. E ’ possível a diminuição de pena, nos termo? do 
art. 121, § 1.°, tratando-se de homicídio qualificado?

16. Qual o crime que pratica o indivíduo que, su­
cessivamente, frauda o marcador da luz elétrica em sua 
casa ?

17. Que se deve entender pela expressão “pequeno 
valor”  contida no § 1.° do art. 155 ?

18. Qual a diferença entre roubo e furto qualificado?
19. Qual o crime do empregado comercial que se 

deixa subornar para oferecer vantagem a concorrente de 
seu empregador;

20. Qual o crime do indivíduo que desacata com 
palavra injuriosas um sacerdote fora do exercício do culto ?

21. Qual o crime do indivíduo que pratica ato de 
libidinagem com menor de 14 anos ?

22. Para haver corrupção de menor, é preciso que 
se realize, efetivamente, o ato de libidinagem ?

23. Quando existe a “ justificável confiança”  a que 
se refere o art. 217 do Código?

24. Qual o dies a quo na prescrição do crime de 
bigamia ?

25. Há diferença, do ponto de vista penal, entre o 
adultério do marido e o da .mulher ?

26. E ’ concebível a tentativa do crime de incêndio ?
27. Qual a diferença entre o crime de desabamento 

(art. 356 do Código Penal) e a contravenção do desaba­
mento de construção (art. 29 da Lei das Contravenções) ?

28. O crime de curandeirismo exige a habitualidade ?
29. Qual a diferença entre o crime de “quadrilha ou 

bando”  e o ajuste criminoso ?
30. O oficial do registro civil que fornece uma cer­

tidão falsa comete o crime do art. 297, 299 ou 301, 8 1.° ?
31. A injúria dirigida a uma autoridade policial ou 

judicial constitue crime de injúria ou o crime previsto no 
art. 28 do Decreto-lei n.° 4.776, de 1-10-1942?

32. O indivíduo que fornece a uma repartição pública 
certa mercadorias, abusando da premente necessidade da 
administração e obtendo lucro superior a quinto do valor 
corrente, comete o crime de usura real (art. 4 ° , letra b, do 
Decreto n.° 869, de 1938)?

Lavrar um auto de prisão em flagrante por uso de 
arma proibida, utilizando os seguintes dados:

ArmaS —  um revólver;
Local: —  Praça Mauá;
Hora: —  23 horas; •
Condutor testemunha: —  Investigador 784;
Testemunhas: —  Investigadores 830 e 910;
Acusado: —  João da Silva, 21 anos completos, anal­

fabeto;
Lavrar a seguir o respeito têrmo de fiança. '

DIREITO JUDICIÁRIO PENAL E ORGANIZAÇÃO POLICIAL 

DIREITO JUDICIÁRIO PENAL

1 —  a ) Pode a autoridade judicial avocsr a si o 
encargo de presidir inquérito policial ?

b )  E ’ obrigatória a defesa no inquérito policial ?
c )  Nos crimes de ação privada, havendo prisáo em 

flagrante, o réu se livra solto ou sua liberdade provisória 
depende de fiança ?

2 —  a) Em que consiste a representação, perante 
quem e como deve ser feita ?

b )  O menor de 21 anos e maior da 18 pode fazer 
representação, independentemente de intervenção do seu 
representante legal ?

c )  Se, a pedido do Ministério Público, for arquivado 
o inquérito sôbre crime de ação pública, podo o o/endido 
oferecer queixa ?

3 —  a) E ’ obrigatória a nomeação de defensor ao 
contraventor preso em flagrante ?

b ) A ação penal por motivo de contravenção pode ser 
iniciada de ofício pela autoridade judicial ?

c )  Nos crimes contra os costumes, sendo a ofendida 
miserável, a ação penal é pública cu privada ?

4 e 5 —  a) Terminado o prazo para o inquérito, 
estando o réu afiançado, e ainda não devidamente elucidado 
o fato, como deve agir a autoridade policial ?

6 ) No proceso das contravenções, a autoridade poli­
cial exerce função judicial ?

6 —  a) Como se caracteriza o flagrante delito ?

b )  Como se procede quando não há testemunhas, 
além do condutor do preso ?

7 —  a) E ’ admissível a fiança fidejussória ?

b )  Qual o critério para a fixação do valor da fiança 
e caso em que pode ser fixada além da tabela legal ?

8 —  a) Em que caso e como deve ser feito o auto 
de corpo de delito indireto ?

b )  Em que casos se procede ao exame complementar ?
c )  Como se procede ao exame pericial no caso de 

falsidade documental ?

9 —  a) Que deve conter o mandado de busca?

b )  Como deve proceder a autoridade no caso de 
busca domiciliar, ordenada à noite, mas não consentindo 
o morador na diligência ?

c )  Pode ser apreendida correspondência epistolar 
ainda fechada ? «

10 —  a) Quais as testemunhas que podem deixar de 
depor e as que não podem depor ?

b ) Quais as testemunhas não numerárias ?

11 —  a) A confissão feita perante a autoridade po­
licial tem valor probante em juízo ?
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b ) E ’ admissível, em processo penal, o princípio ôe 
“quem cala consente”  ?

12 —  a) Qual a diferença entre indício e presunção ?

b ) As cartas particulares, já abertas pelo destinatário, 
podem ser juntas aos autos como elementos de prova ?

ORGANIZAÇÃO POLICIAL

1.® Questão —  Abaixo segue uma relação de distritos 
policiais (D P ) . Escrever nas linhas pontilhadas a designa­
ção geográfica de cada um, conforme o Regulamento Po­
licial em vigor.

l.° D P .................................. ........ 17.° D P ...................................
5.° D P .................................. ........ 20.° D P ...................................
7.° D P .................................. ........ 21.° D P ..................................

13.° D P .................................. ........ 24.° D P ..................................
15.° D P .................................. ........ 28.° D P ...................................

2.® Questão —  a) Quais os fins do departamento da 
Polícia Civil denominado Diretoria Geral de Investigações ?

b ) Quaes as seções especializadas da DGI.

3.® Questão —  A que autoridade incumbe instaurar in­
quérito para apuração de crime de morte ocorrido em em­
barcação a cem metros fora da barra ?

4.® Questão —  a) Qual o órgão especializado da 
Polícia Civil que superintende os serviços da Inspetoria 
de Polícia Marítima e Aérea ?

- b ) Na falta ou impedimento temporário, não exce­
dente a trinta dias, que autoridades poderão substituir, i*m 
suas funções, o Chefe de Polícia ?

c )  Qual a autoridade qus designa o substituto ria 
hipótese acima ?



NOTAS

Dr. Carlos Alberto Lúcio Bittencourt

O Diário Oficial de 14 de novembro último pu­
blicou a exoneração a pedido do Dr. C. A. Lúcio 
Bittencourt, do cargo de Técnico de Administração, 
classe M, do D . A . S . P . ,  do qual se achava afas­
tado há dois anos em virtude de licença para tratar 
de interesses particulares.

A notícia do afastamento dêsse antigo servidor 
da administração pública federal, repercutiu pro­
fundamente no círculo dos seus colegas por se 
tratar de um nome grato a todos os que trabalham 
neste Departamento, onde o Dr. Lúcio Bittencourt, 
soube grangear grande número de admiradores e 
de amigos dedicados.

A sua atuação no D . A . S . P . ,  cuja obra exaltava 
e defendia, e onde exerceu os cargos de Consultor 
Jurídico e posteriormente de Diretor de Divisão, 
foi sempre realçada pela sua brilhante cultura hu- 
manística e jurídica e pelo idealismo que perma­
nentemente orientava seus atos. Professor em vá­

rios cursos de Administração Geral, ministrados 
pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, ainda 
nêste setor sua influência se fez sentir preponde­
rantemente, colaborando no preparo e adestramento 

não só dos servidores já pertencentes ao quadro do 
funcionalismo público, mas também daqueles que, 
candidatos a concursos, viriam mais tarde prestar 
serviços à Administração.

A Revista do Serviço Público, que por muito 
tempo teve-o como seu assíduo colaborador, uma 
vez que dirigia uma de suas seções, lamenta a 
grande lacuna que a exoneração do Dr. Lúcio 
Bittencourt veio provocar no quadro do funciona­

lismo do D . A . S . P . ,  e consigna nestas linhas os 

seus votos para que obtenha no exercício da advo­

cacia, ao qual dedicara doravante as suas ativi­
dades, o mesmo êxito que assinalou a sua carreira 

como funcionário público.
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C R Í T I C A
O  Banco Central -  Matriz da Economia Nacional

O Sr. M. H. de Kock, Presidente do Banco de 
Reserva da África do Sul, legou-nos um pre­
cioso livro sôbre temas bancários e suas relações 

com a economia planificada, que foi traduzido 
para o espanhol com o nome Banca Central, M é­
xico, 1941.

Vasado num estilo incisivo de homem de negó­
cios, o referido livro nos conta a longa evolução 
dos bancos centrais e o modo pelo qual êles 
chegaram, gradativamente, a empolgar todos os. 
setores da economia de cada país onde medraram, 
entrosando-se, hoje, na própria política financeira 
de países como a Inglaterra, França, Argentina, 
etc. Assim, quer sejam êstes constituídos à base 
de capital do Estado, ou capital privado, ou de 
bancos comerciais, ou de capital misto, —  do Es­
tado e acionistas privados —  ou do Estado e de 
bancos comerciais, ou do Estado, acionistas pri­
vados e bancos comerciais, ou, então, apenas, de 
bancos comerciais e acionistas privados, o certo é 
que nos é demonstrado serem os bancos de ordem 
pública.

Não há dúvida de que a própria caracterização 
da figura do Banco Central, não surgiu perfeita 
e diferenciada, da noite para o dia. Longos anos 
de ascensão no esquema econômico-financeiro de 
países como a Grã-Bretanha é que lhe foram 
permitindo, lenta mas seguramente, a caracteri­
zação moderna de “banqueiro dos Bancos” . Só 
no século X X  é que começou mais claramente 
a ser definida, embora segundo um processo mais 
empírico ou assistemático do que técnico, pois 
os administradores particulares desempenharam 
a principal parte nas decisões e operações que 
iriam convertê-lo em matriz, não só dos sistemas 
bancários e monetários, mas do próprio metabo­
lismo econômico universal.

De modo geral, os bancos centrais surgiram de 
velhos bancos comerciais, segundo o direito —  
exclusivo ou preferencial —  de emissão e efetiva­

ção de operações com o Estado. Daí suas funções 
primárias de regular a emissão de papel moed?., 
manter o padrão ouro, etc., focalizando, pois. 
os próprios controles centrais do Estado, de 
onde a denominação corrente de Banco Central.

O Banco de Inglaterra é o mais antigo que se 
conhece (1 . 694) ;  seguiu-se o Riksbank da Suécia, 
que, embora mais antigo que aquêle (1.656) ,  só 
mais tarde se caracterizou como banco de Estado; 
muito depois é que vieram surgindo outros ban­
cos centrais : o de França, em 1.800; o dos países 
Baixos, em 1814; o da Áustria, em 1.817, etc. —  
Uns, surgindo de capital privado, como o da 
Noruega; outros, de capita! misto, como o Reichs- 
bank; outros com capital apenas estatal, como o 
Banco da Russia, que surgiu em 1. 860, expressa­
mente para tentar a consolidação da circulação 
monetária e da dívida flutuante.

Em todos êsses países, a linha de evolução nem 
sempre foi a mesma : enquanto o Banco de In­
glaterra, lá pelos fins do século X IX , tinha aban­
donado quase todos os seus clientes comerciais, 
passando a tratar, principalmente, com os contro­
ladores do mercado de dinheiro —  o Estado, pelos 
seus prepostos; o Banco de França continuava 
desdobrando-se em filiais, açambarcando opera­
ções normais feitas mesmo com pequenos comer 
ciantes.

Nos países do Novo Mundo, porém, o sistema 
bancário era descentralizado e canhestro, não hr- 
vendo nem Bancos Centrais, nem sequer descen­
tralização parcial de emissão. Nos Estados Uni­
dos, por exemplo, embora os seus dois primeiroc 
bancos tenham tido alguns atributos que poderiam 
caracterizá-los como bancos centrais, foram desds 
cedo hostilizados pelo Legislativo, que, na prática, 
podava surdamente o espírito avançado da lei 
bancária nacional. No entanto, o pânico de 1.907 
denunciou a debilidade flagrante do sistema des­
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centralizado, do que resultaria mais tarde a ins­
tituição dos Bancos de Reserva Federal.

Em 1.92G, a importância dos bancos centrais 
era tão indiscutível que a Conferência Financeira 
Internacional, celebrada em Bruxelas, aprovava 
uma resolução recomendando a todos os países 
onde ainda não se contava com um banco, facilitar 
criaram-no sem demora, não só com o propósito 
de facilitar a restauração e a própria manutenção 
da estabilidade dos seus sistemas bancários e mo­
netários, como também em benefício de uma 
possível cooperação internacional. Disso resultou 
que nos quinze anos seguintes, algumas dezenas 
de bancos centrais foram criados, do Perú à 
África do Sul, do Canadá à Nova Zeelândia.

E hoje, embora diferindo em estrutura ou 
amplitude, as faculdades dêsses bancos mantêm 
uma identidade bastante significativa, e, na prá­
tica, tendem a trabalhar em padrões quase uni­
formes de funções e métodos.

Dessa maneira, segundo o eminente financista, 
cuja longa experiência como banqueiro é um 
apanágio, o Banco Central é atualmente uma fi­
gura distinta no sistema bancário, representando 
um ramo à parte, como o comercial, industrial 
ou agrícola. Isto porque tem seus próprios códi­
gos, suas próprias práticas, e, de modo geral, em 
benefício do interêsse econômico nacional, têm 
funções mais amplas que os outros ramos, das 
quais podem ser enumeradas as seguintes :

I —  emissão de papel-moeda, de acôrdo com 
as necessidades econômicas e grande público, 
propósito para o qual se lhe concede a faculdade 
de emitir moeda ou, pelo menos, monopólio par­
cial neste sentido;

II —  desempenho de funções de banco geral e 
agências de serviços, em favor do Estado;

III —  custódia de reservas efetivas dos bancos 
comerciais;

IV  —  custódia das reservas metálicas da 
Nação;

V  —  redesconto de letras de câmbio, títulos 
do Tesouro, ou outros títulos válidos, oferecidos 
pelos bancos comerciais, corretores, etc.;

V I —  aceitação da responsabilidade de “presta- 
mista de última instância” ;;

V II —  controle de crédito, de conformidade 
com as necesidades econômicas, visando manter 
o  padrão monetário, adotado pelo Estado.

Como se vê, são tôdas funções essenciais ao 
equilíbrio da economia nacional, e, segundo as 
quais, pode dispor o Estado de remédios eficazes 
para qualquer brusca sucessão dos ciclos econô­
micos.

Muito mais ainda nos ensina o valioso livro 
de K ock  : eis porque, não titubeamos em reco­
mendá-lo ao estudo e à meditação dos atuais res­
ponsáveis pela nossa próxima reforma bancária.

PUBLICAÇÕES
RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos

International Conciliation —  November, 1947 —  
N.° 453 —  New York.

Noticias de Portugal —  Boletim Semanal do Secre­
tariado Nacional de Informação —  N.° 27 —  Novembro 
de 1947 —  Lisboa.

Boletim de Iníormacion —  Instituto de Cultura HiS- 
panica —  Ano II —  Junio, Julho —  1947 —  2.a Epoca —  
Ns. 15, 16 —  Madrid.

Planning —  V ol. X IV  —  Bos. 273, 274, 275 —  1947
—  London.

Current List ol Medicai Literature —  Vol. 13 —  Ns..
11-15 —  The Army Medicai Library —  Washington, D .C .

The Bulletin of The University of Minnesota —  
Vol. X LVIII —  Number 27 —  1945 —  Minnesota.

Revista de Direito Murucipal V ol. III Fase. I X
—  Ano II —  Maio e junho —  1947 —  Bahia.

Revista Brasileira de Odontologia —  Ano V  —  Vol. 27
__  N.o ijx  __  Maio e junho, 1947 —  Ano V  —  Vol. 2&
__ N.o j y  __  Julho e agôsto, 1947 —  R io.

Boletim da Argentina —  Publicação mensal —  Oficina 
Comercial Del Gobierno Del Brasil —  Ano I —  N.° 5 —  
Outubro de 1947 —  Buenos Aires.

The Journal of The American Dental Association —  
Vol. 35 —  Ns. 7, 8, 9, 10 —  1947 —  Chicago.

Taxes __  The Journal of the Inland Revenue Staff
Federation —  V ol. 30 —  October, 1947 —  N.° 9 —  
London.

State Government —  September —  1947 —  Vol. X X
—  Number 9 —  Chicago.

Red Tape —  The Civil Service Magazine —  Decem- 
ber, 1947 —  Vol. 37 —  N.° 433 —  London.

Boletim do Conselho Federal de Comércio Exterior —  
Ano X  —  N.° 9 —  Setembro de 1947 —  R io .

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo —  
Anais —  1946 —  São Paulo.

Ohio Highway Engineering Conference —  Ohio State- 
University Studies —  Engineering Series —  V ol. X V I —  
N.° 3 —  September —  1947 —  Ohio.
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Anuário Bibliográfico —  Biblioteca de la Universidaú 
Nacional de La Plata —  Ano 1945 —  La Plata —  1947.

Boletim da União Pan-Americana —  Vol. X L IX  —  
Ns. 10 e 11 —  Outubro e novembro de 1947 —  Wa­
shington, D . C .

Monthly Labor Review  —  September, October —  1947
—  Vol. 65 —  Ns. 3, 4 —  Washington, D .C .

Revista da Cruz Vermelha Brasileira —  Setembro e 
outubro —  1947 —  R io.

Palestras de Higiene na Rádio Tupí —  Savino Gaspa- 
xini —  3.a série —  1941-1945 —  R io.

Universidad de La Habana —  70 al 72 —  Enero- 
Junio —  1947 —  La Habana.

Boletim Econômico —  Ano de 1947 —  Ns. 8, 9 c 11
—  Ministério das Relações Exteriores —  Divisão Econô 
mica e Comercial —  R io.

Revista de Educação Pública —  Secretaria Geral de 
Educação e Cultura —  V o l. 4 —  N.° 16 —  Outubro- 
dezembro —  1946 —  R io.

University of Oregon Catalog Issue —  1947-1948 —  
■Oregon —  State System of Higher Education —  Bulletin 
Oregon.

Revista de Estudos Fiscais —  Centro de Estudos dos 
Agentes Fiscais do Imposto de Consumo —  Ns. 10-11 —  
Setembro e outubro —  1947 —  Ano I —  São Paulo.

Informes Técnicos —  Conferencia Interamericana de 
Seguridad Social —  Segunda Reunion —  II-III-IV —  Rio 
de Janeiro, 10-22 de Noviembre de 1947 —  Montreal —  
1947.

Bolletin N.° 8 —  Inter-American Committee on Social 
Security —  International Labour Office —  1947 —  Mon­
treal .

Bibliografia de História do Brasil —  1.° e 2.° semes­
tres de 1946 —  Ministério das Relações Exteriores —  
1947 —  Rio.

Boletim da Contadoria Geral da República —  Ano IV
—  Julho de 1946 —  N.° 44 —  R io.

The United States Quarterly Book-List —  Vol. 3 —  
September 1947 —  Washington, D .C .

Coop —  Síntese Mensal do Movimento Coopei ativo

Bahiano —  Ano VI —  N.° 47 —  Outubro de 1947 —  
Bahia.

Noticias dei Caribe —  Ano II —  N.° III —  Marzo 
de 1947 —  Ano II Ns. IV e V  —  Labana.

Aviação —  A voz independente da Aeronáutica Bra­
sileira —  Vol. X  —  N.° 116 —  Setembro de 1947 —  
Rio.

Câmara de Comércio e  Indústria do Brasil —  Óigão 
Oficial —  Ano X VIII —  Outubro e dezembro de 1947 — 
R io.

Municipal Journal —  Local Government Administrator
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London.

Boletin —  The Municipal Digest of the Américas —  
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—  November, 1947 —  London.
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Nação Brasileira —  Ano X X V  —  Dezembro de 1947
—  N.° 292 —  R io.

Seguros e Capitalização —  Publicações Sotec —  Ano I
—  N.° 3 —  Janeiro de 1948 —  São Paulo.

Inapiários —  Órgão dos Funcionários do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários —  Novembro de
1947 _  N.° 115 —  R io.
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